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Vitória, 16 de Março de 2004.

PETROBRAS

UN-ES/SMS 0091/2004
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3 instituto Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos - lEMA
Gerência de Controle Ambiental- GCA/DT/SAIA

At: Lucien Akabassi

BR 262, Km O, Jardim América, Cariacica - ES. CEP; 29.140-500

L . .j - Assunto: Alteração de CNPJ para emissão de CNDA.

i: V
Referência: CNDA - Certidão Negativa de Débitos Ambientais, Sistema de Coleta

•

da Produção e Distribuição de Vapor do Campo de Fazenda Alegre; Carta
: UN-ES/SMS 0064/2004 protocolo n^ 01549/04;

Prezado Senhor,

<>V:
..tr'"-','

r-j

Em atenção à carta em referência, informamos que, por determinação da
Secretaria da Fazenda Estadual, o número do CNPJ foi alterado.

} , : ^ Assim solicitamos o aproveitamento do DUA já pago e apresentado
' anteriormente, entendendo que o CNPJ correto é o de n^ 33.000.167/0997-28.

. ' Atenciosamente,

MaU. 012206-4

Sérgio Gulllermo Hòrmaz^a! Rodriguez
; Gerente de SMS

't Unidade de Negócio de Exploração e Produção do Espírito Santo
X: .kkk •

, Anexo(s):

ACF Campus Universitário - Caixa Postal 019010 s - #-i o • n/j
CEP 29.060-973-Tel.: (27) 3235-4670-Fax: (27) 3235-4116 H0RA\.

ir^sTrrLTO esTAD^j-..

. £ recursos u.o.ocí:
Unidade de Negóciosde E.P. do Espírito Santo ; '"'''^i07'0CQL0 A/°
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GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
INSTITUTO ESTADUALDE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS

DT/SUBGERÊNCIA DE AVALIAÇÃO DE IMPACTOS AMBIENTAIS
IXSTiniTO ESTIOUU
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LICENÇA

EMPRESA

PROC N°

CGC/ CPF

ENDEREÇO

MUNICÍPIO

ATIVIDADE

't

CONDICIONANTES:

MINUTA DE LICENÇA

Instalação

Petrobras - Petróleo Brasileiro S/A

22218939

33.000.167/0997-28

Campo da Fazenda Alegre

Jaguaré/ ES

Sistema de Coletada Produção e Distribuição de Vapor do Campo
da Fazenda Alegre

1. Apresentar trimestralmente comprovantes de transporte e destinação dos
efluentes domésticos coletados nos reservatórios de armazenamento. Prazo
para apresentação do primeiro relatório: 120 (cento e vinte) dias;

2. Apresentar proposta de programa de inspeção/ manutenção e monitoramento
do sistema separador de água e óleo. Prazo: 60 (sessenta) dias;

3. Apresentar caracterização físico —química da água de produção (efluente
industrial) gerada EFAL e descartada em poços injetores, Prazo: Quando do
requerimento da LO;

4. Apresentar manual de Inspeção/ manutenção das vias de tubulação (gás,
óleo, vapores e água de produção) do empreendimento. Prazo: Quando do
requerimento da LO;

5. As áreas destinadas ao carregamento de caminhões tanques deverão ser
devidamente impermeabilizadas. Prazo: Quando do requerimento da LO;

6. Disponibilizar para consulta na biblioteca deste lEMA, as Normas Técnicas da
ABNT e da PETROBRAS, citadas na Declaração de Impacto Ambiental;

7. Fica proibida a manutenção de maquinas e equipamentos bem como a troca
de óleo de veículos na área das obras. Caso haja a necessidade, a execução
deste tipo de atividade deverá ser autorizada por este Instituto;

8. O gerenciamento dos resíduos sólidos gerados durante a fase de execução
das obras deverá estar em conformidade com o Plano Diretor de Resíduos da
Petrobrás;
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9. Os resíduos sólidos gerados na fase de instalação e operação, não passíveis
de reciclagém, devem ser corretamente" acondicionados em sacos piásticos e
dispostos em iocal adequado e destinados para Aterro Sanitário licenciado
por este Órgão;

10.Priorizar a contratação de mão-de-obra via SINE e a aquisição de bens e
serviços de empresas com sede nos municípios de Jaguaré e São Mateus e
no Estado do Espírito Santo, com vista a estimuiar a economia locai e
estaduai apresentando relatórios trimestrais comprobatórios. Prazo para
apresentar primeiro relatório: 45 (quarenta e cinco) dias;

11.Apresentar Programa de Desmobiiização de mão-de-obra. Prazo: 60
(sessenta) dias;

12. Apresentar de forma detalhada, com respectivo cronograma executivo,
Programa de Comunicação Social para as comunidades localizadas na Área
de influência Direta do empreendimento, incluindo divulgação através de
mídia, elaboração de folders, cartazes', cartilhas e palestras objetivando o
esclarecimento da comunidade sobre o empreendimento, com seus impactos
medidas mitigadoras e programas ambientais a serem implantados. Prazo: 60
(sessenta) dias;

13. Apresentar de forma detalhada, incluindo conteúdo programático e material
didático-informativo, Programa de Educação Ambiental vojtado para as
comunidades da Área de Influência Direta e funcionários da Petrobras,
Transpetro e Empreiteiras com os seguintes temas:

• Recursos Hídricos

• Saneamento Básico

• Despejo de resíduos sólidos domésticos
• Manutenção das matas ciliares
• Queimadas

Prazo: 60 (sessenta) dias;

14.Apresentar proposta de execução de treinamento para a mão-de-obra
contratada e funcionários já existentes contemplando os seguintes itens:

• Controle e disposição final dos resíduos perigosos;
• Contenção de produtos perigosos oriundos de possíveis acidentes com

veículos ao longo das estradas que fazem o transporte de FAL, conforme
Lei de Crimes Ambientais 9605/98 referente aos artigos 54 e 56;

• Programa de contenção de incêndio;
Prazo: 45 (quarenta e cinco) dias antes do requerimento da LO;

15.Apresentar estudo que descreva o impacto local e regional da emissão de
ácido suifidrlco (H2S), no meio biótico e antrópico. Prazo: 90 (noventa) dias;
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16. A empresa deverá enviar ao lEMA, relatório referente ao estudo de avaliação
técnica para a definição do monitoramento da qualidade do ar, a ser
Implementado na região do entorno do empreendimento, considerando os
cenários de simulação de incremento de concentração de poluentes previsto
na DIA devido a fase de operação. Prazo: 90 (noventa) dias;

17.Instalação de monitoramento da qualidade do ar, na região no entorno do
empreendimento (de acordo com estudo realizado pela condicionante 2), para
que se tome conhecimento da qualidade do ar na referida região visto que o
projeto indica um incremento da concentração do gás sulfidrico, este
monitoramento deverá atender ap lançamento atmosférico do parâmetro -
Gás Sulfidrico (H2S). Prazo 180 (cento 0 oitenta) dias após aprovação da
condicionante 19;

18.A.empresa deverá apresentar plano de umectação para áreas, onde deveram
sofrer intervenção e remoção de terra, contemplando: tipos de controle,
qualidade de equipamentos, trajetos, layout especificando as vias
pavimentadas e não pavimentadas e áreas, tempo de umectação e a
quantidade de vezes executadas no dia. Os caminhões utilizados para
transporte de matérias-primas sujeitas a ação do vento, podendo ocasionar o
arraste eólico de material particulado, deverão operar com lonas. Prazo antes
do início das obras;

19. Apresentar um projeto para instalar e operar 03 (três) estações fluviométricas
e 03 (três) estações pluviométricas 'de tipo convencional na área das bacias
que drenam o empreendimento da FAL, localizadas nos seguintes corpos de
água: Córregos Palmito, Mosquito e Água Limpa. O projeto deve ser
acompanhado do respectivo cronograma de execução e da apresentação das
ARTs de elaboração, execução e operação, incluindo relatórios sobre: I)
Escolha da localização dos postos e das soluções alternativas e motivações
para as escolhas feitas. II) A instalação dos postos, incluindo levantamento
fotográfico e características geométricas. III) Operação, incluindo; medições
diárias de cotas; medições sistemáticas e correlatas de cota e vazão, de
forma a ser possível obter a curva chave; apresentação de dados brutos e
trabalhados, assim como o histórico de operação das estações, apresentados
no máximo 30 (trinta) dias após o finai do semestre (junho e dezembro),
considerado o ano civil. Prazos: 120 (cento e vinte dias) a partir da emissão
de Licença de Instalação (LI).

20. Fica proibida a utilização de herbiddas na instalação e manutenção das
tubovias e vias de acesso;

21. Fica proibido o aterro de novas áreas entre os poços FAL-68/FAL-69 e FAL-
36/FAL-06. Nestes locais as tubulações deverão transpor as áreas alagáveis
através de estruturas metálicas;
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22.Apresentar um estudo técnico referente à contaminação de hidrocarbonetos
nos cursos d'água da área de influência do empreendimento, descrevendo
suas origens e medidas corretivas. O estudo deverá contemplar as águas
superficiais e subterrâneas. Prazo: 120 dias

23.0 acesso, caminhamento dos dutos e rede elétrica entre os poços FAL-
57/FAL-06 deverá ser construído de acordo com o novo projeto apresentado
através do protocolo 13755/03 e seus anexos;

^4.Apresentar/ executar projeto de revegetação de no mínimo 10% da área
direta do empreendimento contemplando as Áreas de Preservação
Permanente (APP's) na região da Fazenda Alegre (córregos Palmito,
Mosquito e Água Limpa) ou mesmo áreas que compõem as bacias de
contribuição para os córregos citados. Tal revegetação/ recuperação deve ser
feita com espécies nativas da região, de acordo com a legislação ambiental
vigente. Deverão ser apresentados respectivos cronogramas de execução,
mapa georrefenciado de localização das áreas propostas e ARTs de
elaboração e execução. Prazo: 60 (sessenta dias).

25.Apresentar um projeto para monitorar a qualidade da água na área do
empreendimento da FAL incluindo: I) Localização dos pontos de
monitoramento; II) Variáveis que devem ser monitoradas, em função das
características das águas de processo, incluindo óleos e graxas; III)
Periodicidade do monitoramento; IV) Técnicas de amostragem e de análise.
Entre os pontos escolhidos devem estar inclusos aqueles nos quais se
monitora cota e vazão (condicionante 1); nesses os dados de quantidade e
qualidade de água devem ser medidos simultâneamente. O projeto deve ser
acompanhado do respectivo cronograma de execução e da apresentação das
ARTs de elaboração, execução e operação. Devem elaborados relatórios
contendo o histórico de operação das estações, apresentados no máximo 30
(trinta) dias após o final do semestre (junho e dezembro), considerado o ano
civil. Prazo: 120 (cento e vinte dias) a partir da emissão de Licença de
Instalação (LI).

26.Apresentar relatório fotográfico referente às etapas de implantação do
Empreendimento executado por técnico em Meio Ambiente que executará
acompanhamento das obras. Prazo: 30 (trinta dias após o termino das obras).

27.Apresentar dados referentes aos testes de injetividade nos poços que
receberão injeção de água produzida. Prazo: 30 (trinta dias) a partir da
emissão de Licença de Instalação (LI). .

28.Apresentar dados relativos à captação de água para execução dos testes
hidrostátlcos, contemplando dados referentes aos poços utilizados, vazão de
captação, volume captado e analises fisico-química e bacteriológica da água.
Prazo: 45 (quarenta e cinco dias antes da execução dos testes).

29.Apresentar Mapa de Localização da Reserva Biológica de Sooretama e sua
zona de amortecimento com a área de influência do empreendimento. Prazo;
30 dias.
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30. Apresentar projeto e executar curso de orientação aos motoristas envolvidos
no empreendimento na fase de instalação acerca de atropelamento da fauna.
Este curso deverá ser elaborado e ministrado por profissional habilitado.
Prazo: 30 dias para apresentação do projeto.

31. A empresa deverá em caso de acidentes que gerem descartes de poluentes
para o meio ambiente, indevidamente ou fora dos padrões estabelecidos,
comunicar imediatamente (até 30 minutos após a constatação) ao lEMA, via
telefone (27) 9979-1709 e formalizar via telefax (27) 3136-3444;

32.As empresas contratadas e/ ou parceiras deverão estar devidamente
licenciadas pelo órgão ambiental competente.

33. Publicar a obtenção da Licença de Instalação em jornal de grande circulação,
no local de abrangência da atividade licenciada, e, ainda, no Órgão Oficial do
Estado, podendo este ser substituído por jornal contratado para publicações
oficiais, e apresentar a folha original da publicação a este lEMA. Prazo: 30
(trinta) dias;

34.Apresentação obrigatória da Licença expedida pelo Órgão Ambiental sempre
que a atividade for vistoriada;

35. A contagem dos prazos estabelecidos nas condiclonantes acima iniciar-se-á a
partir do recebimento da Licença;

36. Requerer renovação desta Licença 120 (cento e vinte dias) antes do seu
vencimento.

37.0 não cumprimento das condiclonantes acima penalizará a empresa com a
imposição das penalidades de multa e/ ou interdição/ embargo das atividades/
obra, conforme previsto nos incisos II, III e IV do Artigo 8° da Lei 7058/2002 e
ainda determinada à suspensão ou cassação da Licença, conforme previsto
no artigo 17 da mesma Lei.

B-iQ:
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AUTORIZAÇÃO

Autorizo ao Sr. Onias de Freitas Castano, portador da Carteira de

Identidade n- 1.808.091 SSP/ES, sob minha inteira e exclusiva responsabilidade,

a retirar Licenças Ambientais da Petróleo Brasileiro S/A-PETROBRAS, através da

Unidade de Negócios de Exploração e Produção do Espírito Santo UN-ES, junto

ao Instituto Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos - lEMA.

Vitória^,23-de março de 2004

Sérgio Guillermo H. Rodriguez
Gerente de Segurança, Meio Ambiente e Saúde

UN-ES/SMS

UN-ES - Unidade de Negócios de Explorarão e Prodiiç.ão do Espírito Santo
Caixa Postal 019010- ACF Campus Universitário
CEP: 290ÓO-973 - Vitória - ES - Brasil

TEL: (Oxx27) 3235-4670 FAX: (Oxx27) 3235-4116

3i3
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITO
AMBIENTAL

CNDA N" 010/04

O Instituto Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos - lEMA, em
atenção ao requerimento formulado através do Protocolo n° 6474, CERTIFICA,
nos termos da Lei 5.230/96, regulamentada pelo Decreto 161-R, de 20 de junho
de 2000 e § 5° do Art. 4° do Decreto 4.344-N/98, que constam no âmbito deste
órgão, pendências originadas por penalidades ou exigências da Legislação
Ambiental, estando as mesmas em fase de análise, inexistindo débitos até a
presente data, em nome da PETROBRAS - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A.^
situada na Av. Fernando Ferrari, s/n° - Goiabeiras - ACF Campus Universitário.
A PRESENTE CNDA TEM COMO FINALIDADE ESPECÍFICA SISTEMA
DE COLETA DA PRODUÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE VAPOR DO CAMPO
DA FAZENDA ALEGRE. Caso ocorram alterações na razão/denominação
social e/ou na localização do empreendimento/atividade, o interessado deverá
requerer e obter nova CNDA, no prazo de até 30 dias, a contar da efetivação
dessas alterações, sob pena de serem aplicadas às penalidades previstas em leis.
Esta certidão é válida por Ol(um) ano, a partir de sua assinatura, devendo sua
renovação ser requerida no prazo de 90 dias antes de findar sua validade, sob
pena de ser considerada nula a partirdo término de sua vigência.

Cariacica-ES, 22 de março de 2004.

FÁBIO AHNERT

Gerência de Controle Ambienta!

Rod. Br 262, Km O- Porto Velho, Jardim América - Cariacica-ES, Cep. 29140-500
Tel (27) 31363438 - www.iema.es-QOV.br

Y(lCcí0.iOO <3—
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GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

INSTITUTO ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS

LICENÇA DE INSTALAÇÃO

lH5TITÜíOEn*DUAlDí —

HEIQ AH8IENTE EREtUUOS NIDAICOP

LI DT GCA SAIA N'004/2004 /CLASSE

O INSTITUTO ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS, no uso das atribuições que lhes são conferidas no Inciso IV do
Artigo 5® da Lei Complementar n^ 248, de 02 de julho de 2002, regulamentada pelo Decreto Estadual n2 1.050-R, de 03 de julho de 2002, e
fundamentada no Decreto Estadual n^ 4.344-N, de 07 de outubro de 1998, expede a presente LICENÇA DE INSTALAÇÃO, requerida através
do Processo n° 22218939 (1063/01) que autoriza a:

EMPRESA / NOME: PETROBRAS - PETROLEO BRASILEIRO S.A.

CNPJ / CPF: 33.000.167/0997-28

ENDEREÇO DA ATIVIDADE: CAMPO DA FAZENDA ALEGRE

MUNICÍPIO: JAGUARÉ/ES

a instalar/ implantar a atividade: SISTEMA DE COLETA DA PRODUÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE VAPOR DO CAMPO DA FAZENDA
ALEGRE XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Esta LI é válida pelo período de 1460 dias, a contar da presente data, observadas as CONDICIONANTES no verso discriminadas, bem
como seus anexos, que, embora não transcritos, são partes integrantes da mesma.

Espírito Santo, 23 de março de 2004.^ ^ yadtr Via^^antos
^ ^ ^ y y ^ J y nirdor Técnico-IEMA

/tcC(y Instituto Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos

UJ



Condições de validade desta LICENÇA DE INSTALAÇÃO;

• Integra a presente Licença de Instalação, o ANEXO contendo 37 (trinta e sete) condiclonantes que deverão ser
cumpridas nos prazos estabelecidos pelo lEMA



GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
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ANEXO 1

LI DT GCA SAIA/N°004/2004 CLASSE III

PROCESSO N° 22218939

EMPRESA: PETROBRAS - PETROLEO BRASILEIRO S.A.

CONDICIONANTES;

1. Apresentar trimestralmente comprovantes de transporte e destinação dos
efluentes domésticos coletados nos reservatórios de armazenamento. Prazo

para apresentação do primeiro relatório: 120 (cento e vinte) dias;

2. Apresentar proposta de programa de inspeção/ manutenção e monitoramento
do sistema separador de água e óleo. Prazo: 60 (sessenta) dias;

3. Apresentar caracterização físico - química da água de produção (efluente
industrial) gerada EFAL e descartada em poços injetores. Prazo: Quando do
requerimento da LO;

4. Apresentar manual de inspeção/ manutenção das vias de tubulação (gás, óleo,
vapores e água de produção) do empreendimento. Prazo: Quando do
requerimento da LO;

5. As áreas destinadas ao carregamento de caminhões tanques deverão ser
devidamente impermeabilizadas. Prazo: Quando do requerimento da LO;

6. Disponibilizar para consulta na biblioteca deste lEMA, as Normas Técnicas da
ABNT e da PETROBRAS, citadas na Declaração de Impacto Ambiental;

7. Fica proibida a manutenção de maquinas e equipamentos bem como a troca
de óleo de veículos na área das obras. Caso haja a necessidade, a execução
deste tipo de atividade deverá ser autorizada por este Instituto;

8. O gerenciamento dos resíduos sólidos gerados durante a fase de execução
das obras deverá estar em conformidade com o Plano Diretor de Resíduos da
Petrobrás;

9. Os resíduos sólidos gerados na fase de instalação e operação, não passíveis
de reciclagem, devem ser corretamente acondicionados em sacos plásticos e
dispostos em local adequado e destinados para Aterro Sanitário licenciado por
este Órgão;

10.Priorizar a contratação de mão-de-obra via SINE e a aquisição de bens e
serviços de empresas com sede nos municípios de Jaguaré e São Mateus e no
Estado do Espírito Santo, com vista a estimular a economia local e estadual

&.
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apresentando reíatórios trimestrais comprobatórios. Prazo para apresentar
primeiro relatório: 45 (quarenta e cinco) dias;

11.Apresentar Programa de Desmobilização de mão-de-obra. Prazo: 60
(sessenta) dias;

12. Apresentar de forma detalhada, com respectivo cronograma executivo,
Programa de Comunicação Social para as comunidades localizadas na Área
de Influência Direta do empreendimento, incluindo divulgação através de mídia,
elaboração de folders, cartazes, cartilhas e palestras objetivando o
esclarecimento da comunidade sobre o empreendimento, com seus impactos
medidas mitigadoras e programas ambientais a serem implantados. Prazo: 60
(sessenta) dias;

13.Apresentar de forma detalhada, incluindo conteúdo programático e material
didático-informativo, Programa de Educação Ambiental voltado para as
comunidades da Área de Influência Direta e Funcionários da Petrobras,
Transpetro e Empreiteiras com os seguintes temas:

• Recursos Hídricos

• Saneamento Básico

• Despejo de resíduos sólidos domésticos
• Manutenção das matas ciliares
• Queimadas

Prazo; 60 (sessenta) dias;

14.Apresentar proposta de execução de treinamento para a mão-de-obra
contratada e funcionários já existentes contemplando os seguintes itens;

• Controle e disposição final dos resíduos perigosos;
• Contenção de produtos perigosos oriundos de possíveis acidentes com

veículos ao longo das estradas que fazem o transporte de FAL, conforme
Lei de Crimes Ambientais 9605/98 referente aos artigos 54 e 56;

• Programa de contenção de incêndio;
Prazo: 45 (quarenta e cinco) dias antes do requerimento da LO;

15.Apresentar estudo que descreva o impacto local e regional da emissão de
ácido sulfidrico (H2S), no meio biótico e antrópico. Prazo: 90 (noventa) dias;

16.A empresa deverá enviar ao lEMA, relatório referente ao estudo de avaliação
técnica para a definição do monitoramento da qualidade do ar, a ser
implementado na região do entorno do empreendimento, considerando os
cenários de simulação de incremento de concentração de poluentes previsto
na DIA devido a fase de operação. Prazo: 90 (noventa) dias;

3Í ^
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17. Instalação de monitoramento da qualidade do ar, na região no entorno do
empreendimento (de acordo com estudo realizado pela condicionante 2), para
que se tome conhecimento da qualidade do ar na referida região visto que o
projeto indica um Incremento da concentração do gás sulfidrico, este
monitoramento deverá atender ap lançamento atmosférico do parâmetro - Gás
Sulfidrico (H2S). Prazo 180 (cento e oitenta) dias após aprovação da
condicionante 19;

18.A empresa deverá apresentar plano de umectação para áreas, onde deveram
sofrer intervenção e remoção de terra, contemplando: tipos de controle,
qualidade de equipamentos, trajetos, layout especificando as vias
pavimentadas e não pavimentadas e áreas, tempo de umectação e a
quantidade de vezes executadas no dia. Os caminhões utilizados para
transporte de matérias-primas sujeitas a ação do vento, podendo ocasionar o
arraste eólico de material particulado, deverão operar com lonas. Prazo antes
do início das obras;

19. Apresentar um projeto para instalar e operar 03 (três) estações fluviométricas e
03 (três) estações pluviométricas de tipo convencional na área das bacias que
drenam o empreendimento da FAL, localizadas nos seguintes corpos de água:
Córregos Palmito, Mosquito e Água Limpa. O projeto deve ser acompanhado
do respectivo cronograma de execução e da apresentação das ARTs de
elaboração, execução e operação, incluindo relatórios sobre: I) Escolha da
localização dos postos e das soluções alternativas e motivações para as
escolhas feitas. II) A instalação dos postos, incluindo levantamento fotográfico
e características geométricas. 111) Operação, incluindo: medições diárias de
cotas; medições sistemáticas e correlatas de cota e vazão, de forma a ser
possível obter a curva chave; apresentação de dados brutos e trabalhados,
assim como o histórico de operação das estações, apresentados no máximo
30 (trinta) dias após o final do semestre (junho e dezembro), considerado o ano
civil. Prazos: 120 (cento e vinte dias) a partir da emissão de Licença de
Instalação (LI).

20. Fica proibida a utilização de herbicidas na instalação e manutenção das
tubovias e vias de acesso;

21. Fica proibido o aterro de novas áreas entre os poços FAL-68/FAL-69 e FAL-
36/FAL-06. Nestes locais as tubulações deverão transpor as áreas alagáveis
através de estruturas metálicas;

22.Apresentar um estudo técnico referente à contaminação de hidrocarbonetos
nos cursos d'água da área de influência do empreendimento, descrevendo
suas origens e medidas corretivas. O estudo deverá contemplar as águas
superficiais e subterrâneas. Prazo: 120 dias

23.0 acesso, caminhamento dos dutos e rede elétrica entre os poços FAL-
57/FAL-06 deverá ser construído de acordo com o novo projeto apresentado
através do protocolo 13755/03 eseus anexos; Cj}-
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24.Apresentar/ executar projeto de revegetação de no mínimo 10% da área direta
do empreendimento contemplando as Áreas de Preservação Permanente
(APP's) na região da Fazenda Alegre (córregos Palmito, Mosquito e Água
Limpa) ou mesmo áreas que compõem as bacias de contribuição para os
córregos citados. Tai revegetação/ recuperação deve ser feita com espécies
nativas da região, de acordo com a legislação ambiental vigente. Deverão ser
apresentados respectivos cronogramas de execução, mapa georrefenciado de
localização das áreas propostas e ARTs de elaboração e execução. Prazo: 60
(sessenta dias).

25.Apresentar um projeto para monitorar a qualidade da água na área do
empreendimento da FAL incluindo: I) Localização dos pontos de
monitoramento: II) Variáveis que devem ser monitoradas, em função das
características das águas de processo, incluindo óleos e graxas; III)
Periodicidade do monitoramento; IV) Técnicas de amostragem e de análise.
Entre os pontos escolhidos devem estar inclusos aqueles nos quais se
monitora cota e vazão (condicionante 1); nesses os dados de quantidade e
qualidade de água devem ser medidos simuitâneamente. O projeto deve ser
acompanhado do respectivo cronograma de execução e da apresentação das
ARTs de elaboração, execução e operação. Devem elaborados relatórios
contendo o histórico de operação das estações, apresentados no máximo 30
(trinta) dias após o final do semestre (junho e dezembro), considerado o ano
civil. Prazo: 120 (cento e vinte dias) a partir da emissão de Licença de
Instalação (LI).

26.Apresentar relatório fotográfico referente às etapas de implantação do
Empreendimento executado por técnico em Meio Ambiente que executará
acompanhamento das obras. Prazo: 30 (trinta dias após o termino das obras).

27.Apresentar dados referentes aos testes de injetividade nos poços que
receberão injeção de água produzida. Prazo: 30 (trinta dias) a partir da
emissão de Licença de Instalação (LI)..

28.Apresentar dados relativos à captação de água para execução dos testes
hidrostáticos, contemplando dados referentes aos poços utilizados, vazão de
captação, volume captado e analises físico-química e bacteriológica da água.
Prazo; 45 (quarenta e cinco dias antes da execução dos testes).

29.Apresentar Mapa de Localização da Reserva Biológica de Sooretama e sua
zona de amortecimento com a área de influência do empreendimento. Prazo:
30 dias.

30.Apresentar projeto e executar curso de orientação aos motoristas envolvidos
no empreendimento na fase de instalação acerca de atropelamento da fauna.
Este curso deverá ser elaborado e ministrado por profissional habilitado.
Prazo: 30 dias para apresentação do projeto.

31.A empresa deverá em caso de acidentes que gerem descartes de poluentes
para o meio ambiente, indevidamente ou fora dos padrões estabelecidos,

C2ÍÍ.
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comunicar imediatamente (até 30 minutos após a constatação) ao lEMA, via
telefone (27) 9979-1709 e formalizar via telefax (27) 3136-3444;

32. As empresas contratadas e/ ou parceiras deverão estar devidamente
licenciadas pelo órgão ambiental competente.

33. Publicar a obtenção da Licença de Instalação em jornal de grande circulação,
no local de abrangência da atividade licenciada, e, ainda, no Órgão Oficial do
Estado, podendo este ser substituído por jornal contratado para publicações
oficiais, e apresentar a folha original da publicação a este lEMA. Prazo: 30
(trinta) dias;

34. Apresentação obrigatória da Licença expedida pelo Órgão Ambiental sempre
que a atividade for vistoriada;

35.A contagem dos prazos estabelecidos nas condicionantes acima iniciar-se-á a
partir do recebimento da Licença;

36. Requerer renovação desta Licença 120 (cento e vinte dias) antes do seu
vencimento.

37.0 não cumprimento das condicionantes acima penalizará a empresa com a
imposição das penalidades de multa e/ ou Interdição/ embargo das atividades/
obra, conforme previsto nos incisos II, III e IV do Artigo 8° da Lei 7058/2002 e
ainda determinada à suspensão ou cassação da Licença, conforme previsto no
artigo 17 da mesma Lei.

Caríacica, 23 de março de 2004.

\a avuxicLí^o
^adir ViancLÉantos

Diretor Técnico - lEMA
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PETROLEO BRASILEIRO S.A.

PETROBRAS

INSTITUTO eSTADUAL DE MEIO
AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS

PROTOCOLO N.°:030^3/0^
Em. HORA.

332

UN-ES/SMS 0136/2004

^OTOCOLISXA.Cf^OAie>Mo°ía, 13 Ue Abril de 2004

Instituto Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos - iEMA

Gerência de Controle Ambiental - GCA/DT/SAIA

At: Lucien Akabassi

BR 262, Km O, Jardim América, Cariacica-ES, CEP 29.140-500

Assunto: Atendimento à condicionante n- 33 da LI DT GCA SAIA 004/2004 /

CLASSE III

Referência: Processo n- 22218939 (1063/01), Licença de Instalação LI DT GCA
SAIA 004/2004 / CLASSE iil, condicionante n^ 33

Prezado Senhor,

Em atenção à Licença de instalação Li DT GCA SAIA N- 004/2004 / CLASSE III, e
em atendimento à condicionante n- 33, a qual solicita a publicação de obtenção
da Licença, encaminhamos em anexo as cópias das publicações da referida
Licença.

O aviso de recebimento da Licença foi publicado no Diário Oficial do Espírito
Santo e no Jornal A Gazeta no dia 01/04/2004.

Atenciosamente,
Original Assinado por:

Sérgio Guillermo H. Rodriguez
Gerente de Segurança, Meio Ambiente

e Saúde - SMS
Matr. 012206-4

Sérgio Guillermo Hormazabai Rodriguez
Gerente de SMS

Unidade de Negócio de Exploração e Produção do Espírito Santo

Anexo(s): Cópia das Publicações

Unidade de Negócios de E.P. do Espírito Santo
ACF Campus Universitário - Caixa Postai 019010
CEP 29.060-973 - Tei.: (27) 3235-4670 • Fax: (27) 3235-4116
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PORTARIA NO. 0015/2004

A Diretora Substituta do SERVIÇO
AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
DE ITAPEMIRIM-ES, no USO de
suas atribuições legais e de acordo
com a Portaria no. 013/2004, de
20 de Fevereiro de 2004.

RESOLVE :
Publicar a vacância conforme Art.

50 da Lei no. 1079/90, Incisso Vil,
do cargo de Encanador, tendo em
vista a nomeação do servidor
CLÁUDIO VICENTE GAROPO
para investidora em outro cargo,
conforme classificação no Concurso
Público de 1999, datada de 10-11-
2003, de acordo com o Art. 20, da
Lei Municipal n". 1079/90 (Estatuto
dos Servidores Públicos do

Município de Itapemirim - ES).
Esta Portaria entra em vigor a partir

"• 3 data, retroagindò seus
«s a 10-11-2003.

ii.dpemirim-ES, 25-03-2004.
ELISA GOMES DE SOUZA MOURA

Diretora Substituta do SAAE

Protocolo 7166

RESUMO DO PRIMEIRO

TERMO ADITIVO AO

CONTRATO NO 12/2003

PROCESSO: CDV No 785/2003 -
PARTES: Companhia de
Desenvolvimento de Vitória -

CDV e Alves Consultoria &

Design S/C LIDA
OBJETO: Prestação de Serviços
Especializados na realização de
diagnósticos e definição de linhas
de ações estratégicas visando o
desenvolvimento do setor de
software no município de Vitória
ADITAMENTO DE PRAZO: Fica

prorrogado por mais 30 (trinta)
dias contados da data de

'"•'•'r^^tura do presente termo, o
ide vigência contratual, sem
para as partes.

Vitória, 25 de março de 2004.
Protocolo 7071

RESUMO DE CONTRATO

PROCESSO N» 223/2004
DISPENSA LICITAÇÃO

CONTRATANTE: Codeg - Cia. Mel.
Des. Urb. Guarapari.
CONTRATADA: Construtora

TecPav Ltda.
OBJETO: Locação de Ol(uma)
retroescavadelra 4x4, com
operador e sem combustível, de
propriedade da Locadora.
VALOR GLOBAL: R$ 8.000,00
(oito mil reais).
PRAZO; Iniciar-se-á na data do
recebimento da Ordem Iniciai dos

Serviços, pelo período que se fizer
necessário, até completar as 200
(duzentas) horas contratadas.

Guarapari(ES), OS de março de
2004.

Emir Prattes Conceição
Diretor Presidente

Protocolo 7169

RESUMO DE CONTRATO

PROCESSO 824/2003
DISPENSA LICITAÇÃO

CONTRATANTE: Codeg - Cia. Mel.
Des. Urb. Guarapari.
CONTRATADA: C&C Construções
e Serviços Ltda.
OBJETO: Locação de Ol(uma)
patroi (motoniveladora), com
operador e com combustível, de
propriedade da Locadora.
VALOR GLOBAL: R$ 10.000,00
(dez mil reais).
PRAZO: 30 (trinta) dias, Iniciando-
se na data de sua assinatura.

Guaraparl(ES), 21 de novembro
de 2003.

Emir Prattes Conceição
Diretor Presidente

Protocolo 7168

COMUNICADO

Antonlo Guiliardo Leão com

endereço á Rua Joaquim Pedro do
Nascimento no 133, Governador
Valadares, Estado de Minas Gerais-
Identidade po 386.164 DPT BA,
CPF n" -031.106.136-20, torna
público que obteve em 09 de março
de 2004, Junto ao Instituto de
Defesa Agropecuária e Florestal do
Espirito Santo IDAF, a Licença
Prévia para a implantação de uma
área de 374,54 ha de eucalipto em
sua propriedade localizada às
Margens dos córregos Pavão e das'
Pedras no Distrito de Cotaxé,
Município de Ecoporanga, Estado
do Espirito Santo.

Protocolo 7221

FIBRASA S/A EMBALAGENS
CNPJ-MF 27.059.849/0001-97

AVJSO AOS ACIONISTAS

Encontram-se à disposição dos
Senhores Acionistas, na sede da
Empresa, na Av. Paulo Miguel
Bohomoletz, 13- CIVITI, Serra -
ES, OS documentos a que se refere
o art. 133 da Lei 6.404/76,
relativos ao exercício encerrado em
31/12/2003. Sérgio Rogério de
Castro - Diretor Presidente.

Protocolo 7038

COMUNICADO

ARACRUZ CELULOSE S.A. com

endereço à rodovia Aracruz x Barra
do Riacho, km 25 CNPJ
42.157.511/0001-61, telefone
(27) 3270 2888, torna público que
obteve em 09 de março de 2004, do
Instituto de Defesa Agropecuária e
Florestal do Espirito Santo IDAF, a
Licença Prévia para a implantação
de uma cultura de eucalipto com
189,18 hectares em uma
propriedade rural arrendada a
Leticla Reuter Mota Ribeiro, AI SM
546, no Município de Montanha,
Estado do Espirito Santo.

Protocolo 7220

EDITAL PARA CONHECIMENTO

PRAZO DE 10 DIAS

AVISO DE LICENÇA

A Petróleo Brasileiro S.A -
PETROBRAS, Unidade de Negócios
de Exploração e Produção do
Espírito Santo - UN-ES, torna
público que obteve do Instituto
Estadual de Meio Ambiente e

Recursos Hídricos - lEMA, a Licença
de Instalação-LI DT GCA SAIA No
004/2004, para instalar/implantar
a atividade denominada de Sistema

de Coleta da Produção e
Distribuição de Vapor do Campo da
Fazenda Alegre. A atividade no
Campo de Fazenda Alegre,
Município de São Jaguaré/ES.

Sérgio Guillermo H. Rodriguez
Gerente de Segurança, Melo

Ambiente e Saúde
PETROBRAS-UN-ES/SMS

Protocolo 7170

Extravio do Bloco de Nota Fiscal

RAMOS E NOGUEIRA LTDA ME, COm
sede à Rua Principal, s/n®, Caelras
Velha, Distrito de Santa Cruz -
cep.:29190-000 - Aracruz-ES, com
Inscrição estadual sob
noOBl.995.79-2 e CNPJ sob

nO03.133.334/0001-21 por seu
representante legai, Carlos
Fernandes de Caril Ramos,
DECLARA, sob as penas da lei,
para fins da comprovação Junto ao
Agente da Fazenda Estadual de
Aracruz, que extraviou o bloco de
nota fiscal modelo 1 com

numeração de 051 a 100.
Protocolo 6990

COMUNICADO

MILENIAAGRO CIÊNCIASS/A.,
sediada em Londrina-PR, Rua Pedro
Antônio de Souza, 400, vem tornar
pública sua intenção de requerer o
cadastramento Junto ao Instituto
de Defesa Agropecuária e Florestai
do Estado do Espírito Santó - IDAF,
do produto DISSULFAN CE,
registro n® 02208798, de sua
formulação e distribuição.

Protocolo 7240

COMUNICADO - ZARPO GRANITOS

LTDA - ME., torna público que
REQUEREU 30 lEMA, a averbação
em seu favor, do processo n®
26327937, de titularidade de
NEMER MÁRMORES E GRANITOS S/
A., para extração de granito, no
município de Casteio/ES, na área
do processo DNPM 890.219/79.

Protocolo 7253

EDITAL PARA CONHECIMENTO

DE TERCEIROS

PRAZO DE 10 DIAS

AVISO DE LICENÇA

A Petróleo Braslierro^'S.'A -
PETROBRAS, Unidádeyé^Negócfçis
de Exploração e .Prp.dòção db
Espírito Santo - UN-ES, torna
púbílco que obteve'do Instituto
Estadual de Méio Ambiente e

Recursos Hídricos - lEMA, a Licença
de Instaiação-LI DT GCA SAIA N®
003/2004, para 02 novos (poços)
(locações): RPS-LOC-03 E RPS-
LOC-05. A atividade está localizada
no Campo Rio Preto do Sul,
Município de São São Mateus/ES.

Sérgio Gulilermó H. Rodriguez
Gerente de Segurança, Meio

Ambiente e Saúde
PETROBRAS-UN-ES/SMS

Protocolo 7171

COMUNICADO

FM MINERAÇÃO LTDA-ME,
TORNA PÚBLICO QUE REQUEREU
JUNTO A lEMA A LICENÇA PRÉVIA,
INSTALAÇÃO E OPERAÇÃO
REQUERIDA ATRAVÉS DO
PROCESSO N° 260927/86 E DNPM
896.527/98, PARA EXTRAÇÃO DE
GRANITO NA LOCALIDADE DE

CÓRREGO DO MACUCO, S/N ZONA
RURAL, DISTRITO DE PIRACEMA E
MUNICÍPIO DE AFONSO CLÁUDIO-
ES.

Protocolo 7184

COMUNICADO

MILENIA AGRO CIÊNCIAS S/A.,
sediada em Londrina-PR, Rua Pedro
Antônio de Souza, 400, vem tornar
pública sua Intenção de requerer o
cadastramento junto ao Instituto de
Defesa Agropecuária e Florestal
do Estado do Espírito Santo - IDAF,
do produto DIMETOATO CE,
registro n® 02458790, de sua
formulação e distribuição.

Protocolo 7240

COMUNICADO

MILENIA AGRO CIÊNCIAS S/A.,
sediada em Londrina-PR, Rua Pedro
Antônio de Souza, 400, vem tornar
pública sua Intenção de requerer o
cadastramento junto ao Instituto
de Defesa Agropecuária e Florestal
do Estado do Espírito Santo - IDAF,
do produto TRIFLURALINA
MILENIA, registro n® 00018893,
de sua formulação e distribuição.

Protocolo 7240

TW - TERMINAL DE VILA VELHA S.A.
CNPJ n® 02.639.850/0001-60
AVISO AOS ACIONISTAS

Comunicamos aos senhores acionistas que se acham á disposição de
VSas., na Avenida Dante Micheline n® 5.500, Saía 106, Edifício do
Escritório Centrai, Bairro Jardim Camburi, Tubarlo/ES, os
documentos de que trata o Art. 133 da Lei n® 6.404/76, referente ao
exercício findo em 31 de dezembro de 2003.

Rio de Janeiro, RJ, 30 de março de 2004.
Marcus Vinícius Monteiro Santarém - Diretor ai/ro.oi.oao-i

Protocolo 7067
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f MERCIO & INDU
lanços - Comunicaço

1
Atas - Ba

PORTARIA NO. 0015/2004

A Diretora Substituta do SERVIÇO
AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
DE ITAPEMIRIM-ES, no USO de
suas atribuições legais e de acordo
com a Portaria n®. 013/2004, de
20 de Fevereiro de 2004.

RESOLVE:

Publicar a vacância conforme Art.

50 da Lei po. 1079/90, Incisso VII,
do cargo de Encanador, tendo em
vista a nomeação do servidor
CLÁUDIO VICENTE GAROFO
para investidura em outro cargo,
conforme classificação no Concurso
Público de 1999, datada de lO-ll-
2003, de acordo com o Art. 20, da
Lei Municipal n®. 1079/90 (Estatuto
dos Servidores Púbiicos do
Município de Itapemirim - ES).
Esta Portaria entra em vigor ja partir

•| data, retroagíndo seus
« a 10-11-2003.

uapemirim-ES, 25-03-2004.
ELISA GOMES DE SOUZA MOURA

Diretora Substituta do SAAE
Protocolo 7166

RESUMO DO PRIMEIRO

TERMO ADITIVO AO

CONTRATO N® 12/2003

PROCESSO: CDV NO 785/2003
PARTES: Companhia de
Desenvolvimento de Vitória -
CDV e Alves Consultoria &

Design S/C LTDA
OBJETO: Prestação de Serviços
Especializados na realização de
diagnósticos e definição de linhas
de ações estratégicas visando o
desenvolvimento do setor de

software no muníciplo de Vitória
ADITAMENTO DE PRAZO: Fica

prorrogado por mais 30 (trinta)
dias contados da data de

.'.«•"'• '̂ítura do presente termo, o
I Ide vigência contratual, sem
' para as partes.
Vitória, 25 de março de 2004.

Protocolo 7071

RESUMO DE CONTRATO

PROCESSO N° 223/2004
DISPENSA LICITAÇÃO

CONTRATANTE: Codeg - Cia. Mel.
Des. Urb. Guaraparl.
CONTRATADA: Construtora

TecPav Ltda.

OBJETO: Locação de Ol(uma)
retroescavadeira 4x4, com
operador e sem combustível, de
propriedade da Locadora.
VALOR GLOBAL: R$ 8.000,00
(oito mil reais).
PRAZO: iniclar-se-á na data do
recebimento da Ordem Inicial dos

Serviços, pelo período que se fizer
necessário, até completar as 200
(duzentas) horas contratadas.

Guarapari(E5), 05 de março de
2004.

Emir Prattes Conceição
Diretor Presidente

Protocolo 7169

RESUMO DE CONTRATO

PROCESSO 824/2003
DISPENSA LICITAÇÃO

CONTRATANTE: Codeg - Cia. Mel.
Des. Urb. Guaraparl.
CONTRATADA: C&C Construções
e Serviços Ltda.
OBJETO: Locação de Ol(uma)
patrol (motoniveladora), com
operador e com combustível, de
propriedade da Locadora.
VALOR GLOBAL: R$ 10.000,00
(dez mil reais).
PRAZO: 30 (trinta) dias, Iniciando-
se na data de sua assinatura.

Guaraparl(ES), 21 de novembro
de 2003.

Emir Prattes Conceição
Diretor Presidente

Protocolo 7168

COMUNICADO

Antonio Guiliardo Leão com

endereço à Rua Joaquim Pedro do
Nascimento n° 133, Governador
Valadares, Estado de Minas Gerais
Identidade n® 386.164 DPT BA,

CPF nO 031.106.136-20, torna
público que obteve em 09 de março
de 2004, Junto ao Instituto de
Defesa Agropecuária e Florestal do
Espírito Santo IDAF, a Licença
Prévia para a Implantação de uma
área de 374,54 ha de eucalipto em
sua propriedade localizada às
Margens dos córregos Pavão e das'
Pedras no Distrito de Cotaxé,
Município de Ecoporanga, Estado
do Espírito Santo.

Protocolo 7221

FIBRASA S/A EMBALAGENS
CNPJ-MF 27.059.849/0001-97

AVISO AOS ACIONISTAS

Encontram-se à disposição dos
Senhores Acionistas, na sede da
Empresa, na Av. Paulo Miguel
Bohomoletz, 13- CIVIT I, Serra -
ES, os documentos a que se refere
o art. 133 da Lei 6.404/76,
relativos ao exercício encerrado em
31/12/2003. Sérgio Rogério de
Castro - Diretor Presidente.

Protocolo 7038

COMUNICADO

ARACRUZ CELULOSE S.A. com

endereço à rodovia Aracruz x Barra
do Riacho, km 25 CNPJ
4 2.157.511/0001-61, telefone
(27) 3270 2888, torna público que
obteve em 09 de março de 2004, do
Instituto de Defesa Agropecuária e
Florestal do Espirito Santo IDAF, a
Licença Prévia para a Implantação
de uma cultura de eucalipto com
189,18 hectares em uma
propriedade rural arrendada a
Leticla Reuter Mota Ribeiro, Al SM
546, no Município de Montanha,
Estado do Espirito Santo.

Protocolo 7220

es - Avisos

EDITAL PARA CONHECIMENTO

DE TERCEIROS

PRAZO DE -10 DIAS

AVISO DE LICENÇA

A Petróleo Brasileiro S.A -
PETROBRAS, Unidade de Negócios
de Exploração e Produção do
Espírito Santo - UN-ES, torna
público que obteve do Instituto
Estadual de Meio Ambiente e

Recursos Hídricos - lEMA, a Licença
de Instaiação-LI DT GCA SAIA No
004/2004, para Instalar/implantar
a atividade denominada de Sistema
de Coleta da Produção e
Distribuição de Vapor do Campo da
Fazenda Alegre. A atividade no
Campo de Fazenda Alegre,
Município de São Jaguaré/ES.

Sérgio Gulllermo H. Rodriguez
Gerertte de Segurança, Meio

Ambiente e Saúde
PETROBRAS-UN-ES/SMS

Protocolo 7170

Extravio do Bloco de Nota Fiscal

RAMOS E NOGUEIRA LTDA ME, com
sede à Rua Principal, s/n°, Caeiras
Velha, Distrito de Santa Cruz -
cep.:29l90-000 - Aracruz-ES, com
Inscrição estadual sob
nooai.995.79-2 e CNPJ sob
nO03.133.334/0001-21 por seu
representante legai, Carlos
Fernandes de Carii Ramos,
DECLARA, sob as penas da lei,
para fins da comprovação Junto ap
Agente da Fazenda Estadual de
Aracruz, que extraviou o bloco de
nota Mscal modelo 1 com

numeração de 051 a 100.
Protocolo 6990

COMUNICADO

MILENIA AGRO CIÊNCIAS S/A.,
sediada em Londrina-PR, Rua Pedro
Antônio de Souza, 400, vem tornar
pública sua Intenção de requerer o
cadastramento Junto ao Instituto
de Defesa Agropecuária e Florestal
do Estado do Espírito Santó - IDAF,
do produto DISSULFAN CE,
registro n° 02208798, de sua
formulação e distribuição.

Protocolo 7240

COMUNICADO - ZARDO GRANITOS
LTDA - ME., torna público que
REQUEREU ao lEMA, 8 averbação
em seu favor, do processo n®
26327937, de titularidade de
NEMER MÁRMORES EGRANITOS S/
A., para extração de granito, no
município de Casteío/ES, na área
do processo DNPM 890.219/79.

Protocolo 72S3

EDITAL PARA CONHECIMENTO

DE TERCEIROS

PRAZO DE 10 DIAS

AVISO DE LICENÇA

A Petróleo Brasiierrcí":'S.A" -
PETROBRAS, Unidáye 'de Négóèíps
de Exploração e .Pro'dúção- do
Espírito Santo -_UN-ES, torna
público que òbtevé do'Instituto
Estadual de Meio Ambiente e

Recursos Hídricos - lEMA, a Licença
de Instaiação-LI DT GCA SAIA N®
003/2004, para 02 novos (poços)
(locações): RPS-LOC-03 E RPS-
LOC-05. A atividade está localizada

no Campo Rio Preto do Sul,
Município de São São Mateus/ES.

Sérgio GuUlermò H. Rodriguez
Gerente de Segurança, Melo

Ambiente e Saúde

PETROBRAS-UN-ES/SMS
Protocolo 7171

COMUNICADO

FM MINERAÇÃO LTDA-ME,
TORNA PÚBLICO QUE REQUEREU
JUNTO AlEMA A LICENÇA PRÉVIA,
INSTALAÇÃO E OPERAÇÃO
REQUERIDA ATRAVÉS DO
PROCESSO N" 260927/86 E DNPM
896.527/98, PARA EXTRAÇÃO DE
GRANITO NA LOCALIDADE DE

CÓRREGO DO MACUCO, S/N ZONA
RURAL, DISTRITO DE PIRACEMA E
MUNICÍPIO DE AFONSO CLÁUDIO-
ES.

Protocolo 7184

COMUNICADO

MILENIAAGRO CIÊNCIAS S/A.,
sediada em Londrina-PR, Rua Pedro
Antônio de Souza, 400, vem tornar
pública sua Intenção de requerer o
cadastramento Junto ao Instituto de
Defesa Agropecuária e Florestal
do Estado do Espírito Santo - IDAF,
do produto DIMETOATO CE,
registro n® 02458790, de sua
formulação e distribuição.

Protocolo 7240

COMUNICADO

MILENIA AGRO CIÊNCIASS/A.,
sediada em Londrina-PR, Rua Pedro
Antônio de Souza, 400, vem tornar
pública sua Intenção de requerer o
cadastramento Junto ao Instituto
de Defesa Agropecuária e Florestal
do Estado do Espírito Santo ~ IDAF,
do produto TRIFLURALINA
MILENIA, registro n® 00018893,
de sua formulação e distribuição.

Protocolo 7240

TVV - TERMINAL DE VILA VELHA S.A.
CNPJ n® 02.639.850/0001-60
AVISO AOS ACIONISTAS

Comunicamos aos senhores acionistas que se acham à disposição de
VSas., na Avenida Dante Micheilne n® 5.500, Saia 106, Edifício do
Escritório Central, Bairro Jardim Camburl, Tubarão/ES, os
documentos de que trata o Art. 133 da Lei n® 6.404/76, referente ao
exercício Findo em 31 de dezembro de 2003.

Rio de Janeiro, FO, 30 de março de 2004.
Marcus Vinícius Monteiro Santarém - Diretor 31/03,01,0201

Protocolo 7067



22 Vitória (ES),
quinta-feira,
l- de abril de 2004 ESTADO

•te interna. O serviço da Con-
!sultárq vai custar aos cofres
;municipais R$ 7.930,00.

A Casa de Pedra do Perletti,
' imóvel já tombado pelo Conse-
' lho Estadual de Cultura, custa
rá R$ 7.150,00. Com área cons-

! truída de 99,5 metros quadra-
' dos, abrigará o arquivo muni
cipal, com setores para o turis
mo de negócios e artesanato^

operação nas proximidades da Samarco Mineração, utilizando
funcionários e pessoas da comunidade local. Cerca de 800
quilos de laranja foram utilizados para simular o óleo
derramado no mar e 200 quilos de pipoca para sugerir que o
óleo já estava na areia da praia. O alarme de emergência soou
às 9 horas. Todas as equipes se deslocaram para os locais
onde deveriam atuar. O tempo de contenção e recolhimento
dos resíduos durou cerca de uma hora e vinte minutos. Para a
operação foram utilizados bóias de contenção, recolhedores,
pás, ancinhcs e vassouras.

PETRÓLEO BRASILEIRO S.A.
PETROBRAS

•MTSnOKIMASe

Unid3ck>do Negódos de Exploração e Produção do Espffito Santo - UN-ES

'.AVISO DE licença)
A Petróleo Brasileiro SA - PETROBRAS, Unidade de Negócios de Exploração e
Produção do Espírito Santo - UN-ES, toma público que obteve do InstitutoEstadual
de Melo Ambiente e Recursos HIdncos • lEMA a Licença de Instalação LI DT GCA

SAIA N* 004/2004, para tnstalar/iniplantar a atividade denominada Sistema de
Coleta da Produção e Distribuição de Vapor do Campo de Fazenda Alegre. A

atividade está localizada no Campo de Fazenda Alegre, Município de Jaguaré/ES.

novo hospital terá capacidade
para 140 leitos. Serão
oferecidos serviços nas áreas
de pediatria; clínica geral;
clínica cirúrgica: maternidade;
centro obstétrico; Unidade de
Tratamento Intensivo (UTI),
com 10 leitos; e Unidade de
Tratamento Intensivo Neonatal
(Utin), com 10 leitos.

passa por
São Mateus - Sucursal -

Um dos símbolos da cultura
mateense, o mercado munici
pal Wilson Gomes deve final
mente abandonar o ar som
brio e descuidado que afasta
turistas e moradores. Ontem
foi assinada a ordem de ser-

PETRÓLEO BRASILEIRO S.A.

LiU PETROBRAS
MWSTEWO 06 l^ua E OCtOU

Véríhàjpassàr a
tírádèiitès Há

Sántà e d Feriado de

Parque dò China!

Unidade de Negócios de Expiotação e Produção do Es{»ito Santo - ÜN-ES

.^Ãv1^de' lTcençã)
A Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS. Unidade de Negócios de Exploração
e Produção do Espirito Santo - UN-ES, toma público que obteve do Instituto
Estadual dè Meio Ambiente e Recursos Hídricos - lEMA a Licença de

Instalação LI DT GCA SAIA N' 003/2004 para 02 (dois) novos poços

(locações): RPS-LOC-03e RPS-LOC-05. A atividade está localizada no Campo

Rio Preto Sul, Município de São Mateus/ES. '

mmi^smKADEmBsm6wa-miom

Pousada Parque do China: o endereço do seu bem estar!
wvyw.(Darquedqchiha.com.br_

AGÃZEtA

viço para o início das obras,
com a presença de muitas
pessoas na cerimônia.

Durante a obra, os comêr^
ciantes de píòdütos típicos tra-
balharãò em Outra área, um es
tacionamento de uiii super
mercado, localizado a 200 me
tros do mercado, na Avenida
Jones dos Sántòs Neves. A prer
feitura armou uma grande ten^-
da e construiu boxes com divi
sórias para as lojas e demarcou
espaços para os comerciantes
que Utilizam o espaço.

Entretanto, o espaço será
menor. Muitos já afirmaram
que terãò que.deixar boa parte
dos produtos em casa. .obra de
reforma e ampliação deverá
custar ^ 770 tnil, com tempo
estimado de quatro meses para
conclusão. A idéia é melhorar a
estrutura e criar inaiis espaço
para abrigar também os ambu
lantes que se estabelecerain no
entorno do mercado.

Acima da área. dos boxes,
será constnudo um mezanino

para essa função. As mudanças
devem abranger desde o proje
to elétrico, hidráulico e sanitá
rio, até a arquitetura do imóvel.
A instalação de equip^entos
de proteção contra incêndio
também está-prevista

+
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22 •Vitória (ES),
Iquinta-feira,
1- de abril de 2004 ESTADO AGÀZETA

te interna. O serviço dá Con-
sultarq vai custar aos cofres
municipais R$ 7.930,00.

, A Casa de Pedra do Perletti,
imóvel já tombado pelo Conse
lho Estadual de Cultura, custa
rá R$ 7.150,00. Com área cons
truída de 99,5 metros quadra
dos, abrigará o arquivo muni
cipal, com setores paia o turis
mo de negócios e artesanato.

operação nas proximidades da Sarnarco Mineração^ utilízand^
funcionários e pessoas da comunidade local. Cerca de 800
quilos de laranja foram utilizados para simular o óleo
derramado-no mar e 2Ó0 quilos de pipoca para sugerirqüe o
óleo Já estava na areia da praia. O alarme de emergência soou
às 9 horas. Todas as equipes se deslocaram para os.locais
onde deveriam atuar. O tempo de contenção e recolhimento
dos resíduos durou cerca de uma hora e vinte minutos. Para a
operação foram utilizados bóias de contenção, recolhedores,
pás, ancinhos e vassourás.

novo hospital terá capacidade
para 140 leitos. Serão
oferecidos serviços nas áreas
de pediatria; clínica geral; \
clínica cirúrgica; matemidade;
centro obstétrico; Unidade" de •
Tratamento Intensivo (UTI),
com 10 leitos; e Unidade de
Tratamento Intensivo Neonàtal
(Utin), com 10 leitos.

passa poi* retormás

PETRÓLEO BRASILEIROS.A.
PETROBRAS

Mcrtno 06IMA5 E E

Unkiade de Negõdos de Exploração e Produção do Espirito Santo - UN-ES

DE UCENÇÃ) . .
A Petróleo Brasileiro SA - PETROBRAS, Unidade de Negócios de Exploração e

Produção do Espírito Santo - UN-ES, toma públicoque obteve do Instituto Estadual
de MeloAmbiente e Recursos Hídricos • lEMAa Licença de Instalação LIDT GCA
SAIA N° 004/2004, para Instalar/implantar a atividade denominada Sistema de

Coleta da Produção e Oístribuição de Vapor do Campo de Fazenda Alegre. A

atividadeestá localizada no Campo de Fazenda Alegre, Município de Jaguaré/ES.

PETRÓLEOBRASILEIROS.A.
PETROBRAS

Unidade de Negótíos de Exploração e Produção do Espóito Santo - UN-ES

(ÃÍ^Q DE LICEN^
A Petróleo Brasileiro SA - PETROBRAS. Unidade de Negócios de Exploração
e Produção do Espirito Santo - UN-ES, toma público que obteve do Instituto
Estadual de Melo Ambiente e Recursos Hídricos • lEMA a Licença de
instalação LI DT GCA SAIA. N' 003/2004 para 02 (dois) novos poços
(locações): RPS-LOC-03 e RPS-LOC-05. Aatividade está localizada no Campo

Rio Preto Sul, Município de São Mateus/ES. '

lIiraaéiltesHnã

-São Mateus -,Sucursab-
Um dos símbolos da cultura
mateense; o mercado munici
pal Wilson Gomes deve:final
mente abandohár o>arspm-
brio e descuidado que afasta
turistas e moradores. .Ontem
foi assinada a ordem dè ser-

Ué-(dò>:iGSiíifaB!!

•:;íiStjit&;aVf5artifr5íèiÍ?^àÍ£!4;ÕOllf7fi^

Pousada Parque do .Chína: o endereçp.dd seu bem estar!
..j ' ' wwvy.parqúgdochína.cò^^

h

viço p.^a q míçb-4as j)bfás,
. com a'presèríçà"de' miiítás '

pessoas .na:çerimQhia.;;"\ '
Dür3hí;è:,-a-ob '̂ os" çomeiâ-

cintes de produtos'típicos üra-
balH^o ètóqütra^^ uines-
tacionamèiitò dê"um süper-
mer^do, iloçalizadb' a^20Õ me-
trqs.do mercado;,ná-Avenida -
Jones dos S^t"cshJevesr.^pre-
feiti^ à^pu umagr^dè,tehr
da e constnuü bòxès cdm.Bmr"
"só^vp^J^ loj^edén^çóu
espaços pàfa òs comerciantes
qüe.ujiliz^io espaçòV • "

En&ètaiito, ò. èspaçójserá-'
menor. Muitòsjá.afírm^áih
que"terãp.^quéidêi^ bpà.parte
dos.produtos em ca^pbra.4e
reforma ,e ampliação.''déyefá <
cust^ liS 770 rml,-.cóinxtèmpo .
estimadode.quatto.meses.pára.
conçlusão/A MéiáAniélhprar ã
estriiti^à e çn^.mms-espaço
para abrig^ também os\àmbur
l^tes,;qüe.sé estabelecer^no
'ehtomò4omercadò. A. . ,
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GOVERNO DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO
INSTITUTO ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS _

GERÊNCIA DE CONTROLE AMBIENTAL / ACGE iiminlTÓBiwiiAiK
KlOilNSIEirTE EUtUUOS IIÍDXIOK

OFICIO N° 294/IEIVIA/DT/GCA (ACGE) Cariacica, 11 de maio de 2004.

AO SENHOR

SÉRGIO GUILLERMO HORWIAZABAL RODRIGUEZ
Gerente de Segurança, Meio Ambiente e Saúde - SMS

Ref. Condicionante 33- Licença de Instalação SAIA N° 004/2004.

Senhor Gerente.

Em atenção ao ofício UN-ES/SMS-0136/04 protocolado neste Instituto sob n°

02923/2004, referente a publicação de obtenção da Licença de Instalação SAIA n°

004/2004, informamos que a condicionante foi cumprida.

Atenciosamente,

:acUXyVo,vUUtxdfeç
jJÍdir viana^antos

Diretoria Técnica

PETROBRAS PETROLEO BRASILEIRO S.A.
Unidade de Negócios do E. P. do Espírito Santo
ACF Campus Universitário
Caixa Postal 019010 - Cep: 29.060-973
Fax: (27) 3235 - 4640

lEMA- Br 262 - Km O- Jardim América - Cariaclca - Cep: 29.140-500
Tel: 3136 - 3530 - www.iema.es.gov.br



j ^-y PETRÓLEO BRASILEIRO S.A.
1^^ PETROBRAS
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UN-ES/SMS 0012/2003

Vitória, 10 de Janeiro de 2003.

O, ^

Ao

Instituto Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos - iEMA
Diretoria Técnica - DT/ACGE

At.: Siivana Stefanon Spaienza

Assunto: instaiação de uma Monobóia do Terminai Norte Capixaba

Referência: Anuência da Capitania dos Portos do Estado do Espírito
Santo-ES

Prezada Senhora,

Estamos encaminhando em anexo uma cópia do OFÍCiO N° 722/CPES de 19
de dezembro de 2002, expedido peia Capitania dos Portos do Espírito
Santo-ES, que em atendimento ao OFÍCIO UN-ES/SMS 173, datado em 13 de
agosto de 2002, responde, opinando positivamente quanto à instalação da
monobóia a ser instalada para o escoamento do petróieo produzido, tratado e
escoado da região norte do Espírito Santo-ES, através do Terminal Norte
Capixaba a ser construído.

Dentro do exposto, esclarecemos que as conformidades estabelecidas no
referido ofício serão cumpridas, e cópias de toda a documentação necessária
para sua regularização junto à Capitania dos Portos, por ocasião da
finaiização de sua instaiaçaorserão encaminhadas ao IEMA.

Atenciosamente, Serqio ütíiiiewnü H. Rodrjguez
Gerente de Segurança-Ambien e

e Saúde • SMb
Matr. 0122Q6-4

Sérgio Guiíiermo Hormazabai Rodriguez
Gerente de SMS V

Unidade de Negócios de Exploração e Produção do Espírito Santo ^

Anexo(s) :Cópia do OFÍCIO N° 722/CPES.

Unidade de Negócios de E.P. do Espírito Santo
ACF Campus Universitário - Caixa Postal 019010
CEP 29.060-973 • Tel.: (27) 3235-4670 - Fax: (27) 3235-4640
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MARINHA DO BRASIL

CAPITANIA DOS PORTOS DO ESPÍRITO SANTO

Ofício n° "7^^ /CPES

Vitória, de dezembro de 2002.

J

Senhor Gerente.

Participo a Vossa Senhoria, em atenção ao Ofício UN-ES/SMS 173, datado de 12 de

agosto de 2002 dessa Empresa, que a Marinha do Brasil, em relação à segurança da navegação e ao

ordenamento do espaço aquaviário, nada tem a opor ao estabelecimento de uma monobóia na posi

ção de coordenadas geográficas lat. 18" 58'.59S e long 039" 42'.45W, para transferência e escoa

mento de petróleo no município de Conceição da Barra, ES (Carta Náutica 1300), conforme discri

minado no "Memorial Descritivo" e "Planta" apresentados, desde que sejam cumpridas as seguin

tes exigências:

a) que o Centro de Hidrografia da Marinha seja informado, via esta Capitania, do efeti

vo estabelecimento da monobóia, posição por coordenadas geográficas definitivas, datum de refe

rência, bem como qualquer retirada temporária e seu restabelecimento, visando divulgação aos na

vegantes e atualização dos documentos náuticos;

b) que a monobóia seja pintada e mantidana cor amarelae sinalizada por luz rítmica na

cor amarela com alcance luminoso de cinco milhas náuticas de acordo com a NORMAM-17/2000,

item 0316, extrato anexo; e

c) que após o estabelecimento da monobóia, o Centro de Hidrografia da Marinha, via

esta Capitania, receba uma planta final de situação em plástico tipo poliéster ou similar, a qual de

verá conter coordenadas geográficas definitivas dos pontos inicial, de inflexão e final da rota do

oleoduto, da estação à monobóia e datum de referência, visando a atualização dos documentos náu

ticos.

Â Sua Senhoria o Senhor
SÉRGIO GUILLERMO H. RODRIGUEZ
Gerente de Segurança, Meio Ambiente e Saúde - SMS
Unidade de Negócios de E.P. do Espírito Santo
ACF Campus Universitário
29.060-073

petróleoPETROBRASíUN-ES

77 m. 2002

[vitória-ES^.SANT0J



(Fl. 2 do Ofício n° 7tic daCPES, de 72002.)

2s Por oportuno, esclareço a Vossa Senhoria que o presente parecer não implica em autori

zação ou aval para instalação no futuro, de quaisquer sinais, nem exime o requerente de solicitar as

devidas autorizações legais aos órgãos das esferas federal, estadual e municipal.

Atenci(^amente

./• cÍaí
ROBERTO OLIVEm^lNTO DE ALMEIDA

^pitão^-Mar-e-Guerra
Canitão dos Portos

PETRÓLBO BRASILEIRO S/A.
PETROi^RAS / m - ES

? 7 DEZ. 2007

VITÓRIA -ESP.SANTO



MARINHA DO BRASIL

CAPITANIA DOS PORTOS DO ESPIRITO SANTO

EXTRATO DA NORMAM - 17/2000

0316 - SEVAL ESPECIAL

Cego ou luminoso, é aquele cuja finalidade é a de assinalar uma área ou configuração especial,
mencionada em documentos náuticos apropriados, como, por exemplo:
- Sinais dos Sistemas de Aquisição de Dados Oceânicos (ODAS);
- sinais de separação de tráfego, onde o uso de sinalização náutica convencional de canal possa
causar confusão;
- sinais para áreas de despejo;
- sinais de delimitação de áreas para exercícios militares;
- sinais indicadores de cabo ou tubulação submarina;
- sinais para delimitação de áreas de recreação; e
- sinais para delimitação de extremidade de construções sobre águas.

Os sinais especiais, cegos ou luminosos, têm as seguintes características:
1 —marca de tope em forma de "X", opcional;
2 - estrutura na cor amarela;
3 - formato opcional, porém não conflitante com os outros sinais náuticos existentes onde for ins
talado; e
4 - luz amarela, se houver, com um dos seguintes ritmos: grupo de ocultação; lampejo simples;
grupo de lampejo com 4 (quatro), 5 (cinco) ou excepcionalmente 6 (seis) lampejos; grupo de lam
pejo composto; ou código Morse, com exceção das letras "A" e "U".

Observação: a luz amarela de grupo de lampejos com 5 (cinco) lampejos e com freqüência de 30
(trinta) lampejos por minuto, dentro de um período de 20 (vinte) segundos, ou seja, Lp(5)A20s,
deve ser utilizada apenas em bóias para Sistema de Aquisição de Dados Oceânicos (ODAS).

PETRÓLEO BRASILEIRO SIA.
PETROBRAS / UN • ES

? 7 DEZ. Z002

vitória • E^P^SANTOJ
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PETROLEO BRASILEIRO S.A.

PETROBRAS

UN-ES/SMS 0458/2004

^NSXr'' tio rA '̂v.v--,L 0_. ^
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Vitória, 1 de Outubro de 2004.

instituto Estadual de Melo Ambiente e Recursos Hídricos - iEMA

Gerência de Controle Ambientai - GCA/DT/SAiA

At.; Paulo Müiler

BR 262, Km O, Jardim América, Cariacica-ES, CEP 29.140-500

Assunto: Soiicitação de parecer sobre aiteração de projeto

Referência: Processo n.° 22218939 (1083/01) - Licença de instalação SAIA n-
004/2004

Prezado Senhor,

Em atenção à LI SAIA 04/2004, referente ao empreendimento Sistema de
Coleta da Produção e Distribuição de Vapor do Campo^de Fazenda Alegre, e
conforme reunião com técnicos deste instituto, realizada dia 23 de setembro
de 2004, estamos solicitando deste IEMA o parecer quanto a aiteração do
projeto das estruturas metálicas a serem utilizadas para travessia de áreas
alagadas e cursos d|água. Esta soiicitação refere-se às travessias n° 5 (entre
os poçosFAL68/FAt7Bg^esenho TR-38), n° 8 (entre os poços FAL-22/FAL-08 -
desenho TR-39) e n°09 (entre os poços FAL-74/FAL-43 - desenho TR-67),
conforme a numeração utilizada na Declaração de impacto Ambientai.

Lembramos que estas alterações foram propostas levando-se em conta as
restrições feitas através da condicionapte^n'' 21 da Li 04/200/t.

Dentro do exposto aguardamos o parecer do IEMA sobre este assunto.

Atenciosamente,

00 ^0,s5^

"Vi.'"

Unidade de Negócio de Exploração e Produção do Espírito Santo

zábai Rodriquez

Anexo(s): MD-3655.00-1200-941-AKT-OOI; DE-3655.00-1200-140-AKT-002; ^
DE-3655.00-1200-140-AKT-003;DE-3655,00-1200-140-AKT-004. ^

Unidade de Negócios de E.P. do Espírito Santo
ACF Campus Universitário • Caixa Postal 019010
CEP 29.075-973 - Te!.: (27) 3235-4670 - Fax: (27) 3235-4116
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MEMORIAL DESCRITIVO MD-3655.00-1200-941 -AKT-001

cliente: unidade DE NEGÓCIOS DO ESPÍRITO SANTO FOLHA H Q
1 De ®

PROGRAMA: COLETA DA PRODUÇÃO E DISTR. DE VAPOR

CAMPO DE PRODUÇÃO FAZENDA ALEGRE (FAL)

UN-ES

ATP-NC/ISUP

TÍTULO:

TRAVESSIAS DE TUBULAÇÃO

cappe Í_3'

REV.

O Emissão Original.

REV. o REV. A

DATA 28/09/2004

PROJETO AKT

EXECUÇÃO Mareio

VERIFICAÇÃO Mareio

APROVAÇAO Raphaei

RESPONSÁVEL TÉCNICO / CREA:

Mareio Targa Smarzaro - 6111 -D/ES
CONTRATO:
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OSE:

ARQUIVO ELETRÔNICO:

MD-3655.00-1200-941 -AKT-001 .doc

DESCRIÇÃO E/OU FOLHAS ATINGIDAS

REV.B REV.C REV. D REV. E REV. F REV.G REV. H

AS INFORMAÇÕES DESTE DOCUMENTO SAO PROPRIEDADE DA FETROBRAS, SENDO PROIBIDA AUTILIZAÇÃO FORA DA SUA FINAUDADE.
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MD-3655.00-1200-941 -AKT-001

m
PETROBfíAS

UN-ES UNIDADE DE NEGÓCIOS DO ESPÍRITO SANTO
TÍTULO:

TRAVESSIAS DE TUBULAÇÃO

1.0 INTRODUÇÃO

1.1 OBJETIVO

1.2 JUSTIFICATIVA

1.3 DEFINIÇÃO GERAL

1.4 LITERATURA E NORMAS RECOMENDADAS

2.0 SISTEMA PROPOSTO

2.1 BANCO DE IMAGENS

ANEXOS

FOLHA

ASINFORMAÇÕES DESTE DOCUMENTO SAO PROPRIEDADE DA PETROBRAS. SENDO PROIBIDA AUTILIZAÇÃO FORA DA SUA FINALIDADE.
FORMULÁRIOPERTENCENTEANORMAPCTROBRASN-1713 HEV.A ANEXOA -FOLHAOZ^tó.
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UN-ES UNIDADE DE NEGÓCIOS DO ESPÍRITO SANTO FOLHA

TÍTULO:

TRAVESSIAS DE TUBULAÇÃO

REV.

O

3 de 6

1.0 INTRODUÇÃO

O emprego de estacas metálicas vem se tornando uma opção importante na concepção
e estudo de alternativas de fundações, sob o ponto de vista técnico-econômico,
comparativamente às soluções tradicionais, principalmente no que se refere às condições
adversas de implantação na interação solo-estaca. As estacas metálicas são constituídas de
perfis soldados e são empregados, fundamentalmente, como elementos de fundação profunda
aplicada em diversas obras de engenharia.

1.1 OBJETIVO

Este documento tem como objetivo propor uma solução mais adequada para a
execução do projeto das travessias TR-38, TR-39 e TR-67 utilizadas nas passagens de
tubulação no Campo de Produção de Fazenda Alegre.

1.2 JUSTiFIGATiVA

Em função do desenvolvimento do projeto executivo das estruturas metálicas
propostas no projeto conceituai apresentar uma estrutura de dimensões elevadas e
conseqüentemente custos elevados, procurou-se uma solução com estruturas menores,
com maior racionalidade e que permitissem menos intervenções na sua montagem,
culminando num projeto mais seguro e apresentando menores custos.

1.3 DEFiNIÇÃO GERAL

O projeto atual prevê a utilização de estruturas metálicas de grande porte em forma
de arco sustentado por pilares de concreto. No decorrer do projeto básico, tal solução
havia se mostrado viável, contudo, no desenvolvimento do projeto executivo verificou-se a
inviabilidade de execução da obra.

1.4 LITERATURA E NORMAS RECOMENDADAS

N-0279: Projeto de Estruturas Metálicas;
N-0293: Fabricação e Montagem de Estruturas Metálicas;

V N-1550: Pintura de Estrutura Metálica;
N-0133: Soldagem;

^ N-1438: Soldagem;
^ NBR 6122 - Projeto e Execução de Fundações.

Declaração de impacto Ambientai - Sistema de Coleta da Produção e
Distribuição de Vapor do Campo de Fazenda Alegre, Jaguaré, ES.
Estudo Hidroiógico para Verificação do Período de Retorno de Vazões de
Enchentes para Cursos D'água de interesse da PETROBAS Localizados na
Bacia do Rio Barra Seca no Estado do Espírito Santo - Junho/2003.

AS INFORMAÇÕES DESTE DOCUMENTO SÃO PROPRIEDADE DA PETROBRAS. SENDO PROIBIDA AUTILIZAÇÃO FORA PASUA FINALIDADE.
FORMULÁRIO PERTENCENTE A NORMAPETROBRAS N-1713 REV.A ANEXOA - FOLHA02/02.
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UN-ES UNIDADE DE NEGÓCIOS DO ESPÍRITO SANTO
FOLHA

TÍTULO:

TRAVESSIAS DE TUBULAÇÃO

REV.
O

de

2.0 SISTEMA PROPOSTO

A solução proposta é a utilização de pórticos metálicos estaqueados distantes a cada
5m e não necessariamente sendo Interligados.

As colunas dos pórticos serão cravadas até uma resistência de 3ton verticais e serão
construídas em perfis metálicos anticorrosivo com o objetivo de minimizar a manutenção e
a poluição.

Os pórticos são construídos com duas ou três colunas metálicas e uma viga onde
serão apoiadas as tubulações. Os materiais empregados são perfil metálico anticorrosivo
"H" de 6" e 8". Suas larguras variam em função da quantidade de tubulações a suportar e
as alturas em função do desnível do terreno.

As tubulações serão instaladas na mesma elevação dos dormentes adjacentes, não
criando nem pontos altos e nem baixos.

A nova concepção de suportação da tubulação está prevista para ser utilizada nas
travessias TR-38. TR-39 e TR-67. Ver item 2.1 BANCO DE IMAGENS.

Como alternativa ao descrito no projeto básico está se propondo para a travessia TR-
39 um aterro conforme demonstrado no desenho DE-3655.00-1200-140-AKT-002. Essa
proposta tem o objetivo de minimizar os custos do empreendimento, garantindo, contudo,
as características hidrológicas da região permitindo o escoamento das águas quando no
período de chuvas, conforme o estudo hidrológico realizado para área.

AS INFORMAÇÕES DESTE DOCUMENTO SAO PROPRIEDADE DA PETROBRAS. SENDO PROIBIDA AUTILIZAÇÃO FORA DA SUA FINALIDADE.
FORMUIAíIO PERTENCENTE A NORMAPETROBRAS N-1713 REV.A ANEXOA • FOLHA02AD2.
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PETROBRAS

UN-ES UNIDADE DE NEGÓCIOS DO ESPÍRITO SANTO
TÍTULO:

TRAVESSIAS DE TUBULAÇÃO

2.1 BANCO DE IMAGENS

Travessia - TR'38

Travessia - TR-39

FOLHA

AS INFORMAÇÕES DESTE DOCUMENTO SAO PROPRIEDADE DA PETROBRAS, SENDO PROIBIDA AUTILIZAÇÃO FORA DA SUA FINALIDADE

FORMULÃHIOPERTENCENTEÃNORMA PETROBRAS N-t713 REV. A ANEXO A -FOLHA 02/02.
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PETROBRAS

MEMORIAL DESCRITIVO MD-3655.00-1200-941 -AKT-001
REV. Q

UN-ES UNIDADE DE NEGÓCIOS DO ESPÍRITO SANTO FOLHA 6^6

TÍTULO:

TRAVESSIAS DE TUBULAÇÃO

• •jj

Travessia - TR-67

v.O V

ANEXOS

DE-3655.00-1200-140-AKT-002 - Aterro e Suportação Metálica - Travessia TR-39 - Layout

DE-3655.00-1200-140-AKT-003 - Suportação Metálica - Travessia TR-38 - Layout

DE-3655.00-1200-140-AKT-004 - Suportação Metálica - Travessia TR-67 - Layout

ASINFORMAÇÕES DESTE DOCUMENTO SAOPROPRIEDADE DA PETROBRAS, SENDO PROIBIDA A UTIUZAÇAO FORA DASUAFINALIDADE.

FORMULÁRIO PERTENCENTE A NORMA PETROBRASN-1713 REV. A ANEXOA -FOLHAOZAjZ.
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Protocolo:
Empresa:
Assunto:

Município:

GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
INSTITUTO ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE E

RECURSOS HÍDRICOS

PARECER TÉCNICO

lema
lOíinnotnuuuaE

MEIOlkHIEinEIKUKOlHlMKOS

09081/04

Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS
Alteração de projeto das estruturas metálicas a serem utilizadas
para travessia de áreas alagadas e cursos d'água no sistema de
coleta de produção e distribuição de vapor do Campo de Fazenda
Alegre
Jaguaré

Em atenção ao protocolo acima citado, referentes à alteração do projeto das travessias
n°_5 (poços FAL-68/FAL-69; desenho TR 38), q£^(FAL-22/FAL0-08; desenho TR 39) e

(FAL-74/FAL-43; desenho TR 67), informamos, após vistoria nos locais, dia
19/10/04:

1. O sistema proposto para travessia dos corpos d'água e áreas alagadas é o
composto de pórticos metálicos estaqueados, intercalados 5m de cada e não
necessariamente interligados;

2. As colunas dos pórticos serão cravadas até a resistência de 3 ton verticais e serão
construídas em perfis metálicos anticorrosivo com o objetivo de minimizar a
manutenção e a poluição;

3. Os pórticos são construídos com duas ou três colunas metálicas e uma viga onde
serão apoiadas as tubulações. Os materiais empregados são de perfil metálico
anticorrosivo H de 6" e 8". Suas larguras variam em função da quantidade de
tubulações a suportar e as alturas em função do desnível do terreno;

4. As tubulações serão instaladas na mesma elevação dos dormentes adjacentes,
não criando nem pontos altos nem baixos;

5. Para a travessia n° 05 foi proposta a instalação de 16 conjuntos de pórticos
localizados no leito e nas margens do curso d'água, próximos da estrada que liga
os poços FAL-68 e FAL-69 (fotos 01);

f.

r
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6. Para a travessia n° 08 foi proposta para a passagem da tubulação um aterro
compactado de 960 metros cúbicos e a instalação de 7 pórticos sobre uma área
aiagada entre os poços FAL-22 e FAL-08 (foto 02);

7. Na área da travessia n° 09 foi proposta uma mudança no traçado da tubuiação de
uma área em regeneração para uma estrada existente. Foi proposta também a
construção das estruturas (pórticos) nas áreas próximas ao um curso d'água e
sobre este, sem a necessidade de Instalação de estruturas no leito do córrego.
Essa travessia liga os poços FAL-74 e FAL-43.

Conclusão

Diante do exposto, somos de parecer favorável a construção das estruturas citadas nas
travessias dos cursos d'água e áreas alagadas mediante as seguintes condições:

1 - Apresentar cronograma físico detalhado (etapas) da execução das obras.
Prazo: 15 (quinze) dias;

2 - Fica vetado a utilização de quaisquer tipos de máquinas e estruturas físicas no
interior do curso d'água para instalação dos pórticos na travessia que liga os
poços FAL-68 e FAL-69;

3 - O aterro proposto para a travessia entre os poços FAL-22/FAL-08 deverá ser
recuado em 15 (quinze) metros do alagado e deverá ser vegetado por gramíneas
imediatamente após seu término;

4. Apresentar em planta, numa escala que permita um detalhamento adequado, a
mudança de traçado do sistema de coleta entre FAL 74 e FAL 43. Mostrar o
traçado projetado anteriormente e o pretendido.

5. Avisar com 10 dias de antecedência a data prevista para a construção de cada
uma das travessias.

6. Em hipótese alguma a largura da via entre os poços FAL 68/70 e FAL 69 poderá
ser aumentada. i

\Rogério Benedito Martins Campos \
Biólogo CRBÍO-32327/02D Eng. Qivil - MSc -CREA 4453-D/ES

MicheT Rossini Coradini



MINUTA DE OFICIO

Em atenção ao protocolo 09081/04, referente à alteração do projeto das travessias n° 5
(poços FAL-68/FAL-69; desenho TR 38), n° 8 (FAL-22/FAL0-08; desenho TR 39) e n° 09
(FAL-74/FAL-43; desenho TR 67) do Campo de Fazenda Alegre, informamos que somos
de parecer favorável a construção das estruturas citadas nas travessias dos cursos
d'água e áreas alagadas mediante as seguintes condições:

1 - Apresentar cronograma físico detalhado (etapas) da execução das obras.
Prazo; 15 (quinze) dias;

2 - Fica vetado a utilização de quaisquer tipos de máquinas e estruturas físicas no
Interior do curso d'água para Instalação dos pórticos na travessia que liga os
poços FAL-68 e FAL-69;

3-0 aterro proposto para a travessia entre os poços FAL-22/FAL-08 deverá ser
recuado em 15 (quinze) metros do alagado e deverá ser vegetado por gramíneas
imediatamente após seu término;

4. Apresentar em planta, numa escala que permita um detalhamento adequado, a
C_ j mudança de traçado do sistema de coleta entre FAL 74 e FAL 43. Mostrar o

traçado projetado anteriormente e o pretendido.

5. Avisar com 10 dias de antecedência a data prevista para a construção de cada
uma das travessias.

6. Em hipótese alguma a largura da via entre os poços FAL 68/70 e FAL 69 poderá
ser aumentada.

3^ 6
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GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
INSTITUTO ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS

DT/GCA/SAIA

OF/N°754/04/IEW1A/DT/GCA/SAIA Caríacíca - (ES), 22 de outubro de 2004.

Ao Sr. SÉRGIO GUILLERMO H RODRIGUEZ
Gerente de SMS

Em atenção ao protocolo 09081/04, referente à alteração do projeto das travessias n° 5
(poços FAL-68/ FAL-69; desenho TR 38), n® 8 (FAL-22/ FAL -08; desenho TR 39) e n° 09
(FAL -74/ FAL-43; desenho TR 67) do Campo de Fazenda Alegre. Informamos que somos
de parecer favorável à construção das estruturas citadas nas travessias dos cursos d'água e
áreas alagadas mediante as seguintes condições:

1 - Apresentar cronograma físico detalhado (etapas) da execução das obras. Prazo;
15 (quinze) dias;

2 - Fica vetado a utilização de quaisquer tipos de máquinas e estruturas físicas no
interior do curso dágua para instalação dos pórticos na travessia que liga os poços
FAL-68 e FAL-69;

3 - O aterro proposto para travessia entre os poços FAL-22/ FAL-08 deverá ser
recuado em 15 (quinze) metros do alagado e deverá ser vegetado por gramíneas
imediatamente após seu término;

4 - Apresentar em planta, numa escala que permita um detalhamento adequado, a
mudança de traçado do sistema de coleta entre FAL 74 e FAL 43. Mostrar o
traçado projetado anteriormente e o pretendido;

5- Avisar com 10 dias de antecedência a data prevista para a construção de cada
uma das travessias.

6 - Em hipótese alguma a largura da via entre os poços FAL 68/70 e FAL 69 poderá
ser aumentada.

Atenciosamente,

Gerência de Contr

PETROBRAS - PETROLEO BRASILEIRO S.A.

Unidade de Negócios de E.P. do Espirito Santo
ACF Campus Universitário - UFES
Vitória/ ES
Cep: 29.075^73 Cx. Postal 019010 /.\
Fax: (27) 3235 - 4116 - 55 f

mblental

Instituto Estadual de Meio Àmblenle e Recursos Hídricos - lEMA
BR 262 KM O - Jardim América - Catiacica/ ES CEP - 29.140-500

TEL - Oxx-27 - 3136-3501 Fax - Okx-27 3135 - 3444
v/ww.leina.es gov.bi



TRAVESSIA 39

SONDAGEM

Mobilização de Equíp.de Sondagem
Perfuração e Retirada de Amostra
Emissão de Relatório

PROJETO DE ESTAQUEAMENTO

GRAVAÇÃO DE PERFIL
Mobilização de Equipamento
Gravação de Perfil

TRAVESSIA 38

SONDAGEM

Mobilização de Equip.de Sondagem
Perfuração e Retirada de Amostra
Emissão de Relatório

PROJETO DE ESTAQUEAMENTO

GRAVAÇÃO DE PERFIL
Mobilização de Equipamento

Gravação de Perfil

TRAVESSIA 67

SONDAGEM

Mobilização de Equip.de Sondagem
Perfuração e Retirada de Amostra
Emissão de Relatório

PROJETO DE ESTAQUEAMENTO

GRAVAÇÃO DE PERFIL
Mobilização de Equipamento
Çrawgâode^Pejfi^

STAN
Fundatóes e CoastniçÔes Civis Ltda.

CGC:38.!S1.801/0001-77 lasc: 080^62.02-3

Fundada em 30 de Abril de 1968 por Alcides Slerenoni

- Construção Civil
- Estaqueamento

- Sondagens a Percussão
- .Sfindacftnc Rfitativac
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m
PETROLEO BRASILEIRO S.A.

PETfíOBRAS cjrof-^-rnoOl-lSTA (NOr^'

UN-ES/SMS 0570/2004

Vitória, 9 de Dezembro de 2004.

instituto Estaduai de Meio Ambiente e Recursos Hídricos - lEMA

Gerência de Controle Ambiental - GCA/DT/SAIA

At.: Paulo Müiier

BR 262, Km O, Jardim América, Cariacíca-ES, CEP 29.140-500

Assunto: Atendimento ao OF/N°754/04/IEMA/DT/GCA/SAIA

Referência: Processo n."* 22218939 (1063/01) - Licença de Instalação n-
004/04

Prezado Senhor,

Em atenção aos itens 1 e 4 do OF/N*^754/04/IEMA/DT/GCA/SAIA, que concede
parecer favorável à alteração de projeto para as travessias n° 5 (poços
FAL-68/FAL-69; desenho TR 38), n° 8 (FAL-22/FAL-08; desenho TR 39) e n° 09
(FAL-74/FAL-43; desenho TR 67) do empreendimento Sistema de Coleta da
Produção e Distribuição-de Vapor do campo^de-Fazenda Alegre, estamos
enviando, anexo a este documento, as informações solicitadas no referido
oficio.

Em reaição ao item 5 do referido Oficio, informamos que sendo do Interesse
do lEMA, aguardaremos dentro do prazo proposto pelo
OF/N''754/04/IEMA/DT/GCA/SAIA, a visita dos técnicos deste Instituto para
acompanhamento das obras.

Atenciosamente,

Luciana MáH^E ij/ wair.oiowsi
p/Gerehté^ S'
Unidade de Negócio de Exploração e Produção do Espirito Santo

Anexo(s): 1 - Cronograma fisico detalhado para realização da obra;
2 - Projeto Estruturai TR38/39/67 - Planta de Situação
DE-3655.00-1200-140-AKT-011; Projeto Estruturai TR67 - Planta de
Situação DE-3655.00-1200-140-AKT-011.

Unidade de Negócios de EP. do Espírito Santo
ACF Campus Universitário - Caixa Postal 019010
CEP 29.075-973 - Tei.: (27) 3235-4670 - Fax: (27) 3235-4116

tf'
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PETROLEO BRASILEIRO S.A.

PETROB/tAS

UN-ES/SMS 0574/2004

PRQJQCO;-P N-;

Em,
HORA_

Vitória, 9 de Dezembro de 2004.

Instituto Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos - iEMA

Gerência de Controle Ambiental - GCA/DT/SAiA
At.: Paulo Mülier

BR 262, Km O, Jardim América, Carlacica-ES, CEP 29.140-500

Assunto: Solicitação de Certidão Negativa de Débitos Ambientais.

Referência: CNDA - Certidão Negativa de Débitos Ambientais, Sistema de
Coleta da Produção e Distribuição de Vapor do campo de Fazenda Alegre,
processo 22218939 (1063/01), Licença de instalação SAIA n- 004/2004.

Prezado Senhor,

A Petróleo Brasileiro S/A - PETROBRAS, representada pela Unidade de
Negócio de Exploração e Produção do Espírito Santo UN-ES, localizada na Av.
Fernando Ferrari, S/N^, Caixa Postal 019010, CEP 29060-410 - Vitóría/ES,
inscrita no CNPJ sob o número 33.000.167/0997-28, vem através desta solicitar
a este instituto Certidão Negativa de Débitos Ambientais para o processo que
solicita Licença de Operação para o empreendimento Sistema de Coleta da
Produção e Distribuição de Vapor do campo de Fazenda Alegre, Município de
Jaguaré.

Para tanto, estamos encaminhando em anexo, cópia do Documento Único de
Arrecadação-DUA, referente ao requerimento da CNDA, devidamente pago.

35 3

Atenciosamente,

/I

Luciana

p/ Gere^ite de SM§/ ^
Unidade de Negócio de Exploração e Produção do Espírito Santo

íni De Rqssi
Luc/ana Maria 8orío///ii De fiossí

Coordenadora de Licenciamenlo Ambiental
Matr: 0700391

Anexo(s): DUA pago ref. empreendimento Sistema de Coleta da Produção e
Distribuição de Vapor do campo de Fazenda Alegre

Unidade de Negócios de E.P. do Espírito Santo
ACF Campus Universitário - Caixa Postal 019010
CEP 29.075-973 - Tei.: (27) 3235-4670 - Fax: (27)3235-4116



Documento Único de Arrecadação

Governo do Estado do Espirito Santo - Secretaria de Estado da Fazenda

DUA Ò066848407
Versão INTERNET

85680000000-7 07440007200-0 41208006684-5 84076254068-9

órgão
Instituto Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos

Vencimento
08/12/2004

Area

Certidão Negativa.de Débito Ambiental (CNDA)
Valor da Receita

R$7,44

Serviço
Taxa Para Emissão.da CNDA

Multa

Receita

625-4

Município
5697-9

N® Documento Débito
««D:**»**»»

Juro

Data da Emissão

07/12/2004
Hora da Emissão

17:08:27

Data de Referência
12/2004

Atualização

Informações Complementares
• CNDA - REF SOLICITACAO DE LO PARA 0 EMPREENDIMENTO SISTEMA DE COLETÀ DA
PRODUÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE VAPOR DO CAMPO DE FAZENDA ALEGRE (LI SAIA 004/04)

• Pagar até: 08/12/2004

Crédito

Total

R$7,44

FUNRES5%

Contribuinte:

CNPJ • 33^000.167/0997-28 - PETROLEO BRASILEIRO S/A PETROBRAS

www^sefaz.es.gov.br Autenticação mecânica

http://e-dua.sefaz.es.gov.br/aplicacoes/dua.asp 07/12/2004

35^
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PETROLEO BRASILEIRO S.A.

PETROBRAS

UN-ES/SMS 0575/2004

PROTQ^Oí "
/O 7, / HORA.

Vitória, 9 de Dezembro de 2004.

Instituto Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos - lEMA

Gerência de Controle Ambiental - GCA/DT/SAIA

At.: Paulo Müiler

BR 262, Km O, Jardim América, Cariacica-ES, CEP 29.140-500

Assunto; Solicitação de Certidão Negativa de Débitos Ambientais.

Referência: CNDA - Certidão Negativa de Débitos Ambientais, Estação
Coletora de Fazenda Alegre é Terminal Norte Capixaba, processo 22218939
(1063/01), LIGAI ns011/02 ^

Prezado Senhor,

A Petróleo Brasileiro S/A - PETROBRAS, representada pela Unidade de
Negócio de Exploração e Produção do Espírito Santo UN-ES, localizada na Av.
Fernando Ferrari, S/N^, Caixa Postai 019010, CEP 29060-410 - Vitória/ES,
inscrita no CNPJ sob o número 33.000.167/0997-28, vem através desta solicitar
a este Instituto Certidão Negativa de Débitos Ambientais para o processo que
solicita Licença de Operação para a o empreendimento Estação Coletora de
Fazenda Alegre e Terminai Norte Capixaba, Município de São Mateus/Jaguaré.

Para tanto, estamos encaminhando em anexo, cópia do Documento Único de
Arrecadação-DUA, referente ao requerimento da CNDA, devidamente pago.

Atenciosamente,

p/ gereale

Iuciana Maria Bortolini De Rossj
. . y. ^ ^ . / Coordenadora de LicenaamenloAmbienlaiLuciana-M^i^C ni De Ros^J^ Mau 0700391
p/ Gererifede S
Unidade de Negócio de Exploração e Produção do Espírito Santo

Anexo(s): DUA pago ref. empreendimento Estação Coletora de Fazenda
Alegre e Terminai Norte Capixaba

Unidade de Negócios de E.P. do Espírito Santo
ACF Campus Universitário - Caixa Postai 019010
CEP 29.075-973 - Tel.: (27) 3235-4670 - Fax: (27) 3235-4116

55S



Governo do Estado do Espírito Santo - Secretária de Estado da Fazenda
Documento Único de Arrecadação
Versão INTERNET

DUA N» 0066854474

85640000000-1 07440007200-0 41208006685-2 44746254068-6
órgão
Instituto Estadual dé Meio Ambiente e Recursos Hídricos

Vencimento
08/12/2004

Área
Certidão Negativa de Débito Ambiental (CNDA)

Valor da Receita
R$7,44

Serviço
Taxa Para Emissão da CNDA

Muita

Receita

625-4

Município
5697-9

NO Documento Débito juro

Data da Emissão
07/12/2004

Hora da Emissão
17:11:46

Data de Referência
12/2004

Atualização

Informações Complementares
• CNDA REF A SOLICITACAO DE LO PARA O EMPREENDIMENTO ESTACAO COLETORA DE

FAZENDA ALEGRE E TERMINAL NORTE CAPIXABA [LI GAI 011/02)

• Pagar até: 08/12/2004

Crédito
««W «:*(«««« «

Total
R$7,44

FUNRES.5%

Contribuinte:
CNPJ - 33.000.167/0997-28 - PETROLEO BRASILEIRO S/A PETROBRAS

www.sefaz.e5.gov.br Autenticação mecânica

hltp://e-dua.sefaz.es.gov.br/aplicacoes/dua.asp 07/12/2004
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Í~7 1 P '̂''̂ OLEO BRASILEIRO S.A. (
]ÍÍÍA p^trobras ^

50^ ' ^ I

Vitória, 13 de Dezembro de 2004.
UN-ES/SMS 0604/2004

Instituto Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos - lEMA
Gerência de Controle Ambiental - GCA/DT/SAIA

At.: Paulo Müller

BR 282, Km O, Jardim América, Cariacica-ES, CEP 29.140-500

Assunto: Solicitação de Licença de Operação para o empreendimento
Estação Coletora Fazenda Alegre e Terminal Norte Capixaba

Referência: Processo n.^ 2221893^(1^3/0ij;^;^cenç^e7tçsfãíãipÍ9 n'
011/02 p"

I íiM0 5. =w_. -
,íxMB1EN ih E

Prezado Senhor, -.^oTOCOLO H"

A Petróleo Brasileiro S/A - PETROBRAS^ representada pela Unidade de
Negócio de Exploração e Produção do Espírito Santo - UN-ES vem por meio
desta encaminhar em anexo, o requerimento da Licença de Operação para o
empreendimento denominado "Estação Coletora Fazenda Alegre e Terminal
Norte Capixaba", localizado nos municípios de Jaguaré e São Mateus, no
estado do Espírito Santo.

A conclusão das obras e início das operações da Estação Coletora de
Fazenda Alegre e Terminal Norte Capixaba estão previstos para 31 de
dezembro de 2004.

Em virtude do tipo de operação e por questões legais impostas à
PETROBRAS, solicitamos a este lEMA que emita duas licenças de operação
para o citado empreendimento, da forma a seguir:

• Licença de Operação para o Terminal Norte Capixaba e monobóia em nome
da Petrobras Transportes S/A - TRANSPETRO. conforme requerimento e
documentações anexas;

• Licença de Operação para a Estação Coletora de Fazenda Alegre em nome
da Petróleo Brasileiro S/A - PETROBRAS. conforme requerimento e
documentações anexas;

Unidade de Negócios de E.P. do Espírito Santo
ACF Campus Universitário - Caixa Postal 019010
CEP 29.075-973 • Tel.: (27) 3235-4670 • Fax: (27) 3235-4116



v

♦

Dentro do exposto, nos colocamos à disposição para quaisquer
esclarecimentos que se façam necessários.

Atenciosamente, Luciam Maria Bortolini De Rossi
Coordenadora de Lk:enciamen[o Ambiental

Malr: 0700391

/^Sérgio Guille^j^c^orrnazabal Rodi;ig>4z
Gerente'de^MS
Unidade de Negócio de Exploração e Produção do Espírito Santo

Anexo(s): Referente à TRANSPETRO: DUA pago,
requerimento/enquadramento, cópia da identidade do
representante legal, cópia da Certidão Negativa da Fazenda e cópia
do Extrato de Ata da eleição da última diretoria;
Referente à PETROBRAS: DUA pago, cópia da identidade do
representante legal, cópia da Certidão Negativa da Fazenda, cópia
do Extrato de Ata da eleição da última diretoria e Relatório de
Atendimento das Condicionantes da LI GA111/2002.

Unidade de Negócios de EP. do Espírito Santo
ACF Campus Universitário - Caixa Postal 019010
CEP 29.075-973 • Te!.: (27) 3235-4670 - Fax; (27) 3235-4116



Requerimento/enquadramentos e outros documentos referentes à
Licença de Operação para a Estação Coletora de Fazenda Alegre a
ser emitida em nome da Petróleo Brasileiro S/A - PETROBRAS.

,Í,-í í.-Í •>''/ à'-'
ir.^to.TiT'jTO {-.ESTADUAL D& fvIEiO

AA'13Tbí>íT5 E R£CUF;<S0S HíDRíCOS ^
protocolo N" .ÍÍÍ^.QA.ID.-U...
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GOVERNO DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO
INSTITUTO ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS'̂ '

INSTITUTO EnXDUU DE

NEIDUiBIENTEEItECUliSOS HIDKICOS'

Requèrimento de Licença/Enquadramento

( ) LIceaça Prévia-LP ^ Ò^.ISloO^
( ) Licença de Instalação - LI r 3
( X ) Licença de Operação - LO

Fase do Empreendimento:

( ) Planejamento
( X ) Instalação
( ) Operação - data de início da operação:

01 - Número do processo/protocolo: 22218939 (1063/01)

02 - Número da Licença Anterior:

LP LIGAIN''011/2002/CLASSEIV_ LO _

03 - Dados do Requerente:

Nome ou Razão Social: Petróleo Brasileiro S/A - PETROBRAS

CNPJ: 33.000.167/0997-28

Endereço completo da atividade e telefone: Campo de Fazenda Alegre, município

Jaguaré/São Mateus

Endereço para correspondência e telefone: AV. FERNANDO FERRARI, S/N - CAMPUS UFES

-GOIABEIRAS-VITÓRIA-ES CEP 29060-410

Contato;

Nome: Sérgio Guillermo Hormazabal Rodriguez

Telefone(s): 27 3235-4511

e-mail: squillermo@petrobras.com.br

Representantes Legais:

Nome: Márcio Felix Carvalho Bezerra CIC: 144.016.491-68

04 - Coordenadas Geográficas: 7.899.250 / 408.300

lEMA- BR 262 km O- JARDIM AMÉRICA - CARIACICA/ES - CEP: 29.140-500
www.iema.es.gov.br



05 - Atividade a ser LÍGencíada:

ATIVIDADE: 35.06.- terminal de armazenamento de petróleo

• Estação Coletora da Fazenda Alegre - Parte Integrante do Empreendimento

Estação Coletora de Fazenda Alegre e Terminal Norte Capixaba.

06 - N° de Documentos em anexos:

07 - Declaro, para os devidos fins que o desenvolvimento da atividade relacionada neste requerimento
realizar-se-a de acordo com os dados transcritos e anexos indicados no item 06 (seis), pelo que venho
requerer ao Instituto Estadual de MeioAmbiente e Recursos Hídricosa expedição da respectiva Licença.

Local / Data: Vitória - 08/12/04

Nome legível ea^ínatura do representant^^g^^® ^

ENQUADRAMENTO

N° do Enquadramento: .O ^

SÍMBOLO PARÂMETRO UNIDADE DADOS

AU Área útil ha 5,9

VA(2) Volume Armazenado m^ 3.800

OBS.:
1 - As informações fornecidas na coluna DADOS deverão obedecer corretamente as informações da
coluna UNIDADE.

2 - Considera-se área útil (AU) em hectares (ha) a área total do empreendimento, Incluindo as áreas
construídas e as áreas utilizadas para estocagem.
3 - Caso, durante a análise dos projetos, seja verificada a necessidade de apresentação de EIA/RIMA,
deverá o requerente complementar o valor da diferença das taxas inerentes ao licenciamento especifico.

PARA USO EXCLUSIVO DO lEWIA

CLASSlFlCACAO:

POTENCIAL POLUÍDOR/DEGRADADOR:

PORTE: Mc * P * G

CLASSE (TAB. 01): * S * I

* Atividade Industrial Poluldora (tab. 1)
* Atividade não industrial Degradadora (tab. 03)

CÁLCULO :Valor total da TAXA: R$ , U5

LP R$ LI R$

* Mc

* IV

* G

Data : IA3 I

LO R$ UfS

Responsável pelo Cálculo:

lEMA - BR 262 km O - JARDIM AMÉRICA - CARIACICA/ES - CEP: 29.140-500
www.iema.es.gov.br



Governo do Estado do Espirito Santo - Secretaria de Estado da Fazenda
r

•sJÜr Documento Unico de Arrecadação
DUA N° 0065961692

Versão INTERNET ••

85610000002-0 024S0007200-4 41207006596-3 16922275068-2 .

ÓrgSo
Instituto Estadual ds Melo Amblonte o Recursos Mídrlcos

Voncimonto

07/12/2004

Arco

Llconça Ambiental Para Atividade Nâo Industrial
Valor da RcccRa

Serviço
Llconga do Oporacilo (LO) - Classe 11

Receita

227-S

Dato da Emissão
06/12/2004

Município
5S97-9

Hora da Emissão

17;S2;14

Informações comotementares

« ESTACAO COLETORA DE FAZENDA ALEGRE

• Pagar atér 07/12/2004

íl" Do<MmenCo DéOito

Data de Rercr6rcla
13/2004

CbotrfbuJnlej

CNPI - 33.000,167/0997-28 - PETRÓLEO BRASILEIRO S/A PETRODRAS

n$ 202,45

Multa

Juro

Alualiraçâo

Dédilo

Tolai

R$202,45

FUNRES S%

wwvr.scraz.es.gov.br Autenticação mccâmca

PE(B083L8O 0240 ,(^*1 (.)7/l?/f)4

hUp://c-diia.scfaz.es.gov.br/aplicacocs/dua.asp 06/12/2004

lEftflA - BR 262 km O- JARDIMAMÉRICA - CARIACICA/ES - CEP: 29.140-500
www.iema.es.gov.br
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GOVERNO DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO
INSTITUTO ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS

INSTITUTO ESrtDM DE

nElOiKBlINTEEItEtUUOS HlOMCOS'

Requerimento de Licença/Enquadramento

( ) Licença Prévia - LP ^ i 7 /
( ) Licença de Instalação - LI ^ ^ 7 ,
( X ) Licença de Operação - LO 3^ c—

Fase do Empreendimento: CQJ^oU^-o T\^C

( X)lnsSão^"*° Cu
( ) Operação - data de inicio da operação:

01 - Número do processo/protocolo: 22218939(1063/01)

02 - Número da Licença Anterior:

LP LI: LIGAI N®011/2002/CLASSEIV_ LO

03 - Dados do Requerente:

Nome ou Razão Social: Petróleo Brasileiro S/A - PETROBRAS

CNPJ: 33.000.167/0997-28

Endereço completo da atividade e telefone: Campo de Fazenda Alegre, município

Jaguaré/São Mateus

Endereço para correspondência e telefone AV. FERNANDO FERRARI, S/N - CAMPUS UFES

-GOIABEIRAS-VITÓRIA-ES CEP 29060-410

Contato:

Nome; Sérgio Guillermo Hormazabal Rodriguez

Telefone(s); 27 3235-4511

e-mail: squiilermo@petrobras.com.br

Representantes Legais:

Nome: Márcio Felix Carvalho Bezerra CIC: 144.016.491-68

04 - Coordenadas Geográficas; 7.901-625 / 422.125

lEMA - BR 262 km O- JARDIMAMÉRICA - CARIACICA/ES - CEP: 29.140-500
www.lema.es.gov.br



05 - Atividade a ser Licenciada:

ATIVIDADE: 35.04 - Oleodutos

Interligação do oleoduto de São Mateus - Fazenda Cedro ao Terminal Norte

Capixaba - Parte Integrante do Empreendimento Estação Coletora de Fazenda

Alegre e Terminal Norte Capixaba.

06 - N° de Documentos em anexos:

07 - Declaro, para os devidos fins que o desenvolvimento da atividade relacionada neste requerimento
realizar-se-a de acordo com os dados transcritos e anexos indicados no item 06 (seis), pelo que venho
requerer ao Instituto Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos a expedição da respectiva Licença.

Local / Data: Vitória - 08/12/04

N° do Enquadramento:

Nome legível e asétrlatura do representante^gal

ENQUADRAMENTO

SÍMBOLO PARÂMETRO UNIDADE DADOS

L Comprimento Km 1.9

DT Polegadas pol 12"

OBS.:

1 - As informações fornecidas na coluna DADOS deverão obedecer corretamente as informações da
coluna UNIDADE.

2 - Considera-se área útil (AU) em hectares (ha) a área total do empreendimento, incluindo as áreas
construídas e as áreas utilizadas para estocagem.
3 - Caso, durante a análise dos projetos, seja verificada a necessidade de apresentação de EIA/RIMA,
deverá o requerente complementar o valor da diferença das taxas Inerentes ao licenciamento específico.

PARA USO EXCLUSIVO DO lEWíA

CLASSIFICAÇÃO:

POTENCIAL POLUIDOR/DEGRADADOR: * Mc

PORTE: *Mc *P *M *G

CLASSE (TAB. 01): S ^-\ *11 *

* Atividade Industrial Poluidora (tab. 1)
* Atividade não industrial Degradadora (tab. 03)

CÁLCULO : Valor total da TAXA: R$

LP R$ LI R$

Responsável pelo Cálculo:

* P

* iV

LO R$

Data :

lEMA - BR 262 km O - JARDIM AMÉRICA - CARIACICA/ES - CEP; 29.140-500
www.iema.es.gov.br

* G



Governo do Estado do Espírito Santo - Secretaria de Estado da Fazenda
Documento Único de Arrecadação

Versão INTERNET

85670000002-4 02440007200-5 412070C659S-5 47262275068-6
OrgSD
insUtuto Estadual de Melo Ambiento o Recursos Hídricas

DUA N® 0065954726

Vencimento
07/12/2004

Arca
Liccnçn Ambiental Para Atividade Não Industrial

Valor da Receita

Serviço
Licença do OpcraçSo lUOj « Classo II

Rcccilo

227-5

Data da Emis!:ão
06/12/2004

Munldpio
5697-9

Hora da EmissSo
17:42:37

N® Documento Débflo
m^m99 m 91999

Data de Rererèrxrla
12/3004

Informaçacs Coniplementares

• INTERLIGAÇÃO DO OLEODUTO DE SAO MATEUS - FAZENDA CEDRO AO TERMINAL NORTE
CAPIXABA

• Pagar até: 07/12/2004

Cofitrlbulnie:

CNPJ - 33.000.167/0997-20 - PETAOLEO BRASILEIRO 5/A PETR0BRA5

RS202,44

MuiLâ

Juro

Atualização

Crédito

TOUl
R$202,44

rUIJRES 5%

Www.SGfaz.GS.gov.br Autenticação mecânica

EOIBO83Í80 0230 07/12/0-1

htlp://c-duii..scraz.c.s.gov.br/aplicücoes/dua.asp

lEMA - BR 262 km O- JARDIMAMÉRICA - CARIACIC/VES - CEP; 29.140-500
www.iema.es.gov.br

06/12/2004

363



GOVERNO DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO
INSTITUTO ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS

Requerimento de Licença/Enquadramento

INSTITUTO ESTIDUNID!

HEIOAHSIENTÍENEOJIISOS HÍDIlICOS''

( ) Licença Prévia - LP
( ) Licença de Instalação - LI \ , r\( X) Licença de Operação -LO fr Ri^^diLcCvo
Fase do Empreendimento: (làon
{ ) Planejamento 7
( X ) Instalação
( ) Operação - data de início da operação:

01 - Número do processo/protocolo: 22218939 (1063/01)

02 - Número da Licença Anterior:

LP LIGAIN<'011/2002/CLASSEiV_ LO _

03 - Dados do Requerente:

Nome ou Razão Social: Petróleo Brasileiro S/A - PETROBRAS

CNPJ: 33.000.167/0997-28

Endereço completo da atividade e telefone: Campo de Fazenda Alegre, município

Jaguaré/São Mateus

Endereço para correspondência e telefone: AV. FERNANDO FERRARI, S/N - GAMPUS UFES

-GOIABEIRAS-VITÓRIA-ES CEP 29060-410

Contato:

Nome: Sérgio Guillermo Hormazabal Rodriguez

Telefone(s): 27 3235-4511

e-mail: squillermo@petrobras.com.br

Representantes Legais:

Nome: Márcio Felix Carvalho Bezerra CIC: 144.016.491-68

04 - Coordenadas Geográficas: 7.899-250 / 408.300

lEMA - BR 262 km O- JARDIM AMÉRICA - CARIACICA/ES - CEP: 29.140-500
www.iema.es.gov.br



05 - Atividade a ser Licenciada:

ATIVIDADE: 35.05-Gasoduto

Gasoduto ligando a Estação de Fazenda Cedro à Estação de Fazenda Alegre
Parte Integrante do Empreendimento Estação Coletora de Fazenda Alegre e
Terminal Norte Capixaba.

06 - N° de Documentos em anexos:

07 - Declaro, para os devidos fins que o desenvolvimento da atividade relacionada neste requerimento
reallzar-se-a de acordo com os dados transcritos e anexos indicados no item 06 (seis), pelo que venho
requerer ao Instituto Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos a expedição da respectiva Licença.

Local / Data: Vitória - 08/12/04

N° do Enquadramento:

Nome leglvei^assinatura do representante

ENQUADRAMENTO

ê-

SÍMBOLO PARÂMETRO UNIDADE DADOS

L Comprimento Km 10

DT Polegadas pol 4"

OBS.:
1 - As Informações fornecidas na coluna DADOS deverão obedecer corretamente as Informações da
coluna UNIDADE.

2 - Considera-se área útil (AU) em hectares (ha) a área total do empreendimento, incluindo as áreas
construídas e as áreas utilizadas para estocagem.
3 - Caso, durante a análise dos projetos, seja verificada a necessidade de apresentação de EIA/RIMA,
deverá o requerente complementar o valor da diferença das taxas inerentes ao licenciamento especifico.

PARA USO EXCLUSIVO DO lEMA

CLASSIFICAÇÃO:

POTENCIAL POLUIDOR/DEGRADADOR: * Mc * P

PORTE: * Mc P =>= M * G

CLASSE (TAB. 01): *S H Hl * |ll HV

* Atividade Industrial Poluidora (tab. 1)
* Atividade não industrial Degradadora (tab. 03)

CÁLCULO : Valor total da TAXA: R$

LP R$ LI R$ LO R$

Responsável pelo Cálculo:

Data :

lEMA - BR 262 km O - JARDIM AMÉRICA - CARIACICA/ES - CEP: 29.140-500
www.iema.es.gov.br

* G



Governo do Estado do Espírito Santo - Secretaria de Estado da Fazenda

Documento Único de Arrecadação 00G5957156
Versão INTERNET

85680000002-3 02450007200-4 41207C06595-5 71562275068-8
ònj3&
Instituto Gstadunl do Moio Ambiento o Recursos Hídricos

Vencimento

07/12/2004

Ared

Uccnçn Amblcntnl Pnra Atividade NSo Industrial

Valor da Receita

Serviço
Llconço dc OporaÇito (LO) ' Classe II

Receita

227-5

Dota dQ Emissão
OC/12/2004

«unicíplo
5097-9

Hora da Emissão
17:45:35

r|o Documento Dtibiio

Data de Referenda

12/2004

Informações Complcmentarcs

• GASODUTO LIGANDO A ESTACAO DE FAZENDA CEDRO A ESTACAO DE FAZENDA ALEGRE

• Pagar ato: 07/12/2004

Contribuinte:
CNPJ - 33.000,167/0997-28 - PETROLEO BRASILEIRO S/A PETRODRA5

R$202,45

Muita

Juro

AIu.tH?sç3o

Crédito

Total
R$202,45

FUNRES 5%

wviiw.sofaz.es.gov.br AwicnticíçBo mecânica

htlp;//e-dua.seraz.e.s.gov.br/a])Iicacocs/diia.a.sp

lEMA- BR 262 km O- JARDIM AMÉRICA - CARIACICA/ES - CEP: 29.140-500
www.iema.es.gov.br

06/12/2004



GOVERNO DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO
INSTITUTO ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS

INSTITUTO ESTADUU DE

ÜEIOAHBIENTEEItETUIISOSHlDIlICOS^

Requerimento de Licença/Enquadramento

( ) Licença Prévia - LP
( ) Licença de Instalação - LI(X)Licença de Operação -LO jj. - TMC»
Fase do Empreendimento:

( ) Planejamento
( X ) Instalação
( ) Operação - data de início da operação:

01 - Número do processo/protocolo: 22218939(1063/01)

02 - Número da Licença Anterior:

LP LIGAIN°011/2002/CLASSEIV LO

03 - Dados do Requerente:

Nome ou Razão Social: Petróleo Brasileiro S/A - PETROBRAS

CNPJ: 33.000.167/0997-28

Endereço completo da atividade e telefone: Campo de Fazenda Alegre, município

Jaguaré/São Mateus

Endereço para correspondência e telefone: AV. FERNANDO FERRARI, S/N - CAMPUS UFES

-GOIABEIRAS-VITÓRIA-ES CEP 29060-410

Contato:

Nome: Sérgio Guillermo Hormazabal Rodriguez

Telefone(s): 27 3235-4511

e-mail: squillermo@petrobras.com.br

Representantes Legais:

Nome: Márcio Felix Carvalho Bezerra CIC: 144.016.491-68

04 - Coordenadas Geográficas: 7.899-250 / 408.300

lEMA - BR 262 km O- JARDIM AMÉRICA - CARIACICA/ES - CEP: 29.140-500
www.iema.es.gov.br

3G6



05 - Atividade a ser Licenciada:

ATIVIDADE: 35.04 - Oleodutos

Oleoduto ligando a Estação de Fazenda Alegre ao Terminal Norte Capixaba •

Parte Integrante do Empreendimento Estação Coletora de Fazenda Alegre e

Terminal Norte Capixaba.

06 - N° de Documentos em anexos:

07 - Declaro, para os devidos fins que o desenvolvimento da atividade relacionada neste requerimento
realizar-se-a de acordo com os dados transcritos e anexos indicados no item 06 (seis), pelo que venho
requerer à Instituto Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos a expedição da respectiva Licença.

Local / Data: Vitória - 08/12/04 #

Nome legível e^ssinatura do represenTantiít^íègal

ENQUADRAMENTO

N° do Enquadramento:

símbolo PARÂMETRO UNIDADE DADOS

L Comprimento Km 14,8

DT Polegadas pol 14"

OBS.:

1 - As informações fornecidas na coluna DADOS deverão obedecer corretamente as informações da
coluna UNIDADE.

2 - Considera-se área útil (AU) em hectares (ha) a área total do empreendimento, incluindo as áreas
construídas e as áreas utilizadas para estocagem.
3 - Caso, durante a análise dos projetos, seja verificada a necessidade de apresentação de EI/VRIMA,
deverá o requerente complementar o valor da diferença das taxas inerentes ao licenciamento específico.

PARA USO EXCLUSIVO DO lEMA

CLASSIFICAÇÃO:

POTENCIAL POLUIDOR/DEGRADADOR: * Mc * P

PORTE: * Mc * P * M * G

CLASSE (TAB. 01); S *1 *11 *111 * IV

* Atividade Industrial Poluidora (tab. 1)
* Atividade não industrial Degradadora (tab. 03)

CÁLCULO : Valor total da TAXA: R$

LP R$ LI R$ LO R$

Responsável pelo Cálculo:

Data :

lEMA - BR 262 km O - JARDIM AMÉRICA - CARIACICA/ES - CEP: 29.140-500
www.iema.es.gov.br

* G



Governo do Estado do Espírito Santo - Secretaria de Estado da Fazenda
Arrecadação (,(,65949722

Versão INTERNET

85610000033-5 7^650007200-2 41207006594-8 9722227506Ü-9
ÒrpSo
Instituto Sstodual de Melo Ambiento e Rocursos Hídricos

Vencimento
07/12/2004

Área
Uconça Ambientai Para Ativldodo N8o Industriai

Valor da Receita
R$3.374,6S

Serviço
Licença do OperoçBo (LO) - Classe IV

Rcociin

227-S

Data d3 Eniis&So
06/12/2004

Munldpio
SC97-9

Hora da Emíss3o
17:36:28

fjo Documeríto OébKo

Oaia de Rcfcrincla
12/2004

Informaçiícs Comptenientarcs
• OLEODUTO LIGANDO A ESTACAO COLETORA DE FAZENDA ALEGRE AO TERMINAL NORTE
CAPIXABA

• Pagar até: 07/12/20O4

Mi/Ua
r • »-»•••♦ I

Juro

Atualização

Crédito

Total

R$3.374,65

FUIJRES 54-0

ConLribuinLe; '
CNpj - aa.ooQ.iGz/Qggz^-as - petroleo brasileiro s/a petrobras

\wv^vd.sefaz.es.gov.br Autenticação niecflnico

[jOOBoeaiao 0235 lrd«ííkí»*»-xss*'^3.37-i,.íí;h 07/icVtM

hap://c-clua.scfaz.cs.gov.br/nplicacoes/dua.asp

lEMA - BR 262 km O- JARDIM AMÉRICA - CARIACICA/ES - CEP: 29.140-500
www.lema.es.gov.br

06/12/200'!

36:v
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\
MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL
INFORMAÇÕES DE APOIO PARA EMISSÃO DE CERTIDÃO

EMISSÃO 19/11/2004 17:16

PAGINA : 1,

CNPJ ; 33.000.167/0997-28 - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

DADOS CADASTRAIS

ÜA JURISDIÇÃO: ARF SAO MATEUS-ES

ENDEREÇO

COMPLEMENTO

BAIRRO

MUNICÍPIO

SITUACAO

RODOVIA BR 101

KM 67,5

KM 67,5
SAO MATEUS

CEP: 29930-000

CODIGO DA UA: 07.201.04

NUMERO: S/N

UF: ES

ATIVA

DATA DE ABERTURA

NATUREZA JURÍDICA

CNAE FISCAL

13/01/1977
203-8 - SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA

1110-0/01 -

CERTIDÃO EMITIDA

CERTIDÃO:E03.940.876 EMISSÃO: 16/08/2000 VALIDADE: 16/02/2001 - COM REGULARIZ.

IRREGULARIDADE CADASTRAL FILIAL

NAO CONSTA

AUSÊNCIA DE DECLARACAO

DIRF (ANO RETENÇÃO 1999 A 2003)
DCTF (PA TRIM 1/1999 A TRIM 4/2003)
OITR (exercício 1999 A 2003)

- NAO CONSTA AUSÊNCIA

- NAO CONSTA AUSÊNCIA

- NAO CONSTA AUSÊNCIA

DEBITO EM Cobrança (contacorpj)

NAO CONSTA

DEBITO COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA (CONTACORPJ)

NAo CONSTA

DEBITO EM COBRANCA DE IMÓVEL RURAL (ITR)

NAO CONSTA

DEBITO COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA DE IMÓVEL RURAL (ITR)

NAO CONSTA

PROCESSO FISCAL EM COBRANCA (PROFISC)

NAO CONSTA

(CONTINUA)

3G9



MINISTÉRIO DA FAZENDA EMISSÃO 19/11/2004 17-16 "
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL
INFORMAÇÕES DE APOIO PARA EMISSÃO DE CERTIDÃO PAGINA : 2

CNPJ : 33.000.167/0997-28 - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

PROCESSO FISCAL COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA (PROFISC)

PROCESSO DE PARCELAMENTO EM ATRASO (SIPADE)

NAO CONSTA

NAO CONSTA

NAO CONSTA

NA; " ;ONSTA
1

NAO CONSTA

DEBITO COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA POR PARCELAMENTO (SIPADE) --

DEBITO EM COBRANCA (SIEF)

DEBITO COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA (SIEF)

PROCESSO DE ARROLAMENTO DE BENS (SIEF'

NAO CONSTA

****************** ***********
INFORMAÇÕES DA MATRIZ - CNPJ : 33 . 000.167/0001-01

DADOS CADASTRAIS

JA JURISDIÇÃO: DAT RIO DE JANEIRO-RJ
ENDEREÇO

BAIRRO

VIUNICIPIO

AV REPUBLICA DO CHILE

CENTRO CEP: 20031-170
RIO DE JANEIRO

CODIGO DA UA: 07.180.00

NUMERO: 65

ÜF: RJ

BIlukCAO •: ATIVA
OPF DO RESPONSÁVEL: 347.586.406-10 - JOSE EDUARDO DE BARROS DUTRA

DATA DE ABERTURA : 28/09/1966
MATÜREZA JURÍDICA : 203-8 - SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA
:NAE FISCAL : 2321-3/00 -

SIMPLES: NAO E OPTANTE

REFIS : NAO E OPTANTE

PAES : NAO E OPTANTE

(CONTINUA)

2>*ao



liíU
PETRÓLEO brasileiro S A
PETROBRAS

Companhia Aberta
CNPÕ-/MF - 33.000,167/0001-01
NXRE - 33300032061

EXTRATO DE ATA

• . Certifico, para os devidos firic.Administração da Petróleo Brasileiro <f'a ° de
reunião levada a efeito em k ~ PETROBRAS, em
Presidente Dilma Vana Rousseff l' ^ Presidência d,a
Conselheiros Antonio Palocci Filho % u""* ® Presença dos
Gleuber Vieira, José DircerL oliv • Colletti Barbosa,
de Barros Dutra, deliberou (Ata n= 1 2^5 ® ® Eduardo
Junta Comercial do Estado do Rio d» "t • " ' ^®9istrada na
00001297178, em 8-1-2003) sobre f Janeiro - JUCERJA sob o n=
transcrito, na íntegra; "ELEIÇÃO assunto, a seguir
brasileiro S.A. •- PETROBRAS- ot r PRESIDENTE DA PETRÓLeO
da PETROBRAS, em observância de Administ/áção
Estatuto Social da Companhia, procedera^^''" "°i do
membros, como Presidente da PETROB^r d" seus
Barros Dutra, brasileiro, natural ^ -d d Eduardo de
(RJ) , separado judicialmente oeóloo de Janeiro
bloco E, apartamento 504 - Brasil "a mpr à SQS-305,
de identidade n= 699.943 exDedid Portador da carteira
Pública do Estado de knas cÍLfs ®^=^^taria de Segurança
347.586.406-10, que assentbtí, ! T ^ do CIC n=
ao Sr. Francisco Roberto André Gros em substituição
gestão até 18 de abrif de 2005 ° P"- de
deliberações havidas nessa reunião í^o • . -As demais
por dizerem respeito à interessi^™ omitidas neste extrato.
Sociedade, cautela legítima am meramente internos à
Administração, consoante "«""df T.•de sigilo da
6-404/76 (Lei das Sociedader onr . =
conseguinte, fora da abrangência da n^Tm '^ituando-se, por
unico do Artigo 142 da citada Lei. oontida no parágrafo

Rio de Janeiro, 14 de março de 2003

da PETROBRAS

reis " - 24« andarleis. (21) 2534-1206/1266 p,,^
CEP 20031-912 - ^ T .Rio de Janeiro - Rj -

Helio Shiguenobu Fujikawa
Secretário-Geral da PETROBRAS
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TABELIÃO Luiz Fctrmnüo C. cie Furici

SUBSTITUro Jeiques Rczgiicíg Fqriu
•.ui'.'?- d(; ülst?., 'jnnlo

C ô P I A XE h' o X * "
í?..''.!: i;'0 •i" ' ^ncjo

' <1 r;; ciH: íi') ti^-pro-
• "if;l :k- r.utiiMS
'i'i !l'l. í|'l/" l.KM,;. I.'M -• l'M- -.'ti

c/í-' notas

i)n"fi(V.S) ,1 A ft!"' /Oí)^

trn loslotnunhovonJodo.

suií.s'i"A[ii.':L!íciiviiiN rü \)\i i'kocuka(.:Ao
llASTAN lTi QUIí l AX: C.iUlUUiKMi:i Dl:
(M/IVlilKA' liST Klil .I,A iia Ibnna abaixo:

lyréívl ^
eininiDÀo •
l.lVKOifj.íb I-OITIAS: 066 AT'0: U. DATA: 7.6/Ü2/20():[
.SAK.íAIVl cjiiaiilos C5:le público in.slriimcnlo ilc procuração barUanlo viictn ciuc, nu íiik) ilc (.K)i.'?
mil c Ires, aos viiilc o seis (26) dias do mcs do (cvorciro, ticsla cidadedo Rio tio Janoiio. lislado
do Rio de Janciio, nçslc cailóiio do Kl" Dliclo de Nolas, siln na Av. Rio Branco ii" l:i5/:i"
andar, poratilc tnim. MARIA DB KURDÍiS DA SU.VA MAR()Uli.S, liscrcvcnlo Subsiilula,
cuniparcccn coino (HilorgaiUo subslaboicccnlo. na cpialidade ilc Diioloi da Áica do lixploiação
o l'rodução da IM-T RÜBIIA.S, sociedade do ccoiionva misla t-nm sede nesla Cidade, na Av.
Rc|n'tblica do Cliilo. núnicro 63, inscrila no CNÍM-MI- sob o iiútncto 33.000.167/0001-01.
(lUIÍTIb.RMIDl: OKIVldRA b.ST lílil,i.A, bra.siluin.), ca.sado, gcóloyo, lesidetilc u
doiuiciliado mi Cadaiie.de Nova Iniburj^o, Rio de .laneiio (R.I), |)üilador da earleiia lie
identidade número I6210.'i6, ex|)edida pelo IIdVK.1, in.sciil') no CIM'VMr\sol) o iiúmero
n12.7/1.627-00, idcntificado poi mini, do (.|uc doo Té. linlíio. p(To í Htlorganlc me ("oi dilo c|oo.
I.ior e.sle público in.slioincnlo, siibslabclece. com teseiva.s de ii>uai.s |)arasi a: I) I'T<ANCI.':jCO
N1:I'0MDCI.'-N0 IdlTIO, biafaleiro, casado, Cícollsico Scnii.»i. le.sidcnlo c domiciliado nesta
cidade, na Rua .S(.):ucs C^•lblal, no. 7'1, apto. 1.201, I.aianieiia.s, portador da catleira de
identidade no. fl00íiií02006l00, expedida pela SSIVCli. cm Iíí/flO/IOílG, inscrito no CIM- sul) o
no. 8 i'l2.1-'IHT.'j3. na (pialidade de (.«ciente Bxccutivo de Í'!A:1' ("oiiioiativo, da PKTRDtJiC)
líRA.SILIiíRC) y/A - I'BTRC3IjRA.S, 2) .l{.JSí'i ANTÔNIO Dl: l-TGUIilRIiDO, brasileiro,
casado, Í:ngenlieiro de liquipamenlos Sênior, residente e domiciliado na lua Bnrico beimi, .16,
btegucsia, Jacarepap.uá, i^io de Janeiro-R.l, porladr)t ila caiteira de iilcnlirkule no.
ÜÜ032.')6ÜI7, expedida pelo II'T'-KJ, cm 08/08/1073, inscrito no CIT' sob o no. .^071723.173'!,
na qualidatie de Gcrcnle Bxeculivo de Suí-Sudcslc, da i'l:T RDI..I.:0 BRASILIdRO S/A ••
CLÍT ROBRAS. 3) SOLANCil: I7A SIIA^A GUIíDlíS, biasileita, ctusada, língeiiliciiO; de
1'elróleu TTcno, icsidente e domiciliada na riia 37, no. ,13. Condomínio Ubá ba/cndinha,
Niterói, Bslado do Rio de .Innciru-R.l, pi.ntadora da carteira de identidade no. 316.59/D,
expedida pelo CRIíA/MG, cm 07/03/1983, in.scrilo no CIM- .sol) o no. 436.ódd.076/87, na
quiilidatle de Gerente Bxcculivo de I:&R Norlc-Nordeste, da I'l:'í'ROI.,BO JÍRASII.K.IRO S/A
- Pin'ROBKAS, 4} KBiNAKDü .lOSÍ: Mld.OTTT VARGAS. i)ia.sileiio, casado. I-ngenheiro
de I.U|uipamcnlo:5 Sênior, ro.siilenle na rua .losé I.inhaie.s, 69, apii» 261, Lebion, Rio de Janeiio-
RJ, portador da caiteira do identidade da IISSO-BS, númen.) 2134.12,'expedida em 01/12/72,
inscrito no Gtd' sob o número 471680.16700, na qualidade de («ciente I.:xcculivo da Unidade
de Serviços de I:xplnração c IToduçmi, da IM:TK()Í ,1:0 BRASIi,1URO S/A -- l'l:T ROBRAS
cm paitc, o.s podere.s que ao ora Sut)slal)clecen!e Ibram ouloipados pela cilada (.'ompanbia,
conroimc Ibocuraçâo lavrada no 13" Ollcio ile Notas, no livio .118, folhas I3'l. ato .1*8, cm
07/02/2003, iiècc.s.sários aos ora .sub.slabelecidos para, êm conjunto ou i.'.a)ladamente,
independentemente da ordem de nomeação, en<|úanto no dcsempenbo da.s rcíciida.s funções, e

y.agindo crid.a um de |«cr si, de acoido com a.s norinas. in.stiuçõ«"..x, manuais e ren.ulainenlo.s dq
Compnnbia. e deiilm dos C.lrçainenlos iipiovados pelo S'.'n (•<«n.'̂ cllio de Adnuiiistraçno,

Av. Rto Draiuto, n®13.1, l^nndnr, Grupos .312/319 - Rio dc Janeiro • RJ •
Tc! /I-nx ; 227.4 .R<I23 / 2252 -1 6 I I
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TABELIÃO Luiz Fernando c. do Furúi

SUBSTSTLrro JaquGs •HczoncJo Fuvi, /

,a shbscrc\'o c assino cm púbíid) c

(•
Av. Rio Dranco. 3' andnr^^ Griip/ls'̂ 12/ .1 Irj

Tc 1/ FaX jAÍ4. íi .J 2 2252.1 /• I 'Co dc JnncírtK-

vyyjog
no\Qs

Bniico CcMinil do lirasil, Miiiisíciio da ra/ciul-i nm c:,,-. ' i
Conselhos, Scc, darias e Denarln.nc.los
roí.liolc c llscalÍ7,nv!K, das alividndcs aduanei,à, Cnnr'"'""" reUdivanicrdu an
especiais i-arn : II( Missinar Icrinos diM-e.:., -'i n-V !"' Ciiiorgados, inulctes.
iiotiic da nn UOÍMíÁS ciii lermos de ''oni n-mo aprcslav-ão do (íaiiv-a, lmm
n^dmo do ncl.„issn<noin,ml!r!Zt c
Orp.ãos da AtltnniiMtaçào I-cdcial dlid'i\m"'ii'')"'\ '̂'̂ t t' Mnaisqiicr
íiociedadosdoeco.mnnamlsH c^^^^^^ Au(a,c,ula:,
l"'viido 0. cs))Cciíicaiiiei)lo Minisiciio da l-a/ctuh^ PÚblico ou
seus Cousolhos. í::cnclana; eD^n " 1 ' ' alravós dc
coMirolc o(iscall>-.avão dns alividadas Adunudrara'XV'wl''! no
Inspdotins, Delotíacias e Aadirl-it: m-iti. i '̂<1 Kccctiad-cdcral csuas
tliteílos da Plil^KOMKAS c ituprcsciiuXeir'n dclesa dos
ressalvai,dn ,|„o ns pndctís ,„m,I conlbii.lus .Presonlo' ManVlaln,
legais e. e.s|al„l,'„ias iln Conselho de Ad,„i,,iM,"à"~"" ' '""hafõos tias al,il),iiv.,-ics
Ihxleiiin ns Onininados a„„ i„évi.,-n , ' .- ' 'j'"ili'''in KOIlKA.S.
Mihoidinavãn l,ie„h,|nic„', siihslahelecei/aaT^rese,™ de'inlil"

IMÍTRODKA.S e..ns podccs conslanies ,|„'ii'.''''íi™'''"/'•."'''"'"T'"' """™ '̂ "'l"r'ídHln.s d,i
oslalielccidn (jno ns snUsIabcleciincnlns en, l-d"'•• ' «lesics ea Iccciios, licando
os ora Oniniga.ins deixa,o,n as rn„vi-,es e,,i'cnk,''exL',T'''''''
- coidndo, a ex,„.,,o por .cv^a;;^:

- -,,.,,10 das^;„,a;s
'̂-'̂ :i.rdn u, o,,, r-

cxl,„B„„„ln-se. anleapa.lanicnlc, caso ns 0,iln,,e,d„s deis,-,,, I. 'Ir, ..,!„, ,k. 2(i,i.s,

,e do„ (c. i, ,ne .e,l,„ c|„o cn, „„„|,as Nnlas lhe lav,„sse.cs,e in „„„„e„lo q„o sendo iZd '

, Z:;20 ^d 'C - Carlón,^, de :en;
en KW20Z7 Z ? r' scguinie íhnda:M A : ' '• '̂ •1' ?• I" (hrlr. I,y); Miianíilinagen, R$ 27} fiai, I 7V- •
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TABELIÃO Luiz Fernando C. de Faria

mJo^íS ^czcnac pana , OJlQO
c''-" notós

TTP'l A—
C/iRIÓRIO DO -r OI-ICIO

'.'^ítllflcn (í licti.i f»'! tv.frj OTilM lulüCÓijifi rofiif)-
fV't;'.n lir?! tfn citijjlriGl. nu^niUlv-findo-a no:íU^pimia
rio riíl. t.lo 2" Diic. Lni 2 Mfl do 25 / '1 / '10,

Vilóiiil (1-vS) I /. 00- rKOCURAÇÃO 13AS'l"ANrJB QUE 1'AZ:
rF/I RÒLEO líKA8n,ir.lK0 S.A - PIH ROIíKAS

1 Jia forma abaixo:
Em loslomunfio^Ç^f^ { íÍa vonlwío,

77

TRASLADO
I,TVRO;538 FOLHAS: 134 ATO: 58 DATA: 07/Ü2/20Ü3
SAIBAM quáiilo^rcsle piiblico. üislrumenlo de iirociiração baslaiilc virem que, no ano de dois
iiill c trcs, aos sele (07) dias do inês de Icvereiro, nesla cidade tio Rio dc Janeiro, Eslatio do Rio
de Janeiro, ncslc cartório do 13" Oncio de Notas, silo iia Av. Uio Bríuico n" 135/3" andar,
perante mim, MARIA DE LURDES DA SILVA MARQUES, Escrevente Substituta]
compareceu como Outorgaiile 1'ETRÓLEO IIRASILEIRO S.A - FETRORRAS,
Sociedade dc Economia Mista, com sede nesta Cidade, na Av. República do Cliile, número ós]
inscrita no CNFJ/MF sob o n" 33.000.167/0001-01, neste ato leprcscntada por seu Fresidentc
.TOSE EDUARDO DE UAUROS DUTRA, brasileiro, separado judicialmente, geólogo,
residente e domiciliado nesta Cidade, portatior dji Carteira de Ideiilidado do SSIVM.G n°
699.943, inscrilt) no CPF/MF sob o n" 347.586,'106-10; idcnlillcado por mim. Então, pela
Outorgante por seu representante me foi dito que, por este |)úblico instrumento, nomeia c
constitui, na forma dos artigos 26 c 35, inciso IV, do Estatuto da 1'ETROBRAS, seu bastante
proeurador, GUILHERME DE OLIVEIRA ESTRELLA, brasileiro, "casado, geólogo,
residente c domiciliado na cidade de Nova lòiburgo, portador ria Caileira de identidade n"
1621056, expedida pelo MVlU, itiscrito no CFF/MF sob o ii" 012.771.627-00, Diretor da
Arca de Exploração e Produção da PEIROBKAS, conforme eleição do Conselho dc
Administração da PETR0I3RAS na Reunião CA-1.227, item RI, de 31/01/03, com poderes
para, seguntlo o T*-slalnlo da PE.lROBi^AS, normas, instruções c decisões dc seu Conselho dc
Administração e dc sua Diretoria Executiva nos assuntos pci linenics aos órgãos integrantes da
sua área de atividade: I.l - lefiresentar a PET.RO.DKAS em todos os atos decorrentes da
administração dos negócios a seu cargo, podendo aprovar contratos dc obras e de serviços, de
aquisição dc materiais e equipamentos; aulorÍ7,ar a aciuisição tic malcrias-primas c dc outros
produtos, tudo dentro dos limites dc competência, nas condições e até os valores lixados pelos
órgãos Golegiados da Cómpnnliia Oulorganlc; 1.2- aprovar até o limite de suacompetência as
negociações destinadas á constituição de seividão a favor ila PETROBRAS, de áreas rurais,
inclusive prédios rústicos, bem como, à vista das estimativas, autorizar os pagamentos
correspondentes; 1.3- nulorizar despesas previstas em dotações orçamentárias; 1.4 -abrir
créditos, depositar e levantar dinlieiro, abrir e movimentar contas bancárias e fundos, emitir,
sacar, aceitar, endossar, descontar, cnucionar, transferir o proleslar letras de câmbio ou
importação; clicques, duplicatas, faturas, notas promissóiias o outros títulos de qualquer
natureza, assinar guias de importação c exportação; 1.5- pagar, receber valores, tilnlos ou
dinheiro pertencentes ou destinados à P.ETROBRAS e dar (|uilação; 1.6- confessar ou aprovar
títulos ou obrigações, transigir, desistir, firmar compromissos, exceto quanto aos atos de
rciuuicin ou transação judicial para pôr fiin a litígios ou pendências (artigo 33, inciso Vltl, do
Eslnlulo da PETROBRAS), quando, então, dependerá de decisão da Diretoria Executiva da
PETROBRAS; 1.7- aprovar o assinar escrituras dc toda sorlc c coiilralos dc quali)iicr natureza,
inclusive de compra e venda de imóveis, nos-Iimilcs dos valores cspeciricados pelo Conselho

y' dc Adminislrnção c Diretoria Executiva dn PE TROBRAS;, I..S- alienar bens imóveis, inodianic

Av. Rio Branco, n" 13'J; 3° anclar, Grupos 312/319 - Rio dc Janeiro - RJ
Tc! /Fnx :'222't - 8423 / 2 2 52-16 11
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t-A!irifi=.7nvfDo -Joc; Mn{i'f:líQ(Jnn do Krd. b7im

Rio d» Jcwirn, O? d--'/nhAil tio OíU^O v-^VÍlSè^ií'-;! i / •• ',
,,,,,,. flOOT rç «B«BB! -Snbsliíilií W-liá^oOe le»"3K i >'^1- ' "• '™-«IUfcir«,teCMS.to*r«5caf.^ \ ilaUl

• t^C5V37H19tó
'"' "•" da vaidade.

aijlonzaçiio cl:i Diioloiia Excciiliva (Ajl. 33. iiiciao V, do iáíaHiíTcla PETRODKASV I'>-

ijis';Sr's5'^
Coiiseliio-difAdiniMi^siraçào- I.Jl- rcmesciiln -i in n omw ^da geslão ordinária dos .locin. .UblilOJiiíAÒ cm iodos os atos decorrentes
Federal direta ou iiidirefi í-^i I T * quaisquer orgãos da Adniinislrnvao
Mista,'r''"': Eco,K,n,ia
inclusive Banco do Brasil S.A oBanco Central X'l3nsil''Tlü'r V" Pn™do,
ao Comercio lixlerior Miuislóno da [•lypiifln p i l' ' ^ seus orgaos relacionados
representar IdnqíO iR Ar ^ seus oigrios. 1'oderá ainda; U.l-
o-^:rda; ^ -
Decreto ri°9i.ü30 tio 03 03 1983 ci'n',.-'dlm f" " l're«=l"s "" artigo 5(it), do

r rsLf í i

I^I«"í'ií fíiu? A • I > , ' ' I ui da Icgisla^.ao cm vigor, rcijrcsciitniido *t

siiiiliippi|i
Coiisdlux; Sprr-niP,;., o n . • coiiipetcncia, através de seus

co° oreVfs"s' t Ia " '̂••"ivan.enlo ao
os cV. is oa U "si , ' " Outorgado, „ade.es
i.Õl. e; 'Suo RAS " !>="' ^"'"u a,,rcslação defian^rn, c„,. iciao JKA.S, cm tcmios de responsabilidade relativos a importação de bciis nelo

S' íSSSrfí S2;?S55o.gaos la Ari nniisl,., .ao Pcrleral direta ou tuclirela, listadnal ou Mumcipal Ar taro, ias
^oc edades dc b^nonua Mista oq„ni:a|„er pessoas naturais ou ju,irlic,., eT ú/p^ r:^;

nont oeeV,4 "C: rhs ,4 •elalivaiuentc ao
no^orins n ^ cias ativalarlcs Adu,uretras, aatual Sccrelaria da Receita Pederal esuas

clueitos da I.UJ<OiJKAS e imprescindíveis ao liei cumprimenlo do presente maud-ilo
ossalvando que os podercs aqui coníbridos são outorgados com as lintilações d at S

:„" f ^ Outorgado, cou. reserva de iguais i,,ara si, snbslalrclccor os porices<acontendes nos , cns JoJII nos titulares do Gerencias bsccutivas edc Escritório ria sua
a,ca de alividados, boiu coiuo aquaisquer outras pessoas que seiauí titulares do íui,f,õcs'do
Gerente ou e,npreBndo,s da, 1'BTRO.URAS oos eoiderirlos no iien, IJ, aquaisquer rles4 ou
le.cciros, (íca.Hlo estabelecido clue os..s|,.|.slabeleciiuei,los ciu lai.s casos outorgados, sutrsislii.ão



TM^ELIÀQ Luiz Fernando C. de Faria

SUBSirnjTO Jaques fiezencíe liaria !iao
hotos

mesmo c|iinmlo o ora Oulorgiiilo deixii,- função cm cujo c-sorcício os (cnlui coiicctliilo,
opcrntulo-se, cnniudo, a oxlinv-íu) por rcvugaçno cx|)it\s.';a ou Uicita da PITÍROIIUAS ou
autoinal.camc.ilL-, quando os ciUão Subslabelecidos. caso empregados da PlíTROBRAS
deixarem as rimvòcs em virtude das quais leceberaip os podei es. Apreseute vigorará alé 18 dé

pmágraíb único, (lo*lls(alulo daI. EIROBRAS cxliiigumdü-se, aiUecipadamcnlc. caso o Ouluigado deixe de exercer ocargo
dc Diretor dc PI^ IROBRAS. Certinco que as custas deste ato serrio recolJiidas ao Cartório dc
acordo com a pb.taria 2.^7^1/2002 da Corregedoria Geral de Justiça do Rio de Janeiro' da
seguinte foima custas R$ 7.20 (tab7, 2a); informática U.i: 2.03 (tab. 1,9); Micionimagem R$
t . ân . ' Anoreg lU 6.10. Recolhido oacréscimo de 20 %no valor decevKo cU) 'EU. Assim o disseram do que dou fé, me pediram lavrasse nestas Notas

o presente instiiunenlo o que liz, lavrei, li, aceitaram, outorgam e assinam, lendo sido
dispensadas as tesíemunlias, conibrme Provimento da Conegcdoria Gera! de Justiça deste
Estado do Rio tic Janeiro, 92/!í'l. E, cu IMAIUA DE EIIIíI.)Íí:,S DA SJEVA MARQUES,
Escrevente Substituta, lavrei, li e encerro opresente ato colbcndo as assinaturas. E eu LUJZ/
VEUNANDO GAlt^LMO DE EAIUA, Jabeiião malricula do II'ERJ n" 06/1774 a
sul^sc^evo.(aa) EARRÜj^Pl:riT<A^ '̂URAStADADA HOJE. Eu

adigitei. subscrevo eassino em público criuso.

EM lES-rV DA VERDAÍ^E

* I y.j •**-

'-mrmi
^cónlírcEt .

•'^ob-o /.

Av. Rio Branoo, n° 13'5". 3° nndar. Grupos 312/319 - Rio dc Jtiuclro RJ
Tcl/Fnx:2224-8423/ 2252-1611
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TABSUÁO Luiz Fernando C. de Faria

./agc/es Hezende Faria
^llu.

íB)

.. I.

cl..

-•'.M'''A X \: P. O .V-
- ':"• • ••'•^ f?o 1" •.••Oi.Vs

/•\ í''"';: '••••'''tO-pUi c '^nio-
'•' ••: L'SÍ .-:! H! .•!« f

í A vljHW ..;Orj.'

í*ioc6,y''̂
CHKTIDAÜ
I..1VKÜ: 5<ll 1'OUIAí;: 192

cte notos

yUUSlVVBCLIiClMIÜN TO DE IM<OCl./KAÇÃO
Í3AS TAN TIJ. QUU FAZ: .lOSlí AN TONIO OIí
1'ICíUliIKIÀOO tui Ibnun «ibaixo:

^ ATO: 95 DATA: 02/0'\/2(mh/WUAM qiumias este publicu iiislruincnio dc procuniv-flo bnslanie virem quo, eu «no tie
Uois mil o Ires, nus dois (02) dias do mes de abril, ncsla cidade do Riu dc Janoiru, líslado
do Riu de Janeiro, neste eaiiório do i:r Oficio de Nolíus, silo na Av. Rio Branco n" 115/T'
andar, perante mim, MARIA DLÍ l..lJRDi:íS DA SII..VA MARQUI-S, Kscrevenle
Substituta, compareceu como Oulorgante substabelccenie, na qualidade dc OerciUo
I.'..sccuLivo dc I'.&P Siil-Sudestc, da 1'UTKÓLIiO líRASILIilKO S/A -I'I':TIU)IíRAs
societiíule de economia mista com sede nesta Cidarle, na Av. República do Oliile, númcrò
65, inscrila no CNPJ-MI- sob o número 33.000.167/0001-01, .JUSIO AN'I'ÔINK) OK
KK;UI':ilU':r)0. brasileiro, casado, tíngcniieiro de liquipamcnlos Sênior, rcsitlenle e
domiciliado na rua Bnrico Fcrmi, 56, Freguesia, Jacarcpaguá. Rio de Jariciro-IU, portador
da carteira de identidade no. 0003256017, expedida pcio M'I*-RJ, em 08/08/1973, inscrito
no CIM' sob o no. 50717235734, identilicado por mim, do (lue dou Ic. Rnlao, pelo
üutorganto me ior dito que, por este intblico insfrumcnto, .sub.slabelccc, com reservas do
Iguais para si nas pessoas ilc: )) PLÍNIO ClíSAR IXí MI-LI.Ü, brasileiro, casado,'
luigcnheiro dc Pctroleo Sênior, residente edomiciliado na rua Joào IJalista da Silva Lessa,
350, casa 18, Glória, Macac, Rio dc Janeiro-IU, portador da carteira dc identidade número
«5493/3, expedida pela .SSIVSP, cm 12/12/1997, in.scrito no CPI-' sob o número
/97 662.188-20, na (pialidatlc dc Gerente Geral da Unidade dc Negócios de 1-xploraçào e
Produvao da Bacia dc Çnmpos, da PHTRÔLLO BRASILEIRO S/A ~PLTROBRAS 2)
MÁRCIO 1'hLIX CARVALMO BEZERRA, brasileiro, ca.sado, língenheiri) de Petróleo
vSenior, residente c domiciliado na Avenida Carlos Gomes de Sá, 470, apto. 204, Mala da
riíiiíi, Vitoiia, Espirito Santo-KS, portador da carteira dc identidade do lISSP-DF,
numero 0000635115, expedida cm 30/08/19.79, inscrito no CPI" .«^ob o no. 144.016.491-
68, na qualitiadc tle Gerente Geral da Unidade tio Negócios dc Exploravão oProducíio do
L-spinlo Santo, da PETROI..BO BRAS!Li:ítRO S/A - PETROBRAS, 3) CÉSAR LUIZ
PALAGI, brasileiro, casado, Engenheiro de Petróleo Sênior, residente c domiciliado na
lAslrada Wasinngton Lin>„ 609, casa 24, Sapê, Nilbrói. Riu de .lnnciro-R.I, portador da
carteira dc idcniidade da SSP-SE, número 655U47, expedida cm 18/1 1/80 in.scrito no CIO'
.sob o número 227.155.920-00, na qualidade cie Gerente Geral da Uriidadò dc Nci-ócios de
Exploração c Produção do Rio, da PBTR()LEO BRASiLEIRO S/A - PÍn'ROBRAS, 4)
MARIA IIIERESA ONÜi-RE DE MELl.O, brasileira, .sollciia, Engerihciiu de
Equipamentos Pleno, residente na Avenida Rui Barbosa, número 10, apto. 704, I-Iamcngo,
Rio dc Janeiro-RJ, portadora da ciirleira de identidade númcio Ü053S68840-II''IVRJ,
c.\pcdrd« em 12/07/79, Ín.scnlii no CPI" .sob o luimcro 66249007768, na qualidade de -
Gcienle dc Programaçno c Controle da Unidade de líxploraçãu e Produção -
Sul/Sudeslc, da PETRÓLEO BRASILEIRO S/A •- PETROBRAS. cm parle, os podcres

Av. Rio Branco, n" 135, 3'andar. Grupos 312/319 - Rio de Janeiro - RJ
Tcl/Fax : 2224.R4 2t /. 7 9S-J. i x i i
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E/w Jcsínujiwjíu) voiTÍaífff:

()uc iio ora Stil'slal»clcccMlc Ibrani oulorgacloN pela cilada Cotnpaiiliia, cotilbnric
[irociiiiivao líivrada no 13 OCicro de N(.ttas, tu.» livro- 3.V,í, Ibllias 066, alo 36. ctn
26/02/2003. decorrcnlc da prociitavào lavrada ticsla.s Nolas. no livro 538. (olhas !3d, alo
58, cni 07/02/2003. ncccs.sátios aos ora subslahclccidos pata, cnquaiUo no dcscnípcnho
das icrcrida.s íunvOcs, c atdndo, ilc acordo com as normas, inslriiçõcs.- nuinuais o
1cgiiianicnlos da Ooitipanhla. e dcniio dos Orçamenlos aprovados pelo seu Con.selho il«.*
Ailttiini.slravao, oxcrccreni a.s alril)ui",u''>cs c dcsincumbircin-sc das obrif»at;ocs c dcvctLs
incrcnios as ciladas IlinvOcs podendo^ !. I - irprcsciUar a ÍM/Vri<.OI3RAK cni Iodos os alo::
dccorrcnlcs da adniitaslraono lius negócios a seu cargo-, pt>dcildü a|)rovar contralos de
obras, c dc servidos, do aqui:;ivão de malcriais'c etiuipanicnlo.s; aiilorizar a aquisiv-ao dc
lualcrins-piimas o oulnv: [>t:oiluLos. ludo tlcnlto dos liniilos de coinpcloncia, nas condivOcs
e ale os valores li.xados pelo.s Órgãos colcgiados da Conipanliia Oiiloiganlc; 1.2 - apumai
ale o liniilc de sua coinpelência as negociações deslinadas à consliluiçao dc-.scividao a
(avor da IM:. 1R0I3RA.S, de Arcas unais, inclusive prédios lúsiicos, bcin cóino, à vi.-:!.-!
das esliinalivas,, auIoi.i/.ar os pap,amenlos coricspondenle.':, V.r.3 auU)n/.ar dcspe;;a:;
previstas em dolaçucs orçametiUiria.s; l!'l - abrir ercdilos; dc|iositar 'c IcvaiUar diiiheiió,
abrir c nioviinenlar contas lumcaiias e Unidos, cniilir.-sacai, aceilar, endossar, desconlar,
caucionar, Iransíeiir è.proleslar lelra;:'de câmbio ou importação; choque.*;, dtiplieala:;,
laluras, nota.s promis.sorias e oultos liiiilos dc qualquer naiuie/.a; assinar guias de
irnporiação c e.Kporlaçâo, 1.5 -• pagai, receber valores, lilulos ou dinheiro petienecnlcs ou
desliruulos a IM;. lR(.>IJR.A.S o (.lar tiuilaçíío; 1.6 - eonre.s.<:!tr ou apiovai' dívitias (>u
obrignçoc.s, liansigir, desistir, Inuiar compromisso;;, e.xccio r|uanlo aos atos dé renúncia
ou transnçíio judicial |.iatJi por lim, a litígios ou pendências (arl. 33, inciso VIII, do
bslalulo. da PUI Kül3R/\.S),- iiuaiulo, eniau, dependerá dc decisão da Diretoria lixeculiva
da Pb IRüíJRA.S; 1.1 a(iiovar c assinar escritura:; de Ioda sorte c contralos dc qnaUprer
iialurcwi, inclusive de compia e. venda dc imóvci.s. nos iimiies dos valores espccilicad(>s
pelo Conselho de Administração c Diieloiia lixeculiva da PI.VPROIIRAS; I.H -alienar hcti:;
imóveis, mediante auloii/ação da í.)iieloria, lixeculiva (ail. 33. inciso V, do listalnto da
PI:. IROIMOVS); 1.6 - admitir, dispensai", translbiir e punir empregados, concedei-llies
promoção, boncíicios e vantagens; l.lü - contratar a realização dc cursos, conlcrCncia;; e
seminários com. pioíbssores, instiiuiçOcs de ensino ou cnlidade.s congêneres, {uitoii/nrulo
os respectivos,pagainetUos, inciusive quanlo aos programas de apeilbiçonmenio de posrioal
no exterior, tudo eonibrme as normas, rcgulaíncntos e orienlaçOes'para o |)essoal ''a
PL-MMipiiRAS, aprovados pelo seu Conselho de Administração; I.l! - representai a
PI*.l ROIJRAS .ern Iodos os atos decorrentes da gestão ordinária dos ncp,ócios a seu
cargo, perante ,(|uarsi|uer Órgãos da adininlslrnçãü lederal direta ou indireta, bsladual ou

j' Municipal, ,Aulai(|uias c Sociedades de Bconomia Mi.sta, bem assim perante (luaisipU-T
pessoas naturais ou jurídicas de direito público ou privado, inclusive Banco do Bra.sii S.A
e Banco Cenlrnl do Brasil, c todos us seus órgãos relacionados ao comércio e.xletior.
Ministério da l'a/.enda o todos os seus órgãos. Poderão ainda: II. I - representar a
PlíTKOBRAS cm quaisquer portos e aeroportos'do país; proceder ao exercício dá:;
atividades relacionadas ao Despacho Aduaneiro previstas no artigo 560. do Dccielo

C." -
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TABELIÃO Luiz FGimuKio C. de Faria

SUBSTITUTO Jaqucs Rezende Faria

cte iioKiS

X , (Icdiiilo cxpicssnínculc iiiitorixfitlo na Conna cio arlígo 24 a subscrever 'I'crnu)s de
i^csponsabilkíadc cm garanlia do ciiniptiiiicnlo xlc obiigav-Ões Irilailárias, pedido de
lesiiioii^ao dc.itidébilo, de conipetisíi(,'ílo ini desistência dc visloriiis, bubilllar-sc no Sisicina
IiUegiado dc Coinéicio bxtcrior ~ SI^COMUX, no Sistema Integrado dc Cjcreticia do
Matiiicslo. do Trânsito c do Armazcnatnento - MANTKA, na íbrma da Icgislavâo em
vigot. leprcselUatiilo a PlilIlODKAS Junto a Iodas as Kegiões biscais da .Scerelaria da
iU;ccila 1'cdcial e perante (|uaisi[iicr Órgãos da Administração Ixderal direta ou indireta,
l.stadiiiil, Muniopal, Aulaiciuias, .Sociedades de IZconomia Mista(C (|iinisc|ucr pessoas
naturais ou juridicas, dc.fiireito púl)lico ou privado, cspecillcamciUc -Compaiiliia Docas
do Rio dc .lanorp c Outras; IJnnco" Central do lirasil. Ministério da t-a>senda,'cm sua área
dc competência, através dc seus Cjonsclbos, Secretarias e Dcpni lamentos, inclusive,
eiuiuanto conpclente relativamente ao controle c ílscalização das atividades aduaneiras,
(.-oiilerc. aiwia. aos Outorgados, poderes especiais para ; III - assinar leiinos dc
rc-sponsabiid^dc, bem conio a |)reslação de Ijança, em noine tia ÍM.;;t'ROURÁS. em lermos
dc lespoisabilidadc relativos a importação de bens, pclt) regime de admissão temporária,
lepiesoitando. para cslc. tim, a OutorgaiUe perante t[uaistiuer Órgãos da Adminislração
l-ctier.d direta ou indireta, Estadual ou Municipal. Autaniuias, .Stjcicdades de ecoiumua
mista e quaisriucr -pessoas naturais ou jurídicas, de direito público ou privado e.
esvccijicamcnlc, Ministério da I'a?;cnda em sua área dc competência, através dc seus
(bnsctlios. Secretarias e Departamentos, inclusive quando competente, relalivaniente ab
controle e iiscalização das atividades Aduaneiras, a atual Secretaria da Receita 1'cdeial e
suas iiispclonas. Delegacias c Agencias, praticando, cnnm. Iodos Os atos necessários á'
defesa dos direitos da PEIROÜRAS e imprescindíveis ao Hei cumprimento do presente
Mandato, icssaivando que os poderes aípii coulcridos são outorgados com as limitações
t«is atribuições legais c cstalutáiias do Conselho dc Administração e da Diretoria
Executiva da IM-TROURAí). Poderão os Outorgados, na (|ualidadc de ocupantes das
funções acima, com previa autorização tio .Substal)c!ecenle. e por" necessidatie de ser viço,
dentro tia tinha de subordinação hierárquica, subsialielcccr, com reservas de imiais para si,
outras |)essoas. nos poderes que ora Ilies Ibram ctmccditios. licando'eslabolccitit) tipe os
.Huhslal)olecimcnltxs cm tais casos oulorgadti.s, subsistirão mesmo (luando tis ora
Outorgadt)S dcixafem as lunções cm cujo.cxeieicit) os tenham etmcetiido. operando-se.
contudo, a extinção por . revogação expressa ou tácita da Companítia. ou
aiitonnuicameiUü, quando os cnlão subsUibclecidos tleixarem as lunçtms em virlptle tias
t|unis receberam os poderes. Este InstrumeiUo revoga otnitorgado no llí"Oltcio de Notas,
Eívto .S27, l'ls lOd, ato 62, em i;VOy/2002. Este instrumento vigorará até IR de abril tio
2005, exlinguindt)-se, antecipadamente, ca.so tis Ontorgado.s deixem de e.\ercer as íimçxies
na (|ualidade das t|uais receberam os poderes. Por este instrumento, ralilict) os att»s "
pralicado.s, pelos Outorgados PLÍNIO CÉSAR DE MIÍELO e MÁRCIO i-IÍI.ÍX
CARVALHO BEZERRA, respectivamente, tic. M/OJ/2003 e'2'l/03/20t)3, até a prcseiile
data, dc acordo com cslc SubstabcIccImciUo. •Lavrada-st>b minuta apresciUatia. Assim o
tlisse, dti t|ue tiou fé. E. me pediu que cm minhas'Notas lhe lavra.s.sc este Ínsliumcn(t), tiuc

^Nondo-IIic lido, aceita e assina. . Certilico que as custas ilcslo ato serão rccoIhitlii.'i ao
C.ar li)t Io, de acordo ct)m a porlai ia 257d/20ü2 da Corrcgedoria Cícral dc .luslíça dti Rio de '
-laneirt). da .seguinte Ibrnia; custas. R$ 7:20 (lal)7, 2n); inibrmálica ICí 2.03 (tab. 1.9);-

Av. Rio Branco, n°135, ã^ander, Grupos 312/319 - Rio dc Janeiro - RJ
Tel/Fflx:2224.8423/ 2252.Í611
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Requerimento/enquadramentos e outros documentos referentes à
Licença de Operação para o Terminal Norte Capixaba a ser emitida
em nome da Petrobras Transportes S/A - TRANSPETRO.
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GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
INSTITUTO ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE ERECURSOS HÍDRICOS

Requerimento dejUcénça/Enquadramento

{ ) Licença Prévia-LP \ oh ' 1006
( ) Licença de Instalação - LI
( X) Licença de Operação - LO C_,

Fase do Empreendimento:
( ) Planejamento
( X ) Instalação
( ) Operação - data de início da operação:

01 - Número do processo/protocolo: 22218939 (1063/01)
02 - Número da Licença Anterior:

LP LI GAI N° 011/2002/CLASSE IV LO

03 - Dados do Requerente:

Nome ou Razão Social: Petrobras Transporte S/A-

CNPJ; 02.709.449/0016-35

TRANSPETRO

ISSTiTUTOEJTtóüAlOí

Mtic mm I iEcuytR eIowcoj"

Endereço completo da atividade e telefone; Campo de Fazenda Alegre, município

Jaguaré/São Mateus

Endereço para correspondência e telefone: AV. DANTE MiCHELlNE 5500, PONTA DE

TUBARÃO - VITÓRIA - ES CEP - 29090 900

Contato:

Nome: Nasareno Figueiredo Cei

Telefone(s): 27 - 3235 4302; 27 9960 2357

e-mail: nasareno@petrobras.com.br

Representantes Legais:

Nome: José Maria de Souza Cruz .CIC 053 606 938 78_

04 - Coordenadas Geográficas: 7.901.625 / 422.125

lEMA - BR 262 kmO- JARDIM AMÉRICA - CARIACICA/ES - CEP: 29.140-500
www.íema.es.gov.br



05 - Atividade a ser Licenciada:

• Terminal Norte Capixaba - Parte Integrante do Empreendimento Estação Coletora

de Fazenda Alegre e Terminal Norte Capixaba.

ATIVIDADE: 35.06 - Terminal de armazenamento de petróleo( recebe petróleo por dutos, carrega

e descarrega carro-tanque, armazena e bombeia para monobóia)

06 - N° de Documentos em anexos:

07 - Declaro, para os devidos fins que o desenvolvimento da atividade relacionada neste requerimento
realizar-se-a de acordo com os dados transcritos e anexos indicados no item 06 (seis), pelo que venho
requerer à Instituto Estadual de Wlelo Ambiente e Recursos Hídricos a expedição da respectiva Licença.

Local / Data: Vitória - 08/12/04

Nome legi

ENQUADRAMENTO

N° do Enquadramento: 3 ^•Qj0

iouza Cruz
ídMÍÜIÜL

WtfVepresentante legal

SÍMBOLO PARÂMETRO UNIDADE DADOS

AU Área útil ha 8.99

VA(2) Volume Armazenado m' 75.000

OBS.:
1 - As informações fornecidas na coluna DADOS deverão obedecer corretamente as infonnações da
coluna UNIDADE.

2 - Considera-se área útil (AU) em hectares (ha) a área total do empreendimento, incluindo as areas
construídas e as áreas utilizadas para estocagem.
3 - Caso, durante a análise dos projetos, seja verificada a necessidade de apresentação de EI^RiMA,
deverá o requerente complementar o valor da diferença das taxas inerentes ao licenciamento específico.

PARA USO EXCLUSIVO DO lEWlA
CLASSIFICAÇÃO:

POTENCIAL POLUIDOR/DEGRADADOR: * Mc * P * M *(^G

PORTE: *Mc *P *M *0

lEMA - BR 262 km O- JARDIM AMÉRICA - CAR|ACICA/ES- CEP: 29.140-500
www.iema.es.iiov.br



CLASSE (TAB. 01): ^ H *n *III <5)
♦ Atividade Industriai Poluidora (tab. 1)
* Atividade não Industrial Degradadora (tab. 03)

CÁLCULO :Valor total da TAXA: R$ Data : \U IJiS/OÇ^
LP R$ LI R$ LO R$

Responsável pelo Cálculo:

lEMA - BR262 kmO- JARDIM AMÉRICA - CARIACÍCA/ES - CEP; 29.140-500
www.iema.es.gov.br

3^^



Governo do Estado do Espírito Santo - Secretaria dc Estado da Fazenda
Oocumento Único do Arrecadação DUA N° 0005958551

H- Versão INTERNET

85570000033-9 7^6&OOQ7ZOOn ^1207006595-5 .íj55íZ27506Í:Z
VRncImento

..f. • ,

Instituto Estgdujtl «|g Meio Ambiente e Recursos nidrt^ov
07/12/2004

Área
vaifirdaRE.ff.íiíi

RS3.3 74,GC
LicençaAmtJientaf Para Atividade N5oIndostri?»
.SCVl^L»
tictMiçií da OpcnicSi»(LO) - Ciasse BV

227-5

;-ÍLif(;QpiO
5697-9

Dsu;d-J Cmií-sâò.
00/Í2/2004

Hcsra ca Eníssí©
X7;-19!02

EníiKrnaç&^^í Corricvléfjwntafes
• TCBMINAL NORTE CAP1X7»BA « TNC

• Papar iile: 07/l,2/200»t

Mí' Duccrnchté'Péáltô
iy t'»'* *"»;* *

dg R&^eréí^ía;
12/200-'S

C^J-"33?dQd:í67/0997-2g - PETROl-EQ BRASILEIRO 5/A PETROBRAS

Muita
- «j» * <t'é-.A

Juro'
v.BX-O a K « • *

(ítuatl/eçüa-

Cícdilo

'íotal

RÍ3.374,66

f-üftRSS 5-%
**-» *)y »a « •!'

/ vwvvv/.Refax.es.gov.br
A-úVtnUc-^Çáa rnccârtiCú

ÊS^í63í.80 0.13Ó UaíííKt^«J(*K»x#»3.3?4..Ãáf}

IUip://c-dua.?cra/.xs;go.vJ3í7'aplioaL'0(:sí'tUi;\/asp

lEMA - BR262 kmO- JARDIM AMÉRICA - CARIACICA/ES - CEP: 29.140-500
www.iema.es.gov.br

Ó6/12/2f^4



GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
INSTITUTO ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE ERECURSOS HÍDRICOS

«jnruTOíJiuattoE

RÍIO miENItEKEUUt» bIpRKOO

Requerimento de Licença/Enquadramento

( ) Licença Prévia - LP
( ) Licença de Instalação - LI k r.
( X ) Licença de Operação - LO oLCc__ ,«2

A ^ .
Fase do Empreendimento:
( ) Planejamento
( X ) Instalação
( ) Operação - data de início da operação;

01 - Número do processo/protocolo:

02 - Número da Licença Anterior:

LP LI GAI N® 011/2002/CLASSE IV LO

03 - Dados do Requerente:

Nome ou Razão Social; Petrobras Transporte S/A - TRANSPETRO_

CNPJ : 02.709.449/0016-35

Endereço completo da atividade e telefone: Campo de Fazenda Alegre, município

Jaguaré/São Mateus

Endereço para correspondência e telefone: AV DANTE MINCHELINI, 5500 - PONTA DE

TUBARÃO - VITÓRIA - ES CEP 29 090 - 900.

Contato:

Nome: Nasareno Figueiredo Cei

Telefone(s) 27 3235 43 02 ; 27 9960 23 57

e-mail: nasareno@petrobras.com.br

Representantes Legais;

Nome: José Maria de Souza Cruz CIC 053 606 938 —78

04 - Coordenadas Geográficas: 7.901.625 / 422.125

lEMA - BR 262 kmO- JARDIM AMÉRICA - CARIACICA/ES - CEP; 29.140-500
www.iema.es.gov.br

3^3



05 - Atividade a ser Licenciada;

ATIVIDADE: 35.04 - Oleodutos

• Oleoduto e monobóia., ambos ligando o Terminal Norte Capixaba ao Navio

- Parte Integrante do Empreendimento Estação Coletora de FazendaAlegre e

Terminal Norte Capixaba.

06 - N° de Documentos em anexos:

07 - Declaro, para os devidos fins que o desenvolvimento da atividade relacionada neste requerimento
reallzar-se-a de acordo com os dados transcritos e anexos indicados no item 06 (seis), pelo que venho
requerer à Instituto Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos a expedição da respectiva Licença.

Local / Data: Vitória —08/12/04

"NO?TíéTÍg|̂ ,^ jjj^resentante legal
DE HEIS { (lliill

MATR.

ENQUADRAMENTO

N° do Enquadramento:

símbolo PARÂMETRO UNIDADE DADOS

L Comprimento Km 3.5

DT Polegadas pol 16"

OBS.: ^ ....
1 - As informações fornecidas na coluna DADOS deverão obedecer corretamente as informações da
coluna UNIDADE.
2 - Considera-se área útil (Aü) em hectares (ha) a área total do empreendimento, incluindo as areas
construídas e as áreas utilizadas para estocagem,
3 - Caso, durante a análise dos projetos, seja verificada a necessidade de apresentação de El^RIMA,
deverá o requerente complementar o valor da diferença dastaxas Inerentes ao licenciamento específico.

PARA USO EXCLUSIVO DO lEMA
CLASSIFICAÇÃO:

POTENCIAL POLUIDOR/DEGRADADOR: * Mc * P * M * G

PORTE: *Mc *P *M *G

CLASSE (TAB. 01): * S * 1 * 11 * II * IV

>1^ Atividade industrial Poluidora (tab. 1)
* Atividade não industrial Degradadora (tab. 03)

CÁLCULO : Valor total da TAXA: R$ Data :

1 P Ríí LI R$ LO RS

Responsável pelo Cálculo:

lEMA - BR262 km O- JARDIM AMÉRICA - CARIACICA/ES - CEP: 29.140-500
www.lema.es.aov.br



Governo do Estado do Espirito Santo - Secretaria cie Estado da Fazenda
Documento Ünico de Arrecadação DUA N° 0Ó65953673
versão INTERNET

8569Q00QQ12-1 G53Í00072QOH 'i1Za7006595-5. 36732275Q68-

Insmiilo Estadual dc Melo Att^ülente s RecMrsos Hídricos

Vencimento
07/17-/2004

Área
Vslòf áa BctcTP

R$1.769/31
Ufr<ínça A,n>bionta! Para Alfvitiade NãoI»dustriál
Servtw

Licença de Operação (LO) - Classe III
ftaccUa
2Z7-5

.{jata-tiaPrnlssãò
06/12/2004

ÍHunÍEíiJló
Se97-9

liíys Fwi?i=29
17:40504

•MO CHlCJ!r'E0'Kí'DÍ!l3Í'-U

nalntie Refèrencía
12/2004^

é-fí«5'C<"'np'-SF'

» OLEÒDUTO LtéÁMDO ÓTEHMINÁL NORTE CAPIXABA AINSTAUACAO DE EMBARQUE
(MQNPSCIIA) .
. Poçaraté: 07/17/2^004

MuKa
»-* * «,« •♦•».■» r-í

hiro

Crédito

Tolol
.R$1.35S/31

ruuwís 5%

CriPJ ^tStÍoO'1 67/0997-28 rPCTKOLEO BRASILEinÒ S/A PETROARAS
www.ceiaz.05.gpv.hr

.AviSent-caçSo rr.ccárèca

frHT?6è!?lG0 eíG/ í!//í3.^«''i

liltp:^/e-clii:useííiz;es.gON\br/ai)l!cncocs/tlun.iiíui

lEMA - BR262 km O- JARDIM AMÉRICA - CARIACICA/ES - CEP: 29.140-500
Vkiww.iema.es.gov.br

OíVl 2/2004



Üi»*ííí«A Pt iOiwtfóÃOí.: •t MINISTÉRIO DO TRABALHO
í CÓSSaiíO KôíOSW. DE ESGEKHÍRUL AítQUllEtURA,{ AtífíOHOHÍIA
''v . CRKA SAÒ PAULO

CARf. PRilI.\-J15»0(FÍ/S Kei.ilSlHp x,-_lI5«Il£Q —
I sir..ü<t: JO?^ MABIA.PE 9?aZiLÇHLi;« /.
fii-, , . - '

I i:.SAC.-w>
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NAStl) Ífl SíSSííSí^â-.

NVH'Aiin âenflTço âe l^SA»
^

.i'fti,;".lorN !i lío I V!'-i , . • ' " ^
:-,jtjúiDa^w -icoo .tewRtTOMg; wjLctowã;-

IM^ÍX/Ma KXfEnibo EM / fi? / t?R5-A><Q
PEU..12S

TátoEMHnnH) i-EEu^^r^

IS
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VAU COMO WlfltFUro DÈ tOWTlOlW ETEM fÊPOôUCA (Ifl Nr 6^. DE 7/iJÍS^)
TtiVhSKsimlHtO^
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.Certidão Negativa deDébitos Página Ide 2

Governo do Estado do Espírito Santo
Secretaria de Estado da Fazenda

Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Pública Estadual
M0D.2

Certidão N° 2004188090

Identificação do Requerente: CNPJ N° 02.709.449/0016-35

Certificamos que, até a presente data, não existe débito
contra o portador do Cadastro de Pessoa Jurídica acima
especificado, ficando ressalvada à Fazenda Pública Estadual
o direito de cobrar quaisquer dívidas que venham a ser
apuradas.

Certidão emitida via Sistema Eletrônico de
Processamento de Dados, nos termos do Regulamento do
ICMS/ES, aprovado pelo Decreto n® 1.090-R, de 25 de
outubro de 2002.

Certidão emitida em 13/12/2004, válida até
13/03/2005 .

A autenticidade deste documento poderá ser
confirmada via intemet por meio do endereço
www.sefaz.es.qov.br ou em qualquer Agência da Receita
Estadual.

Vitória, 13 de dezembro de 2004.

http://www.sefa.es.gov.br/agencia_online/cnd/imprimir.asp 13/12/2004
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CIDADE DO RIO DE JANEIRO

21.9 OFÍCIO DE NOTAS
Travossa do Ouvidor, 21 - B - Centro • Telefone. 224R-.7478 - Fax 225 2-21 90

noyribciroiíi^gbl.coin.br

Ney Ribeiro
TADELIÀO

g=-FíOC:uR:í^ç:p^
ry íy •

bastante que faz: PETROBRAS TRANSPORTE
O

S/A - TRANSPETRO, na forma abaixo :>t

ATG KíQ 064

LIVRO NP_ 804

FOLHAS NS 091

orioindl que oe foi^resentado. Conf. por: .yfl/sS.feubsítú
Rio de yaneiro. jrde Aposto ds Zm, Serventis / /iTpaüloF

/* 0 9 /'

>{ I. >t • >: « >; • >! • >1 ^ y. 9 y - >; . . y . y ->?•>(. >: . >{ - y ^ y

Cartór/o do 215 Of.ídG~li~1tota5,__j£^es5a do Ouvidor. 21 B
I - Rio de Janeiro. TabelIlÒ;
iPii u -1- iii^i!'\j! -F :i: c:Pí, íp- :ai-oi /

Certiíih 5dou Uoue /presente cèpia éa reprodução fieKÍ^Íí5^

• (teJaftSittnííl
-Pr;8Í

- Substituto Tota!
II i't n 'fi II

4^

j^_ I Et 5-1 quantos 0sta virem que^ no ano de? dois

mil e tr?s (2003),, aos vinte? e quatro (24) dias^ do mÇs do ju

lho, nosta ÇidatdG? do Rio de Janeiro, Capital do Estado do FLlo

de Janeiro, Repúblicat Federativa do Bratsil, em Cartório, na

Travessa do Ouvidor n.9. 21-B - Centro, sendo TabelilSo o Dr, NEY

CASTELLD LOPES RIBEIRO, perante mim, ODNALRO ORLANDO. STUTZ,

Escrevente do 219 Ofício de Notas, compareceu, como outorgan-

tes PETROBRAS TRANSPORTE S/A - TRANSPETRD, subsidiária inte

gral da PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PEÍTROBRAS, cont sede neesta

cidade, na Avenida Presidente Vargas n9 328 — Centro, inscrita .

no CMPJ/NF sob o nümero 02,709,449/0001-59, constituída por

E.scritura de Constituição de Sociedade, lavrada em notas do

23Q Ofício, desta cidade, no Livro n2 2-242, ás Folhas' n.Q 063,

em 12 de junho de 1998, arquivado níii JUCERJA sob o n9

Z-Í330026039-1, em 30 cie junho de 199S, neste ato representada

por seu Presidente: JOBnr. SÉRGIO DE OLIVEIRA NACHAÜC), brasilei

ro, casado, administrador de empresas, portador da carteira de

identidade n9 174.088, expedida pela SSP/CE, ern .20,04 ..1977 e

inscrito no CPF/HF sob o n.9 108«841 -497-49, residente e domi

ciliado nestax cidade, o mesmo se declarou credenciado nessa

ciDndiçSo, assumindo êle a responsabilidade por essa declara-

çíSo; reccinhecido como a próprio por mim, da que dou fé.— E,

ent??.o, pela outorgante, por seu representante legal, me foi

dito que, por este público instrumento nomeia e conistitui seu

bastante procurador; FAUSTINO VERTAMATTI, brasileiro, casado,

engenheiro de equipamentos 5Í'nior, natura.1 de Sáo Bernardo do

Campo - Estado de S'áo Paulo, carteira de identidade número

7,445.436,. K.xpedida pe.ia CSP/9P, em 23,05,, 1973 e inscrito no

o 39,0



3^

CPI-/ l''!!---Hícb D núíTiBro 944 ,647 . 6^8-20 ^ residente e domiciliado na-

cidade de S'iMd Bernardo do Campo ~ Estado de Selo Paulo^ na Rua

Joào Pessoa-nQ 2Lij9 - Apartamento n9 42 - Centro,, na qualidade
de Diretor PETRÜBRAS TRANSPORTE S/A - TRANSPETRO, a quem con

fere de conformidade com o Estatuto da Companhia CArtigo n9. 39

Inciiso I), para enquanto no desempenho das referidas fungòes?

e agindo de acordo com os Eistatutosj normas, instruçt-es ^ ma

nuais e regulamentos da Companhia e dentro dos orçamentos

aprovados pelo seu Conselho de Administraçíio, exerce as atri-

buiç'(í3es e desincumbii- se das obrigações e devereís inerentes às

citadas funções, podendo? 1 - representar a outorgante em to—

dDB"f?5- atos decorrentes da administraçtíD dos Fíegõcios a seu

cargo, podendo aprovar contratos de obras e serviços, compras

de materiais e equipame?ntos, autoriiiar a aquisiçào de maté

rias-primas B outros produtos, tudo dentro dos limites de com

petência nas condições © até o valores fixados pelos órgSfos "

Colegiados da Companhia;; aprovar até o limite de sua competên-

cicA as negociações destinadas à constituiçào de se-rvidcto a fa

vor da TRANSPETRO; autorizar a alienaç?JD de materiais e equi —

pamríntoBs inserviveisi autorizar despesas previstas em dotações

orçamentárias; abrir créditos, depositar e levantar dinheiro,

abrir e movimentar contas bancárias ^ fundos, emitir, sacar,

aceitar, endossar, descontar, cavAcionar, transferir e protes

tar letras de Câmbio ou importaç-ào; cheques, duplicatas, fatu

ras, natas promissórias e outros títulos de qualquer natureza;

assinar guias de importação e export.açào; pagar, receber valo

res, títulos ou dinheiro • pertencentes ou destinados à Compa

nhia outorgante e dar quitaçào; confessar cu aprovar dívidas

o IA GJ:> I'- i (3 a ç õ e íw ; t r a n s i.g i i'-, de s i t'. i i--, f i r ma r r:. o mp i-o mi.s s o «>, e j-í c g?

to quanto aos atos de renúncia ou transaçào Judicial ou extra

judicial, para por fim a litígios ou pendências (Artigo n.Q 34,

Inciso II letra "p",j:ÍD Estatuto da Companhia), quando, entào,
depeínderá de decisào da Diretoria da outorgante; aprovar e as

sinar escrituras de toda sorte e contratos de qualquer nature

za, inclusive de compra e vG?nda de imóveis, de áreas rurais,

inclusive prb^dios rústicos, bem como, à vista das estimativas,

autorizar os pagamentos correspondentesc, nos 1 imites dos valo

res especifiçados polo Conselho de Administração e Diretoria

da Companhia; alienar bens imóveis, mediante <?iutorizaçào da

Diretoria (Artigo nO 34^ Inciso IX, letra "p", do Estatuto da

l-ompanhia); repírosentar a outorgante? eoi todos os atos decor

rentes de gestào ordinária dos negócios a seu cargo, perante



K

•fví;\WA^

t=tí l A IJ D U <J H I U Ü 1= J A N t« H U
CIDADE DO RIO DE,JANEIRO

21.9 OFÍCIO DE NOTAS
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Ney Riboiro
TADELIÀO •

quaiLsquer-óV-g^os da administração federal direta ou indireta
estadual ou municipal, autarquias, e sociedade de econom^^
mista, bem assim perante quaisquer pessoas naturais ou.juridi-
cas de direitos público ou privado, inclusive Banco 'do Brasil

Pi e? Banco Lentral do Brasil, e todos os seus órQâos relacio
nados ao comércio exterior, Ministério da Fazenda e todos os
seus òrgíaos, podendo ainda: U - designar empregados, quando
necessário se fizer, para viagens ao exterior, em conformidade
com o item VI do Artigo nS 39 do Estatuto da TRANSPETRO,, pode-
res esses que n^o poderão ser substabelecidos a terceiros; re
presentar a outorgante ern quaisquer portos e aeroportos da
pais; proceder ao exercício da-s atividades relacionados ao
Despacho líUlj^sneira previstas no Artigo nS 718, do Decreto nS
4.543, de 26 de-dezembro de 2002 e nas disposicCíes aplicáveis
do Decreto nQ 646, de 09 de setembro de .1992, especialmente
para praticar as atividades previstas no seu Artiao 12, Inci-
bos X ao. X, ficando expressamente autorizado na forma do Arti
go na 24 a subscrever Termos de Responsabilidade em garantia
do cumprimento de ptarigaç^io tributária, pedido de restituição
de indébito, de compensação ou desisfe-ncia de vistorias, habi
litar-se no Sistema Integrado de Comércio Exterior - SISCOMEX
e processar também o uso do DAS (Despacho Aduaneiro Simplifi
cado), na^Torma da legisleçíio em vigor, representando a outor—
gante junto a atual Inspetoria da Receita Federal do Porto do
Ria de Janeira, Aeroporto Internacional do Rio de Janeiro e
perante quaisquer órgáos da Administração Federal direta ou
indirerta, Estadual, Municipal, Autarquias, Sociedades de Eco
nomia Mista e quaisquer pessoas naturais ou jurídicas de di

reitas publico ou privado, especificamente Companhiá Docas do
Rio de Janeiro e outras, Banco Central do Brasil, Ministério
da Fazenda, em sua área de competência, através de seus Conse

lhos, Secretarias a Departamentos, inclusive, enquanto compe
tente relativamente ao con-trole e fisca 1izaç'áa das atividades

aduaneiras, praticando, enfim, todos os atos necessários á de

fesa dos direitos da Companhia outorgantt? e imprescífidIveis ao
fiel cumprimento do presente mandato, ressalvando que os pode-
res aqui conferidos sáo outorgados com as limitaçhes das atri-

buiçües legais e estatutái"ias do Conselho de AdministraçÊto e
da Diretoria; podendo p outorgado, substabo1ecer, com reserva
de iguais para si, os poderes que ora lhes foram concedidos a

quaisquer terceiras, ficando estabelecido que os substabeleci-

mentos em tais casos outorgados subsistirSio mesmo quando o or£\



outorgado doi>!ar a funçSo cujo exercício os tenha concedi

do. operancio-sej contudOj a extinçíiD por revogaçêio expressa ou
tácita da Companhia, ou automaticamente quando os enfáo subs-

tabelecidos deixarem as funçftes em virtude das quais receberam
os poderes. A presente vigorará at(:'í 18 de abril de 2005, ex-.

tinguindo se antecipadamente caso o ora outorgada deixe de
exercer cts tunçòes na qualidade das quais recebeu os poderek^.—
Além dessesi, poderes s'áa também substabelecidos, os poderes
contidos no-"instrumento de prücuraç'âo outorgado por; PETRÓLEO

BRASILEIRO S/A - PETRDBRAS, conforme procuração lavrada em no
tas do 132 a:fl-cio, desta cidade, no Livro n2 541, "ás Folhas nS

165, Ato nQ"83, em 27 de março de 2003, para a PETROBRAS
TRANSPORTE S/A —TRAN3PETR0, sendo certo que, os poderes subs—

tabfsl-ecithâ» ser-So válidos até 18 de abril de 2005, salvo se
liouver prorrogação do reíferldo instrumento,— A presente procu—
raç'áo revoga a lavrada nestas notas, no Livro nQ 797, ás Fo
lhas n2 154, Ato n9 108,. em 03 de julho de 2003.- C presente
instrumento rciti^fic.a, as atos fDrati.cados pelo mandatário no pe?-
ríodo compreendido, em 17 de junho de 2003, até a lavratura do

presente -instrumento.. ASSIM O DISSE, DOU Fé.- Certifico que
pelo presente- ato- s.áo devidos emolumentos no valcjr da Tabela

V.X'I '"b-"'?, a.crescidos dos 207. devidos ao FETJ (Lei número

321-7y99-I...-'E. me pediu, lhe lavrasí5e este instrumento, que lhe
1.V em voz al-ta-, a.ce.i-tou e assina, como está redigida.— Eu, OD—

MALRO- ORLANDO STUTZ, Escrevente, Carttíira Profissional nQ
06.653 - Série nS 514/RJ, lavrei o presente ato, subscrevo e

encerro, colhendo a assinatura: (Ass.) ODNALRO OF^LANDO STUTZ.-

JOSé, bERGIÜ JiE OLIVEIRA MACHADO.- Extraída por Certidão cxos

onze (11) diSSpNyClo mès de agosto (08), do ano dois mi 1 e

trt/s (2003).— Ebsi>S5&Sab:ás>.^ e conferi.- E eu/ / JP^e-
ii'âo é^^ssino.*
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I HEMITCÍ
DE bastan

te que faz: FAUSTINO" VERtÁliATTI naATD NS 154

LIVRO NS 806 forma a ba.i:xo; a Va a >i a X. X . X a >! a X - .>!->!

177 /-< • >-> a X • Ví . X á X . X . X . íi . X á X - X a /'! i X • X a X • X

X m 'A mX • X a >: . X • X a X a /•! . X . >l . X a - X a >t - >1 a X

X •>;.>! D X

X a >; , >1 á X - X a >[ • a X a X a >1 . >i a >1 a >1 a X .. >t

>; a X a >;. X . X a X a X . X a À a X . X a X . y,. X . X . X a >{

X . X a X a X

X . X a X a X . V\ . X a X . X . V\ . X X . X . X a X . X ; X . X

X . X a X - X . >\ a V» a X a >; » X a >! . X - X . >; a >! a >: a X a X

S ^ I- B M quantos:' esta virem que, no ano de

(Irais mil quatro ' (2004) , aoe- quihze (15) diàs', 'da m'è'e de mar-

. ço,' nesta Cidade do Rio d© Jariéirq, Capital dd ;Estada do Rio

de Janeiro, RepUblica Federativa' =c!o Brasil , ' em CartdrlD na

'Travessa do Ouvidor'-nS 2i-B -''.Centroj.' sendD.',Tabeliào o Dr. NEY

"gASTELLO LOPES RIBEIRO, perante liiim,' QDWALRO ORLANDO .STUTZ Es
crevente dò 212 Oficio de Notas;,itcompareceu, ' c:onic3 .outorgantes

FAUSTINü VERTANATTI:, brasiIei"rDy.;W.ásado!, engenheiro de equipa

mentos SÊ-nior, natural de Sc(o .Bérnardo do Campo - Estado de

SbIo Paulo, portador' da carteira- de identidade n2 7.445.436,

expedida •pela SSP/SP, em 23,0'5il'9'73 e inscrito ho CPF/MF sob ó

•número 944.647.668-20, residente•e domiciliado na Cidade de

S^o Bernardo do Campo - EstadtJ de Sâo Paulo, !na Rua Jocfo Pes~

• soa ;n2'259 - Apartamento nS 42 -.Centro;; o presente reconheci

do tc-òmo o próprio por mim, do qúé dou fé.-'£, entíid, pelo ou-
•' r -

torgante, me foi dito que, do mesmo Jnodo qUe Ihis foi conferido.

os"podereB pors Petrobras Transpoc-te B/ATranspetro, na qua

lidade de Diretor da Petrobras' 'Transporte S/A - Transpetro,

conforme procuraçctcr lavrada nestas-notas, no Livro nQ 804, ès

Folhas nS 091, Ato n2 '064, ém .2"4' tlé ju 1 ho de' 2003, o substabe-

lece, com reserva de. podsres':'• ná",pessoa db "Gerente Geral de

Terminais Aquaviárioss RICHARD. WÁRD,. brasileiro, casado, enge

nheiro, portador da carteira, de ';' identidade 'n2 Si - .t71.290-0,

expedida pelo Instituto Felix Pacheco e inscrito no CPF/MF sob

o n2 366.-670's72-7-00, residente e domiciliado na Rua Francisco

Piinentel nS "3'7 Apar-tamento n9 1.1.01 - Ingó - Niterói - Estado

do Rio de Janeiro, a quem confere de conformidade cinm o Esta-

.1.



V,;,!,íxtóriDdo2!^ficiotÍENotas^,TravessadoÜuvidür,2rB
V-•CentraTábeli3b:HerRibíirc.••-•

•Líera.icoedo!/féqueapres^tecópiaéa•reprodurío:fiel
:Qriginajqueáé-foiaprassiMo.,ConU^rj-(••
:.Hio,daJ-aneiról,24'dsllapçgde2004.S/r^tia'-'

Pap-lQ.RobertosTdTsa.üza
f-,"'tLito^^Xqmpanhxã,:.neçB^s&rxg::saf^n'̂̂b^t^^\T^úo,paraerv
;nodeBemp.fnho.dasrBfe^idaà.,funçííieB-eagindodeacordo

ço/nasnormas,xnstruçfcíes,manL|.%iseregulamentosdaCompanhia
edentrodosorçamen-fcosaprovados,peloseuConselhodeftdmi-
nisi;raç^oedesuaDiretoria,exerrerasatribuic;'Ôesedesin-
cumbir-sedasDbrigaçbesedevoresinerentesàscitadasfun-
ç;'Ües,podendo:1~representaraoutorganteemtodososatos

,;decorrentesdaadministraçSlodos.negóciosaseucargo,podendo
aprovarcontratosdeobraseserviços,comprasdemateriaise

.equipamentos,.autorisaraaquisiçãodematérias-primaseou-
.trosprodutos,tudo.-dentrodoslimitesdecompet&Ticianascon-
•,dic;bes.eatÍ--ovaloresfixados.pelosórgãosColegiadosdaCom-

í.paiih.lasaprovaratéolimitede-'suacompefenciáasnegociaçttes
destinadasáconstituiçStodeseryidítoafavordaTRANSPETRO::

..'auLoriíar.aaiienaçSodemateriaiseequipamentosinserviveis;
:,autorizar,despesas.previstas,;em'..tlpt.açfôesorçamentárit^s.sassi-*
,..narguiasdeimportaçãoeéíípor.taç^o;recebervalores,ordens

sacar,^recursos,:•.pagá'r^^•dar.qui-taçbes,quandoa
:-.-.origem,dos..recursos,,for,p,rõver,Uén.t;,e;-.de.-tr,ansft?r'&'hciabãncÃria

*•:^.b^truidas'pelaprópriaCompanhia;•transigirdesistir,firmar
.,'••cpmpromis.soB,excetoquaiTto'aos.^atb^derenúndiaoutransaçêfo

jada.cial,paraporfimalitígios,ou,pend^e^ncias.(Artiqón.Q34,
;IncisoII.letra"p",doEstatutoda.Companhia),quando,entêío,

Uependeré,dedecisãodaDiretoi^tla,daoutorganté,aprovareias-

lBinarescriturasde,-todcisorte••©.,contratosde-qualqi.ierinature—
--za,inclusivecde.compraé.vendadeimóveis;:;deáreasrurais,

!inclusiveprédiosrústicos,bem.como,èvistadasestimativas,
;.autorizarospagamentoscorrespondentes,noslimitesdosvalo-

;•//,res:especificadospelOConselho;;.,deAdministraçãoeDiretoria
\daCompanhia5alienarbensimóveis,'..medianteautorizaçíSo.da

Diretoria(ArtigonS34,Inciso.11,,1etradoEstatutoda

Companhia)5representaraoutorgantéemtodososatosdecor—
rentesdegestSoordináriadas;negóciosa.seucargo,perante

:quaisquerórg^Mosdaadministração-federaidiretaouindir*eta,
,estadualoumunicipal,autarquias;e.sociedadedeeconóíjiiamis-^-

,ta,bemassimperantequaisquerpessoas.naturaisoujurídicas

.'dedireitospúblicoouprivado^inclusiveBancodòBrasilS/A

©BancoCentraldoBrasil,,etodòs-r?sseus-'.ói-gáosrelacionados

aocomércioexterior,MinistériodaFrszendaetodososseus

órgáos,p)odendoainda:II-representaraou-torganteemquais
querportoseaeroportosdo.país?procederaoexercíciodas

atividadesrelacionadosaoDespachoAduaneiroprevistesnoAi-—
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•tiga nS 560, do Decreto nQ 9:l.03'0>-de 05 de março de ;1.98S '̂ e
nas' disposições- aplicáveis do Decíheíb n9 de 09 de setem-'
bi b de 199w-Í5 especialmente para praticar á"s atividades previs—
tas no seu Artigo -19^ Incisos I a X;.! ficando e^ípressámente áu—
torizado nã forma do Artigo n9 •.'24''"a'"'sLibsc.reyÊ?r Termos de Res—

- pofisabil idarJe em garantia c.lo cúrripr-inu3?nto dá dbriaaç^o tributa—
tia,! pedido de restituição d©' indbbitüp de conipensaçtto ou de~

sisfencia de vistorias'^ habii^ltárTbe no. Sistema Integrado ' de
eomércio C->;terior - SISCOMEX e"^ ^ 'também'o uso dò DAS
("Despacho Aduaneiro •Simplificado)-// na f orm'â" "da legislação em

•vigor^ representando a outorgahte''junto à atual" 'Inspetoria da
;Receita Fedei':.|\;._ do Porto "do Rib'de"'Janeiro/ Aerópürtò Interna
cional do Rio de vlaneiro e pei~ánte quaisquer órgêlos da Admi
nistração Federal direta ou indireta, Estadual, liunicipál, Au
tarquias, 'Sociedades de Economia--Mista e? quaisquer"' peÊtsoas na—'

•turais ou jur.ldicas de direitos/ pObl it:o ou ••• privado, especifi-
camentè Companhia DocaE-i do Rio d(á:'Janeiró é outras, Banco Céh-
tra-l do 'Brasil',. Ministério da Fcizenda, •eíiiwsua área de- compe—

•; fê"ocia, através de ' ^E^eus ConSái;ho'sT:'^ÍbcretarÍàs e Departamén-
tos,^. inclusivt?, enquanto cbnH"".)eüen:tiir'm controle

e fiscalizaçSo 'das atividade'^E'/":'adüanéÍrasp "praticando, enfirii,
todos -os atos necessários- à' dbtbsav''dos diheitosida Companhia

•Qutorganteí, tí impréscincliveis ...ap -'fiel cumpriníênta do presente
-mandato, ressalvando quts os podéresr aqui conferidos sSío outor-

'••gados com as limltaçfóes das atribbiçbes le^gais -e estatutárias
. ,do Cansel.ho de Ad/ninÍ£traç'íto é da Diretoria; - podendo o outor—
'.gadü, com prévia aLttorizaçSO, dentr.p. da Tinha- de subordinaçcto
hierárquica, isubstabeleçeír, coíh resèrva de igu'ais para si, os

' potJerei^E> que ora Ifies foram- côncédídos os poderç^s constantes a
quaisquer terct^iros, ficando estabe.Vec;i{.io que os substabeleci-
me?n'toS'0m tais casos outcjrgados' subsistirão mesmo quando o ora
substabelecido deixar a funçSo. em Cujo exercício os tenham
coiicedido', operando-se, contudo, a •,e>!tinç'áq por revogaçêfo ex—
pr t^ssa ou tácita da CompEinhia, oú automa-ticamente qúándo os

•errtSio substabr^lecidas deixarem as fUnçües em virtude das quais
receberam os poderes,- A presente vigorará-iaté •18 de abril *de
2005, extinguindo, .se antecj.padame?nte caso b ora ou.torgado dei
xe de exercer as .fupçbes na qualidade das qu-a-is recebeu- os po-
deres, salvo se houVbr prorrogaçStD do referido instrumènto.- ü
presente instrumento ratifica os atos prattcadoEi pelo fnandatá—
rio no periodo compreendido ém 02 de fevereiro de 2004', • até a
lavratura do presente instrumentr-i^- Além desE-ies poderes sSo



támbéíii subsLabeiecidosj os poderés,..cofitidos no instrumento ,de

procuração outorgado por: PETRÓLEO, BRASILEIRO S/A - PETROBRASj

conformo procuração lavrada erO'. notas do Í3Q Ofício, desta ci

dade, no Livro n5 54:1, íis Folhas n£» 165, Ato nfí 03, e/n 27 de

março de 2003, para. a PETROBRAS.JTRANSPORTE S/A. - TRANSPETRD,

sendo certo que, os poder.es .substabelecidps ser'èlD válidos até

IS de abril de 2005, salvo se .houver, prorrogagclo do referido

instrumento.-r G presente instrumento ratifiçã os atos pratica

das pelo mandatário no período\compreendido 'em 02 de fevereiro

de 2004, até a lavratura do presente inst!':umento.- 0 presente

substc\beieci'mento revoga o lavrado, nestas notas, no Livro n.Q

30,4, ás Fplb^f nQ 106, Ato riQ, 75, 'em 31 de-julho^de 2003.- AS

SIM O DISSE, DÕU Fé;,- Certifico que pelo presente ato sSío de
vidos e/noJ.u/nentos no valor da Tabela VXI letra "b", acrescidos

dos 207, devidos ao FETJ (Lei* número ,321.7/99— E me pediu lhe

lavrasse este instrumento, que- lhe.; 11 em. voz alta, aceitou e

assina, como está redigida.- Eu,,-aDMALRü ORLANDO, STUTZ, Escre

vente, Carteira Prof i,ssional,n.Q,"06,..-653 - Série nQ 5Í4/RJ., la

vrei o pr.esente ato, \subB"6revo..;e. .encérro, .colhendo a assinatu-

xa: (Ass/) ODNALRO ORLANM ^TÜTZ .FAUSTIWO .VERTAMATTI. - CER-
.DATA. - • "é, .conferi . - E eu . .

Tabf?4iáD a subsci-^vo. e assino.. ,

21° OSksofie Notas
TABELIÃO

NEY RIBEIRO
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TABELIÃO Q

I riElslTÓ

de: í=-F?:Ç3C:LJFeíí=í^í=sO bastan

te que' fazs'.RIGHARD WftRDj na forma

abaixo: . >5. X . >1. .. >i - >5 i >5.

X . X . X . X. X . X . X .x . X . X - X - X. X . X . X. k . x .

>;. X -x .-.x ^-x,. X - x.„ X . X.. X...X .^r.

Centrò -

M

.CErtiUM e.g
.repròduç^

hi apfBSBiiJ

- '; X. X . X ; x . >1'. X . x . X'. X i X . x i x i. x i . x «x . x .

X - >l . X . X , X'. X . X « >! - X - X . X - X . X . X . X - X . ^

• ; X . X . X . X . X . K-i X . X . X . X . X i X . X . X . X . X . X ,

:Dt)D47978.,;:.

quan.tos /esta virem que, no ano ^de

>, :í,dDaj& 'qvva.troi.(2004) , aos vinteio© oito (-28) dias, do "mês

'fdeíj abri r,' né^ta .Cidade do Rio de Janeiro, Capital- dó Estado •do

Feder:.àt;iya Brastiv,.. em.- Çartório- na..

:;Tráv©sí5a do Ouvidor nS 21-B - Centro, sendo Tabelião o Dr.,- NEY

;GÍASTELLO LOPES\,_ RIBEIRO, perante i-mim;,. -QDNALRD ORLANDO STUTZ ,
iÉsórevente do 21Q'Dficio de Notas., • compareceu.... como. outorgan--

. ; >tgt RICHARD. iWARD., brasileiro, casado, .engenheiro, portador da

, •• rcártéir.a de identidade nS 8Íi, 17,1.29,0-0, expedida pélo Institu-

,• '^tü ÍFe.lix Pacheco e inscrito -no CPF./hlF.,,,sob ,o:n° 366.670.727—00,

fresidente" evdomiciiiacÍD na Rua Professor. Francisco. Pimentel nS

•Apartaméntó n2 :1101 - Ingá-. .-..N,iterdi - .Estado, do Rio de

(Jénèiró, bha'de passagem por.esta. cidade, na qualidade de Ge-

jvrente Seral de Terminais Aquaviárips;; o presente reconhecido
,;!\coihp 'o próprio por mim, do que ciou 'fé'.^ E, .entSo, . pelo outor-

•Ikgarité, me foi dito que, do .mesmbkmpdo. que lhe; foram substabe-

ílecido os pOderes :por-Faustina Vertamatti , na qualidade de Di^

[ •retor d.a Petrobras Transporte S/A.-r ^Transpetro,; conf ormé subs-r

itabe.ieciinepnto procuração lavrado nestas notas, no Livro • nS

;'806, às Folhas n.Q 177,' Ato nQ .154, ém 15. de março de 2004,

•oriurido da procuraç^D- outorgada por: Petrobrás Transporte S/A
•- Transpètro, contorme procuraçrío lavrada nestas notas, nò Ui-

J

:,vrD nS 304, às Folhas ne 091, Ato, nQ 64, em 2.J de julho de

.2003, o Bubstabelececom reserva,, de poderes de iguais " para

si, ha pessoa de seu. .gerente de, ,TfÇf::minais Aquaviários de Vitó
ria B Angra dos Reis: JOSÉ HaRI,A^;,DE SOUZA CRUZ, brasileiro,-

.i'.
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•ri

tisBado..£?.ngtínheirp.••carteiraderidentidadenúmero10.202.448,.
expedidapelaSSP/SPeinecrfto'no.CPF/MF--sobonúmero
-053.606.933-78j•.residenteeddmiçiliacJonaPraçaMarechalRran-
,.dohní3303-ApartamentonQ.301••/-^-ParquedasPalmeiras-Bair---
ro:J,ardiíiiBalneário-Angrados,"Reis~EstadodoRiodeda-
Ineirp^a/quem-cbriieredecpnfoit^id^de.^comdaCdtnpa-
'!.níiiáyii:n.e'ce^Mbstâ^bei.PÇi.dp?/'Penquantonode—
•sempénhü^.rêíerídas.funçfe^e,;;^^^asnor-
ma.feírinstrüçéies,^r^mànuáiiePegúCajtentp^dá,Çqii

iÇprdbcòm'asnor-

aCqhipanhiaedentro

5ç;'&qe

das

b'bVigãçíi.ê's_Ledevéres-ineren,te^,'í'̂s'̂'̂bitádáS'.'•futiçb®^ppodendo:I
represéntar-a'outorgante'.em;:tqdqsosátòs•decorrentesdaad~

mlhistraç^odosnegOciosáseü..-dargD!podendoaprovarcontra-
tpsdeobraseserviçosj-compras.dèmateriaiseequipamentos-
au-tori-^araaquisiçãodematerias--primas-eoutrosprodutos,
tudodentrodos-limitesdfe.çqmpet/êncianasfcondiçtieseatbrd...
valóresfiiiadbSp.eios'órg^D^v^^ÇíqjbgiadòSdpVcGbmpanhiaaprqy

,,áté.o•liqitedè•suaçoqpé-h^&õqia':..?as'̂^destinádásvá.•
cònstituiçí\o'deservidão•a•^TRftf^SPETRO;autpritar:'-,'a

^.áiienaç-^qde\materiais-•^é-:egiiiq|m^n'tos:i^^^%^viyeis^••\autpri,far•í.
''despesas;previstas,enrdbtaçÇ^:sy;^^çaóentári^aS"i^"ade--,
impartaçíloeeiipôrtaç^ia;;;reÇebqiryyálbreS;'̂dé•;tréditq:,.
>acarrecursqs,pagar'e^dar^•qt;ÇiiráiçfoèS•í.•qii^hdó.a:priger»Vdos/^è-.^
cursosforproveniente.deinstruídas

•pelaprópria-CompanhiaÍí^ãbrircontas;:•bancára.as
relativasafundosrotatiVÒs-^^trÒlêò';Brási^"
sigir.desistir,•firmar'''comprom^ei.:ç;bto-quanto,aos-a-tos-

.derenúnciaoutransaçSqijútlxcaaOv,:?para.pbr;,fini.a1itigios^ou.•
pendfncia.s(Artigo-riQ34,Tnç^^letra-"píSrJoEstatuto-da.

.Companhia),quando,èhtêlo,"'depenelerádedecisSodaDiretoria.
;daoútorgante;aprovarr.eassin;ar^'i2bcritur.asdtí-todasorte^-e.
•contratosdequalquernatureza^-inclusivede•çompraevenda-de

imóveisjdeáreasrUrais,ihcíúsiVeprédiosrusti.cos,•bein-çü;
mo,avistadaseEtimativas'i.:á.utprisaro.sVqan.amentoscorres
pondentes,noslimitesdosValoreseSpeti.fiçadospeloConselho
de-Administração'éDiretoria^'da:Cõmpan'hiá;,:''àl:ienarbens•imó--.
veis,medianteautorizaçcioda'iDiretoria(Ar.tigònQo4,.Inci-O
11,letra"p",doEstatutodáCompanhia);representaraoutor-

•ganteemtodososatosdecarrénteS-degestíAoordináriadosne
góciosaseucargo,"perante•qu-al-B-qv.ierórgãos-da'administraçÊfo
federaldiretaou-Íhdireta,.^estatíUaloumunicipal,autarquias
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ESTADOpb:Bj;bdejaneiro
CIDADEpO;R|O.DEJANEIRO

TravessadoOuvidor,21-B.Cehirciv^tuioroho22'I2-7'170-Fux2252-2190

f^oyrlbelro@'ybl.cuti).br

NeyRibeiro
~TABELIÃO.,

,'rEipçiédadedteecohDm.i.ar̂nistay'b"píii'̂--\',àssi.mperantequaisquer•^
naturaisoujuridicas'de!'direitcispúblicooUprivado,.

Bancodo^Brasil3/AeíBaríçp^vGentrsl:;do.Brasil..e.,td-
.:dc3'̂-'p>séus;órg^Ds,ré'laci.onadOsy-ari''c:p'rirêrcidex-berior,Ministé-.'

•"•'®'tbdpS'-PSBéUs-•ór'g^p,5,i.-t-ppdendO-."ainda:•1T.rfe-
o"tdrgàn;teem.vquaiBque;r?^aeroportos•,do..

•'-pai;à;pi''oCE?dBr-ab•WKerclcibv^d'a's#íí'̂tav-idao1éEr^^,..ao
-:.Ç.p^põGhpAdu.aneiróprevistas.ndÁ'Ar£igpní3BóCi;bo^Decreto.:.nS

ii-Q,deí.i5demarçoÜe1985naE'',cÍisposiçeJesaplicáveisdo,
Dccieiipn.2'^'46/'dede'!5e;tembb9'̂áe?p9.9.2,^,^para,..
pratt:éar..a^-:-átividádès"prevÍBtáêy:np:-^éü/.1,a,-
Vifibahdb:b>(prpSBaberiteaatDr-i-á/a^^^^nfí24á-.

•••-"reniiòsde-•••'Respânsàbiíidadè^^^^^documpri-
i.'.|fn^r|tbdeobí-ifgaç^otríbut'áriaV•péáidDVdedeindé~'-.
.y!;^.itDybecb/npensáçSD-oLtdesíst^bti-àí^ídb'vistoriasHàbi1i-tar^se.--
".::;ppj;3istemaIntegradode'COmérciò.*Eíferibr'SISC0MEXeproces-•
,.sar-bambérnòrusodoDAS(Despacho'Àçjbtan'.Siitiplificádo),na

,,,-f'óirba.da'legislação''eMVidór','''repreiáentàhdoa.outorgantejunto:-
•::.^.-:aybual'Tnspètoria,rià^

Ibtei-Tiacionáy^^b^-ríí^:;Janéiro-e'pérante';-
•^.-qpaisqueròr-gcias'dá''''Administitaç:ãp"'F'$çíera'l;diret-a'bu-indireta-
.;--;Estaduai,Muhiçipai,/Aútahquãasy•'•Sdbiebadesdé.-.EcbhOííiia'Mista.

•^^j4'uaiáquer''-.••pessbab'-naturais^-bu^r-jdriíidli^^^•de:;--'!í-dÍrêi.t.Ds-público-.
'•'̂'̂•i^âdof.BSpeciTicamenteGbmpaphlvá-.'Décas-doRibdeJánèiro.'
y-;e':ogtras,..BancoCentraldo,Brá.Éil/.-llinistb.rio^Fazenda,'em

-^ua.áreade.-^çDrtipetJência,a.t'rav,esCOhsélhos-,Secreta-

•?^^®P3h^,a"íeot0s,-.,inclusi-^/è'̂^enq^cpmpeten-terelativa-
•'.mentpao-controleefiscailzaç^o.y-,,dás'-'atividades••aduaneiras,
•tpráticandOíenfim,todososatòs:.-néc"pBSáriosádefesadosdi-
•j.r.eitosdaCofitpanhia-outorgantee\inipre.scindáyao_fielcum-

:Pr.únentodopresentemaridato,ressál/y.ándopubibé.poderesci.q'ui'.'

.^copfbridoss^ooutorgadoscòm•'&£:limltaçüés'..dás'atPibuigtíes'••
legaiseestatutáriasdoCoriselho.de•.Ad(ninistraç"áDe.daDire-•.

toria:;podendoooLitorgadp,com.préviaautorisabèíD,dentrodá•
-.linhá^-desübordinaçáo.-hierárquicájsu.bstábelecer,comreserva

iQUàisparási,os'poderesque-ora'1hesforamconcedidasos'

.aquaisquertér'ceÍrC)B.'ficandoestabelecido";''"
•íi'.'-rVitt''-^í;'.---'"•'-•i.
.^queMps.subfetábelBpimentosemtraisy-cáspsou.torgádôssubsistir^áo""•
•>mecmcí,quando",oorasubstabeifecidDí^deiiiàr;..'a-^funçáoem-cujo'

veíierciCiDos•ténhamconcedido,opprahdb-rse,-.ctíntudo;,aB>s.tin-:-
'.....',..,•1^•J'-'.'

•expressaoutár^ipdá'.tí6íiiD;q_rj,hiáauau.toma-,..,
ticamentequandoosent^osub5't'abeleca.dbê':dei.xár.c-?myaisfünçCíeEr•'-•
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em virtude das quais receberam ps».poderes.- Este instrumento é

valido até o dia 18 de abril de 20.05, extinguindo se antecipa-

*damente caso o ora outorgado deixe de exercer as" fungíses na

•qual idade; das quais recebeu, os .poderes, salvo .se houver pror—

rogQç^D:^dD referido instrumento,- Além desses podere^ síío tam-
béhí subs^taberecidòSj, os paderes;.; contidos. no instrumento . de
produràç'^a outorgado por: PETRóLED BRASILEIRO S/A ^ PETROBRAS,

. . i ^ '

coníorme' prpc:uraç'^o 1avrada-em. notas do Í3H Oficio? • desta ci~.

• dade., no Livro nS 541, às F.olhas n2 165., Ato nt! S3, em 27 de

: março dé 2003, para a PETRQBRAS íTRANSPqRTE .S/A - TRAIMSPETRO,

• sendo certo qus,- 05 poderes. substabBle.cidos ..seríJo válidos até

' . 13 de abril de 2005, salvo .,s.e..;<4;)9uver .pr.orr.qc3qG^o do referido

instrumento'!-• O- presente substabelecimento .revoga o, lavr.ado

nestas notas, no Livro n5 .8,06',ás Fol.has n2 i^l.y Ato n2 _

ém 17 de marçcí de 2004.- ASSIM ..g:.ü I3SE, DOU,Fé.~ Certifica que

pelo presente ato sSo -devidos. emolumentos no,, valor da Tabela

.yil letra "b", acrescidos; dos .^gÇÇ/.-.devidos,,, ao FETJ ,(Lei número

3217/99E me pediu . 1he;;4f\y.í7§^^se -este inslirumento., que ,1 he

. 1í em V07. alta, aceitou., e- assina-, como ..éct^ ,• ~ •Ç-^~
WALRO ORLANDO STUTZ, -Escrevonto,, Cartei)'~a. . Profissional nS

•; ! 06.653 —Série n2 514/RJ,. •;•].ávreji-.,.,o p.res.^.tèsato.,:-subscr.ev.o e
encerro, colhendo a assina-tur-a: .-..-tAí»? • ) ^ STUTZ.—

R^LCHARD WARD.- f^t^rrfrEu^Síví^JlòslO-XVdiqitei

e•\tonTéi-xb-^^;_.^^i? / • ^ •'"f"®déli.^^ía subscrevo.- ,fe .a^in.o-^

.H -1-.^

Wribídq

Cerittp;-:

•f ico:(e >(jüu
nal:..|uBÍiíe.
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NEY RlBEl
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Cfeudtó Rp'oertü Basios
. Renato C, Ouarre
!Paulo Rototo S. de Souza
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PETROLEO BRASILEIRO S.A.

PETfíOBRAS

PROí

í>|'.'-'i.'í«í-''0^ .-v°J)--\
í:::;? í'.^ Á-' ^• '̂''"••á

INSTITUTO ESTADUAL DE r\>1E;0
Ar.^BiENTE £ RECUKSOS hiDisíGOS

.o/vojl^.l.Q.y?.....
aV/A Y HORA.

Vitória, 11 de Dezembro de 2004.
UN-ES/SMS 0601/2004

Instituto Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos - lEMA

Gerência de Controle Ambiental - GCA/DT/SAIA

At.; Paulo Müller

BR 262, Km O, Jardim América, Cariacica-ES, CEP 29.140-500

Assunto: Solicitação de Licença de Operação para o empreendimento
Sistema de Coleta da Produção e Distribuição de Vapor do Campo de Fazenda
Alegre

Referência: Processo n.° 22218939 (1063/01) - Licença de Instalação n°
004/04

Prezado Senhor,

A Petróleo Brasileiro S/A - PETROBRAS, representada pela Unidade de
Negócio de Exploração e Produção do Espírito Santo - UN-ES vem por meio
desta encaminhar em anexo, o requerimento da Licença de Operação para o
empreendimento denominado "Sistema de Coleta da Produção e Distribuição
de Vapor do Campo de Fazenda Alegre", localizado no município de Jaguaré,
no estado do Espírito Santo.

A conclusão das obras e início das operações do Sistema de Coleta da
Produção e Distribuição de Vapor do Campo de Fazenda Alegre está prevista
para 31 de dezembro de 2004.

Seguem também anexo a esta correspondência o DUA pago, a cópia da
identidade do representante legal, cópia da Certidão Negativa da Fazenda
Estadual e cópia do Extrato de Ata da eleição da última diretoria, além do
Relatório de Atendimento das Condicionantes da LI.

Atenciosamente,

Sérgio Guillermo Hormi
Gerente de SMS

Unidade de Negócio de Exploração e Produção do Espírito Santo

Anexo(s): Os Citados.

Rodriguez

Unidade de Negócios de E.P. do Espírito Santo
ACF Campus Universitário • Caixa Postal 019010
CEP 29.075-973 - Tel.: (27) 3235-4670 - Fax: (27) 3235-4116

^0'

'\y^

AS



GOVERNO DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO
INSTITUTO ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS

INiTimOESUSUlLDE

HEIOAKBIEHIEHEdltSOE HÍDlICOf

Requerimento de Licença/Enquadramento

( ) Licença Prévia - LP
( ) Licença de Instalação - LI
( X) Licença deOperação1Q

Fase do Empreendimento: cte, Og>íL-dio,— ^
( ) Planejamento <
( X ) Instalação oW o-á>„<2n_ én o ^ n
( ) Operação - data de início da operação:

01 - Número do processo/protocolo: 22218939 (1063/01)

02 - Número da Licença Anterior:

LP: LI DT GCA SAIA N« 004/2004 CLASSE III LO

03 - Dados do Requerente:

Nome ou Razão Social: Petróleo Brasileiro S/A - PETROBRAS

CNPJ: 33.000.167/0997-28

Endereço completo da atividade e telefone: Campo de Fazenda Alegre, município

Jaguaré

Endereço para correspondência e telefone: AV. FERNANDO FERRARI, S/N - CAMPUS UFES

- GOIABEIRAS - VITÓRIA - ES CEP 29060-410

Contato:

Nome: Sérgio Guillermo Hormazabal Rodriguez

Telefone(s): 27 3235-4511

e-mail: squillermo@Detrobras.com.br

Representantes Legais:

Nome: Márcio Felix Carvalho Bezerra CIC: 144.016.491-68

04 - Coordenadas Geográficas: 7.899.250 / 408.500

lEMA - BR 262 km O- JARDIMAMÉRICA - CARIACICA/ES • CEP: 29.140-500
www.lema.es.gov.br



05 - Atividade a ser Licenciada;

ATIVIDADEV 35.04 t Oleodutos

• Sistema de Coleta da Produção e Distribuição de Vapor do Campo de Fazenda
Alegre.

06 - N° de Documentos em anexos:

07 - Declaro, para os devidos fins que o desenvolvimento da atividade relacionada neste requerimento
realizar-se-a de acordo com os dados transcritos e anexos indicados no item 06 (seis), pelo que venho
requerer ao Instituto Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos a expedição da respectiva Licença.

Local / Data: Vitória - 08/12/04

•fárctoftfizCarwi/hoBezerra
Qereate Geral • UN - ES,

Matr.: 032261-5

Nome Iegíveice,a8sinatura do representante legal

ENQUADRAMENTO

°do Enquadramento; ?)5 .04N

SÍMBOLO PARÂMETRO UNIDADE DADOS

L Comprimento Km 29,1

• DT- • Polegadas pol , 8"

OBS.:

1 - As informações fornecidas na coluna DADOS deverão obedecer corretamente as informações da
coluna UNIDADE.

2 - Considera-se área útil (AU) em hectares (ha) a área total do empreendimento, incluindo as áreas
construídas e as áreas utilizadas para estocagem.
3 - Caso, durante a análise dos projetos, seja verificada a necessidade de apresentação de ElA/RiMA,
deverá o requerente complementar o valor da diferença das taxas inerentes ao licenciamento específico.

PARA USO EXCLUSIVO DO ÍEMA

CLASSIFICACAO:

POTENCIAL POLUIDOR/DEGRADADOR: * Mc

PORTE: Mc =1^ *G
CLASSE (TAB. 01): S *\

* Atividade Industrial Poluidora (tab. 1)
* Atividade não industrial Degradadora (tab. 03)

* p

* IV

* G

CÁLCULO :Valor total da TAXA: R$ Data : .\U L\3/Q'-|

LP R$ LI R$ LO R$ A.3.fí5, ôJ

Responsável pelo Cálculo:

lEMA - BR 262 km O- JARDIM AMÉRICA - CARIACICA/ES - CEP: 29.140-500
wvvw.iema.es.gov.br
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Governo clò I atío do Bspmto Santo - Secretaria dé Esta( da Fazenda

DUA NO 00G6842620

856,60000012-4 65310007200-4. <11208006.684-5 25202275058-7

Documento Ü..: jo de Arrecadação

Versão INTERNET

QrgSo
InstlUito, Estadual dc Mélo Ambiente,e Recursos-Hldrlcos

•Vencimento
08/12/2004

Areo
Licença AmblGntal'Rara.<Atlvidadâ Nãb Industriai ,

Valor da Receita
R$1,265,.31

Serviço-
Licença de pperaÇáp.(UO) - Ciasse III

Multa

Receita^
227-5

Muhicípib
5697-9

NO Dpçuríiento.Délíilo Juro

Data da Emissão
07/12/2004

Horo da. Emissão
,17:05531

Datá lie Refèrêiriciá
12/2004

Atualização

informações Cpmpjementares ,
> SOLICITACAo'dB LO PARA 0 EMPREENDIMENTO SISTEMA DE COLETA"DA.PRODUCAO E
bíSTRIBUICAÒ DE VAPOR DÓ CAMPO DE FAZENDA ALEGRE (LI SAlA004/04)
• Pagar até: OQ/12/2004

.Crédito

total
R$1.265,31

FUNRESS%

Contribuinte:

CNPJ - 33.000.167/0997-28 - PETROLEO-BRASILCIRO S/A PETROBRAS

www.sefjiz.es.gpv.br Autenilçaçjío mecânica

OMO!)31ilí yír.it üa/lí/íK
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MINISTÉRIO DA FAZENDA EMISSÃO 19/11/2004 17:16
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL
INFORMAÇÕES DE APOIO PARA EMISSÃO DE CERTIDÃO PAGINA :

CNPJ : 33.000.167/0997-28 - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

DADOS CADASTRAIS

ÜA JURISDIÇÃO:-ARF SAO MATEUS-ES
ENDEREÇO

COMPLEMENTO

BAIRRO

município

SITUACAO

RODOVIA BR 101

KM 67,5
KM 67,5

SAO MATEUS

CEP: 29930-000

CODIGO DA UA: 07.201.04

NUMERO: S /N

ÜF: ES

ATIVA

DATA DE ABERTURA

NATUREZA JURÍDICA

CNAE FISCAL

13/01/1977
203-8 - SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA
1110-0/01 -

- CERTIDÃO EMITIDA

CERTIDAO:E03.940.876 EMISSÃO: 16/08/2000 VALIDADE: 16/02/2001 - COM REGULARIZ.

IRREGULARIDADE CADASTRAL FILIAL

NAO CONSTA

AUSÊNCIA DE DECLARACAO

DIRF (ANO RETENÇÃO 1999 A 2003)
OCTF (PA TRIM 1/1999 A TRIM 4/2003)
DITR (EXERCÍCIO 1999 A 2003)

- NAO CONSTA AUSÊNCIA

- NAO CONSTA AUSÊNCIA

- NAO CONSTA AUSÊNCIA

DEBITO EM dOBRANCA (CONTACORPJ)

NAO CONSTA

DEBITO COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA (CONTACORPJ)

NAc- CONSTA

DEBITO EM Cobrança de imóvel rural (itr)

NAO CONSTA

DEBITO COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA DE IMÓVEL RURAL (ITR)

NAO CONSTA

PROCESSO FISCAL EM COBRANCA (PROFISC)

NAO CONSTA

(CONTINUA)



MINISTÉRIO DA FAZENDA EMISSÃO 19/11/2004 17:16
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL
INFORMAÇÕES DE APOIO PARA EMISSÃO DE CERTIDÃO PAGINA : 2

CNPJ : 33.000.167/0997-28 - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

PROCESSO FISCAL COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA (PROFISC)

PROCESSO DE PARCELAMENTO EM ATRASO (SIPADE)

NAO CONSTA

NAO CONSTA

NAO CONSTA

Ní/"' ',:ONSTA

NAO CONSTA

DEBITO COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA POR PARCELAMENTO (SIPADE) --

DEBITO EM COBRANCA (SIEF)

DEBITO COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA (SIEF)

PROCESSO DE ARROLAMENTO DE BENS (SIEF)

ÍTAO CONSTA

******* ****************** *****************
INFORMAÇÕES DA MATRIZ - CNPJ : 33.000.167/0O01-01
*****'^***************************************^ie*******************************

DADOS CADASTRAIS

3A JURISDIÇÃO: DAT RIO DE JANEIRO-RJ
ENDEREÇO

3AIRR0

yiUNICIPIO

AV REPUBLICA DO CHILE

CENTRO CEP: 20031-170
RIO DE JANEIRO

CODIGO DA UA: 07.180.00

NUMERO: 65

UF: RJ

31 :l oACAO : ATIVA

:PF do RESPONSÁVEL: 347.586.406-10 - JOSE EDUARDO DE BARROS DUTRA

OATA DE ABERTURA

ATUREZA JURÍDICA

:NAE FISCAL

28/09/1966
203-8 - SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA
2321-3/00 -

3IMPLES : NAO E OPTANTE

^EFIS : NAO E OPTANTE

PAES : NAO E OPTANTE

(CONTINUA)



m
petróleo brasileiro S a
PETROBRAS

Companhia Ahexrta
CNPJ-/MF ~ 33,000,167/0001-01
NXRE - 33300032061

extrato de ata

Administraçãr^dr'pe^tróler Braliíe^ fins, que o Conselho dereunião levada a efeito em 3 1 200? - " PETROBRAS, em
Presidente Dilma Vana Rousseff ^ Presidência d.a
Conselheiros Antonio Palocci Filhn % k"" ^ PJ^esença dos
Gleuber Vieira, José Dirceu de olive'' • Barbosa,
de Sarros Dutra, deliberou (Ata n" 1 ^ 'l ^ Eduardo
Junta Comercial do Estado do Rio d» "t • ^ ^^^istrada na
00001297178, em 8-1-2003) sobre o Janeiro - JUCERJA sob o n=
transcrito, na íntegra- "eleÍcão assunto, , a seguir
BRASILEIRO S.A. •- PETROBRAS- Os c ^^«^SIDENTE DA PETRoLeO
da PETROBRAS, em observância de Administração
Estatuto Social da Coitinanhia disposto no artigo ib do
membros, como Presidente da 'pOTROB^rV 'dentre seus
Barros Dutra, brasileiro, natural ^ Eduardo de
(RJ) , separado judicialmente, geólogo ""com a ° Janeiro
bloco E, apartamento 604 - Brasílif mpi à SQS-3C5,
de identidade n= 699.943, expedida r,» 1' da carteira
Publica do Estado de Minas decretaria de Segurança
347.586.406-10, que assentiTà sua d ' =
ao Sr. Francisco Roberto André Gros substituição
gestão até 18 de abril de 2005 '̂ ^"'Pl-tar o prazo de
deliberações havidas nessa reuniÃn fr^ • • "As demaispor_ dizerem respeito 1 Tií^t omitidas neste extrato.
Sociedade, cautela legítima ^ internos à
Administração, consoante "caput" '̂'do'' A"°t •de sigilo daS-404/76 (Lei das Sociedader por ac~
conseguinte, fora da abrangência da ' ^ituando-se, porunico do Artigo 142 da citaL Lei 1 ™ contida no parágrafo

Rio de Janeiro, 14 de março de 2003

SEGEPE Secretaria Geral da PETR0Bra«;
Av. República do Chile fiq
T.l=. (21) 2534-1206/1266 '
CEP 20031-912 - Ri„ d, _< =

lCtA.A_A

Helio Shiguenobu Fujikawa
Secretario-Geral da PETROBRAS
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o CARTÓRIO AMORIM - Registro Civil e Tabeiionalo do Distrito de Goiabeiras
, Av, Fe.MaiiJo Forrari, 470 • Goiabeiras - VilOna • ES• Cep 29060-410 - Telefa*: (27) 3236-2577

Sürc;'S5l; Run Sesoslrcs /Viürade, l| 4/5 •Jflrdim ÇambUTÍ •Wórla •CEP: 2909^tO»Telefax: (27J 3337-5037

JU'Í £• U T ! C H 3 Ü

Apresente .fobiópii esií iou^l io áuieasnlu orioinãl
'apresentado oue cor(t^i

VaJur R»:

Vil6ria-ES. 18 de iarçoM^ZCOà.
-Estrevenle

AMORIM - Registro Civii e Tabeiionato do Distrito dAGoia^feirá^
•S^ Av. Fetiiaiido FerrarÇ 470 - Goiabeiras - Vilória - ES • Cep 29060-410 - Telefax; «7) 3236^557;

~'̂ :a5-..5a^£ilsdJ2l.'.a.Seso5.ligs_Angratlo, L| 4/5•Jardim Camburl -VHója^CEP: 29092-010 -Telefa«-^7

' Aü 1 Efí í I C'll Çí O
Apresente íoiocópia'esfá ioual ao doceieiyv» orioinal

• 'apresentado qae conferi.

• VaYr)Rl5 1.00
- Vitória-ES. 18 de-iarco de 2003

-Escrevente
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TAI3ELIÁO Luiz Fernando C. de .Faria

J-^ezende Faria OÍICIO
-XT&P I A ^ ;
C/^RIÓRIO DO -r Ol-iCIO UC

Crirlificn o ili.iii Fi'! <»r-Ui lüFotóijifi 6 toiirij-
|;U'|,;^'l liril'.ío ont/tn.nl, ?H»FntíU!;.íítido-3 no:,»
(Io (iil. (,líi Ü" Di:t(;. l.,nt Í Mfl cJo 20 / A / 'tO,

VÍÍü[Ííl(E.S) I A 00.' I'KüCURAÇAo BASTANTE QUH FAZ:
i'ií:trói.íco iirasii .biro s.a - ticirobuas

I na forma abaixo:
Um leslomunho.Ç;;V^ ( da vortlíKte.

77

TJlAá^^LAüO
LlVROi^^S FOLHAS: 134 ATO: 5B DATA: 07/02/2003
SAirjAM (luánlojfestc público, instiiiinonio de procuração baslanle virem ciue, no ano do dois
niil c ties, aos sclc (07) dias do nics dc ícverciro, iiesla cidade do Rio dc Janeiro, Estado do RÍo
de Janeiro, neste carlóiio do 13" Oficio dc Notas, silo na Av. Fio Biíuico n"- 135/3" andar,
perante mim, MAIUA DE LUKDRS DA SILVA MAUQUICS, Escrevente Substituta]
compareceu como Outorgantc FETUÓLLO líUASILLIUO S.A - PETROIÍRAs]
Sociedade de Economia Mista, com sede nesta Cidade, na Av. Re|,H'iblica do Chile, número 65^
inscrita no CNFJ/Ml' sob o n" 33.000.1 67/0001-01, neste ato representada poi" seu Presidente
JOSL .EOUAUDO OE BAKUOS DUlIíA, brasileiro, separado judicialmente, geólogo,
residente e domiciliado nesta Cidade, portador díi Carteira de Identidade do SSP/MG n°
699.943, inscrito no CP17MF sob o n" 347.586.406-10; idcnlincado por mim. Então, pela
Oiítorganle por seu repicsentanlc me foi dito (lue, por este, público instrumento, nomeia e
constitui, na forma dos artigos 26 e 35, inciso TV, do Estatuto da PETROD.RAS, seu bastante
procurador, GHILUERME DE OLIVEIRA ESTKELLA, brasileiro, casado, geólogo,
residente c domiciliado na cidade de Nova briburgo, portador da Caiteira cie Uiciilidade n"
1621056, exiJcdida pelo 1F.P/RJ, inscrito no CPIVMF sob o ti" 012.771.627-00, Diretor cia
Aica de Exploração e Produção da PlifROBRAS, coníbiinc eleição do Conseliio tie
Admiriisliação da PETROBILVS na Reunião CA-1.227, item U.l, de 31/01/03, com podei-cs
para, segundo o l'.sl<ilulo da PE.I ROBRAS, normas, inslniçõcs c (íccisõcs ele seu Consclhct dc
Adtiiiriislração e dc sua Diretoria Executiva nos assuntos pei tinenles aos órgãos inícgraiUes da
sua área de atividade: I..t - icpresentar a PE'[.RODRAS cm todos os atos decorrentes da
ndinínis[raç<ão cios negócios a seu cargo, podendo njjiovar conlrato.s dc obras e de .serviços, de
ac|UÍsição dc materiais e equipamentos; autorizar a aciiiisição dc inalcrias-prirnas e dc outros
produtos, tudo dentro dos limites dc compclcncia, nas condições c até os valores fixados j^clos
órgãos colegiados da Conipniiliia Outorgantc; 1,2- aprovar até o limite dc suacompetência as
negociações destinadas à constituição de seividão a favor da P.EJ ROBRAS, de áreas rurais,
inclusive prédios rústicos, bem como, à vista das estimativas, autorizar os, [.lagamcrUos
correspondentes; .1.3- autorizar despesas previstas em-dotações orçamentárias; 1.4"-abrir
créditos, depositar e levantar dinheiro, abrir e movimentar contas bancíirias e fundos, emitir,
sacar, nceilar, endossar, descontar, caucionar, transferir c piotestar letras dc cambio ou
importação; cheques, duplicatas, faturas, notas promissóiia.s c outros títulos de qualquer
natureza, assinar guias de importação e exportação; 1.5- pagai, receber valores, títulos òu
dinheiro pertencentes ou destinados à P.ETROBRAS c dar quitação; 1.6- confessar ou a])rovar
lílulos ou obrigações, transigir, desistir, firmar compromissos, exceto quanto aos atos dc
rcniuicia ou transaçãoJudicíai para pôr fim a lit.ígios ou peiuicncias (artigo 33, inciso VIU, do
Estatuto da PETROBRAS),-quando, então, dependerá de dcci.são da Diretoria Executiva da
PEFROBRAS; 1.7- aprovar o assinar, escrituras dc toda soilc e coiilralos de qualquer natureza,
inclusive de compra c venda de imóveis, uosdimiles dos valores cspccilTcados pelo Conselho
dc Admiiiislrnçno c Diretoria Executiva cia PE TROBRAS;. I.«S- alienar bens imóveis, mediante

Av. Rio Branco, n"13'5; 3"andBr, Grupos 312/319 - Rio de Janeiro - RJ
Tel/Fax :'2224 -8423 / 2 252-Í6 1 i
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'': "• "'t "" '-'"" ™J3RAS);
vaiilagens; .I.I.O-coMtt:i(;ir'1 rp'iIÍ7'i - coiilccIci-IIics promoção, bcneOcius c
inslituiçõcs (ie ensino ou' entidn(kv''\-nnD"'̂ "t '-•"nfoiencíjis cseuiiiiários com proícssoies,
inclusive quanto aos nrofirums do -11 '̂ '̂'""^.íindo os respectivos pagamentos,normas, regulamrios , t tudo, conrormé
Conselho ckfAdminlsdação; repIelcnUiíTp^ aprovados pelo seu
(Ia geslão orillnária dos iiewx-in^i : u.n' ' """ "'l"® "'os dcconciilus
re.bn.l dircn o ,, Sn!-mo,ponud(. qaais.uor ó,^ãos da Aduúnis,ração
Misla, be,n assi.n perallí;!! '̂!^ 1,^1 T ^cononua
inclusive Banco do Brasil SAoBniici.'ccmn7i''"" P''™(lo,
ao Conrércio lixlcrio, Mim ói r ^ruiaciouados
represe,Uar aWnROURAS c, , u i^rl ! '"•^-
e.xercício das alividados rclacloindás" ao DeT "I ° l'"'"' ^-2- proceder ao
Decrc(o,i° 91.030 de 03 03 1985 eirr-dMwsf - '̂'."""oao pievislas no ariigo 560, doespecialmeule paia pialicar lu; alivida.lns ° ^ "'''l'"'™'"'''Reciclo n" 6'IC, de 09.00,97,
expressamoíilc aulorÍ7.ado iia (bruia dó ailiun 2T1''"' T ' "" ficando
garantia do cuinpriiuenlo de obrigamos l,ibulliaf^"''"n' 7'"°'
compensação ou desistência cSe ví K̂ S "'s 1 ' 9' <lc
.Bxlciior- SIb-COIVUrx ,,0 Sislem-, "o •'"Slcma Inlogiado de Comércio
Ar,na.euamenIo ^ mXnjF n
PBTRODRA.S junto à loclas a/l.u!mrxi l" scai l^l®' T ."^l"<=-cn,ando a
quaisquer órgãos da Administr-irãn Pn l m J'̂ ^lcral c pemiKe
Autarquias, Sociedades do Hcononiia Misla'e quiísoucr ncss
iuiblico ou privado csuccinrnn.Piu / r '̂ '̂ dncr pessoas naturais ou jurídicas de dhcitoc.„w»J. vssír"^ «"*B

J^IiTilOBllAS Í'u(Icr-Í oOi ^ Admiiiisliaçao e da Diretoria Executiva dabiKUB.I.ÇAS, l udcin o Outorgado, com reserva de iguais para si, substabcicccr os nodc...
ora coidendos nos itens I e IH aos limiares de Gerencias ExcciUiv-u- e dn u
area de atividades, bem como a(inaisquer outras pessoas que sejauMitulares de "1^000^10
Gerente ou empiegac os da, ITrTROtdRAS 6os co..ro, id„,s „„ iieu, IJ ac|uais<,uer csl-s , u
tciceiros. ticaiulo estabelecido que os,s„bslabclecliue,Uos ein.lius ciisos-oii.óiga^loAÜbsísmn;;
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rAJ3EUÁO Luiz Fernando C. de Fada

SUBSrrilJTO Jaques Rezende /àiria
:JQ

hotos
mesmo (iliniuio o oni OulotgíKlo clei.-íiir a runçào cm cuju ascrdcio os Icniia concedido,
operniulo-se, cotUudo, a oxdnyno por icvcigação expressa on (ácila da riiTKOBRAS oií
ai.lo.„nl,ca.TicrilL-, quando os eiiino Siil.sinbelocidos, caso ompregados cia I'UTR013r'aS
cieixaren, as runvòcs en, virluclo das quais rucebora,,, os poclerus. Ap.ese.Ue vigorará até 18 dó

OT-Trmrrb Ao "" ° l""'''a'-a(b í.uico, do^Kslalulo ciaIblROBRAb ralitigitindo-se, anlecipaclaíucnlo, caso oOulorgaclo deixe dc exercer ocargo
dc Duclor do IirlROBRAS. Certilico que as custas dcslc alo serão recoüiidas ao Carlório de
acordo corri a iitnlaria 257<i/2()02 da Coriegedoria Gerai do Justiça do Rio cie Janeiro,' da
seguinte roíiiia: custas lU 7.20 (labV, 2ri); iuroniiática R,1; 2.03 (lab. i,9); Microlilmageni"RS
,;.r nao'", ' RS 6. i0. Recoiiiidtr o'aciéscirtio cie 20 %110 vaior deccvK Oao T,'E.l J, Assim o disser am cio cure ciou fié, riie jieciirarn lavrasse nestas Notas
() prcsculc rnstruurento o que. Irz, lavrei, ii, aceitaram, oulorganr e assinam, tendo sicic^
cirspcrisrrcia,s as testernuniras, conforruo 1'iovirrienlo cia Coriegedoria Gerai cie Justiça deste
bslado do Rro de Janeiro, 92/84. E, eu MAIUA DE l,llItI.)|i;.S DA SILVA MARQUES

° ° P''=s«"'9 "'0 colirerrcio.as assirialuras. E, eu l.,UJZ1'EUNANDO CARVANHO DE EAniA, Tabelião matricula do IJ'ERJ ri° 00/1774 a
subscAevo.(aa) .lOSIÍ UWAlfoci DE ,BARROS^Ü-|r(A •n RA.SLADAI.JA HOJE. 4Ju
—t Igilci. ti, fi sub.scrcvo oíissino em publico c rsiso.

. ürK;íCf

..m

lilVi riiS-l .DA VliKDADIi

U/MU

m
.^í

i ^ \ IAS l?
XCcNTRO-KJ

Av. Rio Brfino o, n" 13'5' 3' Rndnr, Grupos 312/319 - Rio dç Jnuciro lU
Te! /Fax:2224 -8423 / 2252-1CII
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TABELIÃO Luiz Fernando C. de Fnivi

SUESSTmjJO Jaques Rezende Faria
'Ci'.u:'í'.i (Jub MiimivIi'icIms t.lo L^sp. lànulo

C ó l-M A X(£f^"í>X. " "
c;.,'-.;; i'õr>?if > i.io 'i"* t

c. >;ih; >=•;,•,< t;--;'!.-»-
;|';i 'Kl''! iamio;;

Mn ii'l, r.l-1/' I.Jrli:. l.i'i '•'•O •!t! .'fi /'I /-H'.

notas

)fin(l.!S) .1 /» /oi)^

liTii lo!sloniunhoí;^^7.da van:la()(3.

'̂ TW'I ^
GRirrinÂo •
I.IVRO; .'j.U; I-ÜIJ IAS: ObCi ATO: :tr. DATA; 7.6/U2/200J
SAIÍ.WMVI quaiilos c?do público insIrumciiK) dc proctM"ai,TK) b:i:ii;inlc vitcni c|uc, no ano tlu tloís
mil c Ire?;, aos vinlc c seis (26) dias do mês do ícveiciro, ne?da cidade do Rio doJaneiio. Rslado
do Rio do .lívnciio, ncslc cailólio do 13" Oficio do Nolas, siln na Av. Rio Branco n" 135/3"
andar, |)oraii(o iniiii. MARIA UR RURIílíS DA SU,VA MAKOUIíS, Rscrovcnlo SubsliUHa,
eomparcccM coino (íulorganlo snbslahcícccnlo. iia tinalidiido (íc Diielor da Arca do líxploiavão
o 1'rodnçao da BI*. IB.OBRA.S, sociedade do econoiiija inisla «'nni .sédc nesla Cidade, iia Av.
República tio Cliile. número 65, iiiscrila no CNIM -MÍ-" sob o mimcro 33.000.107/0001-O I.
(lUII .1 Ib.KMI', Dl', OLIVIdRA b.STKIíl .1 .A, bra.^alciio, casado, geólogo, resitlonlc o
domieiliado iia Cddade. do Nova briburgo, Rio ile .laiicim (R.I), portador tia carlolra do
identidade iiúniero IG2I056, expedida pelo IRIVKJ, iní;eiil-. no CPI'/M.l''sob o númeio
t) 12.7/] .627-00, idenliíicatio por mim, tio t|iie tlou fé.- Rn lati. ptdti t )ii[oí'gaiiro nio foi clilt» t[oo.
por este público tn.sliiimcnio, suhslabckxe, etnn leserva.s tle ig.iuiis para .si a: I) RRANCI.SCiO
N[:Í'DMDCl-'/NC) Idl.IlO, brn.sileirti, casado, Gcoílsico Senim. lesitlenle c tlomiciiiatlo nesta
citlatle, na "Roa .St.imcs C"abral, no. 7'!, aplo. 1.201, 1.ainiiieiia?;, |}Oílatlor da cailoira tio
idcnlidatie no. ÍÍV0{HH)2006I0(), expctiitia iicla SSIVCÍ-, cm líí/no/loyG, inscrilt) nu CÍM-,sub o
iK.i. 8I'125'IK'I.53, na tiualidade do Getcnto líxceulivo de bkV:!' Cmponilivo, tia lúrfRÒMíO
BRASIU-IRO S/A - BRTROBRAS, 2) .ID-Si;- AWfÔNK) Dlí i'IGURIRRDO. brasiieim,
cn.sado, l:tig;enlieiit) do Rtiuipaincnltis Menitir, re.sitienle e tlomiciiiatlo na rua lòirico imimi, 56,
fiegncsia, Jacnrçpan.uá, Rio de Janeini-R.i, portador tia i:aileira tle ideiilitlatle nti.
0ÜÜ32560I7, expedida pelo l.l'l'-KJ, em OÍÍ/08/1973, inscrito nt» CIM- sob o ikí. 5ü7I723573'I,
na qiialitiade de Gcienlc líxeculivo tio RAP .Snl-Mutlcsle, da RR I RGRRO BRASlLíilRO S/A -
l'l.'.IROBRAS. 3) S0LANG1.Í IM SIRVA GlIld^RS, biasileiia, casada, língcnliciro de
Bcliòlco 1'lcMO, rcsideiitc e domiciliada na riin 37, no. 53, ("oinloniínio Ubá í''a/,eiKlinha,
Nilcrt>i, Rslado tio Rio de .laiiciro-R.I, poiladoia da carleiia de identidade no. 3Í659/D,
expedida pelo CRIíA/MG, em 07/03/Í9I.Í3, inscrito no CIM' .'ítib o no. 336.633.076/87, na
tiuíilithule de Gorenlc líxeculivo-de I.í(VI' Norle-Nordcsle, tia jMí í R()I.3;iO IJRASIMílRO S/A
- IMÍTROBRAS, 3) RI.íINARDÜ JOSÍí lllM.Crrfl VAIKMA.S; bia.sileiro, casado, língtinheiro
tle lítiiiijianicnlo.s .Sc.nit)r, icsidênte na rna .Itcsé I .inharti.s, 69, aplo 201, Reblon, Rit) de Janeiro-
RJ, poilatior tia caiíciia tle itlcnlitladc da IISSi'-LíS, iiúmom 213352, expedida em 01/12/72,
inscrilt) no CIM'" sob o númeio 37168056700, na tiiralidatlede (ieieníe I.íxecutivo tia Gniilade
de .Servivo.s tle líxpiniavão c Brotluvâo, da IMí TRORliO BRAMRIíIRO S/A - IMí l.ROBRAS
em paite, o.s |)otlercs t[ue ao ora Snbstabelec.cnle íbiam onltngailo.s pela citatia (.'timpanliia,
confoimc Rrt)cnravà'.) lavrada no 13" Ofício tle Notas, no livio 518, folhas 133, ato .58, em
07/02/2003, ncf.e.S.sáiios aos ora .subslabelecitlos para, em conjnnlo on i.solatlamentc,
intlcpentlcnlemenlc tia orticm de nümeat..ào, c.nt|nanlo no dcsempeiilu) tias refeiida.s fnnvõt;s, e

^..agintlo cada nm tle per .si, tle actirtlt) com a.'; normas, in.stitis-ô''..'s manuais c rcgolamenlo.s da
(!ompanbi:i. e tlenlm dos Oivanienltis si[tt:ovados pelo í-íen (•on.'̂ cllio dc Adminisnayãti,

Av. Rio Branco, n°I35, 3"nndnr, Onipos .312/319 - Rio tle Jiincirt» - RJ
Tc 1 / r n X : 2 2 2 3 . 8 2 3 / 2 2 5 2 -1 r. II
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TABELIÃO Luiz Fomàndo c. do Furi.i

SUBSTITirro Jaqucs Hczendc 'bj/v.
o OnCKT '

notas

«nino CcMinil ck, Minislcrio dii l'ii/,ciula ciu sua á,v, I• •
Conselhos, 5icc,eln,h,s oDcp,-„la,„c„in'. i,, •li ' ompcloncn., nlmvés de seus
coMtiole c íi.scaIÍ7,;iviío tlns fUivid-ulcs -idii " r' tclalivarncnlc ao
especiais ,nun : Ml Issl,; Tn l': "l"' ""'o,gados, pode.os
noiuc da PliTKODK As, ciu (cimos de res " PreslavOo du íianva, em
regime de adinissàd'lemporária represenlaiil'"''!!', ','"1 ami|)orlnção de hens, pelo
Oignos da Adminisliaçno led;,- ' r '""""«"'Mc peranie ,|uais(|„er
Sociedades de economia Isle iluli l' 1 "i ^"'"-ind. A.
privado o, csiieeilicainonlc Minisiéiio da Par-iiT "" phhlico ou
seus Conselhos, Sec,ciaria; cli 11, , l i «''"Peiencia, iiliavés de
coiilrolc c lLscali/.;n,-ao das alividadc'- Ad, """ ''-""Potüiilc, rclalivainctik; ao
In^pclorias, r).IcgLias p " V" csoas
diieilos da MliCROlIRAS, è inipre.scinilívil''li"'''''''«ressáiios li delcsa dos
ro.s.salvando que os podcie.s aiini conrciidos Io''" Prosonie Maiidalo,
legais eeslaluláiias do Conselho de Adniiiih n' 'Hl """ '""'larõos das aliihnieõcs
1'odeião os Ouloinados com niévia i" " ' " ' '•"'̂ 'riiliva da Plil ROÍlRA.S.
."hoidinaeno hieilll; lliilíXllr'!" r" l'""':'':.''"-""; 'I-MIO da de''
lhes são concedidos, eonslanles doa ilena Ie III a -1''' ' i ('"deres cgie ora
de Soivivo do suas Áreas dlllMl . '
l'l';TROI)RA,S e os podeies coiislanie'- do ii. il'"" ''' cinpiegados da
eslaheleeiilo ipie os siihalnhcleciincnlo; em M̂ lercciros, liciindo
es ora Onloii ados .loixairi "Vingados, siihsisliião mesmo quando
se, conludo,' a' esiinll ri li,,H'''" «'"eedidos, openiiidor
"Hhnnnlicamenlc qninKk, os enião snhllí ei '1 '1''' "" l'lí ''Kül!RA,S, un ••
receherain os pode es 11.1 ,1 -"nele das quais •
Mis n2'l, alo 12, em 2f,/ü,slll |:.. ";.l''" ' ""'=1" de Nolli.a, l,ivio'.S27, •

porliiiia 2^7'l/20n? d-i Tn ,p ' I icculliida ;Cailútio, dcanadu wm a

as/w"T''"'""""-ítSíJRríírcs«;%3í iririT""""''"" ,

piesenle colhendo as assinainras. li, eu LI.IIA IMiRNANHII (VVRVAl.Iló nV:''!'!!!!'

'%!>P>?1'kt;1mcad1'" "-'".ÍT"- ,,ü clivrira . .
'• /? ' ) I —y-f— - *' . tMpjICI. I',^.sdhscrovi) c a.^sinr) piii iiúhli6) p ia;.,." cn

.,.'>0
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CERTIDÃO
I..1VRÜ: Ml TOLHAS: 192

ÍÍUJ3S I'AliCLLiCIMEN TU OE IMIOCUKAÇÀO
BASTAN TE QUE l-AZ; JÜSE AN I ONIO DE
MGUEIKEDO na Torina abaixo:

- - ^'í'0:95 DA:!V\: 02/0'I/20()3.y\IÜAM quanios esto publico nustnmictUo clc procuravno baslanlc virem quo, no ano tic
tIoKS inil o Ires, aos dois (U2) dias do mês do abril, ncsLa cidade do Rio de Janeiro, Eslado
do Rio de Janeiro, ncsle eurlónu do 13" Oíicio de Nolas, silo na Av. Rio Branco n" 135/1''
andar, perante mim, MARIA DE HJR!3i:;s DA SIL.VA MARQUES, Escrevonle
/ubsIiUila, compareceu como Oiilor(^anI,c subslabclcccnle, na qualidade tie fierciUo
Executivo de Sul-Sude.slc. da PE'I"RÓLEO BRASILEIRO S/A HM-TROBRÁS
sociedade de economia mista com sede nesta Cidade, na Av. Republica do Chile, luimcrò
05, inscrila no CN)'J-MI' sob o número 33.000.167/0001-01, JOSÉ,ANTÔNIO OE

brasileiro, casado. Engenheiro de Equipamentos Sênior, residente e
domiciliado nu rua Enrico Tcrmi, 56, Freguesia, Jacarcpaguá, Rio de Janeiro-IU, portador
da carteiraxie identidade no. 0003256017, expedida pelo ll-P-RJ, em 08/08/1973. inscrito
no CIM' sob o no. .50717235734, idcntilicado por mim, do que dou Tc. Então, pelo
UutorgaiUe me ibi dito que, por este i>úblico inslmmcnto, siibstabelccc, com leservas de
•guaus para s. nas pessoas dc: I) PLINIO CÉSAR DE MELI.Ü, brasileiro, casado.'
l;-ngciilieiro de Pctroleo S6nior, residente cdomiciliado na rua João Batista da Silva Lcssa,
35t) casa 18, Glória, Macae, Rio dc Janciro-RJ, portador da carteira dc identidade número
^5493/3, expedida pela SSIVSP, cm 12/12/1997. in.scrito no CRI- sob o número
/97.662.188-20, na (|ualidadc dc Gerente Geral da Unidade dc Negócios dc Exploração o
rrodução du Bacia dc Campos, da PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS 2)
MÁRCIO l-EtdX CARVALHO BEZERRA, brasileiro, casado, língenheiro de l'etrólco
Sênior, rcsuleiUc cdomiciliado na Avenida Carlos Gomes de Sá, 470. apto. 204, Mata da
liaia, Vitoria, Espirito Santo-ES, portador da carteira dc identidade do lISSP-DI-
numero 0000635115, expedida cm 30/08/IU79, inscrito no CPI- .sob o no. 144.016.491-
68, na qualidade dc GcrciUc.Gcral da Unidatie de Negócios"de Exploração cProdução do
E.spinlo Santo, da ÍM.ÍTROI.EO BRASILEIRO .S/A - IMiTROBRAS, 3) CÉSAR I.UIZ
PALAGI, brasileiro, casado. Engenheiro de Petróleo Sênior, residente c domiciliado na
Estrada Wa.shinglon Luiz, 609. casa 24, Sapo. Niterói, Riu de Janciro-RJ, portador da
carteira de identidade da SSP-SE, número 655047, expedida em 18/11/80, inserilo no CPI'
sob onumero 227.155.920-00, na ciualldadc dc Gerente Geral da. Unidade dc Negócios de
Exploração c Produção do Rio, da PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PE'!*ROBRAS 4)
MARIA THERESA ONOFRE DE MELLO, brasileira, sollciia. i.íngenheiro ' dc
Equipamentos Pleno, residente na Avenida Rui Barbo.sa, número 10, apto. 704, l-Iamengo,

^Rio dc Janciro-RJ, portadora da carteira de identidade númcio Ü053S68840-IFIVRJ,
c.xpcdida um 12/07/79, inscrita no CPF sob o número 60246007768, na qualidade de •
Gerente dc Programação c Controle da Unidade de líxploração e Produção •
Sul/Sudcste, da PETROLEO BRASILEIRO S/A --- PETROBRAS. em parte, os poderes

Av. Rio Branco, nMBS. J-andar, Grupos 312/319 - Rio dc Janeiro - RJ
TeI/Fax:2224-R42T/22^'3.i/;M



y'

^1/xt Moiiffilfüi-.íotí <Jo KKp. Snnlo
CÓrMA liKOX

r«:nvi.;;i po t:iflcio
Onirifirir. ! .'lot* f.» foiaciir'l« rt inpio-

fi?!» !!-" •iCMliijít. írltl«5f|rc?i?ii.'t;i'M nO!J totrtto.i
i:).Ti .rrf. rín c' Ují v l-p\ tpi

.'(joí

Izm f, c/a vort/míír;

i|"C :io y\i\ .Snl!s(;iI)o!cccMlc Ibríiin oulorgpilos [ida dljula Companhia, cotilbnnc
prociiravao lavrada iio l.í Oficio dc Nofas. no livro 5.V.J, ("olhas OGG, alo K\ cm
.2(j/02/20U.Í. dccottvtilc dji prociirav-iio lavrada ncslas Notas, no livro .^38. íblhas 13-1. alo
.->8. ciii ()7/02/2U03. ticccs.sário.s aos ora subslahdccidos paia. ciK|uaiilo no dcscnípcnho
d.is idciidas {iinçOcs, c agindo, ilc acordo corii as norinas, instruções, manuai:: o
icgiilamciuos da Com).anliia. c dcniio dos Orçatlicnlos aprovados pelo seu Consdiib dc
Adnnmstraçao, cxcrcctcm as alrilnriçõcs c dcsincumbircin-sc das obrigações c dcvcrc;;
incrcnlcs às citadas 'lunçOcs podendo^ l.í - líprcscnlar a 1'!;:rKQíJRAS em Iodos os alos
dcconciilcs da adniini.straçnü dos negócios a seu càigO; poiíwidô aprovar contratos dc
otiras c dc serviços, ríc aquisição dc matcriai.V c cquipanierilo.s; autorizar a aquisição dc
rnalcrias-pnmas coutros produtos, tudo dentro dos iimiles dc competência, nas condições
cate os valores lixados pelos Órgãos colcgiados da CÀimpanhia Outoiganlc; 1.2 -apro^sn
ale o Inimc dc .sua coiupclência as negociações destinadas à constituição dc scividão a
avorda MUK0I3RA^Í, de Arcas miais, inclusive prédios rú.siicos, bem como, à vi.':ia

'.as estimativas, auloiizar os líagamenlos corrcs|)oiidenle.^; .1.3 autorizar despcar;
pr evistas em dplaçõo.s or çaineritàrias; VA - abrir cr editos/depositar c levantar diiilKauV
abm e niovinienl.ar contas bancarias e íliridos. emitir, sacíii, ;iceilar, endossar, dcsconlm.
caucionar, Iranslerrr è proleslar letras dc câmbio ou importação; cheque?; duplicala-;*
hilinas, notas promissórias e outros títulos dc t|ualquci' naiuieza; assinar guia.s de
importação,c espoliação; l.s .. p.,,,,,,. axcber valores, títulos oú dinheiro peileiícentcs ou
desUruKios a IM;. IKOIÍRA.S e dar quitação; 1.6 - cori["e.s.siir ou a|)rovar divitias ou
olM rgiiçoc.s,^ traii.Mgir, de.sistir, limiar compromisso;;, exceto quanto aos alo.s dc renuncia
ou transt^ao judicial paia por tini. a litígios ou iiendéncias (aiL 33, inciso VIII, dv»

o'? cnião, depeiulerá dc decisão da Diretoria lixccutiva;a I.'. IRÜIJRA.S; 1.7 •• aprovar e a.ssirrar escritura:; dc Ioda .sorte cconirato.s dc ttual(|uer"
natureza, mclu.srve de compra ovenda dc imóveis, nos limile.s do.s valores e.spccilrcatios
pelo C.ün.seIho de Adnimi.stração c Diicloria Execuliva du I'i:í'rROIiRA.S; I.K -alienar bne;

I^-^^tículiva (arl. 33, inciso V, do l:.slaltilo da
I..I KUIJRA.S), I. ) - admitir, dispen.sar, lianslcrir e punir empregados, conccdcr-lhe.s

promoção,.benelicios e vantagens; I.K) - contratar- a realização tic cursos, cortlbréncias e
senimanos com ptorc.s.soies,.iristiluiçõcs dc cn.siito ou ctttidadcs congchcr-es, aulotizando
U.S rcspoclryos pagamentos, inelu.sive quanto aos programa.s de apeilciçonmenio dc pe.s.soal
no exterior-, tudo conroiinc-as normas, regulamentos c orieiilações para o i)e.s.soal -Ia
PEIROIiRAS, aprovado.s pelo seu Conselho de Admini.stiaçao; I.II - representar a'
I'KTROIJRAíí em Iodos os atos. decorrentes da gestão ordirunia dos negócios a .seu
cargo, peiniUe quai-squer. Ot/íão.s da ndmínisttíiçãü iédcral direla ou indireta, I.isladmtl in\
Mimiclpiil, Aularquia.s e íioeiedatlea dc Economia Mista, bem assim perante quaisquer
po.ssoíis naturais ou Juridicas de direito jurblico ou privado, inclusive liatico do lírasií .S.A
e lianco Cunipil do I3tasil, e todos-os seus órgãos relacionados ao 0011101010 exterior.
Ministério da ("azenda e lodo.s os seus órgãos. Poderão ainda; II. I - leprcsciUaT a
PhI ROKRAS cm quaisquer [lorlos e aeroportos do pal.s; proceder ao exercício lias
atividades relacionada.s ao Despacho Aduaneiro previstas no artigo 560, do Deoielo
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X , IícíIIkIo cxptc.ssiunciUc aulorixiidn lui Ibnna cio ariiyo 2d a siibsctcvcr Toiiiios cic
Kcspon.sabiiicIíiílc cm garantia do curnprinicnlo 'de obrigaçôcís (ribulárias, pedido de
ic.sliliiiçao dc indcbilu, dc coiiípciisavílo ou dcsislenein de vislotias, habilitar-se no .Sistema
liilcgiado dc Coniéteio Uxlerior - SISCOMLiX, no Sistema Integrado dc Gerência do
Manilesto, do Trâtisilo e do Armazenamento - MANTKA. na Ibmia da Icgislavíio em
vigot. lepicseniando a l*bIR0I3RAS junto à todas as Hcgiões I'iscais da Secretaria da
Keccita Ixdcial c perante <|naisquci Órgãos da Adminislríição Ixdeial direta ou indiietíi,
b.sladual, Muniopal, Aularciuías, Sociedades de Ilconomía Mista, c quaisquer pessoas
natuiais ou jurídicas, dcqjireito público ou privado, cspecincamenlc Companhia Docas
do Rio de Janorp e Outras, Uanco Central do I3rasii, Ministério da I-azenda,'em sua arca
de competência, através dc seus ÇonscUios, Secretarias c Departamentos inclusive
enquanto conpetenlc relativamente ao controle e•liscafizavão das atividades aduaneiras!
t. onlcrc. auxla. aos Outorgados, podcrcs especiais para ; III - assinar Icrimis dc'
responsabiid.7de, bem conio a prestação de (;iinça, cm nonic da I.M-XROURÁí;, em termos
de respuisabiiidadc rehiliyo.s ajuiporlação dc bons, pelo regime dxí admissão temporária,
rqnesoilandü. para eslç. nm. a Outorgame perarilc .quaisquer Órgãos da Adminislrnção
!'cdei;d direta ou indireta, lisiadual ou Municipal, Autarquias,'.Sociedades de economia
rnisM _e quaisquer pessoas naturais ou jurídicas, de direito público ou privado e.
estccilicamcnlc, Ministério da I-azcndn em spa área dc com|)ctència, através dc seus
(onsclhos,..Sccrelai:ias c Departamentos, inclusive quando compeícnle, rclalivamenic ao
controle e Iiacaíização das atividades Aduimcira.s, a atual Sccrctaiia da Receita l-edcial e
suas Insijelorias, Delegacias c Agências, praticando, cnílm. todos os atos necessários 'á'
ielcsa dos diieilos da PlilROüRAS c imprescindíveis ao ílel cumprimento do presente
Maiulalo. ressalvando que os podcrcs aciui conlcridos são outorgados com as limiiaçOcs
das atribuições legais c cslalulárias do Conselho dc Administração e da Diretoria
L-xeculiva da RI- TROBKAíi. f»odeião os Outorgados, na qualidade dc ocupantes das
(unçoes acima, com prévia autorização do .Substalielccenle, opor necessidade do serviço,
dentro da hnlia dc subordinação hierárquica, substabciecer. com ro.sei vas de iuitais paia si
ontra.s pc.ssoas, nos poderixs t|uc ora lhes Ibram concedidos, licando eslabelícitio que os
.siibslabelecimcnlos cm tais casos outorgadtKs, subsistirão mc.smo tjuaiulo t)s ora
Outorgados dçi.xarem as (ImçOes cm cujtKCxercicio os tenham concedido, operaiuhi-so,
contudo, a extinção por revogação expres.sa ou tácita da Companhia, ou
nulonmtieamontc, quando os então subslabelecidos deixarem as llmçòes em virtude das
quais receberam os podcrcs. liste instrumento revoga ooutorgarlo no Iiroiieio de Notas.
Livio ."iZ?, Ms I6d, ato 62, em i;t/()9/2002. lisíe insImmerUo vigorará até IR de abril de
2005, extinguindo-se, antecipadamente, caso os Outorgados deixem dé e.xcrcer as limçOes
na (niMÍidade das quaús receberam os |)odere.s. l>or este in.strumonio, ratilico os atos
jiiaticados pelos Outorgados IMJNIÜ CHSAR DU MlítI.O c MÁRCIO l'IÍI..IX
CARVAUIO I31ÍZIÍRRA, respcetivamenlc, de l'l/03/200ã e 2'l/0:i/20tD. alé a preseiite
data. dc acordo com este Subslabclccimcnto. Lavrada sob minuta apresentada. A.ssim o
disse, do que dou fé. li rnc pediu que cm minhas Notas lhe lavrasse csle in.Hlrimicnlo, que

yxendo-lho lido, aceita c as.sina. . Certifico que a.s custas deste ato serão rccolhida.-í ao
Cailòrio, de acordo com a portaria 257d/2ü02 da Coriegcdoiia Cícral de.lu.sliça do Rio de
.hmeiro. da seguinte íbrma: custas R.i;.7.20 (lab7. 2a); inlbrmátioa R-f 2,03 (lab. 1,9);

Av. Rio Branoo, n^US, 3"andar, Grupos 312/319 - Rio dc Janeiro - RJ
Tel/l*nx:2224.8423 / 2252-1 6 11
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GOVERNO DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO
INSTiTUTO ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HiDRICOS

PARECER TÉCNICO

lemã^
ixmiuroEsnouiiioE n*;
HBomiiinüuciiiiwiilsiicos

Processo: 22218939

Empresa: Petrobras - Petróleo Brasileiro S. A.
Assunto: Análise de Requerimento de Licença de Operação
Empreendimento em análise; Estação Fazenda Alegre e Terminal Norte Capixaba -
Jaguaré/São Mateus.
Área de atuação: Resíduos Sólidos
Técnicos: Izabel Cristina Almeida de Souza

1) INTRODUÇÃO

Trata-se da análise do requerimento de Licença de Operação para a Estação Coletora
Fazenda Alegre - EFAL e Terminal Norte Capixaba - TNC, instalados no município de
São Mateus/Jaguaré, empreendimentos que foram contemplados em Estudo de
Impacto Ambiental - EIA, apresentado pela empresa Petrobrás - Petróleo Brasileiro
S/A, visando o Licenciamento Ambiental, bem como em atenção ao Ofício UM-ES/SMS
064/2004 que, em virtude do tipo de operação e por questões legais, solicita a este
lEMA que emita duas Licenças de Operação para ..o, citado empreendimento, da
seguinte forma:

• Licença de Operação para o Terminal Norte Capixaba e monobóia em nome da
Petrobras Transportes S/A - TRANSPETRQ. conforme requerimento e
documentação anexadas as fis. 379 a 382 do anexo I do Processo N° 22218939;

• Licença de Operação para a Estação Coletora Fazenda Alegre em nome da
Petróleo Brasileiro S/A - PETROBRAS. conforme requerimento e documentação
anexadas as fis. 360 a 361 do anexo I do Processo N° 22218939.

Após análise da documentação apresentada e vistoria técnica realizada em 14/12/04,
temos a informar que:

2) DESCRIÇÃO DO EMPREENDIMENTO

A Estação Coletora Fazenda Alegre está instalada dentro do campo de produção de
fazenda Alegre, e está voltado para o recebimento, tratamento e escoamento de 45
poços produtores de petróleo, tendo a Estação de Tratamento de Óleo a capacidade de
produzir 5.280 m^/dia de óleo.

O óleo produzido, depois de tratado, será exportado através de oleoduto de 14" de
diâmetro e 14 Km de extensão, para o Terminal Norte Capixaba - TNC.

As principais etapas do processo de tratamento do óleo da Fazenda Alegre são:
sistema de coleta - manifolds; tanques de coleta - lavagem a frio; aquecimento da
corrente de óleo da lavagem a frio; tanques de lavagem a quente - 58° C e
transferência de óleo tratado para o TNC.



o Terminal Norte Capixaba visa permitir o escoamento da nova produção da UN-
ES/ATP-NG, principalmente do óleo pesado proveniente do campo de Fazenda Alegre.

A área de tancagem do Terminal Norte Capixaba será composta por 05 tanques, que
terão igual capacidade, e deverá ter flexibilidade para operar com óleo pesado e óleo
leve. A proposta é fazer o projeto completo para os cinco tanques, mas implantar de
imediato, apenas quatro tanques para operar o sistema de óleo pesado. O
carregamento será realizado através de uma monobóia.

Verificamos em vistoria que no Terminal Norte Capixaba - TNC as obras já estão
praticamente finalizadas, as bacias de contenção para os tanques de armazenamento
de óleo já foram concluídas, porém na EFAL as bacias de contenção ainda estão em
fase de conclusão, também falta construir o galpão de armazenamento de resíduos,
providenciar a desmobiiização do canteiro de obras e a destinação final dos resíduos da
fase de Implantação.

Quanto aos resíduos da fase de operação são predominantemente de origem oleosa
como areia, borra de tanques e parafina característicos da manutenção e limpeza dos
dütos. Segundo documentação^ apresentada, ^esses resíduos serão gerenciados
conforme Plano-Diretor de-Resíduos dá empresa. Contudo, ressaltamos que ficou
acordado em reunião com representante da PETROBRAS, que fica suspensa a
aplicação desses resíduos oleosos diretamente no solo, até'^ue sejam apresentando
critérios e metodologias de aplicação e programas de monitoramento para áreas onde
esses resíduos vêm sendo incorporados ao longo do tempo, conforme solicitado como
complementação da condicionante 27 da LI GAI N° 011/02.

3) ANÁLISE DAS CONDICIONANTES DA LI GAI N° 011/02

Condicionante 15 - Apresentar os projetos detalhados das-bacias de contenção de:
tanques de armazenamento de óleo, diesel, água produzida e todos os equip^entos
que contenham ou manuseiem fluidos combustíveis ou inflamáveis, em acordo còm a
NBR 7505/00, incluindo o memorial de cálculo. Prazo 120 dias;

A empresa protocolizou neste lEMA sob o n° 08330/04, projeto detalhado das bacias de
contenção. As informações apresentadas atendem o solicitado, portanto
consideramos a condicionante cumprida.

Condicionante 26 - Os residuos sólidos, inclusive oleosos, gerados no
empreendimento na fase de implantação deverão ser gerenciados conforme o
Programa de Gerenciamento de Resíduos da Petrobras.

A empresa está observando o atendimento da condicionante.

Condicionante 27 - Apresentar caracterização dos resíduos oleosos, areias e borras
de tanque, através dos testes de lixiviação (NBR 10.005), solubilização (NBR 10.006) e
massa bruta (composição do residuo - NBR 10.004, item 4.1.5.2, alinea d). Prazo:
quando do requerimento da Licença de Operação;

A empresa protocolizou neste lEMA, sob os n° 08946/04, "Parecer Técnico" sobre a
Classificação de Resíduos, com resultados de análises de lixiviação, solubilização e
massa bruta dos resíduos borra oleosa, areia oleosa de tanque e solo com borra
incorporada, após análise da documentação solicitamos que a empresa apresente
estudos conclusivos relativos a classificação dos referidos resíduos, bem como
explicações de como se aplicam testes de lixiviação e/ou solubilização aos resíduos
que contêm componentes voláteis.



Informamos ainda que fica suspensa a aplicação desses resíduos oleosos diretamente
no solo, até que sejam apresentados critérios e metodologias de aplicação e programas
de monitoramento para áreas aonde esses resíduos vêm sendo incorporados ao longo
dos anos.

A condicionante deverá ser transportada para a Licença de Operação Provisória
da Estação Coletora Fazenda Alegre.

Condicionante 28 - Informar a destinação dos resíduos oleosos, areias e borras de
tanque, baseada na caracterização realizada através dos testes de lixiviação,
solubilização e massa bruta. Prazo quando do requerimento da Licença de
Operação;

A empresa protocolizou neste lEMA, sob os n° 08942/04, documentação informando
que a destinação dos referidos resíduos serão realizadas de acordo com o Plano
Diretor de Resíduos da UN-ES, encaminhado a este lEMA através da carta UN-
ES/SMS 0241/2004.

Conforme reunião realizada com representante da PETROBRAS, registrada em ATA
anexada as fis. 03 a 04 da pasta da condicionante N° 28 da LI GAI N° 011/02, fica
suspensa a aplicação desses resíduos oleosos diretamente no solo, até que sejam
apresentados estudos conclusivos relativos à caracterização dos referidos resíduos.

A empresa está observando o atendimento da condicionante.

Condicionante 29 - Informar a destinação da parafina após a estocagem intermediária
no pátio de resíduos. Prazo 60 dias;

Foi informado através de oficio a ser protocolizado neste lEMA e registrado em ATA
anexa as fis. 03 a 04 da pasta da condicionante N° 29 da LI GAI N° 011/02, que o
referido resíduo será armazenado na fazenda Cedro até que sejam apresentados
estudos conclusivos relativos a incorporação dos referidos resíduos na pavimentação
de estradas e vias de acesso na área do empreendimento.

A condicionante deverá ser transportada para a Licença de Operação Provisória
da Estação Coletora Fazenda Alegre.

Condicionante 30 - Apresentar projeto, com respectivo cronograma executivo do
galpão a ser construído na Estação Fazenda Alegre para armazenamento temporário
dos resíduos classe I, li e III gerados no empreendimento. Prazo 90 dias;

A empresa protocolizou neste lEMA, sob os ns° 2810/03 e 10023/04, Projeto do Galpão
de Armazenamento de Resíduos Classe I, II e III a ser construído na Estação Coletora
Fazenda Alegre, após análise informamos que para continuidade da análise da
condicionante a empresa deverá apresentar complementações ao projeto
acrescentando as bacias de contenção independentes, para cada área, de forma a
evitar riscos de misturas no caso de acidente, observando a incompatibilidade de
resíduos de acordo com os anexo - tabelas da NBR 12.235 (pág. 09 e 10). Bem como,
apresentar o cronograma detalhado da implantação do referido galpão.
A condicionante deverá ser transportada para a Licença de Operação Provisória
da Estação Coletora Fazenda Alegre.
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4) CONCLUSÃO

Face ao exposto, e em virtude da EFAL ainda náo estar apta a operar com sua máxima
capacidade, somos de parecer favorável à ilberação de Licença de Operação
Provisória com vaildade de 90 (noventa) dias para Estação Coletora Fazenda Alegre,
em nome da Petróleo Brasileiro S/A - PETROBRAS, e Licença de Operação para o
Terminai Norte Capixaba e monobóia, em nome da Petrobras Transportes S/A -
TRANSPETRO, mediante cumprimento das seguintes condicionantes:

Condicionantes da Licença de Operação Provisória com validade de 90 (noventa)
dias para EFAL - Estação Fazenda Alegre, em nome da Petróleo Brasileiro S/A -
PETROBRAS:

1). Os resíduos sólidos, inclusive oleosos, gerados no empreendimento deverão ser
gerenciados conforme o Programa de Gerenciamento de Resíduos da Petrobras.

2J Apresentar caracterização dos resíduos oleosos, areias e borras de tanque, através
dos testes de lixiviação (NBR 10.005), solubilização (NBR 10.006) e massa bruta
(composição do resíduo - NBR 10.004, item 4.1.5.2, alínea d). Prazo: 45 (quarenta^e
cinco) dias;

Observação: A empresa deverá apresentar estudos conclusivos relativos a
classificação dos referidos resíduos, bem como explicações de como se aplicam testes
de lixiviação e/ou solubilização aos resíduos que contêm componentes voláteis.
Informamos ainda que fica suspensa a aplicação desses resíduos oleosos diretamente
no solo, até que sejam apresentados critérios e metodologias de aplicação e programas
de monitoramento para áreas aonde esses resíduos vêm sendo incorporados ao longo
dos anos.

3. Informar a destinação da parafina após a estocagem intermediária no pátio de
resíduos. Prazo: 30 (trinta) dias;

4.) Apresentar projeto, com respectivo cronograma executivo do galpão a ser
construído na Estação Fazenda Alegre para armazenamento temporário dos resíduos
classe I, II e III gerados no empreendimento. Prazo: 30 (trinta) dias;

Obs: O projeto deverá contemplar bacias de contenção independentes, para cada área,
de forma a evitar riscos de misturas no caso de acidente, observando a
incompatibilidade de resíduos de acordo com os anexo - tabelas da NBR 12.235 (pág.
09 e 10). Bem como, apresentar o cronograma detalhado da implantação do referido
galpão.

Apresentar Mapa de Controle de Resíduos gerados no empreendimento, com dados
mensais, constando as seguintes informações: fonte de geração; tipo de resíduo;
quantidade gerada; classificação (de acordo com a NBR 10004/2004); disposição
intermediária e destinação final. Os documentos comprobatórios (notas fiscais de venda
ou de recibos de doação, devidamente assinados pelo recebedor) da movimentação
desses resíduos devem ser mantidos à disposição da fiscalização na área da empresa
e encaminhados a este Instituto mediante solicitação. Prazo: 10 (dez) dias antes do
vencimento da LO Provisória.
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Condícionantes da Licença de Operação para o Terminal Norte Capixaba e monobóia
em nome da Petrobras Transportes S/A - TRANSPETRO.

[^Apresentar Plano de Gerenciamento de Resíduos específico para o
empreendimento. Prazo: 90 (noventa) dias;
Observação: O PGRS deverá ser acompanhado da cópia da Anotação de
Responsabilidade Técnica (A.R.T), do responsável técnico pela elaboração,
implantação e manutenção desse.

^Apresentar semestralmente Mapa de Controle de Resíduos gerados no
empreendimento, com dados mensais, constando as seguintes informações: fonte de
geração; tipo de resíduo; quantidade gerada; classificação (de acordo com a NBR
10004/2004); disposição intermediária e destinação final. Os documentos
comprobatórios (notas fiscais de venda ou de recibos de doação, devidamente
assinados pelo recebedor) da movimentação desses resíduos devem ser mantidos à
disposição da fiscalização na área da empresa e encaminhados a este Instituto
mediante solicitação. Prazo: O Mapa deverá ser apresentado até o 15° dia do mês
subseqüente ao mês de fechamento do semestre. O 1° Mapa de Controle de
Resíduos deverá ser apresentado até o dia 15 de Junho de 2005;

Cariacica, 17 de dezembro de 2004.

Ch
Izabel cíístina Almeida de Souza
Eng® Química - GCA/SAIA



GOVERNO DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO
INSTITUTO ESTADUALDE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS

GERÊNCIA DECONTROLE AMBIENTAL mmmomoi
SUB-GERÉNCÍA DE AVALIAÇÃO DE IMPACTO AMBIENTAL «iowiiEsnEiEcij«os8ioiw?N

PARECER TÉCNICO

EFLUENTES LÍQUIDOS

Empresa: PETROBRAS- PETRÓLEO BRASILEIRO S.A
Processo: 22218939 (1063/01)
Atividade: Sistema de Coleta da Produção e Distribuição de Vapor do Campo da Fazenda
Alegre
Local da atividade: Campo da Fazenda Alegre
Município: São Mateus/ES
Assunto: Análise do requerimento da Licença de Operação - LO
Data da vistoria: 14 de dezembro de 2004

Em atenção aos ofícios UN-ES/SIVIS 0574/2004 (protocolo n° 11532/04) e UN-ES/SMS
0604/2004 (protocolo n® 11701/04) referentes ao requerimento de licença de operação do
Sistema de Coleta da Produção e Distribuição de Vapor do Campo da Fazenda Alegre,
Terminal Norte Capixaba e Estação Coletora Fazenda Alegre, após vistoria técnica em
14/12/2004 na EFAL e TNC e análise do processo, Informamos que foi feito um estudo de
impacto ambiental (EIA) para os empreendimentos EFAL e TNC cuja Licença de Instalação LI
DT GCA N° 011/2004 / classe IV foi expedida em 31/12/2002, para atividade: Estação Coletora
de Fazenda Alegre, não incluindo o empreendimento Sistema de Coleta da Produção e
Distribuição de Vapor do Campo de Fazenda Alegre, cuja Licença de Instalação LI SAIA N®
004/2004, não será objeto da analise deste parecer técnico.

CARACTERÍSTICA DO EMPREENDIMENTO

O empreendimento Estação Coletora de Fazenda Alegre - EFAL esta localizada dentro do
campo de produção de Fazenda Alegre, tendo como atividade o recebimento, tratamento,
tancagem e escoamento de 45 poços produtores de petróleo, com capacidade de produzir
5.280 m3/dia de óleo.

O óleo depois de tratado será encaminhado para o Terminal Norte Capixaba - TNC, através de
oleoduto de 14" de diâmetro com extensão de 14 km, visando permitir o escoamento da nova
produção da UN-ES/ATP-NC, principalmente o óleo pesado proveniente do campo da Fazenda
Alegre. O carregamento será realizado por uma monobóia a ser instalada a uma distância de
3.300 m da costa, no município de São Mateus, que utilizará o sistema de lanterna chinesa com
dois mangotes de 16".

As principais unidades constituintes do processo de tratamento do óleo implantadas na
Fazenda Alegre são:

- sistema de coleta - manifolds;
- tanques de coleta - lavagem a frio;
- aquecimento da corrente de óleo da lavagem a frio;
- tanques de lavagem a quente - 58®C;
- transferência de óleo tratado para o TNC.



INFRA-ESTRUTURA DE APOIO

Canteiros de obras

Foram instalados canteiros de obra nos dois empreendimentos (EFA e TNC). Sendo a empresa
Norberto Odebrecht responsável pela EFAL e a Construtora Promon responsável pelo TNC.

CONSIDERAÇÕES

- As obras da EFAL nâo estão em fase final de acabamento, faltando ainda a
conclusão das obras de drenagem pluvial (dissipadores de energia), bem como o
sistema de tratamento do efluente oleoso que falta ser concluído, conforme fig.
01;02f03e04:

- A drenagem pluvial do TNC esta na fase final de conclusão, tendo sido
executado o disslpador de energia para minimizar o impacto no rio Barra Nova
(corpo receptor). Informamos, ainda que a caixa receptora da drenagem estava
sendo executada conforme fig. 05 e 06;

- O sistema de drenagem de água oleosa do TNC esta todo concluído,
ressaltamos que toda essa drenagem será armazenada em tanque e escoada
através de uma linha de água, com extensão de 14,8 km, interligando o TNC a
EFAL para posterior tratamento na EFAL;

- Os efluentes sanitários provenientes da EFAL e TNC serão acondicionados em
um tanque impermeabilizado, sendo recolhidos posteriormente por caminhão
tanque e dispostos em Estação de Tratamento de Esgoto, localizada no
município de São Mateus;

- Todas as condicionantes referentes a canteiro de obras e efluentes líquidos da LI
SAIA N° 011/2002 foram atendidas.

CONCLUSÃO

Considerando o exposto acima e o ofício UN-ES/SMS 0604/2004 (protocolo n° 11701/04) que
solicita o desmembramento da LI DT GCA N° 011/2004 / classe IV, devido a questões legais
impostas a PETROBRAS, informamos que somos favoráveis à emissão de Licença de
Operação para o Terminal Norte Capixaba e Licença de Operação Provisória para a Estação
Coletora de Fazenda Alegre.

CONDICIONANTES DA LO PARA O TNC

Condicionantes da LO do Terminal Norte Capixaba e monobióia em nome da PETROBRAS
TRANSPORTES S/A - TRANSPETRO, cuja atividade será; Interligação do oleoduto de São
Mateus - Fazenda Cedro ao Terminal Norte Capixaba - Parte integrante do
empreendimento Estação Coletora de Fazenda Alegre e Terminal Norte Capixaba.

1. Qualquer alteração, no projeto Implantado, deverá ser informado a este Instituto, com
antecedência, para prévia autorização;

2. Apresentar relatório anual referente aos comprovantes de destinação final dos efluentes
sanitários armazenados na caixa retentora implantada no empreendimento. O relatório
deverá conter o volume total destinado. Prazo: 15° dia do subseqüente ao período
anual;

3. Nenhum efluente líquido poderá ser descartado sem prévia autorização deste Instituto.
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CONDICIONANTES DA LO PROVISÓRIA PARA EFAL

Condicionantes da LO PROVISÓRIA, por um período de 90 (noventa) dias, para a Estação
Coletora de Fazenda Alegre em nome de Petróleo Brasileiro S/A - PETROBRAS, cuja
atividade será: Estação Coletora de Fazenda Alegre - Parte integrante do empreendimento
Estação Coletora de Fazenda Alegre.

1. Qualquer alteração no projeto deverá ser Informado a este Instituto com antecedência,
para prévia autorização;

2. O sistema de tratamento de esgoto sanitário deverá ser Implantado de acordo com o
projeto aprovado por este Instituto;

3. Encaminhar relatório fotográfico da conclusão da obra do sistema de tratamento do
esgoto sanitário. Prazo: 15 (quinze) dias antes do vencimento desta licença;

4. Encaminhar relatório fotográfico da conclusão da obra da drenagem pluvial, incluindo a
implantação do dissipador de energia. Prazo: 15 (quinze) dias antes do vencimento
desta iiceriça;

5. Nenhum efluente líquido poderá ser descartado sem prévia autorização deste Instituto.

Cariacica, 2Í de dezèmbro de 2004.

nsléne Sousa Râüéio

Eng^Civil/GCA/SAIA



RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

mentos)

Fíg.01 e 02- Local onde será construído o dissipador de energia da drenagem pluvial, o terreno ale lado será o
receptor dessa drenagem (terreno sujeito a alagamento).

Fig.03 e 04- Sistema de drenagem de água contaminada (óleo) em fase de finalização. Tanque de
armazenamento de água que será utilizada para reijeção em poços de perfuração, não havendo descarte da
mesma no meio amt>iente.

Fig.05- Caixa receptora da drenagem pluvial
final do TNC em ^se de construção

Fig.06- Dissipador de energia até chegar próximo ao rio Barra
Nova para minimizar o impacto amk>íental



GOVERNO DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO
INSTITUTO ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS

SUBGERÉNCIA DE AVALIAÇÃO DE IMPACTOS AMBIENTAIS

PARECER TÉCNICO

Processo: 22218939

Empresa; Petrobrás
Área de atuação: Recursos Naturais
Município: Jaguaré e São Mateus
Técnico: Michel Rossini Coradini

Kuc tmm i licussos ukmcos

Em atenção ao processo acima citado, referente à soiicitação de licença de
operação para o Terminal Norte Capixaba e Fazenda Alegre, informamos que
foi realizada uma vistoria nos locais dia 21/12/04 e feita uma análise das
condicionantes que segue abaixo:

Análise das condicionantes:

« condicionante 12 - cumprida;

• condicionante 03 - cumprida;

• condicionante 07 - cumprida;

• condicionante 09 - cumprida;

• condicionante 10 - foi apresentada e aprovada a proposta sobre
variação do índice de desova de tartarugas marinhas nas áreas de
influência direta do empreendimento, bem como 1° relatório do plano de
monitoramento sobre a variação do índice das tartarugas marinhas,
referentes à temporada 2003/2004. Desta forma entendo que esta
condicionante foi cumprida, devendo porém, ser repassada para a
licença de operação por se tratar de uma atividade de monitoramento
que necessita de relatórios complementares referentes às temporadas
de 2004/2005 e 2005/2006;

• condicionante 05 - foi apresentada e aprovada a proposta de
monitoramento da ictiofauna, crustáceos estuarinos e benthos do
manguezal nas áreas de influência do empreendimento, bem como 1°
relatório do monitoramento referente à primeira campanha. Desta forma
entendo que a condicionante foi cumprida, devendo porém, ser
repassada para a licença de operação por se tratar de uma atividade de
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monitoramento que necessita de relatórios complementares referentes
aos anos de 2005 e 2006;

• condícionante 04 - foi apresentada e aprovada a proposta de
monitoramento de avifauna e mastofauna nas áreas de influência do
empreendimento, bem como 1° e 2° relatórios do monitoramento
referentes às duas primeiras campanhas. Desta forma, considero a
condícionante cumprida, devendo porém, ser repassada para a licença
de operação por se tratar de uma atividade de monitoramento que
necessita de relatórios complementares nos anos de 2005, 2006 e 2007;

• condícionante 02 - foram apresentados e aprovados os projetos de
cortina vegetal e paisagístico para as áreas da Estação Coletora de
Fazenda Alegre, Terminal Norte Capixaba e de Recuperação Ambiental
para as áreas de servidão dos dutos. Desta forma, considero a referida
condícionante cumprida, devendo porém, ser repassada para a licença
de operação para a devida implantação dos referidos projetos;

• condícionante 13 - foi apresentado e aprovado o Plano de Recuperação
de áreas degradadas referente a vegetação nativa na região das dunas
(restinga) diretamente afetada pelo empreendimento. Desta forma
considero a condícionante cumprida, devendo porém, ser repassada
para a licença de operação para a devida implantação do referido plano;

• condícionante 08 - foi apresentada e aprovada proposta de estudo e
monitoramento da produção pesqueira da área de influência direta da
monobóia, com adequações deste lEMA. Desta forma considero a
referida condícionante cumprida, devendo porém, ser repassada para a
licença de operação por se tratar de uma atividade de monitoramento
que necessita de apresentação de relatórios complementares nos anos
de 2005 e 2006;

e condícionante 39 - o plano de aplicação de 0,5% dos recursos de
implantação do empreendimento na Reserva Biólogica de Sooretama foi
apresentado e aprovado pelo IBAMA, portanto considero esta
condícionante cumprida, devendo porém, ser repassada para a licença
de operação devido a necessidade da execução do referido plano;

o condícionante 06 - foi apresentada e aprovada proposta de
monitoramento marinho biológico de plânctons (íctioplâncton,
fotoplâncton e zooplâncton), bentos do substrato não consolidado e
físico químico para a área de influência direta da monobóia, bem como
relatório preliminar. Desta forma considero a referida condicionate
cumprida, devendo porém, ser repassada para a licença de operação por
se tratar de uma atividade de monitoramento que necessita de
apresentação de relatórios complementares nos anos de 2005, 2006 e
2007;



condicíonante 49 - foi solicitada que esta condicionante seja repassada
para a licença de operação devido a complexidade da mesma. Os
argumentos da empresa foram aceitos, com a condição de não aceitação
de novos prazos para o cumprimento da condicionante. Desta forma
considero a condicionante cumprida, devendo porém, ser repassada
para a licença de operaração;

Tendo em vista o exposto acima, somos favoráveis a licença de operação do
empreendimento Terminal Norte Capixaba e licença de operação provisória
para a Estação Coletora de Fazenda Alegre, mediante as seguintes
condicionantes;

TERMINAL NORTE CAPIXABA

1. fica proibida a operação do Terminai Norte Capixaba através da linha de
transmissão de energia instalada provisoriamente no manguezai
adjacente a obra;

2. apresentar os relatórios do plano de monitoramento sobre a variação
do índice das desovas das tartarugas marinhas, referentes as
temporadas de 2004/2005 e 2005/2006, de acordo com o aprovado na
condicionante 10 da U 011/2002;

3. apresentar os relatórios do monitoramento da íctiofauna, crustáceos
estuarinos e benthos do manguezai nas áreas de influência do
empreendimento, referentes aos anos de 2005 e 2006, de acordo com
o cronograma aprovado na condicionante 05 da LI 011/2002;

4. apresentar os relatórios de monitoramento de avifauna e mastofauna
nas áreas de influência do empreendimento, referentes aos anos de
2005, 2006 e 2007, de acordo com o cronograma aprovado na
condicionante 04 da LI 011/2002;

5. executar os projetos de cortina vegetal e paisagístico para as áreas do
Terminal Norte Capixaba e o de Recuperação Ambientai para as áreas
de servidão dos dutos, de acordo com o cronograma aprovado na
condicionante 02 da U 011/2002;

6. executar o plano de recuperação de áreas degradadas referente à
vegetação nativa na região das dunas (restinga) diretamente afetada
pelo empreendimento, de acordo com o cronograma aprovado na
condicionante 13 da LI 011/2002;

7. apresentar os relatórios de estudo e monitoramento da produção
pesqueira da área de influência direta da monobóia, referentes aos



anos de 2005 e 2006, de acordo com o cronograma aprovado na
condicionante 08 da LI 011/2002;

8. apresentar os relatórios de monitoramento marinho biológico de
plânctons (ictioplâncton, fítopíâncton e zooplâncton), bentos do
substrato não consolidado e fisíco químico para a área de influência
direta da monobóia, referentes aos nos anos de 2005, 2005 e 2007, de
acordo com o cronograma de execução aprovado na condicionante 06
da U 011/2002;

9. sob supervisão do lEMA, apoiar tecnicamente a Prefeitura Municipal de
São Mateus na proposta de criação de uma Unidade de Conservação no
manguezai de Barra Nova. Após a criação da unidade de conservação, a
empresa deverá apresentar ao lEMA, um termo de referencia para
elaboração do Piano de Manejo da unidade. Após aprovação do termo
de referência deverá ser elaborado o Plano de Manejo com os
programas básicos; Prazo: 180 dias

ESTAÇÃO DE FAZENDA ALEGRE

1. executar os projetos de cortina vegetal e paisagístico para as áreas
da Estação Coletora de Fazenda Alegre e o de Recuperação
Ambienta! para as áreas de servidão dos dutos, de acordo com o
cronograma aprovado na condicionante 02 da LI 011/2002;

2. apresentar os relatórios de monitoramento de. avifauna e
mastofauna nas áreas de influência do empreendimento, referentes
aos anos de 2005, 2006 e 2007, de acordo com o cronograma
aprovado na condicionante 04 da LI 011/2002;

3. executar o. plano de aplicação do recurso do 0,5% aprovado pelo
IBAMA para a Reserva Biólogica de Sooretama num prazo máximo
de 90 dias após o recebimento desta licença;

Em 23 de dezembro de 2004

Micnef Rossiní Coradini
Biólogo
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GERÊNCIA DE CONTROLE AMBIENTAL

PARECER TÉCNICO

Processo iM°: 22218939

Nome: PETROBRAS

Assunto: Análise da condicionante 01 e 11 da LI GAI 011/02
Endereço: São Mateus
Data da vistoria: 03/11/04

Técnicos: Ana Clara Paz Otegui

Em atenção ao processo 22218939, quanto ao cumprimento de condiclonantes da LI GAI 011/02,
informamos que:

Quanto à condicionante n<^ 01 da LI GAI 011/02

Foi apresentado o ofício UN-ES/SMS 0621/2004, referente à solicitação de prorrogação de prazo
para a apresentação da proposta de recomposição da restinga e manguezai na faixa existente ao
longo do Terminal Norte Capixaba (TMC). com a justificativa de que a proposta formulada deverá
estarem consonância com a condicionante n° 02 da LI GAI 011/02. informamos, porém, que esta
justificativa não procede já que não existe correlação do item solicitado com a referida
condicionante. No entanto, mesmo não tendo cumprido o item n° 8 do ofício n° 818/IEMA/DT/GCA
(ACGE), entendemos que a condicionante n° 01 da Li GAI 011/02 foi cumprida na medida em que
foi apresentada uma alternativa já aceita pelo lEMA de transposição dos dutos sob o rio Barra
Nova e manguezais associados ao rio. Para tanto sugerimos que o item n° 8 do ofício n°
818/IEMA/DT/GCA (ACGE) seja transposto para a Licença de Operação como condicionante.

Quanto à condicionante n° 11 da LI GAI 011/02

O ofício UN-ES/SMS 0527/2004 encaminha em anexo os relatórios dos testes de toxicidade do
petróleo processado no Campo Fazenda Alegre, além de informar que não foram realizados os
referidos teste em substâncias antiincrustantes, já que estas não serão utilizadas para a limpeza
das tubulações e dutos na Estação Fazenda Alegre e nem no Terminal Norte Capixaba.
O relatório apresenta o resultado dos testes de toxicidade do tipo agudo com os organismos
testes Mysidopsis juniae e Daphnia similis e crônico de curta duração com Lytechinus varíegatus,
realizados pela empresa LABOTOX - Laboratório de Análises Ambientais.
Desta forma, consideramos esta condicionante cumprida.

Conclusão

Somos favoráveis à concessão da Licença de Operação com a seguinte condicionante:

'i. Apresentar proposta para recomposição da restinga e manguezai existentes na faixa ao longo
da extensão do Terminal Norte Capixaba (TNC). Prazo: 30 (trinta) dias.

Cariacica, 23 de dezembro de 2004

ma Ciara paz Otegüi
Bióloga - GCA/SAIA/RN
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PARECER TÉCNICO

Processo: 222189939 (1063/01)
Empresa: PETROBRÂS - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A.
Atividade: Sistema de Coleta da Produção e Distribuição de Vapor do Campo da
Fazenda Alegre.
Loca! da atividade: Campo da Fazenda Alegre,
ruiunicípio: São iVíateus ES.
Assunto: Análise do requerimento de Licença de Operação - LO.
Data Vistoria: 21/12/2004.

Área de atuação: Segurança e risco.
Técnico; Octavio Schneider Queiroz.

E atenção ao ofício UM-ES/SMS 0604/20Q4 protocolado neste lEMA sob o n°
1171/04 referente a Solicitação de Licença de Operação para o empreendimento
Estação Coletora Fazenda Alegre e Temiinal Norte Capixaba, foi analisado o
processo n° 222189939 (1063/01) e realizado vistoria técnica.
A Estação Coletora Fazenda Alegre — EFAL esta localizada no Campo da
Fazenda Alegre, onde opera com o recebimento do petróleo dos poços
produtores, efetuando tancagem para posterior tratamento de limpeza, retirando
água, terra e gases e enviando para o Temiinal Norte Capixaba —TNC situado a
14km de distancia no litoral de São Mateus, onde é feito a tancagem enquanto
aguarda navio para transporte que deverá ser ancorado em uma monobóia na
costa.

Após análise do processo, do Estudo de impacto Ambiental e a realização da
Vistoria Técnica SQmos de parecer favorável a liberação da Licença de Operação
para o Terminal Norte Capixaba e Licença de Operação Provisória para a Estação
Coletora Fazenda A!egre,com as seguintes condicionaníes:

1. Apresentar proposta de Plano de Contingência e Emergência e implantá-lo
após a aprovação deste órgão. Prazo: »(fí2fltó55fâ} éo

2. Apresentar proposta de Plano de Gerenciamento de Risco e de Segurança
do emoreendimenío Gue contenha mecanismo de seouranca em í0m'^'O

reá!, procedimentos psra execução dos serviços, programa de sinalização
interna, programa de treinamento, considerando os aspectos do meio
ambiente e saúde do trabalhador, informando quais as medid^ de
seouranc-a oue serão tomadas emi caso de acidentes, e i.mDlantá-io -:^os a
aprovac-ão. Prazo:

^0^



3. Apresentar proposta para Piano de Execução de Simulados de Acidentes
com penodicidade de 02 (dois) simulados por ano, o mesmo deverá conter:
metodologia a ser utilizada, cronograma e executá-lo após a aprovação.
PrazoGo («y

4. Efetuar limpeza adequada e íreqüeníe das vias de tráf^o interno, de modo
X a se evitar emissões de material particuiado devido ação eólica e/ou

passagem de veículos.

Cariacica, 22,,^de dezembro çiq 2004

Octavio Schneider Queiroz

Erig° Mecânico / Segurança
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PARECER TÉCNICO

Processo: 22218939

Empresa: PETROBRAS - Petróleo Brasileiro S.A.
Assunto: Análise do Requerimento de Licença de Operação
Empreendimento em análise: Estação Fazenda Alegre e Terminal Norte Capixaba
Local: São Mateus e Jaguaré - ES
Área de atuação: Recursos hídricos

INTRODUÇÃO

Este parecer técnico refere-se à análise do requerimento de Licença de Operação para a
Estação Coletora de Fazenda Alegre - EFAL e Terminal Norte Capixaba - TNC,
instalados no município de São Mateus / Jaguaré, empreendimentos estes contemplados
em Estudo de Impacto Ambiental - EIA, apresentado pela empresa Petrobrás - Petróleo
Brasileiro S.A. visando o Licenciamento Ambiental, bem como em atenção ao Ofício UM-
ES/SMS 064/2004 que, em virtude do tipo de operação e por questões legais solicita a
este lEMA que emita duas Licenças de Operação para o citado empreendimento, da
seguinte forma:

• Licença de Operação para o Terminal Norte Capixaba e monobóia em nome da
Petrobrás Transportes S.A. - TRANSPETRO, conforme requerimento e
documentação anexadas às fis. 379 a 382 do anexo Ido Processo N° 22218939;

• Licença de Operação para a Estação Coletora Fazenda Alegre em nome da
Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS, conforme requerimento e documentação
anexadas às fis. 360 a 361 do anexo I do Processo N° 22218939.

Após análise da documentação apresentada e vistoria técnica realizada em 21/12/2004,
temos a informar o seguinte:

ANÁLISE DAS CONDICIONANTES DA LI GAI N° 011/02

Condicionante N° 20 - Apresentar plano de monitoramento qualitativo dos recursos
hídricos na área de influência direta do empreendimento, incluindo o cronograma de
implantação, mapa com as seções de monitoramento georreferenciadas e registro
fotográfico das mesmas.

Parecer conclusivo:

A empresa apresentou, sob o protocolo n° 5405/03, o relatório técnico do plano de
monitoramento dos recursos hídricos da área de influência direta do campo de Fazenda
Alegre (folha 07 da pasta de acompanhamento desta condicionante). De acordo com o
ofício do lEMA N° 1304/IEMA/DT/GCA (AGCE) anexado na folha 09 da pasta de
acompanhamento desta condicionante, foi informado que os dados apresentados no
plano de monitoramento dos recursos hídricos atendem a condicionante, ficando
entendido o seu cumprimento.
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Dessa maneira, foi implantado o plano de monitoramento previamente aprovado, cujo
relatório foi protocolado no lEMA em 31 de agosto de 2004 sob o número 07986/04 (folha
24 da pasta de acompanhamento desta condicionante).

ENCAMINHAMENTOS

Face ao exposto e considerando o cumprimento da condicionante supracitada, somos de
parecerfavorável à concessão de uma Licença de Operação, mediante cumprimento das
seguintes condicionantes;

'(^j Dar continuidade ao monitoramento qualitativo dos recursos hídricos na área de
influência direta do empreendimento incluindo as águas do rio Barra Nova. Apresentar
relatórios semestrais com dados bimestrais do monitoramento. Prazo: imediatamente.

Cariacica - ES, 22 de dezembro de 2004.

Marísieide Garcia de Souza
Eng® Civil - GCA/SAIA
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Processo: 22218939

Empresa: PETROBRAS - Petróleo Brasileiro S.A.
Assunto: Análise do Requerimento de Licença de Operação
Empreendimento em análise: Estação Fazenda Alegre e Terminal Norte Capixaba
Local: Municípios de Jaguaré e São Mateus
Área de atuação: Meio Antrópico

INTRODUÇÃO

Trata-se da análise do requerimento de Licença de Operação para a Estação Coletora de
Fazenda Alegre - EFAL e Terminal Norte Capixaba - TNC, instalados no município de São

iateus / Jaguaré, empreendimentos estes contemplados em Estudo de Impacto Ambiental -
L-IA, apresentado pela empresa PETROBRAS - Petróleo Brasileiro S.A. visando o
Licenciamento Ambiental, bem como em atenção ao Ofício UM - ES / SMS 064/2004 que, em
virtude do tipo de operação e por questões legais solicita a este lEMA que emita duas Licenças
de Operação para o citado empreendimento, da seguinte forma:

• Licença de Operação para o Terminal Norte Capixaba e monobóia em nome da
Petrobrás Transportes S.A. - TRANSPETRO, conforme requerimento e documentação
anexadas às fis. 379 a 382 do anexo 1do Processo H° 22218939;

• Licença de Operação para a Estação Coletora Fazenda Alegre em nome da Petróleo
Brasileiro S.A. - PETROBRAS, conforme requerimento e documentação anexadas às fis.
360 a 361 do anexo I do Processo N° 22218939.

Após análise da documentação apresentada e vistoria técnica realizada em 21/12/2004, temos
a informar o seguinte:

\nÂLISE das CONDICIONANTES PA LI GAl N° 011/02

Gondicionante N° 33 - Sob acompanhamento do lEMA, o empreendedor deverá apoiar a
implantação do Programa de Incentivo ao Turismo dos Municípios de Jaguaré e São Mateus.

• Parecer conclusivo: Após análise da documentação apresentada, conforme Protocolo
lEMA n° 09506/04 de 18/10/04, e visando a continuidade do processo de licenciamento
ambiental, consideramos que esta condicionante deverá ser transportada para as
Licenças de Operação da EFAL e TNC.

Condicionante N° 34 - Apresentar de forma detalhada, com respectivo cronograma executivo,
Programa de Comunicação Social que deverá contemplar os seguintes itens: esclarecimento
para a comunidade sobre o empreendimento, campanha de prevenção das doenças
sexualmente transmissíveis, DST / AIDS, combate à subnutrição, aleitamento materno,
sinalização das vias de acesso e áreas de risco.

• Parecer conclusivo: Conforme Protocolo lEMA N° 08941/04 de 28/09/04 a empresa
apresentou o "Relatório do Projeto de Comunicação Sociar, desta forma, consideramos
a condicionante cumprida.
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Condicionante N° 35 - Implementar as medidas mitigadoras descritas no EIA/RIMA. Deverão
ser apresentados relatórios trimestrais de execuções das atividades referentes ao meio
antrópico. Prazo para apresentar 1° relatório: 90 (noventa) dias após recebimento da Licença
de Instalação.

® Parecer conclusivo; Conforme Protocola lEMA N° 05751/04 de 08/07/04 a empresa
apresentou o "Relatório de Implementação das Medidas Mitigadoras da Fase de
Implantação do Empreendimento TNC - Terminal Norte Capixaba no Campo de Fazenda
Alegre", desta forma, consideramos a condicionante cumprida.

Condicionante N° 36 - Apresentar Programa de Desmobilização de mão de obra. Prazo: 90
(noventa) dias.

• Parecer conclusivo: Conforme Protocolo lEMA N° 07612/04 de 20/08/04 a empresa
apresentou os 03 (três) "Programas de Desmobilização de Mão de Obra", referentes às
empresas contratadas neste empreendimento (Dutobrás, Promon Engenharia e
Odebrecht), desta forma, consideramos a condicionante cumprida.

Oondícíonante N° 40 - Sob a coordenação do lEMA, deverá ser assistido o Projeto
Caranguejo, coordenado pela Universidade Federal do Espírito Santo, nas ações relativas ao
apoio financeiro do catador no período do defeso, no Ecossistema ManguezaI de São Mateus.
O número de catadores a serem beneficiados deverá ser de no mínimo 40 (quarenta) pessoas.
Prazo: 120 (cento e vinte) dias.

• Parecer conclusivo: Conforme Protocolo lEMA N° 06293/04 de 20/07/04 a empresa
apresentou os 03 (três) convênios entre a Peírobrás e a Associação de Catadores de
Caranguejo Nativo, Cameleira e Ponta - ACCANGAP; Associação dos Pescadores
Artesanais e Assemelhados de Campo Grande de Barra Nova - APESCA e Associação
dos Pescadores Artesanais e Assemelhados de Campo Grande de Barra Nova -
APESCA", desta forma, consideramos a condicionante cumprida.

Condicionante N° 44 - Apresentar programa de treinamento, com respectivo cronograma
executivo, contemplando alternativas econômicas para as comunidades (catadores de
caranguejo e pescadores artesanais) da área de influência direta do empreendimento,
indicando os cursos a serem realizados. Prazo: 90 (noventa) dias.

• Parecer conclusivo: Conforme Protocolo lEMA 10377/04 de 11/11/04, a empresa
apresentou o "Programa de Treinamento para as Comunidades de Catadores de
Caranguejo e Pescadores Artesanais", desta forma, consideramos esta condicionante
cumprida.

Condicionante N*" 45 - Destinar recursos para a implantação / reestruturação de espaço físico
para realização de espaços culturais e artesanais, dentre outras, nos municípios de Jaguaré e
São Mateus. A estrutura física a ser implementada deverá ser proposta após discussão prévia
com a comunidade, sob supervisão do lEMA, e deverá ser administrada pela comunidade local
organizada. A escolha do administrador deverá ser de comum acordo entre (EMA, Petrobrás e
a comunidade. Prazo para apresentação da proposta: 90 (noventa) dias. Para implantação
90 (noventa) dias após aprovação da proposta do lEMA.

• Parecer conclusivo: Conforme Protocolo lEMA 10683/04 de 19/11/04, a empresa
apresentou o "Cronograma de Execução, Projeto Arquitetônico e Projeto Sanitário com
respectivo Memorial de Cálculo do Centro de Convivência de Vila Palmito e Campo
Grande", desta forma, consideramos esta condicionante cumprida.
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%Condicionante N° 50 - Os recursos previstos no contrato de concessão (cláusula 22), firmado
pelo empreendedor com a ANP, destinados a programas e projetos voltados para pesquisas e
desenvolvimento, oriundos de percentual da receita bruta do Campo de Fazenda Alegre, serão
investidos nos municípios de Jaguaré 0 São Mateus, através de Instituições credenciadas junto
à ANP. Será criada uma comissão especial composta pelo lEMA, Petrobrás e Prefeituras de
São Mateus e Jaguaré, que acompanharão o desenvolvimento dessa condicionante.

• Após análise da documentação apresentada, conforme Protocolo lEMA n° 11936/04 de
20/12/04, e visando a continuidade do processo de licenciamento ambiental da empresa,
consideramos que esta condicionante deverá ser transportada para as Licenças de
Operação da EFAL e TNC

ENCAMINHAIVIENTOS

Face ao exposto e em virtude da EFAL ainda não estar apta a operar com sua máxima
capacidade, somos de parecer favorável à liberação da Licença de Operação Provisória com
validade de 90 (noventa) dias para a Estação Coletora Fazenda Alegre, em nome da Petróleo

, Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, e Licença de Operação para o Terminal Norte Capixaba e
monobóia, em nome da Petrobrás Transportes S. A. - TRANSPETRO, mediante cumprimento
das seguintes condicionantes;

Condícionantes da Licença de Operação Provisória com validade de 90 (noventa) dias
para a EFAL - Estação Fazenda Alegre7 em nome da Petróleo Brasileiro S.A. -
PETROBRÁS:

01) Priorizar a aquisição de produtos e equipamentos e contratação de mão-de-obra e serviços
com sede nos municípios das Áreas de influência Direta e Indireta do empreendimento,
apresentando relatórios trimestrais quali-quantitativos referentes às aquisições e contratações
realizadas no período.

02) Sob acompanhamento do lEMA, o empreendedor deverá apoiar a implantação do
Programa de Incentivo ao Turismo no Município de Jaguaré, apresentando relatórios
trimestrais comprobatórios.

03) Executar Programa de Comunicação Social visando o esclarecimento da comunidade de
Jaguaré quanto ao empreendimento, campanha de prevenção das doenças sexualmente
transmissíveis, DST / AIDS, combate à subnutrição, aleitamento materno, sinalização das vias
de acesso e áreas de risco, apresentando relatórios trimestrais comprobatórios.

04) Implementar as medidas mitigadoras descritas no EIA/RIMA, apresentando relatórios
trimestrais de execuções das atividades referentes ao meio antrópico.

05) Destinar recursos para a implantação / reestruturação de espaço físico para realização de
espaços culturais e artesanais, dentre outras, no município de Jaguaré. A estrutura física a ser
implementada deverá ser proposta após discussão prévia com a comunidade, sob supervisão
do lEMA, e deverá ser administrada pela comunidade local organizada. A escolha do
administrador deverá ser de comum acordo entre lEMA, Petrobrás e a comunidade. Prazo:
Apresentar relatórios trimestrais comprobatórios.

06) Os recursos previstos no contrato de concessão (cláusula 22), firmado pelo empreendedor
com a ANP, destinados a programas e projetos voltados para pesquisas e desenvolvimento,
oriundos de percentual da receita bruta do Campo de Fazenda Alegre, serão investidos nos
municípios de Jaguaré e São Mateus, através de instituições credenciadas junto à ANP. Será



criada uma comissão especial composta pelo lEMA, Petrobrás e Prefeitura de Jaguaré, que
acompanharão o desenvolvimento dessa condicionante.

07) Apresentar e executar, após aprovação deste Instituto, Programa de Educação Ambiental
voltado para as comunidades do entorno e funcionários do empreendimento, de modo a
sensibilizá-los quanto a preservação do ambiente locai, apresentando relatórios trimestrais da
execução do programa. Prazo: 30 (trinta) dias.

08) Apresentar, e executar, após aprovação deste Instituto, Programa de Educação Ambiental
voltado para os educadores da rede de ensino do Município de Jaguaré, objetivando o
aperfeiçoamento dos docentes quanto a sensibilização para as questões ambientais, com
ênfase para as questões locais, elaborado em conjunto com as Secretarias de Educação e
Meio Ambiente do município, enviando relatórios trimestrais da execução do programa. Prazo;
30 (trinta) dias.

Condicionantes da Licença de Operação para o Terminal Norte Capixaba e monobóia em
nome da Petrobrás Transportes S.A. - TRANSPETRO:

.D1) Priorizar a aquisição de produtos e equipamentos e contratação de mão-de-obra e serviços
com sede nos municípios das Áreas de Influência Direta e Indireta do empreendimento,
apresentando relatórios trimestrais quali-quantiíativos referentes às aquisições e contratações
realizadas no período.

02) Sob acompanhamento do lEMA, o empreendedor deverá apoiar a implantação do
Programa de Incentivo ao Turismo do Município de São Mateus, apresentando relatórios
trimestrais comprobatórios.

03) Executar Programa de Comunicação Social visando o esclarecimento da comunidade de
São Mateus quanto ao empreendimento, campanha de prevenção das doenças sexualmente
transmissíveis, DST / AIDS, combate à subnutrição, aleitamento materno, sinalização das vias
de acesso e áreas de risco, apresentando relatórios trimestrais comprobatórios.

04) Implementar as medidas mitigadoras descritas no EIA/RIMA, apresentando relatórios
trimestrais de execuções das atividades referentes ao meio antrópico.

05) Sob a coordenação do ÍEMA, deverá ser assistido o Projeto Caranguejo, coordenado pela
Universidade Federal do Espírito Santo, nas ações relativas ao apoio financeiro do catador no
período do defeso, no Ecossistema Manguezal de São Mateus. O número de catadores a
serem beneficiados deverá ser de no mínimo 40 (quarenta) pessoas. Prazo: Apresentar
relatórios trimestrais comprobatórios.

06) Executar programa de treinamento contemplando alternativas econômicas para as
comunidades (catadores de caranguejo e pescadores artesanais) da área de influência direta
do empreendimento, indicando os cursos a serem realizados, apresentando relatórios
trimestrais de execuções das atividades.

07) Destinar recursos para a implantação / reestruturação de espaço físico para realização de
espaços culturais e artesanais, dentre outras, no município de São Mateus. A estrutura física a
ser implementada deverá ser proposta após discussão prévia com a comunidade, sob
supervisão do lEMA, e deverá ser administrada pela comunidade local organizada. A escolha
do administrador deverá ser de comum acordo entre lEMA, Petrobrás e a comunidade. Prazo:
Apresentar relatórios trimestrais comprobatórios.
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06) Os recursos previstos no contrato de concessão (cláusula 22), firmado pelo empreendedor
com a ANP, destinados a programas e projetos voltados para pesquisas e desenvolvimento,
oriundos de percentual da receita bruta do Campo de Fazenda Alegre, serão investidos nos
municípios de Jaguaré e São Mateus, através de instituições credenciadas junto à ANP. Será
criada uma comissão especial composta pelo lEMA, Petrobrás e Prefeituras de São Mateus e
Jaguaré, que acompanharão o desenvolvimento dessa condicionante.

09) Apresentar e executar, após aprovação deste Instituto, Programa de Educação Ambiental
voltado para as comunidades do entorno e funcionários do empreendimento, de modo a
sensibilizá-los quanto a preservação do ambiente local, apresentando relatórios trimestrais da
execução do programa. Prazo: 46 (quarenta e cinco) dias.

10) Apresentar, e executar, após aprovação deste Instituto, Programa de Educação Ambiental
voltado para os educadores da rede de ensino do Município de São Mateus, objetivando o
aperfeiçoamento dos docentes quanto a sensibilização para as questões ambientais, com
ênfase para as questões locais, elaborado em conjunto com as Secretarias de Educação e
Meio Ambiente do município, enviando relatórios trimestrais da execução do programa. Prazo:
30 (trinta) dias.

Cariacica - ES, 22 de dezembro de 2004.

Márcio Antonio Fanas de Freitas Heloísa Nascimento Gomes

Sociólogo - GCA/SAIA Socióloga - GEA
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ém^ WPrefeitura Municipal de Jaguarél|®|f Estado do Espírito Santo

EVILÂZIO SAKTORIO ALTOÉ. bnjsileirc). cJíílicIo, rcsidoitte c

««• —• "• 'Tff r fssfr ,tss:
dc Prefeito Mt.nidpt.1 do Município de Jnguaré -Estado do Esp.rno Santo. DE,.LVI.Aqu ,> et^^ leo
Bnt-Sileiro .S/A - Petrobrás fez aaprescuaçào do.s proietos de implantaç3o da c.staçao de prc^uç.lo
da fazenda alegre cdo tetaninal Norte Q,pixnba para oPrefeito de.ste Mun.c,,r.o e fo. con.s,dcrado
coint) clc arando interessa; para o dcsenvoivifnento da legiãtv^ Registratno. qvK: tais pn.jetos não onttrnnam q,..alquc.r outro
objetivo do Município no tocante r4o uso e ocupação do solo na lOgiao.

Por ser verdade, fimio a presente Declaraçíít? em 02 (duas) vias
de igual teor c forma pani que se protluzam os efeitos desejados,

jagUíiré-E5, ÍI5 de março de 2(K')2,

c._.

EvlUzlo Síirtório A.ltoé
Prefeito Municipal

:T3S» -Cattrn •Jaguaró-ES -CEP 299.t0.000 -COC 27.7.t4.184/0nni-50 -Tek-fa (0x.x27)
769.1555

E-raaii: pmj@samaUt^t.com.br

Av. 09 dc Agosto
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PETROLEO BRASILEIRO S.A.

PETROBRAS

UN-ES/SMS 0633/2004

Vitória, 23 de Dezembro de 2004.

Instituto Estadual de Melo Ambiente e Recursos Hídricos - lEMA

Gerência de Controle Ambiental - GCA/DT/SAIA

At.: Paulo Müller

BR 262, Km O, Jardim América, CarlacIca-ES, CEP 29.140-500

Assunto: Encaminha publicação de requerimento de Licença Ambiental

Referência: Processo n.° 22218939 (1063/01) - Licença de Instalação n°
011/02

Prezado Senhor,

INSTITUTO ESTADUAL DE MEj^
AMBIENTE E RECURSO^ ^IDRIOC^S

PROToorti o

Em HORA

bCOLISTA (NOrw:L)

Encaminhamos anexas a esta correspondência cópias das publicações feitas
nos nos jornais A Gazeta e Diário Oficial do Espirito Santo do requerimento da
Licença de Operação para o empreendimento denominado "Estação Coletora
Fazenda Alegre e Terminal Norte Capixaba", localizado nos municípios de
Jaguaré e São Mateus, no estado do Espirito Santo.

As publicações circularam no dia 16 de dezembro de 2004.

Atenciosamente,

Coordenadora de ücenciamenlo Ambienlal

Matf;070039]

Sérgio Gulllet^m^ Hormazabal Rodrlj^uez
Gerente oe-SMS

Unidade de Negócio de Exploração e Produção do Espirito Santo

Anexo(s): Cópias das publicações do requerimento de Licença de Operação
da Estação Fazenda Alegre e Terminal Norte Capixaba.

Unidade de Negócios de E.P. do Espírito Santo
ACF Campus Universitário - Caixa Postai 019010
CEP 29.075-973 - Tei.: (27) 3235-4670 - Fax: (27) 3235-4116

cpv'f'a/'
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vitória (ES), quinta-feira
16 dè. dezembro de 2004

EdítòrarSimònè Ayila
savlla@rèdégazetà.com:brT
Te!.: 3321^8521 " '•
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PEffíÓLEO brasileiros.Ai
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denornlríaçiò' "tstáçâó^^^ AlegceVe Teminal Norte Capixaba".',A_

"'atívidadèiéstá Jocaíli municípios de Jaguaré eSâô.Máteus^êS,..^-';,,,.

25



Poder Executivo Vitória - Quinta-feira
16 de Dezembro de 2004 21

r COME
Atias - Balanços -

ALGAREA MINERAÇÃO LTDA.
CNPJ N.o 03.627.380/0001-87

LICENÇA PRÉVIA

Torna púbiico que requereu ao
Instituto Brasiieiro do Meio

Ambiente e dos Recursos

Naturais Renováveis - IBAMA a
Licença Prévia para expioração
de calcário biogênico na jazida
Moleques I, localizada na
plataforma continental do Estado
do Espirito Santo, ao largo do
Município de Itapemirim. Foi
determinado estudo de impacto
ambientai.

Protocolo 35303

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Assembléia Geral Ordinária

e Extraordinária

Presidente do Sindicato dos

lotoristas, ajudantes,
Cobradores e operadores de
máquinas sobre pneus do Sul do
Estado do Espírito Santo, fazendo
uso da prerrogativa estatutária
constante do artigo 13 "c" e na
forma dos artigos 23 e 24 § 1°,
"a" e "b" todos do Estatuto Social

do Sindicato, convoca seus
associados para participarem das
Assembléias a serem realizadas
no dia 27 de dezembro de 2004,
as 17:00 horas em primeira
convocação com 2/3 e as 17:30
horas em Segunda convocação
com qualquer numero de
trabalhadores presente, á rua Dr.
Bricio Mesquita n® 20 - Bairro
Maria Ortiz - Cachoeiro de

Itapemirim - ES , para
deliberarem sobre as seguintes
ordem do dia:

ORDINARIAMENTE: a) Ratificar as
Contas da Diretoria relativas aos

períodos de Maio/96 a Dezembro/
97; Janeiro a Dezembro de 1998;
Janeiro a Dezembro de 1999;
Janeiro a Dezembro de 2000;
Janeiro a Abril de 2001; b)
Previsão Orçamentária para o
exercício de 2005; c) renovação
da diretoria, remanejamento de
cargos e preenchimento de
cargos da diretoria, conselho
fiscal e Delegados
Representantes junto a Entidade
de Grau Superior;
EXTRAORDINARIAMENTE: a )
Reforma do Estatuto Social para
adequá-lo ano Código Civil
vigente e prorrogação do
mandato da diretoria;
Obs: A comprovação da
condição de Rodoviário e
Associado será feita através da
CTPS e carteira de Associado do
Sindmotorista.

C. de Itapemirím-ES-14 de
Dezembro de 2004

Denilcio Rosa dos Santos

Presidente

Protocolo 35489

EDITAL PARA

CONHECIMENTO

DE TERCEIROS

PRAZO DE 10 DIAS

AVISO DE LICENÇA

A Petróleo Brasileiro S.A. -
PETRDBRAS, Unidade de Negócio
de Exploração e Produção do
Espírito Santo - UN-ES, torna
público que requereu, ao Instituto
Estadual de Meto Ambiente e

Recursos Hídricos - lEMA, através
do processo n® 22218939 (1063/
01) a LO - Licença de Operação
para o empreendimento
denominado "Estação Coletora
Fazenda Alegre e Terminal Norte
Capixaba". A atividade está
localizada nos municípios de
Jaguaré e São Mateus - ES.

Sérgio Guiílermo H. Rodriguez
Gerente de Segurança, Meio

Ambiente e Saúde
PETROBRAS-UN-ES/SMS

Protocolo 35414

Protocolo 35460

Comunicado

MARMIM GRANITOS E

MÁRMORES LTDA, torna público
que requereu ao lEMA, através
do proc n° 26472405, LP, LI e LO,
para Beneficlamento de Granito,
na Av. Cruzeiro, n® 01, Marmim,
Venda Nova do Imigrante-ES.

Protocolo 35450

Editai de Convocação

O Presidente do Conselho

Regional dos Despachantes
Documentalistas do Espírito
Santo - CRDD/ES, com sede em
Vitória-ES no uso de suas
atribuições estatutárias
,CONVOCA os Despachantes do
estado do espírito santo,
associado ou não a entidade,
participarem da Assembléia Geral
Ordinária a realizar-se no
SINDIREPA -ES - Rua José

Cassiano do Santos,275 - Bairro
Fradinhos - Vitória-ES (próx. Ao
Clube Anchietinha) no dia:
31.12.04 às 09:00h. em primeira
convocação por maioria absoluta
de votos em relação ao total dos
associados, em segunda, por
maioria dos votos dos associados

presentes.
Pauta: I - Prestação de Contas

II - Orçamento 2.005
III - Assuntos Gerais

Vitória(ES), 15 de Dezembro de
2.004

•uvaldes Ventorín
Presi lente do CRDD/ES

Protocolo 35532

INDUSTRIA
Comünicaç^^ - Av SO£

LOGISTIC NETWORK TECHNOLOGY COMERCIO

IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO S.A.

NIRE 32.300.025.803

CNP3/MF n.001.110.322/0001-56

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
REALIZADA EM 19 DE OUTUBRO DE 2004.

1. DATA, HORA E LOCAL DA ASSEMBLÉIA: Realizada aos 19 dias
do mês de outubro de 2004, às 18:00 horas, na sede da Companhia,
na Rua Antonio Lisboa do Nascimento, 33, no Município de Vitória,
Estado do Espírito Santo.
2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇAS: Dispensada a publicação de Editais
de Convocação, conforme disposto no artigo 124, §4. " da Lei n.o
6.404/76, em razão de estarem presentes a totalidade dos acionistas
da Companhia, conforme assinaturas constantes do "Livro de Presença
de Acionistas".

3. MESA: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. VIadimiro Alvares de
Melo, que também assina Wiadimir Alvares de Mello, que indicou para
secretariá-lo o Sra. Ciriey Gaviorno Ferreira.
4. DELIBERAÇÕES; Os acionistas presentes apreciaram as matérias
constantes da ordem do dia e tomaram as seguintes deliberações, por
unanimidade e sem restrições:
(a) Retificar o cabeçaiho da Ata da Assembléia Geral Extraordinária
da Companhia, realizada em 16/01/2004, no qual constou
equivocadamente o NIRE 35.300.197.526 e CNPJ/MF n.067.369.686/
0001-63, como sendo os da Companhia, quando deveria ter constado
o NIRE 32.300.025.803 e CNPJ/MF n.o 01.110,322/0001-56;
(b) Ratificar todas as matérias aprovadas pela referida Assembléia
Geral Extraordinária, de 16/01/2004.
5. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a
Assembléia e lavrada a presente ata em forma de sumário dos fatos
ocorridos, nos termos facultados pelo artigo 130, §1. da Lei n.®
6,404/76, a qual, lida e achada conforme, foi assinada pelos presentes.
Vitória, 19 de outubro de 2004. (aa) VIadimiro Alvares de Meio -
Presidente; Ciriey Gaviorno Ferreira - Secretária; Acionistas; VIadimiro
Alvares de Melo, Martha Regina Carratú Alvares de Melo. Confere
com a ata lavrada no livro próprio.
Registrado na Junta Comercial do Estado do Espírito Santo Sob. N®.
04/076601 em 11/11/2004.

TECIDOS MARIA ISMENIA

LTDA - EPP

CNPJ(MF) 39.632.211/0001-82
NIRE: 32200652661

RESUMO DA ATA DE

04/11/2004
Aos 04/11/2004, às dez horas, na
sede da sociedade, na Av. Getúlio
Vargas, 230 - Centro - Colatína
- Espírito Santo, reuniram-se com
a presença da totalidade dos
quotistas da empresa Tecidos
Maria Ismênia Ltda - EPP, para
deliberarem o seguinte: 1)
aprovado a redução do capital
social de R$ 584.000,00
(quinhentos e oitenta e quatro mil
reais) para R$ 20.000,00 (vinte
mil reais), após a leitura dos
trabalhos mencionados, que
foram colocados a disposição de
todos os quotistas, trinta dias
antes, conforme recibo, foram
aprovados sem reservas e
restrições. Terminados os
trabalhos, inexistindo qualquer
outra manifestação, foi aprovada
e assinada por todos os
presentes.

Protocolo 35490

EDITAL DE EXTRAVIO

VIAÇÃO SERENA
A Viação Serena comunica o
extravio dos Bcds 313341,
314092 e 314581

Protocolo 35539

Protocolo 35453

FAMA Hospitalar - Prestação
de Serviços e Recuperação
de Metais Ltda torna público
que Requereu ao lEMA, através
do processo n.o 29129117,
Licença Prévia, Licença
Instalação e Licença de
Operação, para a atividade de
recuperação de metais
(reciclagem), no Município de Vila
Velha - ES.

Protocoio 35472

COMUNICADO

PISE FIRME COMERCIO E INP.

LTDA-ME estabelecida na cidade

de Serra Estado do Espírito Santo,
na Rua Brasília, n® 16 Quadra 10
Civit I CEP. 29.162-007, com o n®
CNP 06.015.849/0001-15 e I.S n®
082.249.63-6, torna publico que
requereu junto a SEMMA licença
Prévia, de Instalação e Operação
para fabricação de artefatos
diversos de borracha no Município
de Serra-ES.

Protocolo 35484

Alcoólicos Anônimos

3223-7268
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AUTORIZAÇÃO

Autorizo ao Sr. QJ&\<Xj

portador da Carteira de Identidade n- ??363(M S5p)€5 sob minha inteira e
exclusiva responsabilidade, a retirar Ofícios, Licenças, Pareceres e documentos

oorrelatos aos processos de Licenciamento Ambiental da Petróleo Brasileiro S/A -

PETROBRAS, através da Unidade de Negócios de Exploração e Produção do

Espírito Santo UN-ES, junto ao Instituto Estadual de Meio Ambiente e Recursos

Hídricos - lEMA.

vitoria.

)ergio Guillermd H. Rodriguez
Gerente de Segurança, Meio Ambiente e Saúde

UN-ES/SMS

UN-I';S - Unidiulu de Ntjiócius de ICxploniçjloe Prodtiçjltt dn ]Cs|)írit() Síiiito
Caixa l'i)stal 019010 - A(^l-Campiis IJnivcrsiinrio
Cr.P : 29060-973 - Viiória - lüS - Drasil

•n-.l.: (0\\27) 3235-4670 FAX; (Oxx27) 3235-4116
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GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
INSTITUTO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS iem^

nnnsnansftK
RawanxtsaiiBSiiDBcn'

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITO AMBIENTAL COM EFEITOS DE NEGATIVA

CPENDA N° 055/04

O Instituto Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos - lEMA, em atenção a
requerimento formulado através do Processo n° 22218939,CERTIFICA, nos termos da
Lei 5.230/96, regulamentada pelo Decreto 161-R, de 20 de junho de 2000 e § 5° do Art.
4° do Decreto 4.344-N/98, que constam no âmbito deste Órgão, pendências originadas
por penalidades ou exigências da Legislação Ambiental relacionadas abaixo, estando
as mesmas em fase de análise, inexistindo débitos até a presente data, em nome de
PETROBRAS TRANSPORTES S/A - TRANSPETRO - CNPJ N° 02.709.449/0016-35,
com sede no endereço: UNIDADE DE NEGÓCIOS DE E.P. DO ESPÍRITO SANTO —
ACF CAMPUS UNIVERSITÁRIO - município de VITÓRIA/ES e exercendo a atividade
no endereço: CAMPO DA FAZENDA ALEGRE - município deJAGUARÉ/ES.

A PRESENTE CPENDA TEM COMO FINALIDADE ESPECÍFICA O LICENCIAMENTO
PARA A ATIVIDADE DE TERMINAL NORTE CAPIXABA - PARTE INTEGRANTE DO
EMPREENDIMENTO ESTAÇÃO COLETORA DE FAZENDA ALEGRE E TERMINAL
NORTE CAPIXABA.

Caso ocorram alterações na razão/denominação social e/ou na localização do
empreendimento/atividade, o interessado deverá requerer e obter nova CNDA, no
prazo de até 30 dias, a contar da efetivação dessas alterações, sob pena de serem
aplicadas as penalidades previstas em leis.
Esta certidão é válida por 01(um) ano, a partir de sua assinatura, devendo sua
renovação ser requerida no prazo de até 90 dias antes de findar sua validade, sob
pena de ser considerada nula a partir do término de sua vigência.

Cariacica - ES, 27 de dezembro de 2004.

encia

TO--::::
Ambientai

Rodovia Br262,Km O-Porto Velho. Jardim América - Cariacica/ES - Cep29.140-500
Tei.:(27) 3136-3501/3136-M98 -wvrw.iema.es.gov.br
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GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

INSTITUTO ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS

LICENÇA DE OPERAÇÃO

PROVISÓRIA SL

lema^
INSTITUTO ESTADUAL DE

MEIO AMBIENTE EitECURSOS HIDRICOS^

j 2004 ^Classe

O INSTITUTO ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS, no uso c es que lhe são conferidas no Inciso IV do
Artigo 5° da Lei Complementar n® 248, de 02 de julho de 2002, regulamentada pelo Di lual 1.050-R, de 03 de julhode 2002, e
fundamentada noDecreto Estadual n®4.344-N, de 07de outubro de 1998, expede a pí INÇA DE OPERAÇÃO, requerida através
do Processo n^ 22218939 que autoriza a:

EMPRESA / NOME: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBI

CNPJ/CPF: 33.000.167/0997-28

ENDEREÇO DAATIVIDADE: CAMPO DA FAZENDA ALEGRE

MUNICÍPIO: jaguaré/es QsÍQ(ycO<^y^e.Wa^ de
aexerceraatividade: SISTEMA DE COLETA DA PRODUÇÃO ED1STRIBUIÇÃo(dE VAPOR^bo CAMPO FAZENDA ALEGRE XXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXX)WD(^XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXk)QQCXX)Ó(XXX^
XXXXXXXXXXXXXXXXXX)6(^^XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Esta LO é válida pelo período^ 90 dias, acontar da presente data, observadas as CONDICIONANTES no verso discriminadas, bem
como seus anexos, que, ôfribora não transcritos, são partes integrantes da mesma.

hO oo3lo5 - os/oj/o5

Espírito Santo, 27

3o/j
DEZEMBRO

(9O0<^

de 2004

Instituto Estadual de Melo Ambiegte a Becursos Hídricos
\

lEMA - BR262 - KmO- JARDIM AMÉRICA - CARIACICA / ES • CEP: 29.140-500
(27) 3136-3501 / 3136-3502 - www.iema.es.gov.br

>ueii Fassoni Tonini

DiretoraTécnica
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Condições de validade desta LICENÇA DE OPERAÇÃO:
"integra a presente Licença de Operação, 01 (um) anexo contendo 31 (trinta e uma) condicionantes que deverão ser cumpridas nos prazos
estabelecidos poreste Órgão.
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LICENÇA DE OPERAÇÃO: (PROVISÓRIA) N° 133/2004
PROCESSO: 22218939

EMPRESA: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS
CNPJ: 33.000.167/0997-28

ATIVIDADE: SISTEMA DE COLETA DA PRODUÇÃO E DiSTRlBUIÇÃO DE VAPOR
DO CAMPO FAZENDA ALEGRE

LOCAL DA ATIVIDADE: CAMPO DA FAZENDA ALEGRE

CONDICIONANTES:
1. Os resíduos sólidos, inclusive oleosos, gerados no empreendimento deverão ser

gerenciados conforme o Programa de Gerenciamento de Resíduos da Petrobrás;
2. Apresentar caracterização dos resíduos oieosos, areias e borras de tanque, através dos

testes de lixiviação (NBR 10.005), solubilização (NBR 10.006) e massa bruta (composição do
resíduo - NBR 10.004, ITEM 4.1.5.2, ALÍNEA D). Prazo: 45 (quarenta e cinco) dias;
Observação: A empresa deverá apresentar estudos conclusivos relativos a classificação dos
referidos resíduos, bem como explicações de como se aplicam testes de lixiviação e/ou
solubilização aos resíduos que contêm componentes voláteis.
informamos ainda que fica suspensa a aplicação desses resíduos oleosos diretamente no
solo, até que sejam apresentados critérios e metodologias de aplicação e programas de
monitoramento para áreas aonde esses resíduos vêm sendo incorporados ao longo dos
anos;

3. Informar a destinação da parafina após a estocagem intermediária no pátio de resíduos.
Prazo: 30 (trinta) dias;

4. Apresentar projeto com respectivo cronograma executivo do galpão a ser construído na
Estação Fazenda Alegre para armazenamento temporário dos resíduos ciasse i, 11 e iil
gerados no empreendimento. Prazo: 30 (trinta) dias;
Obs: O projeto deverá contemplar bacias de contenção independentes, para cada área, de
forma a evitar riscos de misturas no caso de acidente, observando a incompatibilidade de
resíduos de acordo com os anexo - tabelas da NBR 12.235 (pág. 09 e 10). Bem como,
apresentar© cronograma detalhado da implantação do referido galpão.

5. Apresentar Mapa de Controle de Resíduos gerados no empreendimento, com dados
mensais, constando as seguintes informações: fonte de geração; tipo de resíduo; quantidade
gerada; classificação (de acordo com a NBR 10004/2004); disposição intermediária e
destinação final. Os documentos comprobatórios (notas fiscais de venda ou de recibos de
doação, devidamente assinados pelo recebedor) da movimentação desses resíduos devem
ser mantidos à disposição da fiscalização na área da empresa e encaminhados a este
instituto mediante solicitação. Prazo 10 (dez) dias antes do vencimento da LO Provisória;

6. Qualquer alteração no projeto deverá ser informado a este instituto com antecedência, para
prévia autorização;

7. O sistema de tratamento de esgoto sanitário deverá ser implantado de acordo com o projeto
aprovado por este instituto;

8. Encaminhar relatório fotográfico da conclusão da obra do sistema de tratamento do esgoto
sanitário. Prazo: 15 (quinze) dias antes do vencimento desta licença;

lEMA. BR 262 km O - JARDIM AMÉRICA - CARIACICA/ES - CEP; 29.140-500
Tels: 3136-3501/3498 Fax 3136-3444-VAvw.iema.es.gov.br



GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
INSTITUTO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE ERECURSOS HÍDRICOS

xQS usani CCCQ9S ibuss'

irSminhar relatório fotográfico da conclusão da obra da drenagem pluvial, incluindo a
Implantação do dissipador de energia. Prazo: 15 (quinze) dias antes do vencimento desta
ítcônçd*

10 Nenhum efluente líquido poderá ser descartado sem prévia autorização deste In^ituto.
11" Executar os projetos de cortina vegetal e paisagístico para as áreas da Estaçao Coletora de

Fazenda Alegre e o de Recuperação Ambiental para as areas de servidão dos dutos, deacordo com o cronograma aprovado nacondicionante 02 da LI 011/2002; . . . •
12 Aoresentar os relatórios de monitoramento de avifauna e mastofauna nas áreas de influencia

do empreendimento, referentes aos anos de 2005, 2006 e 2007, de acordo com o
cronoarama aprovado na condicionante 04 da LI 011/2002;

13. Executar o plano de aplicação do recurso do 0,5% aprovado pelo IBAMA para a Reserva
Biológica de Sooretama num prazo máximo de 90 dias após o recebimento desta licença;;

14. Priorizar a aquisição de produtos e equipamentos e contratação de mao-de-obra e serviços
com sede nos municípios das Áreas de Influência Direta e Indireta do empreendimento,
apresentando relatórios trimestrais quali-quantitativos referentes as aquisições e
contratações realizadas no período; . x - ^ o

15 Sob acompanhamento do lEMA, oempreendedor deverá apoiar a impiantaçao do Programa
. "de Incentivo ao Turismo no Município de Jaguaré, apresentando relatórios trimestrais

le.&eSiS-^Pror^ de Comunicação Social visando oesclarecimento da comunidade de
Jaguaré quanto ao empreendimento, campanha de prevenção das doenças sexual^ment
transmissíveis, DST / AIDS. combate à subnutrição, aleitamento materno, sinaiizaçao das
vias de acesso e áreas de risco, apresentando relatórios trimestrais comprobatorios;

17. Implementar as medidas mitigadoras descritas no EIA/RIMA, apresentando relatonos
trimestrais de execuções dasatividades referentes ao melo antrópíco; _

18 Destinar recursos para a implantação / reestruturação de espaço físico para realizado ae
espaços culturais e artesanais, dentre outras, no município de Jaguaré. Aestrutura física a
ser implementada deverá ser proposta após discussão prévia com a comunidade sob
supervisão do lEMA, e deverá ser administrada pela comunidade local organizada. A
escolha do administrador deverá ser de comum acordo entre lEMA, Petrobras e a
comunidade. Prazo: Apresentar relatórios trimestrais comprobatonos;

19. Os recursos previstos no contrato de concessão (cláusula 22), firmado pelo empreendedor
com a ANP destinados a programas e projetos voltados para pesquisas e desenvolvimento,
oriundos de percentual da receita bruta do Campo de Fazenda Alegre, serão investidos nos
municípios de Jaguaré eSão Mateus, através de Instituições credenciadas junto aANP. Sera
criada uma comissão especial composta pelo lEMA, Petrobrás e Prefeitura de Jaguaré, que
acompanharão o desenvolvimento dessa condicionante, - * u- * 1

20. Apresentar e executar, após aprovação deste Instituto, Programa de Educação Ambiental
voltado para as comunidades do entorno e funcionários do empreendimento, de modo a
sensibiiizá-los quanto a preservação do ambiente local, apresentando relatórios tnmestrais
da execução do programa. Prazo: 30 (trinta) dias; ^ « u- «1

21. Apresentar, e executar, após aprovação deste Instituto, Programa de Educação Ambiental
voltado para os educadores da rede de ensino do Município de Jaguaré, objetivando o
aperfeiçoamento dos docentes quanto a sensibilização para as questões ambientais, com
ênfase para as questões locais, elaborado em conjunto com as Secretana_s de Educação e
Meio Ambiente do município, enviando relatórios trimestrais da execução do programa.
Prazo: 30 (trinta) dias; ^ . . i a-1 - o

22. Apresentar proposta de Plano de Contingência e Emergência e implanta-lo apos a
aprovação deste órgão. Prazo: 60 (sessenta) dias;

23. Apresentar proposta de Plano de Gerenciamento de Risco e de Segurança do
empreendimento, que contenha mecanismo de segurança em tempo real, procedimentos
para execução dos serviços, programa de sinalização interna, programa de treinamento,
considerando os aspectos do meio ambiente e saúde do trabalhador, informando quais as

'SoL:ij3^o'~j
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rrTedidas de segurança que serão tomadas em caso de acidentes, e implantá-lo após a
aprovação. Prazo: 60 (sessenta) dias;

24. Apresentar proposta para Plano de Execução de Simulados de Acidentes com periodicidade
de 02 (dois) simulados por ano, o mesmo deverá conter: metodologia a ser utilizada,
cronograma e executá-lo após a aprovação. Prazo: 60 (sessenta) dias;

25. Efetuar limpeza adequada e freqüente das vias de tráfego interno, de modo a se evitar
emissões de material particulado devido ação eólica e/ou passagem de veículos;

26.Apresentar folha original de publicação, tomando público a obtenção da Licença de
Operação, em jornal de grande circulação, no local de abrangência da atividade licenciada e
ainda no Órgão do Estado, podendo este ser substituído por Jornal contratado para
publicações oficiais. Prazo: 30 (trinta) dias;

27. Apresentação obrigatória da Licença expedida pelo Órgão Ambiental sempre que a atividade
for vistoriada;

28. Todas as condicionantes referentes a projetos e relatórios deverão ser apresentadas em
pasta própria;

29.A contagem dos prazos estabelecidos nas condicionantes acima se inicia a partir do
recebimento da Licença;

30. Requerer renovação desta 120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento;
31.0 não cumprimento das condicionantes, acima, penalizará a empresa com a imposição das

penalidades de multa e/ou interdição/embargo das atividades/obra, conforme previsto nos
incisos II, III e IV do Artigo 8° da Lei Estadual 7058/2002, e ainda determinará a suspensão
ou cassação da Licença, conforme previsto no artigo 17 da mesma Lei.

Cariacica, 27 de dezembro de 2004.

teli Passoni Tonini
Diretora Técnica

ÍEMA
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\Jj^ JÁ.
LICENÇA DE OPERAÇÃO

LO
SL /N^ 134

/
2004 Classe IV

O INSTITUTO ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS, no uso das atribuições que lhe são conferidas no Inciso IV do
Artigo 5° da Lei Complementar n^ 248, de 02 de julho de 2002, regulamentada pelo Decreto Estadual n^ 1.050-R, de 03de julho^ 2002, e
fundamentada no Decreto Estadual ns4.344-N, de07de outubro de 1998, expede a presente LICENÇA DE OPERAÇÃO, reouéfída através
do Processo n^ 22218939 que autoriza a:

EMPRESA l NOME: PETROBRAS TRANSPORTES S/A - TRANSPETRO

CNPJ/CPF: 02.709.449/0016-35

ENDEREÇO DAATIVIDADE: cAMPO DA FAZENDA ALEGRE

MUNICÍPIO; JAGUARÉ/ES

a exercer a atividade: TERMINAL NORTE CAPIXABA - PARTE INTE
FAZENDA ALEGRE E TERMINAL NORTF CAP

DO EMPREENDIMENTO ESTAÇÃO COLETORA DE
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxl^xx")0O()õaxxxxxxxxxxxx)<x)ópíxXxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Esta LO é válida pelo período de 1460 dias, a contar da
como seus anexos, que, embora não transcritos, são

Espírito Santo, 27_de nFZFMRRO

data, observadas as CONDICiONANTES no verso discriminadas, bem
Integrantes da mesma.

Instituto Esta^uálcie Meio Ambiente e Recursos Hídricos
Sudi PassoniTonini

DiretoraTécnica
lEMA
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Condições de validade d^sta'LICENÇA DE OPERAÇÃO:

íntegra a preè'énteM:icença^de Operação. 01 (um) anexo contendo 36 (trinta e seis) condiclonantes que deverão ser cumpridas nos prazos
estabeiecidos por este Órgão.
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ANEXO

LICENÇA DE OPERAÇÃO: 134/2004
PROCESSO: 22218939
EMPRESA: PETROBRAS TRANSPORTES S/A - TRANSPETRO
CNPJ: 02.709.449/0016-35
ATIVIDADE: TERMINAL NORTE CAPIXABA - PARTE INTEGRANTE DO
EMPREENDIMENTO ESTAÇÃO COLETORA DE FAZENDA ALEGRE E TERMINAL
NORTE CAPIXABA
LOCAL DA ATIVIDADE: CAMPO DA FAZENDA ALEGRE

CONDICIONANTES:
1. Apresentar Plano de Gerenciamento de Resíduos específico parao empreendimento. Prazo:

90 (noventa) dias;
Observação: O PGRS deverá ser acompanhado da cópia da Anotação de
Responsabilidade Técnica (A.R.T), do responsável técnico pela elaboração,
implantação e manutenção desse;

2. Apresentar semestralmente Mapa de Controle de Resíduos gerados no empreendimento,
com dados mensais, constando as seguintes informações: fonte de geração; tipo de resíduo;
quantidade gerada; classificação (de acordo com a NBR 10004/2004); disposição
intermediária e destinaçâo final. Os documentos comprobatórios (notas fiscais desvenda ou
de recibos de doação, devidamente assinados pelo recebedor) da movimentação desses
resíduos devem ser mantidos à disposição da fiscaiização na área da empresa e
encaminhados a este Instituto mediante solicitação. Prazo: O Mapa deverá ser
apresentados até o 15° dia do mês subseqüente ao mês de fechamento do semestre. O
1° Mapa de Controle de Resíduos deverá ser apresentado até o dia 15 de Junho de
2005;

3. Qualquer alteração, no projeto implantado, deverá ser informado a este Instituto, com
antecedência, para prévia autorização;

4. Apresentar relatório anuai referente aos comprovantes de destinaçâo finai dos efluentes
sanitários armazenados na caixa retentora impiantada no empreendimento. O relatório
deverá conter o volume total destinado. Prazo: 15° dia do subseqüente ao período anual;

5. Nenhum efluente líquido poderá ser descartado sem prévia autorização deste Instituto;
6. Darcontinuidade ao monitoramento qualitativo dos recursos hídricos na área de influência do

empreendimento incluindo as águas do rio Barra Nova. Apresentar relatórios semestrais com
dados bimestrais do monitoramento. Prazo: Imediatamente;

7. Fica proibida a operação do Terminal Norte Capixaba através da linha de transmissão de
energia instalada provisoriamente no manguezai adjacente a obra;

8. Apresentar os relatórios do plano de monitoramento sobre a variação do índice das desovas
das tartarugas marinhas, referentes as temporadas de 2004/2005 e 2005/2006, de acordo
com o aprovado na condicionante 10 da LI 011/2002;

9. Apresentar os relatórios do monitoramento da ictiofauna, crustáceos estuarinos e benthos do
manguezai nas áreas de influência do empreendimento, referentes aos anos de 2005 e
2006, de acordo com o cronograma aprovado na condicionante 05 da LI 011/2002;

10. Apresentar os relatórios de monitoramento de avifauna e mastofauna nas áreas de influência
do empreendimento, referentes aos anos de 2005, 2006 e 2007, de acordo com o
cronograma aprovado na condicionante 04 da LI 011/2002;

JA - BR 262 km o - JARDIMAMÉRICA - CARIACICA/ES• CEP: 29.140^I / -. ^_ /lEMA-BR262kmO-JARDIMAMÉRlCA-CARIACICA;ES-CEP:29.
J j ) / Tels:313S.3501/3498Far3136.3444-www.iema.es.gcw.br
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@ Executar os projetos de cortina vegetal e paisagístico para as áreas do Terminal Norte
Capixaba e o de Recuperação Ambientai para as áreas de servidão dos dutos, de acordo
com o cronograma aprovado na condicionante 02 da LI 011/2002;

12. Executar o plano de recuperação de áreas degradadas referente à vegetação nativa na
região das dunas (restinga) diretamente afetada peio empreendimento, de acordo com o
cronograma aprovado na condicionante 13 da Li 011/2002;

13. Apresentar os relatórios de estudo e monitoramento da produção pesqueira da área de
influência direta da monobòia, referentes aos anos de 2005 e 2006, de acordo com o
cronogramaaprovado na condicionante 08 da LI 011/2002;

14. Apresentar os relatórios de monitoramento marinho biológico de plânctons (ictioplâncton,
fitoplâncton e zoopláncton), bentos do substrato não consolidado e fisíco químico para a
área de influência direta da monobóia, referentes aos nos anos de 2005, 2006 e 2007, de
acordo com o cronograma de execuçãoaprovado na condicionante 06 da LI 011/2002;

15. Sob supervisão do lEMA, apoiar tecnicamente a Prefeitura Municipal de São Mateus na
proposta de criação de uma Unidade de Conservação no manguezai de Barra Nova. Após a
criação da unidade de conservação, a empresa deverá apresentar ao lEMA, um termo de
referencia para elaboração do Plano de Manejo da unidade. Após aprovação do termo de
j-eferência deverá ser elaborado o Piano de Manejo com os programas básicos, Prazo. 180
dias;

16. Apresentar proposta para recomposição da restinga e manguezai existentes na faixa ao
longo da extensão do Terminal Norte Capixaba (TNC). Prazo: 30 (trinta) dias;

17. Priorizar a aquisição de produtos e equipamentos e contratação de mão-de-obra e serviços
com sede nos municípios das Áreas de influência Direta e Indireta do^ empreendimento,
apresentando relatórios trimestrais quali-quantitativos referentes às aquisições e
contratações realizadas no período;

18. Sob acompanhamento do lEMA, o empreendedor deverá apoiar a implantação do Programa
de incentivo ao Turismo do Município de São Mateus, apresentando relatórios trimestrais
comprobatórios;

19. Executar Programa de Comunicação Social visando o esclarecimento da comunidade de
São Mateus quanto ao empreendimento, campanha de prevenção das doençassexualmente
transmissíveis, DST / AIDS, combate à subnutrição, aleitamento materno, sinalização das
vias de acesso e áreas de risco, apresentando relatórios trimestrais comprobatórios;

20. Implementar as medidas mitigadoras descritas no EIA/RIMA, apresentando relatórios
trimestrais de execuções das atividades referentes ao meio antrópico;

21. Sob a coordenação do lEMA, deverá ser assistido o Projeto Caranguejo, coordenado pela
Universidade Federa! do Espírito Santo, nas ações relativas ao apoio financeiro do catador
no período do defeso, no Ecossistema Manguezai de São Mateus. O número de catadores a
serem beneficiados deverá ser de no mínimo 40 (quarenta) pessoas. Prazo: Apresentar
relatórios trimestrais comprobatórios;

22. Executar programa de treinamento contemplando alternativas econômicas para as
comunidades (catadores de caranguejo e pescadoresartesanais) da área de influência direta
do empreendimento, indicando os cursos a serem realizados, apresentando relatórios
trimestrais de execuções das atividades;

23. Destinar recursos para a implantação / reestruturação de espaço físico para realização de
espaços culturais e artesanais, dentre outras, no município deSão Mateus. Aestrutura física
a ser implementada deverá ser proposta após discussão prévia com a comunidade, sob
supervisão do lEMA, e deverá ser administrada pela comunidade local organizada. A
escolha do administrador deverá ser de comum acordo entre lEMA, Petrobrás e a
comunidade. Prazo: Apresentar relatórios trimestrais comprobatórios;

24. Os recursos previstos no contrato de concessão (cláusula 22), firmado pelo empreendedor
com a ANP, destinados a programas e projetos voltados para pesquisas e desenvolvimento,
oriundos de percentual da receita bruta do Campo de Fazenda Alegre, serão investidos nos
municípios çie Jaguaré e São Mateus, através de instituições credenciadas junto àANP. Será

lEMA - BR262 kmO- JARDIM AMÉRICA - CARIAOCA/ES - CEP: 29.140-500
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criada uma comissão especial composta pelo lEMA, Petrobrás e Prefeituras de São Mateus
e Jaguaré, que acompanharão o desenvolvimento dessa condiclonante;

25. Apresentar e executar, após aprovação deste instituto, Programa de Educação Ambiental
voltado para as comunidades do entomo e funcionários do empreendimento, de modo a
sensibilizá-los quanto a preservação do ambiente local, apresentando relatórios trimestrais
da execução do programa. Prazo: 45 (quarenta e cinco) dias;

26. Apresentar, e executar, após aprovação deste Instituto, Programa de Educação Ambiental
voltado para os educadores da rede de ensino do Município de São Mateus, objetivando o
aperfeiçoamento dos docentes quanto a sensibilização para as questões ambientais, com
ênfase para as questões locais, elaborado em conjunto com as Secretarias de Educação e
Meio Ambiente do município, enviando relatórios trimestrais da execução do programa.
Prazo: 30 (trinta) dias;

27. Apresentar proposta de Plano de Contingência e Emergência e implantá-lo após a
aprovação deste órgão. Prazo: 90 (noventa) dias;

28. Apresentar proposta de Plano de Gerenciamento de Risco e de Segurança do
empreendimento, que contenha mecanismo de segurança em tempo real, procedimentos
para execução dos serviços, programa de sinalização interna, programa de treinamento,
considerando os aspectos do meio ambiente e saúde do trabalhador, informando quais as
medidas de segurança que serão tomadas em caso de acidentes, e implantá-lo após a
aprovação. Prazo: 90 (noventa) dias;

29. Apresentar proposta para Plano de Execução de Simulados de Acidentes com periodicidade
de 02 (dois) simulados por ano, o mesmo deverá conter metodologia a ser utilizada,
cronograma e executá-lo após a aprovação. Prazo: 90 (noventa) dias;

30. Efetuar limpeza adequada e freqüente das vias de tráfego interno, de modo a se evitar
emissões de material particulado devido ação eólica e/ou passagem de veículos;

31. Apresentar folha original de publicação, tomando público a obtenção da Licença de
Operação, em jornal de grande circulação, no local de abrangência da atividade licenciada e
ainda no Órgão do Estado, podendo este ser substituído por Jomal contratado para
publicações oficiais. Prazo: 30 (trinta) dias;

32. Apresentação obrigatória da Licença expedida pelo Órgão Ambiental sempre que a atividade
for vistoriada;

33. Todas as condicionantes referentes a projetos e relatórios deverão ser apresentadas em
pasta própria;

34. A contagem dos prazos estabelecidos nas condicionantes acima se inicia a partir do
recebimento da Licença;

35. Requerer renovação desta 120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento;
36.0 não cumprimento das condicionantes, acima, penalizará a empresa com a imposição das

penalidades de multa e/ou interdição/embargo das atividades/obra, conforme previsto nos
incisos II, III e IV do Artigo 8° da Lei Estadual 7058/2002, e ainda determinará a suspensão
ou cassação da Licença, conforme previsto no artigo 17 da mesma Lei.

Cariacica, 27 de dezembro de 2004

SuéuFasso^.toinPii
Diretora Técnica

lEMA

lEMA- BR 262 km O - JARDIM AMÉRICA - CARIACICAffiS- CEP; 29.140-500

Tels: 3136-3501/3498 Fax; 3136-3444 • wvvw.iema.es.gov.br
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PETROLEO BRASILEIRO S.A.

PETROBRAS

Vitória, 6 de Janeiro de 2005.
UN-ES/SMS 0001/2005

Instituto Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos - lEMA

Gerência de Controle Ambiental - GGA/DT/SAIA

At.: Paulo Müller

BR 262, Km O, Jardim América, Caríacica-ES, CEP 29.140-500

Assunto: Alteração do objeto da Licença de Operação LO SL n~ 133/2004

Referência: Processo 22218939, Carta UN-ES/SMS 0604/2004, protocolo n-
11701/04 de 14 de dezembro de 2004

Prezado Senhor,

A Petróleo Brasileiro S/A - PETROBRAS, através da Unidade de Negócio de
Exploração do Espírito Santo - UN-ES, vem por melo desta solicitar retificação
do objeto da Licença Provisória LO SL n- 133/2004, emitida por este Instituto e
recebida em 30/12/2004, referente ao licenciamento ambiental da Estação
Coletora de Fazenda Alegre, localizada no Campo de Fazenda Alegre,
município de Jaguaré/ES.

Assim, no campo da licença referente à atividade a ser exercida, onde se
encontra o empreendimento "Sistema de Coleta da Produção e Distribuição de
Vapor do Campo de Fazenda Alegre" solicitamos substituí-io por "Estação
Coletora de Fazenda Alegre", conforme descrito em nossa correspondência
em referência.

Atenciosamente, / \ / \

Sérgio GuillermolFÍç^mazabal Rodrigíiez
Gerente de SMS

Unidade de Negócio de Expioraçã^ e Produção do Espírito Santo

Anexo(s): Não há anexo(s)

Unidade de Negócios de E.P. do Espírito Santo
ACF Campus Universitário - Caixa Postai 019010
CEP 29.075-973 - Tel.: (27) 3235-4670 - Fax: (27) 3235-4116

^51



AUTORIZAÇÃO

Autorizo ao Sr.nT\f/:v i iXko^ Qcv-3-JlX ,
portador da Carteira de Identidade n- I5^Uq^^'^PI€5. sob minha inteira e
exclusiva responsabilidade, a retirar Ofícios, Licenças, Pareceres e documentos

correlatos aos processos de Licenciamento Ambiental da Petróleo Brasileiro S/A -

PETROBRAS, através da Unidade de Negócios de Exploração e Produção do

Espírito Santo UN-ES, junto ao Instituto Estaduai de Meio Ambiente e Recursos

Hídricos - (EMA.

/itoria,S^^e de

O

Sérgio Guillermo H. Ròdriguez
Gerente de Segurança, Meio Ambiente e Saúde

UN-ES/SMS

IIN-ICS - Unidiidc do Nej^óciosdc ICxplon^-üoo I'nidu(;nii dn ICspífitn Ssuito
Cntxii l\isliil 019010 - AC;i"Catn|nis Universitário
Clvl': 29000-97.1 - Vitória - l'.S - Itrasil

T!-:i.; (0.\\271 .•?22.'i-ir.7() KAX; ((),xx27) .•52:i5-4116



GOVERNO DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO

INSTITUTO ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS

LICENÇA D E OPERAÇÃO

PROVISÓRIA LO SL /N^ 003 /

lema^
INSTITUTO ESTADUAL DE
HEIO AMBIENTE ERECURSOS KIdRICOS^

\Ija^

2005 / Classe

O INSTITUTO ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS, no uso das atribuições que lhe são conferidas no Inciso IV do
Artigo 5° da Lei Complementar n^248, de 02 de julho de 2002, regulamentada pelo Decreto Estadual n° 1.050-R, de 03 de julho de 2002, e
fundamentada no Decreto Estadual n^4.344-N, de 07 de outubro de 1998, expedea presente LICENÇA DE OPERAÇÃO, requeri^
do Processo n° 22218939 que autoriza a:

EMPRESA / NOME: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS

CNPJ/CPF: 33.000.167/0997-28

ENDEREÇO DAATIVIDADE: CAMPO DA FAZENDA ALEGRI

MUNICÍPIO: JAGUARÉ/ES

a exercer aatividade: ESTAÇÃO COLETORA DE FAZiMOA ALEGRE XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx: :xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Esta LO é válida pelo período de 72 díaáTa contar da presente data, observadas as CONDICiONANTES no verso discriminadas, bem
como seus anexos, que, embora nãQ^ránscritos, são partes integrantes da mesma. '

Espírito Santo, 6 de JAN^RO de 2005_

Instituto Estádual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos
Sueli Passor/

lEMA • BR262 • Km O- JARDIM AMÉRICA - CARIACICA / ES - CEP: 29.140-500
(27) 3136-3501 / 3136-3502 - www.iema.es.gov.br

Diretorb ^ '
'CV

ST



Condições de validade desta LICENÇA DE OPERAÇÃO:
íntegra a presente Licença de Operação, 01 (um) anexo contendo 30 (trinta) condicionantes que deverão ser cumpridas nos prazos estabelecidos por
este Órgão.

Esta Licença substitui e invalida a Licença de Operação n'̂ ' 133 / 04 emitida em 27 /12 / 2004, em função da retificação da atividade.



GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO lema.
INSTITUTO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS

ANEXO

LICENÇA DE OPERAÇÃO: (PROVISÓRIA) N° 003/2005
PROCESSO: 22218939

EMPRESA: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS
CNPJ: 33.000.167/0997-28

ATIVIDADE: ESTAÇÃO COLETORA DE FAZENDA ALEGRE
LOCAL DA ATIVIDADE: CAMPO DA FAZENDA ALEGRE

iGTinnomuutttK
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CONDICIONANTES:
1. Os resíduos sólidos, inclusive oleosos, gerados no empreendimento deverão ser

gerenciados conforme o Programa de Gerenciamento de Resíduos da Petrobrás;
2. Apresentar caracterização dos resíduos oieosos, areias e borras de tanque, através dos

testes de iixiviaçáo (NBR 10.005), solubilização (NBR 10.006) e massa bruta (composição do
resíduo - NBR 10.004, ITEM 4.1.5.2, ALÍNEA D). Prazo: 45 (quarenta e cinco) dias;
Observação: A empresa deverá apresentar estudos conclusivos relativos a classificação dos
referidos resíduos, bem como explicações de como se aplicam testes de Iixiviaçáo e/ou
solubilização aos resíduos que contêm componentes voláteis.
Informamos ainda que fica suspensa a aplicação desses resíduos oleosos diretamente no
solo, até que sejam apresentados critérios e metodologias de aplicação e programas de
monitoramento para áreas aonde esses resíduos vêm sendo incorporados ao longo dos
anos;

3. Informar a destinação da parafina após a estocagem intermediária no pátio de resíduos.
Prazo: 30 (trinta) dias;

4. Apresentar projeto com respectivo cronograma executivo do galpão a ser construído na
Estação Fazenda Alegre para armazenamento temporário dos resíduos classe 1, li e III
gerados no empreendimento. Prazo: 30 (trinta) dias;
Obs: O projeto deverá contemplar bacias de contenção independentes, para cada área, de
forma a evitar riscos de misturas no caso de acidente, observando a incompatibilidade de
resíduos de acordo com os anexo - tabelas da NBR 12.235 (pág. 09 e 10). Bem como,
apresentar o cronograma detalhado da implantação do referido galpão.

5. Apresentar Mapa de Controle de Resíduos gerados no empreendimento, com dados
mensais, constando as seguintes informações: fonte de geração; tipo de resíduo; quantidade
gerada; classificação (de acordo com a NBR 10004/2004); disposição intermediária e
destinação final. Os documentos comprobatórios (notas fiscais de venda ou de recibos de
doação, devidamente assinados pelo recebedor) da movimentação desses resíduos devem
ser mantidos à disposição da fiscalização na área da empresa e encaminhados a este
Instituto mediante solicitação. Prazo 10 (dez) dias antes do vencimento da LO Provisória;

6. Qualquer alteração no projeto deverá ser informado a este Instituto com antecedência, para
prévia autorização;

7. O sistema de tratamento de esgoto sanitário deverá ser implantado de acordo com o projeto
aprovado por este Instituto;

8. Encaminhar relatório fotográfico da conclusão da obra do sistema de tratamento do esgoto
sanitário. Prazo: 15 (quinze) dias antes do vencimento desta licença;

9. Encaminhar relatório fotográfico da conclusão da obra da drenagem pluvial, incluindo a
implantação do dissipadorde energia. Prazo: 15 (quinze) dias antes do vencimento desta
licença;

lEMA>Saj2é2 km O- JARDIM AMÉRICA - CARIACICA/ES - CEP: 29.140-500
Tels: 3136-3501/349Ô Fax 3136-3444 •www.iema.es.gov, br



GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
INSTITUTO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS lemaJ
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10. Nenhum efluente líquido poderá ser descartado sem prévia autorização deste Instituto;
11. Executar os projetos de cortina vegetal e paisagístico para as áreas da Estação Coletora de

Fazenda Alegre e o de Recuperação Ambiental para as áreas de servidão dos dutos, de
acordo com o cronograma aprovado na condicionante 02 da LI 011/2002;

12. Apresentar os relatórios de monitoramento de avlfauna e mastofauna nas áreas de Influência
do empreendimento, referentes aos anos de 2005, 2006 e 2007, de acordo com o
cronograma aprovado na condicionante 04 da LI 011/2002;

13. Executar o plano de aplicação do recurso do 0,5% aprovado pelo IBAMA para a Reserva
Biológica de Sooretama num prazo máximo de 90 dias após o recebimento desta licença;;

14. Priorizar a aquisição de produtos e equipamentos e contratação de mão-de-obra e serviços
com sede nos municípios das Áreas de Influência Direta e Indireta do empreendimento,
apresentando relatórios trimestrais quali-quantitativos referentes às aquisições e
contratações realizadas no período;

15. Sob acompanhamento do lEMA, o empreendedor deverá apoiar a implantação do Programa
de Incentivo ao Turismo no Município de Jaguaré, apresentando relatórios trimestrais
comprobatórios;

16. Executar Programa de Comunicação Social visando o esclarecimento da comunidade de
Jaguaré quanto ao empreendimento, campanha de prevenção das doenças sexualmente
transmissíveis, DST / AIDS, combate à subnutrição, aleitamento materno, sinalização das
vias de acesso e áreas de risco, apresentando relatórios trimestrais comprobatórios;

17. Implementar as medidas mitigadoras descritas no ElA/RIMA, apresentando relatórios
trimestrais de execuções das atividades referentes ao meio antrópico;

18. Destinar recursos para a implantação / reestruturação de espaço físico para realização de
espaços culturais e artesanais, dentre outras, no município de Jaguaré. A estrutura física a
ser Implementada deverá ser proposta após discussão prévia com a comunidade, sob
supervisão do lEMA, e deverá ser administrada pela comunidade local organizada. A
escolha do administrador deverá ser de comum acordo entre lEMA, Petrobrás e a
comunidade. Prazo: Apresentar relatórios trimestrais comprobatórios;

19. Os recursos previstos no contrato de concessão (cláusula 22), firmado pelo empreendedor
com a ANP, destinados a programas e projetos voltados para pesquisas e desenvolvimento,
oriundos de percentual da receita bruta do Campo de Fazenda Alegre, serão investidos nos
municípios de Jaguaré e São Mateus, através de instituições credenciadas junto á ANP. Será
criada uma comissão especial composta pelo lEMA, Petrobrás e Prefeitura de Jaguaré, que
acompanharão o desenvolvimento dessa condicionante;

20. Apresentar e executar, após aprovação deste Instituto, Programa de Educação Ambiental
voltado para as comunidades do entorno e funcionários do empreendimento, de modo a
sensibilizá-los quanto a preservação do ambiente local, apresentando relatórios trimestrais
da execução do programa. Prazo: 30 (trinta) dias;

21. Apresentar, e executar, após aprovação deste Instituto, Programa de Educação Ambiental
voltado para os educadores da rede de ensino do Município de Jaguaré, objetivando o
aperfeiçoamento dos docentes quanto a sensibilização para as questões ambientais, com
ênfase para as questões locais, elaborado em conjunto com as Secretarias de Educação e
Meio Ambiente do município, enviando relatórios trimestrais da execução do programa.
Prazo: 30 (trinta) dias;

22. Apresentar proposta de Plano de Contingência e Emergência e implantá-lo após a
aprovação deste órgão. Prazo: 60 (sessenta) dias;

23. Apresentar proposta de Plano de Gerenciamento de Risco e de Segurança do
empreendimento, que contenha mecanismo de segurança em tempo real, procedimentos
para execução dos serviços, programa de sinalização interna, programa de treinamento,
considerando os aspectos do meio ambiente e saúde do trabalhador, informando quais as
medidas de segurança que serão tomadas em caso de acidentes, e implantá-lo após a
aprovação. Prazo: 60 (sessenta) dias;

lÉMA - BR 262 km O • JARDIM AMÉRICA - CARIAOCA/ES - CEP; 29.140-500

Tels: 3136-3501/3498 Fax; 3136-3444 -vvww.lema.es.gciv,br
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24. Apresentar proposta para Plano de Execução de Simulados de Acidentes com periodicidade
de 02 (dois) simulados por ano, o mesmo deverá conter: metodologia a ser utilizada,
cronograma e executá-lo após a aprovação. Prazo; 60 (sessenta) dias;

25. Efetuar limpeza adequada e freqüente das vias de tráfego interno, de modo a se evitar
emissões de material particulado devido ação eólica e/ou passagem de veículos;

26. Apresentar folha original de publicação, tornando público a obtenção da Licença de
Operação, em jornal de grande circulação, no local de abrangência da atividade licenciada e
ainda no Órgão do Estado, podendo este ser substituído por Jornal contratado para
publicações oficiais. Prazo: 30 (trinta) dias;

27. Apresentação obrigatória da Licença expedida pelo Órgão Ambiental sempre que a atividade
for vistoriada;

28. Todas as condicionantes referentes a projetos e relatórios deverão ser apresentadas em
pasta própria;

29. A contagem dos prazos estabelecidos nas condicionantes acima se inicia a partir do
recebimento da Licença;

30. O não cumprimento das condicionantes, acima, penalizará a empresa com a imposição das
penalidades de multa e/ou interdição/embargo das atividades/obra, conforme previsto nos
incisos II, III e IV do Artigo 8° da Lei Estadual 7058/2002, e ainda determinará a suspensão
ou cassação da Licença, conforme previsto no artigo 17 da mesma Lei.

Cariacica, 06 de janeiro de 2005

Sueli Passoui Tonini
Diretora Técnica

ÍEM/^

lEMA. BR 262 km O• JARDIM AMÉRICA - CARIACICA/ES - CEP; 29.140-500
Tels: 3136-3501/3498 Fax; 3136-3444 - www.iema.e5.g0v.br
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J^seaç-io n-srex^yr i-er/r^íCjr^ e. ^lrr.'loC)OLr^ c)o ennprpy'— ^ - ,
nneKrA "'Qf^ C\£>-kgJ- t>^ '^GS —9yj4ocjolo 050.1 /OS e OÔaü^ypS

t
irOv) iQArsno^r-to'oS ./xO-or^o rW O pe"g-Q q^lX-) - VtvO 0\£>ócr O N?. nO=i/0^

- f
r.p-ocr:^ cSLb^ 0>oP^cjcxO 'kP. OAf^/o5S

L9/oi/oS

mêfitaça^

e Apoio
fêcnteo-

iSajiíL__x.^^/UrílííÀ-U^c^^
rik 5 a -S \>>MO^C^CV=^ tr A^V^OJL ^

vkkX.n l>KAtT•Jv. VXp Ai nj m ' >> j-^ -Szkí ^ÜQ> /< \

A|At^ ÍA '̂i vV^-N Aja^ ^:>Ki Ov ^
^vaa ^íjoijoY-

eli L usi

yjt-C^ nirp>ora Técnica

^ãSSüTÍi

lEMA

pvjo jvvaIi r|ag

QL •V t

^LlLsiiJi£=-

m



<4;

^

Uâ
PETROLEO BRASILEIRO S.A.

PETROBRAS

UN-ES/SMS 0596/2004
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Instituto Estadual de Melo Ambiente e Recursos Hídricos - lEMA

Gerência de Controle Ambiental - GCA/DT/SAIA

At.: Paulo Müller

BR 262, Km O, Jardim América, Carlacica-ES, CEP 29.140-500

Assunto: Atendimento ao OF/N°754/04/IEMA/DT/GCA/SA1A

Referência: Processo n.° 22218939 (1063/01) - Licença de Instalação n-
004/04

Prezado Senhor,

Em atenção ao Item n° 2 do OF/N°754/04/IEMA/DT/GCA/SAIA, que veta a
utilização de quaisquer tipos de máquinas e estruturas físicas no interior do
curso d'água para a Instalação dos pórticos, na travessia que liga os poços
FAL-68 e FAL-69 (desenho TR 38), Informamos que durante o planejamento
das atividades para Instalação dos perfis metálicos foram Identificadas
dificuldades operacionais, de forma que para a execução da obra será
necessário a utilização de um flutuador metálico, colocado dentro do curso
d'água.

A finalidade deste flutuador é viabilizar o posicionamento adequado do
equipamento Bate - Estacas, salientamos que o flutuador será utilizado
somente durante o período da obra, sendo retirado ao término.

Desta forma solicitamos o parecer do lEMA para a realização do serviço,
conforme descrito no Memorial Descritivo para Instalação de Bate-Estacas
para a Travessia TR 38, em anexo.

Atenciosamente,

Sérgio Gulllermo Horm
Gerente de SMS

Unidade de Negócio de Exploração e Produção do Espírito Santo

al Rodriguez

Anexo(s): Memorial Descritivo para Instalação de Bate-Estacas para a
Travessia TR 38

Unidade de Negócios de E.P. do Espírito Santo
ACF Campus Universitário - Caixa Postal 019010
CEP 29.075-973 • Te!.: (27) 3235-4670 - Fax: (27) 3235-4116
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Relatório

MEMORIAL DESCRITIVO PARA INSTALAÇÃO DE BATE-
ESTACAS PARA A TRAVESSIA TR-38

1 OBJETIVO

O objetivo deste relatório é descrever o processo de instalação do equipamento
de bate - estacas para a execução da cravação de perfis metálicos para a travessia
da TR-38, acesso aos poços FAL-68 e FAL-69.

2 DESCRIÇÃO

As etapas para a execução da cravação dos perfis metálicos

1) Será instalado um bloco metálico flutuante sobre o corpo d' água com as
dimensões 150x150X600 cm, ao qual se apoiarão vigas tipo "H" para sustentação
do bate-estacas;

2) Com o auxílio de um guindaste será erguido o bate-estacas e posicionado sobre a
viga.

3) Posteriormente serão cravadas os perfis metálicos.

3 OBSERVAÇÕES

A empresa executante está orientada a seguir as recomendações de segurança e
atendimento à legislação ambiental vigente, de forma a ser minimizado qualquer tipo
de impacto ao meio ambiente.

4 ANEXO

VK* X' UGUeC rUTUtMTC
A ESntAOA OC TERRA SEIMNOO
Oí APO» PARA MTE-ESTACA

FU/TLUNIE lETAUCD
(l9D>1SOieOO cm)

mmmm

tsTACA KaKa HjMl o

M.TE-eST«C*

fig.1 - Esquema de instalação do bate-estacas:

ESTRADA DC TERRA

ASINFORMAÇÕES DESTE DOCUMENTO SÃOPROPRIEDADE DA PETROBRAS. SENDO PROIBIDA A UTILIZAÇÃO FORA DA SUAFINALIDADE

FORMULÁRIO PERTENCENTE A NORMA PETROBRASN^)381 REV F ANEXO A - FOLHA 02108
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PETROLEO BRASILEIRO S.A.

PETfíOBRAS

UN-ES/SMS 0012/2005

ScUjO^

A estadual de meioAMBIEMTE E RECURSOS HÍDRICOS

PROTOCOLO N.°.Qv^3()0S
Ern.A^/_Qí_/_C^HORA_

' (NOME

Vitória, 7 de Janeiro de 2005.

instituto Estaduai de Meio Ambiente e Recursos Hídricos - lEMA

Gerência de Controie Ambientai - GCA/DT/SAÍA

At.; Pauio Mülier

BR 262, Km O, Jardim América, Cariacica-ES, CEP 29.140-500

oo^hB
Assunto: Aiteração do objeto da Licença de Operação LO SL nM^/2004"^

Referência: Processo 22218939, Carta UN-ES/SMS 0604/2004, protocolo n-
11701/04 de 14 de dezembro de 2004

Prezado Senhor,

A Petróleo Brasileiro S/A - PETROBRAS, através da Unidade de Negócio de
Exploração e Produção do Espírito Santo - UN-ES, vem por meio desta
solicitar a retificação do objeto da Licença Provisória LO SL n- 133/2004,
emitida por este Instituto e recebida em 30/12/2004, referente ao licenciamento
ambientai da Estação Coletora de Fazenda Alegre, localizada no Campo de
Fazenda Alegre, município de Jaguaré/ES.

Conforme documentação encaminhada anexa à Carta UN-ES/SMS 0604/2004,
protocolada neste lEMA sob o n- 11701/04, e especialmente em relação aos
documentos de enquadramento da licença, elaborados conforme instrução do
próprio lEMA, deverá constar na licença as seguintes atividades:

• Estação Coletora de Fazenda Alegre
• Gasoduto ligando a Estação de Fazenda Cedro à Estação de Fazenda

Alegre
• Interligação do oleoduto de São Mateus - Fazenda Cedro ao Terminal

Norte Capixaba
• Oleoduto ligando a Estação de Fazenda Alegre ao Terminal Norte

Capixaba

Solicitamos ainda, que no campo referente ao endereço da atividade conste
que a atividade está localizada na Rodovia Palmito/Fazenda Alegre , Km 15 -
Jaguaré - ES. CEP.29950-000

ÓC

Unidade de Negócio de E.P. do Espírito Santo
Av. Fernando Ferrari, 1000, Mata da Praia, Vitória - ES, CEP: 29075-905- Te!.: (27) 3235-4525 - Fax: (27) 3235-4573



Lembramos que todas as atividades acima citadas fazem parte do processo
de licenciamento ambiental, tendo sido contempladas nos estudos ambientais
que o subsidiaram.

Dentro do exposto, nos colocamos à disposição para maiores
esciarecimentos.

Atenciosamente, ^
U ( /y r /\

Sérgio Guillermo Honn^b^ Rodriguez
Gerente de SMS

Unidade de Negócio de Exploração e Produção do Espírito Santo

Anexo(s): Não há anexo(s)

Unidade de Negócio de E.P. do Espírito Santo
Av. Fernando Ferrari. 1000, Mata da Praia, Vitória - ES, CEP: 29075-905- TeL: (27) 3235-4525 - Fax: (27) 3235-4573
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Víióriar^^-<Ie Janeiro de 2005.

Instituto Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos - lEMA

Gerência de Controle Ambiental - GCA/DT/SAIA

At.: Paulo Müller

BR 262, Km O, Jardim América, Cariacica-ES, CEP 29.140-500

Assunto: Alteração do objeto da Licença de Operação LO SL n-134/2004
Ciasse IV

Referência: Processo 22218939, Carta UN-ES/SMS 0604/2004, protocolo n-
11701/04 de 14 de dezembro de 2004

Prezado Senhor,

A Petróleo Brasileiro S/A - PETROBRAS, através da Unidade de Negócio de
Exploração e Produção do Espírito Santo - UN-ES, vem por meio desta
solicitar a retificação do objeto da Licença de Operação LO SL n- 134/2004
Classe IV, emitida por este Instituto e recebida em 30/12/2004, referente ao
licenciamento ambiental do Terminal Norte Capixaba e Monobóia, localizado
no Campo de Fazenda Alegre, município de Jaguaré/ES.

Conforme documentação encaminhada anexa à Carta UN-ES/SMS 0604/2004,
protocolada neste lEMA sob o n- 11701/04, e especialmente em relação aos
documentos de enquadramento da licença, elaborados conforme instrução do
próprio lEMA, deverá constar na licença as seguintes atividades:

• Terminai Norte Capixaba
• Monobóia

• Oleoduto ligando o Terminal Norte Capixaba à Monobóia

Solicitamos ainda que no campo referente ao endereço da atividade conste
que a atividade está localizada na Rodovia Campo Grande / Barra Nova, Km 8
- São Mateus - ES.

Unidade de Negócio de E.P. do Espírito Santo
ACF Campus Universitário - Caixa Postal 019010
CEP 29.075-973 - Tel.: (27) 2122-5230 - Fax: (27) 2122-5240

(jy
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Lembramos que todas as atividades acima citadas fazem parte do processo
de licenciamento ambiental, tendo sido contempladas nos estudos ambientais
que o subsidiaram.

Dentro do exposto, nos colocamos à disposição para maiores
esclarecimentos.

Atenciosamente,

Sérgio Guillermo H [jnázaBal Rodriguez
Gerente de SMS

Unidade de Negócio de Exploração e Produção do Espírito Santo

Anexo(s): Não há anexo(s)

Unidade de Negócio de E.P. do Espírito Santo
ACF Campus Universitário - Caixa Postal 019010
CEP 29.075-973 - Te!.: (27) 2122-5230 - Fax: (27) 2122-5240
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AUTORIZAÇÃO

Autorizo ao Sr^Mj? yX>T^c\AJL li^UyCtoi^ rj<Xy\} '̂Xi^A,f>v.
portador da Carteira de Identidade n-Qo^^^OQo?, S^pj& . sob minha inteira e
exclusiva responsabilidade, a retirar Ofícios, Licenças, Pareceres e documentos

correlatos aos processos de Licenciamento Ambiental da Petróleo Brasileiro S/A -

PETROBRAS, através da Unidade de Negócios de Exploração e Produção do

Espírito Santo UN-ES, junto ao Instituto Estadual de Meio Ambiente e Recursos

Hídricos - lEMA.

Vitória,cyrde de 20q£

sAclÍcÍ

SergíolBuillermo H. Rodriguez
Gerente de Segurança, Meio Ambiente e Saúde

UN-ES/SMS

UN-ICS- IJnidiuIc (k' Nej;«íti«is (lu ICxplon^-jín f l^rridut^fio do ICspíriUi S:iiUo
Ciiuíi l'i)sl;il 019(110 - ACI- Campiis Univcistiário
Cl-;r : 29(K)()-97.1 - Viiõria - l-S - Ikasil

Tl-L: (()xn27) .7235-4670 l-AX: (0\x27) 3235-4116
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CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITO AMBIENTAL COM EFEITOS DE NEGATIVA

CPENDA N° 003/05

O Instituto Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos - lEMA, em atenção a
requerimento formulado através do Processo n° 22218939,CERTIFICA, nos termos da
Lei 5.230/96, regulamentada pelo Decreto 161-R, de 20 de junho de 2000 e § 5° do Art.
4° do Decreto 4.344-N/98, que constam no âmbito deste Órgão, pendências originadas
por penalidades ou exigências da Legislação Ambiental relacionadas abaixo, estando
as mesmas em fase de análise, inexistindo débitos até a presente data, em nome de
PETROBRAS TRANSPORTES S/A - TRANSPETRO - CNPJ N° 02.709.449/0016-35,
com sede no endereço: UNIDADE DE NEGÓCIOS DE E.P. DO ESPÍRITO SANTO —
ACF CAMPUS UNIVERSITÁRIO - município de VITÓRIA/ES e exercendo a atividade
no endereço: RODOVIA CAMPO GRANDE/BARRA NOVA - KM 8 - município de SÃO
MATEUS/ES.

A PRESENTE CPENDA TEM COMO FINALIDADE ESPECÍFICA O LICENCIAMENTO
PARA A ATIVIDADE DE TERMINAL NORTE CAPIXABA - PARTE INTEGRANTE DO
EMPREENDIMENTO ESTAÇÃO COLETORA DE FAZENDA ALEGRE E TERMINAL
NORTE CAPIXABA; MONOBÓIA E OLEODUTO LIGANDO O TERMINAL NORTE
CAPIXABA A MONOBÓIA.

Caso ocorram alterações na razão/denominação social e/ou na localização do
empreendimento/atividade, o interessado deverá requerer e obter nova CNDA, no
prazo de até 30 dias, a contar da efetivação dessas alterações, sob pena de serem
aplicadas as penalidades previstas em leis.
Esta certidão é válida por 01(um) ano, a partir de sua assinatura, devendo sua
renovação ser requerida no prazo de até 90 dias antes de findar sua validade, sob
pena de ser considerada nula a partir do término de sua vigência.

Esta Cpenda substitui e invalida a Cpenda n° 055 / 04, emitida em 27 /12 / 2004,
em função das retificações da atividade; do endereço da atividade e da
denominação do município.

Cariacica - ES, 19 de janeiro de 2005.

iO LAGES NETO
^ncia de Controle Ambiental

Rodovia Br262,Km O—Porto Velho, JardimAmérica —Cariacica/ES - Cep29.140- 500
Tel.;(27) 3136-3501/3136-3493- www.i0ma.es.gov.bf
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GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

NSTITUTO ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS

LICENÇA DE OPERAÇÃO

lema^
INSTITUTO ESTADUAL DE
HEIOAHBIENTEE RECURSOS HÍDRICOS^

LO
SL 005 / 2005 / Classe IV

O INSTITUTO ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS, no uso das atribuições que lhe são conferidas no Inciso IV do
Artigo 5° da Lei Complementar n^ 248, de 02 de julho de 2002, regulamentada pelo Decreto Estadual n^ 1.050-R, de 03 de julho de 2002, e
fundamentada no Decreto Estadual n® 4.344-N, de 07de outubro de 1998, expede a presente LICENÇA DE OPERAÇÃO, requerida através
do Processo 22218939 que autoriza a:

EMPRESA / NOME: PETROBRAS TRANSPORTES S/A - TRANSPETRO

CNPJ/CPF: 02.709.449/0016-35

ENDEREÇO DAATIVIDADE: RODOVIA CAMPO GRANDE/BARRA NOVA - KM 8

MUNICÍPIO; SÃO MATEUS/ES

a exercer a atividade: TERMINAL NORTE CAPIXABA - PARTE INTEGRANTE DO EMPREENDIMENTO ESTAÇÃO COLETORA DE

FAZENDA ALEGRE E TERMINAL NORTE CAPIXABA XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Esta LO é válida pelo período de 1437 dias, a contar da presente data, observadas as CONDICIONANTES no verso discriminadas, bem
como seus anexos, que, embora não transcritos, são partes integrantes da mesma.

Espírito Santo, l^de JANEIRO

:?//â//úr

de 2005

Instituto Estádual de Melo Ambiente e Recursos Hídricos
/ Sueli Passoni Tonini

lEMA - BR 262 • KmO• JARDIMAMÉRICA- CARÍACICA / ES - CEP: 29.140-500
(27) 3136-3501 / 3136-3502 - www.iema.es.gov.br

Diretora Técnica
lEMA

rO
Cn



Condições de validade desta LICENÇA DE OPERAÇÃO:
Integra a presente Licençade Operação, 01 (um) anexo contendo 37 (trinta e sete) condiclonantes que deverão ser cumpridas nos prazos estabelecidos
por este Órgão.

Esta Licença substitui e invaiída a Licença de Operação n° 134 / 04 emitida em 27 /12 / 2004, em função das retificações da atividade (inclusão
das atividades constantes na condicionante 1); do endereço da atividade e da denominação do município.

f P
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ANEXO

LICENÇA DE OPERAÇÃO: 005/2005
PROCESSO: 22218939
EWIPRESA: PETROBRAS TRANSPORTES S/A -TRANSPETRO
CNPJ: 02.709.449/0016-35
ATIVIDADE: TERMINAL NORTE CAPIXABA - PARTE INTEGRANTE DO
EMPREENDIMENTO ESTAÇÃO COLETORA DE FAZENDA ALEGRE E TERMINAL
NORTE CAPIXABA; MONOBÓIA E OLEODUTO LIGANDO O TERMINAL NORTE
CAPIXABA A MONOBÓIA
LOCAL DA ATIVIDADE: RODOVIA CAMPO GRANDE/BARRA NOVA- KM 8 - SAO
MATEUS/ES

CONDICIONANTES:

1. Esta licença contempla as seguintes atividades: terminal norte capixaba - parte integrante do
empreendimento estação coletora de fazenda alegre e terminal norte capixaba; monobóia e
oleoduto ligando o terminal norte capixaba a monobóia;

2. Apresentar Plano de Gerenciamento de Resíduos específico parao empreendimento. Prazo;
90 (noventa) dias;
Observação: O PGRS deverá ser acompanhado da cópia da Anotação de
Responsabilidade Técnica (A.R.T), do responsável técnico pela elaboração,
implantação e manutenção desse;

3. Apresentar semestralmente Mapa de Controle de Resíduos gerados no empreendimento,
com dados mensais, constando as seguintes informações: fonte de geração; tipode resíduo;
quantidade gerada; classificação (de acordo com a NBR 10004/2004); disposição
intermediária e destínação final. Os documentos comprobatórios (notas fiscais de venda ou
de recibos de doação, devidamente assinados pelo recebedor) da movimentação desses
resíduos devem ser mantidos à disposição da fiscalização na área da empresa e
encaminhados a este Instituto mediante solicitação. Prazo; O Mapa deverá ser
apresentados até o 15° dia do mês subseqüente ao mês de fechamento do semestre. O
1° Mapa de Controle de Resíduos deverá ser apresentado até o dia 15 de Junho de
2005;

4. Qualquer alteração, no projeto implantado, deverá ser Informado a este Instituto, com
antecedência, para prévia autorização;

5. Apresentar relatório anual referente aos comprovantes de destínação final dos efluentes
sanitários armazenados na caixa retentora implantada no empreendimento. O relatório
deverá conter o volume total destinado. Prazo: 15° dia do subseqüente ao período anual;

6. Nenhum efluente líquido poderá ser descartado sem prévia autorização deste Instituto;
7. Darcontinuidade ao monitoramento qualitativo dos recursos hídricos na área de influência do

empreendimento incluindo as águas do rio Barra Nova. Apresentar relatórios semestrais com
dados bimestrais do monitoramento. Prazo: Imediatamente;

8. Fica proibida a operação do Terminal Norte Capixaba através da linha de transmissão de
energia instalada provisoriamente no manguezai adjacente a obra;

9. Apresentar os relatórios do plano de monitoramento sobre a variação do índice das desovas
das tartarugas marinhas, referentes as temporadas de 2004/2005 e 2005/2006, de acordo
com o aprovado na condicionante 10 da LI 011/2002;

' y lEMA- BR 262 km O•JARDIM AMÉRICA -CAR1AC1CA/ES -CEP. 29.1<l0-500
Tels: 3136-3501/3498 Fax; 3136-3444 • www.iema.es-QOv.br
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10. Apresentar os relatórios do monitoramento da ictiofauna, crustáceos estuarinos e benthos do
manguezai nas áreas de influência do empreendimento, referentes aos anos de 2005 e
2006, de acordo com o cronograma aprovado na condicionante 05 da LI 011/2002;

11. Apresentar os relatórios de monitoramento de avifauna e mastofauna nas áreas de influência
do empreendimento, referentes aos anos de 2005, 2006 e 2007, de acordo com o
cronograma aprovado na condicionante 04 da LI 011/2002;

12. Executar os projetos de cortina vegetal e paisagístico para as áreas do Terminal Norte
Capixaba e o de Recuperação Ambiental para as áreas de servidão dos dutos, de acordo
com o cronograma aprovado na condicionante 02 da LI 011/2002;

13. Executar o plano de recuperação de áreas degradadas referente à vegetação nativa na
região das dunas (restinga) diretamente afetada pelo empreendimento, de acordo com o
cronograma aprovado na condicionante 13 da LI 011/2002;

14. Apresentar os relatórios de estudo e monitoramento da produção pesqueira da área de
influência direta da monobóia, referentes aos anos de 2005 e 2006, de acordo com o
cronograma aprovado na condicionante 08 da LI 011/2002;

15. Apresentar os relatórios de monitoramento marinho biológico de plânctons (ictiopláncton,
fitoplâncton e zooplâncton), bentos do substrato não consolidado e fisíco químico para a
área de influência direta da monobóia, referentes aos nos anos de 2005, 2006 e 2007, de
acordo com o cronograma de execução aprovado na condicionante 06 da LI 011/2002;

16. Sob supervisão do lEMA, apoiar tecnicamente a Prefeitura Municipal de São Mateus na
proposta de criação de uma Unidade de Conservação no manguezai de Barra Nova. Após a
criação da unidade de conservação, a empresa deverá apresentar ao lEMA, um termo de
referencia para elaboração do Plano de Manejo da unidade. Após aprovação do termo de
referência deverá ser elaborado o Plano de Manejo com os programas básicos; Prazo: 180
dias;

17. Apresentar proposta para recomposição da restinga e manguezai existentes na faixa ao
longo da extensão do Terminal Norte Capixaba (TNC). Prazo: 30 (trinta) dias;

18. Priorizar a aquisição de produtos e equipamentos e contratação de mão-de-obra e serviços
com sede nos municípios das Áreas de Influência Direta e Indireta do empreendimento,
apresentando relatórios trimestrais quali-quantitativos referentes às aquisições e
contratações realizadas no período;

19. Sob acompanhamento do lEMA, o empreendedor deverá apoiar a implantação do Programa
de Incentivo ao Turismo do Município de São Mateus, apresentando relatórios trimestrais
comprobatórios;

20. Executar Programa de Comunicação Social visando o esclarecimento da comunidade de
São Mateus quanto ao empreendimento, campanha de prevenção das doenças sexualmente
transmissíveis, DST / AIDS, combate à subnutrição, aleitamento materno, sinalização das
vias de acesso e áreas de risco, apresentando relatórios trimestrais comprobatórios;

21. Implementar as medidas mitigadoras descritas no EI/WRIMA, apresentando relatórios
trimestrais de execuções das atividades referentes ao meio antrópico;

22. Sob a coordenação do lEMA, deverá ser assistido o Projeto Caranguejo, coordenado pela
Universidade Federal do Espírito Santo, nas ações relativas ao apoio financeiro do catador
no período do defeso, no Ecossistema Manguezai de São Mateus. O número de catadores a
serem beneficiados deverá ser de no mínimo 40 (quarenta) pessoas. Prazo: Apresentar
relatórios trimestrais comprobatórios;

23. Executar programa de treinamento contemplando alternativas econômicas para as
comunidades (catadores de caranguejo e pescadores artesanais) da área de influência direta
do empreendimento, indicando os cursos a serem realizados, apresentando relatórios
trimestrais de execuções das atividades;

24. Destinar recursos para a implantação / reestruturação de espaço físico para realização de
espaços culturais e artesanais, dentre outras, no município de São Mateus. A estrutura física
a ser implementada deverá ser proposta após discussão prévia com a comunidade, sob
supervisão do lEMA, e deverá ser administrada pela comunidade local organizada. A

' ' ' IEMA-BR262kmO-JARDIMAMÉRICA.CARIACICA/ÊS-CEP:29.140-500
Tels; 3136-3501/3498 Fax 3136-3444 •vvvvw.iema.es.gov.br
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escolha do administrador deverá ser de comum acordo entre lEMA, Petrobrás e a
comunidade. Prazo; Apresentar relatórios trimestrais comprobatórios;

25. Os recursos previstos no contrato de concessão (cláusula 22), firmado pelo empreendedor
com a ANP, destinados a programas e projetos voltados para pesquisas e desenvolvimento,
oriundos de percentual da receita bruta do Campo de Fazenda Alegre, serão investidos nos
municípios de Jaguaré e São Mateus, através de instituições credenciadas junto à ANP. Será
criada uma comissão especial composta pelo lEMA, Petrobrás e Prefeituras de São Mateus
e Jaguaré, que acompanharão o desenvolvimento dessa condicionante;

26. Apresentar e executar, após aprovação deste Instituto, Programa de Educação Ambiental
voltado para as comunidades do entorno e funcionários do empreendimento, de modo a
sensibilizá-los quanto a preservação do ambiente local, apresentando relatórios trimestrais
da execução do programa. Prazo: 45 (quarenta e cinco) dias;

27. Apresentar, e executar, após aprovação deste Instituto, Programa de Educação Ambiental
voltado para os educadores da rede de ensino do Município de São Mateus, objetivando o
aperfeiçoamento dos docentes quanto a sensibilização para as questões ambientais, com
ênfase para as questões locais, elaborado em conjunto com as Secretarias de Educação e
Meio Ambiente do município, enviando relatórios trimestrais da execução do programa.
Prazo: 30 (trinta) dias;

28. Apresentar proposta de Plano de Contingência e Emergência e implantá-lo após a
aprovação deste órgão. Prazo: 90 (noventa) dias;

29. Apresentar proposta de Plano de Gerenciamento de Risco e de Segurança do
empreendimento, que contenha mecanismo de segurança em tempo real, procedimentos
para execução dos serviços, programa de sinalização interna, programa de treinamento,
considerando os aspectos do meio ambiente e saúde do trabalhador, informando quais as
medidas de segurança que serão tomadas em caso de acidentes, e implantá-lo após a
aprovação. Prazo: 90 (noventa) dias;

30. Apresentar proposta para Plano de Execução de Simulados de Acidentes com periodicidade
de 02 (dois) simulados por ano, o mesmo deverá conter: metodologia a ser utilizada,
cronograma e executá-lo após a aprovação. Prazo: 90 (noventa) dias;

31. Efetuar limpeza adequada e freqüente das vias de tráfego interno, de modo a se evitar
emissões de material particulado devido ação eólica e/ou passagem de veículos;

32. Apresentar folha original de publicação, tomando público a obtenção da Licença de
Operação, em jornal de grande circulação, no local de abrangência da atividade licenciada e
ainda no Órgão do Estado, podendo este ser substituído por Jornal contratado para
publicações oficiais. Prazo: 30 (trinta) dias;

33.Apresentação obrigatória da Licença expedida pelo ÓrgãoAmbiental sempre que a atividade
for vistoriada;

34. Todas as condicionantes referentes a projetos e relatórios deverão ser apresentadas em
pasta própria;

35. A contagem dos prazos estabelecidos nas condicionantes acima se inicia a partir do
recebimento da Licença;

36. Requerer renovação desta 120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento;
37. O não cumprimento das condicionantes, acima, penalizará a empresa com a imposição das

penalidades de muita e/ou interdição/embargo das atividades/obra, conforme previsto nos
incisos II, III e IV do Artigo 8° da Lei Estadual 7058/2002, e ainda determinará a suspensão
ou cassação da Licença, conforme previsto no artigo 17 da mesma Lei.

Cariacica, 19 de janeiro de 2005.

Passoni Tonini
Diretora Técnica

lEMA

lEMA - BR 262 km O- JARDIM AMÉRICA - CARIACICA/ES - CEP: 29.140-500
Tels: 3138-3501/3498 Fax: 3136-3444 -wvvw.iema.es.gov.br
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LICENÇA DE OPERAÇÃO

PROVISÓRIA
LO

SL
/N

o 006
/

2005
/
Classe

O INSTITUTO ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS, no uso das atribuições que lhe são conferidas no Inciso IV do
Artigo 5° da Lei Complementar n^ 248, de 02 de julho de 2002, regulamentada pelo Decreto Estadual 1.050-R, de 03 de julho de 2002, e
fundamentada no Decreto Estadual n® 4.344-N, de 07 de outubro de 1998, expede a presente LICENÇA DE OPERAÇÃO, requerida através
do Processo n^ 22218939 que autoriza a:

EMPRESA / NOME: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS

CNPJ/CPF: 33.000.167/0997-28

ENDEREÇO DAATIVIDADE: RQDOVIA PALMITO/FAZENDA ALEGRE - KM 15

MUNICÍPIO; JAGUARÉ/ES

aexerceraativiciade: ESTAÇÃO COLETORA DE FAZENDA ALEGRE XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Esta LO é válida pelo período de 59 dias, a contar da presente data, observadas as CONDICIONANTES no verso discriminadas, bem
como seus anexos, que, embora não transcritos, são partes integrantes da mesma.

Espírito Santo, 19 de JANEIRO de 2005

Instituto tadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos
Sueli Passoni Tonini

Diretora Técnica
lEMA

lEMA - BR 262 - Km O - JARDIM AMÉRICA - CARIACICA/ ES - CEP: 29.140-500

(27) 3136-3501 / 3136-3502 - www.iema.es.gov.br
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Condições de validade desta LICENÇA DE OPERAÇÃO:
Integra a presente Licença de Operação, 01 (um) anexo contendo 31 (trinta e uma) condicionantes que deverão ser cumpridas nos prazos
estabelecidos por este Órgão.

Esta Licença substituí e invalida a Licença de Operação n® 003 / 05 emitida em 06/ 01 / 2005, em função das retificações da atividade (inclusão
das atividades constantes na condicionante 1) e do endereço da atividade.

j
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LICENÇA DE OPERAÇÃO: (PROVISÓRIA) N° 006/2005
PROCESSO: 22218939

EMPRESA: PETRÓLEO BRASILEIRO 8/A - PETROBRAS
CNPJ: 33.000.167/0997-28

ATIVIDADE: ESTAÇÃO COLETORA DE FAZENDA ALEGRE; GASODUTO LIGANDO
A ESTAÇÃO DE FAZENDA CEDRO Â ESTAÇAÕ DE FAZENDA—ALEGRE;
INTERLIGAÇÃO DO ^EODUTO DE SÃO MATEUS - FAZENDA £EDRO. AO
TERMINAL NORTE CAPIXABA E OLEODUTO LIGANDO A ESTAÇÃO DE FAZENDA
ALEGRE AO TERMINAL NORTE CAPIXABA

LOCAL DA ATIVIDADE: RODOVIA PALMITO/FAZENDA ALEGRE - KM 15 -

JAGUARÉ/ES

CONDICIONANTES;

1. Esta licença contempla as seguintes atividades: estação coletora de fazenda alegre;
gasoduto ligando a estação de Fazenda Cedro à estação de Fazenda Alegre; Interligação do
oleoduto de São Mateus - Fazenda Cedro ao Terminal Norte Capixaba e oleoduto ligando a
estação de Fazenda Alegre ao terminai norte capixaba;

2. Os resíduos sólidos, inclusive oleosos, gerados no empreendimento deverão ser
gerenciados conforme o Programa de Gerenciamento de Resíduos da Petrobrás;

3. Apresentar caracterização dos resíduos oleosos, areias e borras de tanque, através dos
testes de lixiviação (NBR 10.005), solubiíização (NBR 10.006) e massa bruta (composição do
resíduo - NBR 10.004, ITEM 4.1.5.2, ALÍN^ D). Prazo: 45 (quarenta e cinco) dias;
Observação: A empresa deverá apresentar estudos conclusivos relativos a classificação dos
referidos resíduos, bem como explicações de como se aplicam testes de lixiviação e/ou
solubiíização aos resíduos que contêm componentes voláteis.
Informamos ainda que fica suspensa a aplicação desses resíduos oleosos diretamente no
solo, até que sejam apresentados critérios e metodologias de aplicação e programas de
monitoramento para áreas aonde esses resíduos vêm sendo incorporados ao longo dos
anos;

4. Informar a destinação da parafina após a estocagem intermediária no pátio de resíduos.
Prazo: 30 (trinta) dias;

5. Apresentar projeto com respectivo cronograma executivo do galpão a ser construído na
Estação Fazenda Alegre para armazenamento temporário dos resíduos classe I, II e III
gerados no empreendimento. Prazo: 30 (trinta) dias;
Obs: O projeto deverá contemplar bacias de contenção independentes, para cada área, de
forma a evitar riscos de misturas no caso de acidente, observando a incompatibilidade de
resíduos de acordo com os anexo - tabelas da NBR 12.235 (pág. 09 e 10). Bem como,
apresentar o cronograma detalhado da implantação do referido galpão.

6. Apresentar Mapa de Controle de Resíduos gerados no empreendimento, com dados
mensais, constando as seguintes informações: fonte de geração; tipo de resíduo; quantidade
gerada; classificação (de acordo com a NBR 10004/2004); disposição intermediária e
destinação final. Os documentos comprobatórios (notas fiscais de venda ou de recibos de
doação, devidamente assinados pelo recebedor) c^a movimentação desses resíduos devem

âVo/M
lEMA- BR 262 km O- JARDIM AMÉRICA -CARIAQCA/ES - CEP: 29.140-500

Tels: 3136-3501/3498 Fax: 3136-3444-www,iema.es.gciv,br
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ser mantidos à disposição da fiscalização na área da empresa e encaminhados a este
Instituto mediante solicitação. Prazo 10 (dez) dias antes do vencimento da LO Provisória;

7. Qualquer alteração no projeto deverá ser informado a este Instituto com antecedência, para
prévia autorização;

8. O sistema de tratamento de esgoto sanitário deverá ser implantado de acordo com o projeto
aprovado por este Instituto;

9. Encaminhar relatório fotográfico da conclusão da obra do sistema de tratamento do esgoto
sanitário. Prazo; 15 (quinze) dias antes do vencimento desta licença;

10. Encaminhar relatório fotográfico da conclusão da obra da drenagem pluvial, incluindo a
implantação do dissipador de energia. Prazo: 15 (quinze) dias antes do vencimento desta
licença;

11. Nenhum efluente líquido poderá ser descartado sem prévia autorização deste Instituto;
Executar os projetos de cortina vegetal e paisagístico para as áreas da Estação Coletora de
Fazenda Alegre e o de Recuperação Ambiental para as áreas de servidão dos dutos, de
acordo com o cronograma aprovado na condicionante 02 da LI 011/2002;
Apresentar os relatórios de monitoramento de avifauna e mastofauna nas áreas de influência
do empreendimento, referentes aos anos de 2005, 2006 e 2007, de acordo com o

^^cronograma aprovado na condicionante 04 da LI 011/2002;
(®/Executar o plano de aplicação do recurso do 0,5% aprovado pelo IBAMA para a Reserva

Biológica de Soorétáma num prazo máximo de 90 dias após o recebimento desta licença;;
15. Priorizar a aquisição de produtos e equipamentos e contratação de mão-de-obra e serviços

com sede nos municípios das Áreas de Influência Direta e Indireta do empreendimento,
apresentando relatórios trimestrais qualí-quantitativos referentes às aquisições e
contratações realizadas no período;

16. Sob acompanhamento do lÈMA, o empreendedor deverá apoiara implantação do Programa
de Incentivo ao Turismo no Município de Jaguaré, apresentando relatórios trimestrais

• comprobatórios;
17. Executar Programa de Comunicação Social visando o esclarecimento da comunidade de

Jaguaré quanto ao empreendimento, campanha de prevenção das doenças sexualmente
transmissíveis, DST / AIDS, combate á subnutrição, aleitamento matemo, sinalização das
vias de acesso e áreas de risco, apresentando relatórios trimestrais comprobatórios;

18. Implementar as medidas mitigadoras descritas no EIA/RIMA, apresentando relatórios
trimestrais de execuções das atividades referentes ao meio antrópico;

19. Destinar recursos para a implantação / reestruturação de espaço físico para realização de
espaços culturais e artesanais, dentre outras, no município de Jaguaré. A estrutura física a
ser Implementada deverá ser proposta após discussão prévia com a comunidade, sob
supervisão do lEMA, e deverá ser administrada pela comunidade local organizada. A
escolha do administrador deverá ser de comum acordo entre lEMA, Petrobrás e a
comunidade. Prazo: Apresentar relatórios trimestrais comprobatórios;

20. Os recursos previstos no contrato de concessão (cláusula 22), firmado pelo empreendedor
com a ANP, destinados a programas e projetos voltados para pesquisas e desenvolvimento,
oriundos de percentual da receita bruta do Campo de Fazenda Alegre, serão investidos nos
municípios de Jaguaré e São Mateus, através de instituições credenciadas junto á ANP. Será
criada uma comissão especial composta pelo lEMA, Petrobrás e Prefeitura de Jaguaré, que
acompanharão o desenvolvimento dessa condicionante;

21. Apresentar e executar, após aprovação deste Instituto, Programa de Educação Ambiental
voltado para as comunidades do entorno e funcionários do empreendimento, de modo a
sensibilizá-los quanto a preservação do ambiente local, apresentando relatórios trimestrais
da execução do programa. Prazo: 30 (trinta) dias;

22. Apresentar, e executar, após aprovação deste Instituto, Programa de Educação Ambiental
voltado para os educadores da rede de ensino do Município de Jaguaré, objetivando o
aperfeiçoamento dos docentes quanto a sensibilização para as questões ambientais, com
ênfase para as questões locais, elaborado em conjunto com as Secretarias de Educação e

lEMA. BR 262 km O - JARDIM AMÉRICA - CARIACICA/ES - CEP; 29.140-500
Tels: 3136-3501/3498 Fax: 3136-3444-www.iema.es.gov.br
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Meio Ambiente do município, enviando relatórios trimestrais da execução do programa.
Prazo; 30 (trinta) dias;

23iiApresentar proposta de Plano de Contingência e Emergência e implantá-lo após a
^ aprovação deste órgão. Prazo: 60 (sessenta) dias;

Apresentar proposta de Plano de Gerenciamento de Risco e de Segurança do
empreendimento, que contenha mecanismo de segurança em tempo real, procedimentos
para execução dos serviços, programa de sinalização interna, programa de treinamento,
considerando os aspectos do meio ambiente e saúde do trabalhador, informando quais as
medidas de segurança que serão tomadas em caso de acidentes, e implantá-lo após a

^.aprovação. Prazo: 60 (sessenta) dias;
'25) Apresentar proposta para Plano de Execução de Simulados de Acidentes com periodicidade
—^ de 02 (dois) simulados por ano, o mesmo deverá conter: metodologia a ser utilizada,

cronograma e executá-lo após a aprovação. Prazo: 60 (sessenta) dias;
26. Efetuar limpeza adequada e freqüente das vias de tráfego interno, de modo a se evitar

emissões de material particulado devido ação eólica e/ou passagem de veículos;
27. Apresentar folha original de publicação, tomando público a obtenção da Licença de

Operação, em jornal de grande circulação, no local de abrangência da atividade licenciada e
ainda no Órgão do Estado, podendo este ser substituído por Jomal contratado para
publicações oficiais. Prazo: 30 (trinta) dias;

28. Apresentação obrigatória da Licença expedida peloÓrgãoAmbientai sempre que a atividade
for vistoriada;

29. Todas as condicionantes referentes a projetos e relatórios deverão ser apresentadas em
pasta própria;

30. A contagem dos prazos estabelecidos nas condicionantes acima se inicia a partir do
recebimento da Licença;

31.0 não cumprimento das condicionantes, acima, penalizará a empresa com a imposição das
penalidades de multa e/ou interdição/embargo das atividades/obra, conforme previsto nos
incisos II, III e IV do Artigo 8° da Lei Estadual 7058/2002, e ainda determinará a suspensão
ou cassação da Licença, conforme previsto no artigo 17 da mesma Lei.

Cariacica, 19 de janeiro de 2005

::>ueli Passoni Tonini
Diretora Técnica

^ ÍEMA

lEMA - BR 262 km O- JARDIM AMÉRICA - CARIACICA/ES - CEP: 29.140-500
Tels; 3138-3501/3493 Faoc 3136-3444 - www.iema.es.gov.br
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PROTOCOLO N""
PETROLEO BRASILEIRO S.A.

mj PETROBRAS

UN-ES/SMS 0600/2004

Vitória, 10 de Dezembro de 2004.

Instituto Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos - lEMA
Gerência de Controle Ambientai - GCA/DT/SAIA

At.: Paulo Müller

BR 262, Km O, Jardim América, Cariacica-ES, CEP 29.140-500

Assunto: Solicitação de Certidão Negativa de Débitos Ambientais.

Referência: CNDA - Certidão Negativa de Débitos Ambientais, Terminal Norte
Capixaba, processo 22218939 (1063/01), LI GAI n- 011/02EXISTA)

Prezado Senhor,

A Petróleo Brasileiro S/A - PETROBRAS, representada pela Unidade de
Negócio de Exploração e Produção do Espírito Santo UN-ES, localizada na Av.
Fernando Ferrari, S/N-, Caixa Postal 019010, CEP 29060-410 - Vitória/ES,
inscrita no CNPJ sob o número 33.000.167/0997-28, vem através desta solicitar
a este Instituto Certidão Negativa de Débitos Ambientais para o processo que
solícita Licença de Operação para a o empreendimento Terminal Norte
Capixaba, município de São Mateus/Jaguaré.

Para tanto, estamos encaminhando em anexo, cópia do Documento Único de
Arrecadação-DUA, referente ao requerimento da CNDA, devidamente pago.

Atenciosamente,

Sérgio Gulllermo Hormazabal Rodriguez
Gerente de SMS

Unidade de Negócio de Exploração e Produção do Espírito Santo

Anexo(s): Não há anexo(s)

Unidade de Negócios de E.P. do Espírito Santo
ACF Campus Universitário - Caixa Postal 019010
CEP 29.075-973 - Te!.: (27) 3235-4670 - Fax: (27) 3235-4116

un



Governo do Estado do Espírito Santo - Secretaria de Estado da Fa^senda

Documento Único de Arrecadação
Versão INTERNET

85510000000-4 07440007200-Ü 41210006940-7 75766254068-6

DOA m 0069407S76

VGncIntento

iliistituio Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos Í0/12/2QQ4

Área
Certidão Negativa da Débito Âsnbient.-jl (CNDA)

Valor da Receita

irviço

ixa Para Kmlssao cfa

Receita

62E-4

Date d?. Emissão

10/12/2004

Informações Compiementares

» CNDA REF, A SOLICITAC/^O DA LO

8 Pagar até: 10/12/2004

hunicipso
5097-9

Hora da Emissão

13:38:04

Documento Débito

Data dfi Referência

12/2004

EMPREENDíMEfJTO TERMINAL NORTE CAPIXABA

'^-•Sitribuinte;

^,P3 - 33.000.157/0997-28 - PETROLEO BRASILEIRO S/A P ET RO BR AS

wwvv.seiaz.es.gov.br
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

OFÍCIO/PR/ES
00000343/2004

Vitória, 26 de janeiro de 2004.

Senhor Presidente,

Tendo em vista as discussões travadas na

reunião do dia 22 de janeiro de 200,4. na sede da Petrobrás em São

Mateus/ES, q Ministério.P_úbliçp,Federaj recomenda a este instituto,

a teor do art. 6°, inciso XX, da Lei Complementar n.° 75/93, que seja

revista a condicionante n.° 13 da Licença de Instalação n.° .11,

emitida em favor da Petrobrás, no sentido, de obrigar a empresa a

recuperar a vegetação nativa na região de dunas nas proximidades

do Terminal Norte Capixaba.

Tal recomendação é necessária haja vista a

relevância de se explicitar o conteúdo de referida condicionante, a

fim de que a recuperação exigida não se limite à vegetação

suprimida pela Petrobrás em decorrência da construção do

Terminal, mas, efetivamente, possibilite uma completa recuperação

da área degradada, uma vez que se trata de medida

compensatória imposta à empresa em virtude do exercício de

atividade impactante ao meio ambiente.

Exmo. Senhor
LUIZ FERNANDO SCHETINO

DD. Presidente do Instituto Estadual do Meio Ambiente

instituto Estadual do Meio Ambiente - lEMA

BR 262, Km O, s/n. Porto Velho - Jardim América
CEP: 29.140-500 - Cariacica -ES

íiíBlaySA
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Na oportunidade, apresento protestos de

elevada estima e consideração.

ELISANDRA DE OLIVEIRA OLÍMPIO
Procuradora da República
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

OFÍCIO/PR/ES Vitória, 26 de janeiro de 2004
00000343/2004

Senhor Presidente,
L.CI^Z-

Tendo em vista as discussões travadas na
reunião do dia 22 de janeiro de 2004, na sede da Petrobrás em São
Mateus/ES, oMinistério Público Federal recomenda aeste institufó,
ateor do art. 6°, inciso XX, da Lei Complementar n.° 75/93, que seja
revista a condicionante n.M3,da_Uçença de Instalação n." 11,
emitida em favor da Petrobrás, no sentido de obrigar a empresa a
recuperar a vegetação nativa na região de dunas nas proximidades
do Terminal Norte Capixaba.

Tal recomendação é necessária haja vista a
relevância de se explicitar oconteúdo de referida condicionante, a
fim de que a recuperação exigida não se limite á vegetação
suprimida pela Petrobrás em decorrência da construção do
Terminal, mas, efetivamente, possibilite uma completa recuperação
da area degradada, uma vez que se trata de medida
compensatória imposta à empresa em virtude do exercício de
atividade impactante ao melo ambiente.

Exmo. Senhor
LUIZ FERNANDO SCHETINO

Instituto Estadual do Meio Ambiente
instituto Estadual do Meio Ambiente - lEMA

Velho - Jardim América
CEP; 29.140-500 - Cariacica -ES
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MINISTÉRIO PDBLICO FEDERAL

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Na oportunidade, apresento protestos de

elevada estima e consideração.

ELISANDRA DE OLIVEIRA OLÍMPIO
Procuradora da República
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Vitória, 26 de janeiro de 2004.

Senhor Presidente,
- / V=93 / <1 c7£?2 - 9

reunaoa„dàJ2dsJa«oTerM„ts.tTr ""Mateus/ES, oMinislério Público F.o,' , """
ateor do ari 6° inciso XX o i • ÍMomsnda aeste insBluto,

a '=«, doe seja

PCobras. n,

"o Terminal

roleoància de se ellr™'""''" ' '̂ =ia »»ta a
«"> «e ,„e a "
suprimida pela pptmhr' vegetação

atividadeimpactanteao meio

Exmo. Senhor

DD SCHETINO

^ER^.S..» Velho - ..lardimTméhca
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fv'.!MISTÉRIO PÚBLICOFcOErWL

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO V .
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Na oportunidade, apresento protestos de

elevada estima e consideração.

ELISANDRA DE OLIVEIRA OLÍMPIO
Procuradora da República
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MINlSTÉf^ PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICÂl^Õ^TADO DO ESPÍRITO SANTO

Ofício PR/ES n.° 01041/2004

•d

-Vitória, 30 de abri! de 2004. .

•.•••s_r;-n-n"o - • ' r;-. >/• f ir.r^r-i i £ K-LLC^LJr=SOS hilij;-., .

P! íOTOCOLO K'.°:J^/oV^AõyU
lO—iORA __ÍGLri^

Prezada Senliora,
I •F-70T0C01.1:. I

A fim de instruir o procedimento

Administrativo MPF/PR/ES n.° 1.17.000001492/2002-78, solicito a

Vossa Senhoria, com base no art. 8°, II, da LC n.° 75/93, no prazo

de 15(quinze) dias, informações a respeito do cumprimento da

recomendação expedida em 26/01/2004 por esta Procuradoria

(cópia anexa).

Na oportunidade, apresento protestos de

consideração.
f •AW>

ELISANDRA DE OLIVEIRA OLÍMPIO

Procuradora da República

A Sua Senhoria a Senhora

MARIA DA GLÓRIA BRITO ABAURRE
DD. Presidente do Instituto Estadual de Meio Ambiente - lEMA

Instituto Estadual do Meio Ambiente - lEMA

BR 262. Km O, s/n. Porto Velho - Jardim América
CEP: 29.140-500 - Cariacica -ES
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Ofício PR/ES n.° 01665/2004

INSTITUTO estadual OE MEIO
AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS

PROTOCOLO N°:

Em. 9^6! 0^/ HORA

Vitória, 13 de julho de 2004.

Prezada Senhora,

A fim de instruir > o procedimento

Administrativo MPF/PR/ES n.° 1.17.000q|l492/2002-78 e
REITERANDO os termos do ofício PR/Es n.° 1041/2004, solicito a

Vossa Senhoria, com base no art. 8°, II, da LC n.° 75/93, no prazo

de 15(quinze) dias, informações a respeito do cumprimento da

recomendação expedida em 26/01/2004 por esta Procuradoria

(cópia anexa).

consideração.

Na oportunidade, apresento protestos de

ELISANDRA DE OLIVEIRA OLÍMPIO

Procuradora da República

A Sua Senhoria a Senhora

MARIA DA GLÓRIA BRITO ABAURRE
DD. Presidente do Instituto Estadual de Meio Ambiente - lEMA

Instituto Estadual do Meio Ambiente - lEMA

BR 262, Km O, s/n, Porto Velho - Jardim América
CEP: 29.140-500 - Cariacica -ES
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GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
INSTITUTO ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS

MINUTA DE OFICIO

Para: Ministério Público Federal

Procuradoria da República do Espírito Santo
Luciana Loureiro de Oiiveira

'Al<2
Exceientíssima Senhora Procuradora da República,

Tendo em vista o ofício/PR/ES 00000343/2004, ínformamcte acossa Exceiência que
foi agendado por este Instituto a realização degtwna vistori^o dia 01/09/2004 com o
objetivo de instruir o processo de revisão da condiclonante n" 13 da Licença de
Instalação n" 11, emitida a favor da Petrobrás, na qual solicitamos a presença de um
representante do Mii^tério Público Federal.

fA ^

333^-^
3 ^^3-t-i

ri.
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MINISTÉRIO PÚBLICO.,FEDERAL;. . •';

PROCURADORIA DAREPÚBLICA NO ESTADO, DO ESPÍRITO SANTO

Ofício n' •\lPF/PH-ICS/GAB-LLO/l99y/2ü04

Vitória/ES,; 31 de aijosíõ de-2004

/--^-EKST .T-f*-. --T»" • I . ,--- . •/ ;. ^ :'-y\ ,
•• '---'' A i •
j , L. ; b.ô ír-.L;L.--->L ;•;/£ M[Hío ! •;
j^Ktcur^vOb í-:;drícos , / •:

"OrocOLO ;V° .yQy.(2^/ Ü çy 1 ^ - R,.

•piretora-Presidentç;'
•• .f

Em atenção . •"• aos VZ-íermos r:: •''dò"^ '̂'V'''iÒl*TClO/NÍ®;
140/2004/DP/MDi'/lBMA, informo a Vossa" Senhoria -'(iLianto,, à .:impossibilidade'' de ,•
comparíiüirnento de representante deste' Pafíy«e/ ã-,vistoria'a• ser'realizada.' no;dia ••
01/09/2004, quarta-feira próxima, nas proximidades do Tenninal Norte Capixaba (Licença '
deInstaiaçào n® 11, emitida em favor da PETROBJRAS);4So1íc1to. naoportunidad^ tSo jogO'
seja realizada a vistoria referida, seja encaniiiihado.a qsta Prociiràdoriâ o relatório técnico
elaborado, >' '-C r

consideiação.
\o ensejo, renovo -a' ; Vossa -Senhoria -protesto.s' de

LUCI.VNA LOUREIRO O,LlVKIliA;
Procuradora daRepública

"A SUASliNíHORlA-.A SENHORA '

DOUTORA MAIUA DA GLÓRIA BftlTOABÀURRE V : :
MD, DIRETORA-PRESIDENTE DO tNSTITUTO ESTADUAL DÒ ÍSIRIO AMBIENTE T ;,:
- lEViA BR262, KM O, S/N°, PORTO VELHO.i- JARÜtM AMÉRiCA,T •"-'T '
C-ARIACICA/KS-29140-500 T, "

.,y-



MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Ofício n° MPF/PR-ES/GAB-LLO/1999/2004

Vitória/ES, 31 de agosto de 2004

Senhora Diretora-Presidente

iNí^TiTLiVê? Éjí?!TAi;'UAL 06 MSIO
aMé!Íênt^ e RECUf^.saS Hídrico:

pnQrôÚOLO N.

Èm, 0°>Ja0P>J C,A hora.

vMor*.^££)

Em atenção aos termos do y,pFÍCIO/N°
140/2004/DP/MDP/IEMA, informo a Vossa Senhoria quanto à impossibilidade de
comparecimento de representante deste Parquet à vistoria a ser realizada, no dia
01/09/2004, quarta-feira próxima, nas proximidades do Terminal Norte Capixaba (Licença
de Instalação n° 11, emitida em favor daPETROBRAS). Solicito, na oportunidade, tão logo
jgia realizada, ajt^istoria referida, seja encaminhado a esta Procuradoria o relatório técnico
elaborado.

consideração.

I \y^

Ao ensejo, renovo a Vossa Senhoria protestos de

LÜCIANA LOUREIRO OLIVEIRA

Procuradora da República

A SUA SENHORIA A SENHORA

DOUTORA MARIA DA GLÓRIA BRITO ABAURRE
MD. DIRETORA-PRESIDENTE DO INSTITUTO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE
- lEMA - BR 262, KM O, S/N° PORTO VELHO - JARDIM AMÉRICA
CARIACICA/ES - 29140-500
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i PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR AAnO
DESTINATÁRIO DO OBJETO / DESTINATAIRE

NOME OU RAZAO social DO DESTINATÁRIODO OBJETO / NOM OU RAISON SOCIALE DU DESTINATAIRE

'íhxMÃadmííA diÁ Vjmhk'a>\ da ífúi^iéa DwQWank
ENDEREÇO /ADRESSE 7 Q i

•41/m jwWKn,.-! G25J^am
CEP/ CáfclE POSTAL CIDADE/LOCALÍTÉ

.<1

qoioiooo^ 7
DEGLARAÇÁO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO)/ D/SCR/MWAC/ON

Qf/zJ' í^a 'JOQ>i\fP/unçlx^_ji^c^

ASSINATURA DO RECEBEDOR l SIGNATURE DU RÊCEPTEUR

NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR / NOM LISIBLE DU RÊCEPTEUR

"dôoc

J L
UF PA!S I PAYS

NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE UENVOI

I IPR\ORirARIM PRIORITAIRE
I IEMS

I ISEGURADO / VALEUR DÉCLARÊ

DATA DE RECEBIMENTO
DATE DE LIVRATION

09/ocycrf>

CARIMBO DE ENTREGA
UNIDADE DE DESTINO

||MJMÉWfN"t!!)>»yii||li l/l)

N«DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO
RECEBEDOR/ ÓRGÃO EXPEDIDOR

RUBRICA E MAT DOEMPREGADO /,,
SIGNATURE DE L'AGáfh!7C! ooloino Leite

Matr. 82773246
' 3900^1 .cpp. 719

O 9 SET2004f

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO-VERSO / ADRESSE DE RETOUR DANS LEVERS

V

75240203-0 FC0463/16 114 X186 mm-
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GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
INSTITUTO ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE E

RECURSOS HÍDRICOS HSH/nOESMDUAlDr'
HEIOUaÍElIUIlECUIISOSHlS&r

OFÍCIO/NO 140-2004/DP/MDP/IEMA Cariacica (ES), 31 de agosto de 2004.

À Exma. Sr®.
ELISANDRA DE OLIVEIRA OLÍMPIO
Procuradora da República

Assunto: Atendimento ao OF/PR/ES 0° 000343/2004 - referente a recomendação
de revisão da condicionante n® 13 da LI n® 11, emitida em favor da
Petrobrás, no sentido de obrigar a empresa a recuperar a vegetação
nativa.

Tendo em vista o pedido contido no ofício retro mencionado, informamos à V. Ex^ que
foi agendado pelos técnicos deste Instituto, a realização de uma vistoria para o dia
01/09/2004, na qual solicitamos a presença de um representante do Ministério Público
Federal, com o objetivo de instruir o processo de revisão da condicionante n® 13 da
Licença de Instalação n® 11, emitida em favor da Petrobrás.

Na oportunidade, renovamos nossos protestos de elevada estima e consideração,
colocando-nos à disposição dessa douta Procuradoria para quaisquer esclarecimentos.

Cordialmente,

IaíiU^Áa,vuucõ^c?
iDlR VIANA SANTOS

Diretor Técnico - lEMA

PROCURADORIA DA REPÚBLICA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
Av. lerônimo Monteiro, n® 625, Centro, Vitória/ES CEP: 29.010-003.

Rod. Br252, Km O- Porto Velho, Jardim América - Cariacíca-ES, Cep. 29140-500
Tel.: (27) 3136-3438 - www.iema.es.gov.br
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GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO máXwjfXn
INSTITUTO ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE E |dlfcl

RECURSOS HÍDRICOS iKSTmnowotuLDE •—
nmHBlEiní IKUIOK HlSlICOl

OFÍCIO/NO 140-2004/DP/MDP/IEMA Cariacica (ES), 31 de agosto de 2004.

A Exm®. Sr®.

ELISANDRA DE OLIVEIRA OLÍMPIO
Procuradora da República

Assunto: Atendimento ao OF/PR/ES n° 000343/2004 - referente a recomendação
de revisão da condicionante n® 13 da LI 11, emitida em favor da
Petrobrás, no sentido de obrigar a empresa a recuperar a vegetação
nativa.

Tendo em vista o pedido contido no ofício retro mencionado, informamos à V. Ex^ que
foi agendado pelos técnicos deste Instituto, a realização de uma vistoria para o dia
01/09/2004, na qual solicitamos a presença de um representante do Ministério Publico
Federal, com o objetivo de instruir o processo de revisão da condicionante no 13 da
Licença de Instalação n° 11, emitida em favor da Petrobrás.

Na oportunidade, renovamos nossos protestos de elevada estima e consideração,
colocando-nos à disposição dessa douta Procuradoria para quaisquer esclarecimentos.

Cordialmente,

latluWavuuacrfÉW
JÂDIR VIANÃ^SANTOS
Diretor Técnico - lEMA

PROCURADORIA DA REPÚBLICA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
Av. Jerônimo Monteiro, n° 625, Centro, Vitória/ES CEP: 29.010-003.

Rod. Br 262, Km O- Porto Velho, Jardim América - Cariacica-ES, Cep. 29140-500
TeL: (27) 3136-3438 - www.iema.es.gov.br



GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
INSTITUTO ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE

E RECURSOS HÍDRICOS
lema
UBnífrociuzHWN

n» Miart t sunoa itaicK

Protocolos:
Assunto:

Solicitante:

Município:

PARECER TÉCNICO

08026/04, 06574/04, 0724/04, 01147/04 e 08934/04.
Modificação da condicíonante n® 13 da LI 011 - Petrobrás
Ministério Público Federal
São Mateus

Em atenção aos protocolos acima citados, referentes à solicitação de
emissão de parecer técnico sobre a modificação do texto da condicionante
n®13 da Licença de Instalação n° 11 (Terminal Norte Capixaba e Estação
de Fazenda Alegre), informamos:

• Foi realizada vistoria no local dia 19/10/2004 onde foram
percorridas as áreas localizadas a norte do Terminal (foto 01, 02 e
03 - área 01) e a sul deste (foto 02 e 03 - área 02);

•ii

<Si



Area 02

k

Area 02

m

A área 01 possui aproximadamente l(um) ha com cobertura vegetal
predominante de gramíneas. A vegetação remanescente existente
no entorno da área é a formada por espécies herbáceas e arbustivas
das formações HatòfUa-psamófila e Palmae. Dentre os as espécies

ii



existentes se destacam a palmeira Ailagopthera arenaría (gurirl).
Eugenia sp. (pitanga) e cactáceas (foto 04), além de representantes
da fauna avistados como o Mimus gilvus (sabiá-da-praia), etc;

A área 02 possui aproximadamente 1,5 ha, sendo também coberta
por gramíneas. A vegetação remanescente apresenta fisionomia
predominantemente arbórea e fechada com espécies de até 10
metros de altura (foto 03), proporcionando habitat para diversos
grupos da fauna silvestre, dentre as quais o sagüi-da-cara-branca
iCaIlithríx geoffroyi) e o periquito {Aratínga áurea).

CONCLUSÃO

Diante da análise das áreas possíveis de recuperação, a localização do
Terminal (área de preservação permanente), o nível de fragmentação dos
remanescentes de restinga da região, a possibilidade de conexão entre
estes fragmentos e o perigo de especulações imobiliárias na região,
entendemos que a empresa, como medida compensatória, deverá
promover a revegetação de 2,5 ha de áreas localizadas a norte e a sul do
empreendimento. —

Desta forma aguardamos o pronunciamento desta
República frente ao exposto para tomada de decisões.

Procuradoria da

/I



Informamos ainda que as áreas escolhidas para reflorestamento
encontram-se localizadas em faixa considerada de preservação
permanente (Lei Federal 4771/65 e Resolução COWA.MA. 503/2002).

Vale ressaltar, que através de conversas informais com o representante
da Petrobrás, fomos informados que muitos proprietários não aceitam que
a reflorestamento seja feito em suas propriedades. Inviabilizando a ação
da empresa no cumprimento de determinações do TEMA. Desta forma
solicitamos dessa Procuradoria apoio no sentindo de obrigar, se
necessário, os proprietários a cumprir o determinado na legislação
ambiental vigente (Lei 4771/65).

Em 27 de outubro de 2004

I^icfiêl Ro'sslni Corãdiní
Biólogo
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA DAREPÚBLICA NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Ofício n" MPF/PR-ES/GAB-LLO/2150/2004

Vitória/ES, 23 de setembro de 2004

Senhora Diretora-Presidente

-í "-'' -^OLISTA (MOÍV3E

Com o -fim de instruir o Procedimento Administrativo n°
1.17.000.001492/2002-78, e tendo em vista o que consta do OFÍCIO/N°
140/2004/DP/MDP/IEMA, solicito a Vossa Senhoria seja informado se já foi realizada a
vistoria programada para o dia l°/09/2004, na região de dunas na proximidade do Terminal
Norte Capixaba (condicionante n® 13 da Licença de Instalação n° 11, em favor da
Petrobrás), encaminhando a esta Procuradoria o respectivo laudo. Caso negativo,
REQUISITO de Vossa Senhoria, nos termos do art. 8°, inciso II, da Lei complementar n°
75/93, que se apresente a esta Procuradoria justificativa plausível, tendo em vista o caráter
impositivo da Recomendação, cujo descumprimento implica em penalidades eiveis e
criminais.

consideração.

Eixo, em 15 (quinze) dias, o prazo paracumprimento.

Ao ensejo, renovo a Vossa Senhoria protestos de

LtJCIANA LOUREIRO OLIVEIRA
f / Procuradora da República

o /

A SUA SENHORIA, A SENHORA
DOUTORA MARIA DA GLÓRIA BRITO ABAURRE
MD. DIRETORA-PRESIDENTE DO INSTITUTO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE
- lEMA - BR262, KM O, S/N°, PORTO VELHO - JARDIM AMÉRICA
CARIACICA/ES - 29140-500 '

"1

RECURSOS HÍORiCÒ -

protocolo N.°: nS.^.^/nC '
Q<ò ! QÍ, HORA
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MINUTA DE OFlCIO

Visando subsidiar a elaboração de parecer referente à solicitação do Ministério
Público Federal através do protocolo 08934/04 a respeito da mudança do
texto da condicionante 13 da Licença de Instalação solicitamos a essa
empresa o envio de fotos aéreas ou panorâmicas recentes da área do Terminal
Norte Capixaba, localizado no município de São Mateus. Informamos que é
necessário o envio das referidas fotos em meio digital visto que farão parte do
parecer técnico.



GOVERNO DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO
INSTITUTO ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS

DT/GCA/SAIA

^oo

'liÜTiníTO£roj)U,'lPE
«na íREiaiíeekussqi Híaiitos"^

OF/N°748/04/iEMA/DT/GCA/SAIA Caríacica, 21 de outubro de 2004.

Ao Sr. SÉRGIO GUILLERMO HORMAZABAL RODRIGUEZ
Gerente de SMS

Prezado Senhor,

Visando subsidiar a elaboração de parecer referente à solicitação do Ministério
Público Federal através do protocolo N® 08934/04 a respeito da mudança do texto da
condicionante 13 da Licença de Instalação N°11. solicitamos a essa empresa o envio
de fotos aéreas ou panorâmicas recentes da área do Terminal Norte Capixaba,
localizado no município de São Mateus. Informamos que é necessário o envio das
referidas fotos em meio digital visto que farão parte do parecer técnico.

Atenciosamente,

Já^
JOÃO LAGES NETO

Gerência de Controle Ambiental

PETROBRAS - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A.
Unidade de Negócios de E.P. do Espírito Santo
ACF Campus Universitário - UFES
Vitória/ ES

Cep: 29.075-973 Cx. Postal 019010
Fax: (27) 3235-4116

Sd.Q ^

Instituto Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos - lEMA
BR 262 KM O - Jardim América - Cariacica/ ES CEP - 29.140-500

TEL - Oxx-27 - 3136-3501 PaK - Oxx-27 3136 - 3444
www.lema.es.gov.br
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA

DESTINATÁRIO DO OBJETO / DEST/WATA/RE
NOME OU RAZAO SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJETO INOM OU RAISON SOCIALE DUDESTINATAIRE

P,RQCPfiAI?0fi3;A|Dft ,R:pP,Ü^L?:CA |NP ,E^TftCiO,Dp .EgPjtfiiyO,
ENDEREÇO/ADRESSE

r;10NT^E:^R,0,,NQ6,2^ 7 ,C^Nyi^O
CIDADE/LOCAL/TÉCEP/CODEPOSTAL

29010-003

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO) /O/SCR/M/NAC/ON

OF/NQ189-2004/DP/MDP/IEMA

I I I I

UF PAlS / PAYS

I I 1^ I

NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE LENVOI

1 IPRIORITÁRIA / PR/0/?/rA/R£

• EMS

j ISEGURADO / VALEUR DÊCLARê

ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIGNATURE DU RÊCEPTEUR DATA DE RECEBIMENTO

DA/BfE LIVRATION
CARIMBO DE ENTREGA

UNIDADE DE DESTINO

BUREAU DE DESTINATION

NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR / NOM LISIBLE DU RÊCEPTEUR

N» DOCUMENTO DEIDENTIFICAÇÃO DO
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR

RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO /

SIGNATURE DE CAGENT

•JoQci Balbino L
Mpfr. 82773246

NOV

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO \/BRSO IADRESÉ&im VERSfSCp/^iA-
75240203-0 FC0463/16

200^

114 X186 mm
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DATA DE POSTAGEM / DÂTE DE DÊPÕT 0^ \

16 m
y J /

AVISO DE

RECEBI
RZ 2 5

'59505 BR

TENTATiVAS DE ENTREGA I TENTATIVES DE LIVRAISON

UNIDADE DE POSTAGEM I
J_/. y_y_

^9 te
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA

NOME OU RAZAO SOCIAL DO REMETENTE / NOM OU RA/SON SOCIÃLE DE LEXPÊDITEUR

I I 1 I I I I I I I I t I I

J L
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO . l^O] O•JâMli}] P.mCB

FH

J_
CIDADE/LOCAUTÉ

' I I I I
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GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO í ' *
INSTITUTO ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE E

RECURSOS HÍDRICOS HsnnrroESTjiDijjttDc
HEIOmBIElIC E tECJRSn Nl.BfllCO]

/

OFICIO/N® 189-2004/DP/MDP/IEMA Cariacica (ES), 08 de novembro de 2004.

A Exm^. Sr^. Procuradora da República
Dr^. Luciana Loureiro Oliveira

Assu^nto: Referente ao OF/MPF/PR-ES/GAB-LLO/2150/2004 - recomendação de
^ revisão de condicionante, no que tange a recuperação da vegetação nativa

na região de dunas nas proximidades do Terminai Norte Capixaba.

Em resposta ao ofício supracitado, protocolizado neste lEMA sob o n° 08934/04,
vimos encaminhar à V. Ex^, cópia do Parecer Técnico e Relatório Fotográfico da
vistoria realizada em 19/10/2004, pelo Biólogo Michel Rossini Coratíini - Técnico deste
lEMA, referente ao teor da alteração da condicionante 13 da Licença de Instalação no
11.

Cumpre-nos salientar que o referido técnico, ao vistoriar a área do Terminal Norte
Capixaba, foi informado pelos representantes da Petrobrás sobre o temor de não
conseguirem recuperar a vegetação nativa, em virtude da hostilidade dos
proprietários particulares da região, o que inviabilizaria a ação da empresa no
cumprimento das condicionantes.

Destarte, aguardamos manifestação desse douto Ministério Público para a alteração
da condicionante em questão, conforme sugestão contida no Parecer Técnico em
anexo. i

Na oportunidade, renovamos nossas expressões de alto apreço e distinta
consideração.

Cordialmente,

MARIA DA GLORIA BRITO ABAURRE

Diretora Presidente

PROCURADORIA DA REPUBLICA NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
Av. Jerônimo Monteiro, n° 625 - Centro - Vitória/ES - CEP; 29010-003,

Rod. Br 262, Km O - Porto Velho, Jardim América - Cariacica-ES, Cep. 29140-500
Tel.: (27) 3136-3438 - www.iema.es.gov.Dr

'0.1
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CT-PBD5-GO-2005/108
20 de janeiro de 2005

INSTITUTO ESTADUAL DE WIEIO AWÍBIENTE E RECURSOS HIDRÍCOS - lEMA
Subgerência de Avaliação de Impacto Ambiental - SAIA

BR 262, Km O , Jardim América
Cariacica / ES

CEP:29.140-500

Empreendimento:Terminal Norte Capixaba - TNC
Estrada Campo Grande de Barra Nova km 8 - São Mateus / ES

Ref.: LI-GAI-011/2002 - Classe IV

Assunto: Transferência de responsabilidade das instalações do canteiro Promon - TNC

Prezados Senhores:

A Promon Engenharia mantém instalado na Estrada Campo Grande - Barra Nova km 8, São
Mateus / ES um canteiro de obras com objetivo da instalação do Terminal Norte Capixaba cujo
cliente é a Petróleo Brasileiro S.A - PETROBRAS.

Este canteiro é constituído pelas seguintes instalações:

PROTOCOLO M ;

Edificação Area PérDireito
Almoxarifado 300 m' 4,0 m (almoxarifado) e 2,5 m (escritório)
Guarita 10 m'' 2,5 m
Escritório 240 m^ 2,5 m
Saia de Treinamento 18 m' 2,5 m
Cozinha e Refeitório 505 m^ 3,0 m
Vestiário, Sanitário e Ambulatório 560 m'^ 2,8 m

Sobre o terreno devidamente compactado foram feitos baidrames corridos de alvenaria de
tijolos ou blocos de cimento de 0,10m com altura máxima de 0,20m. Foi executado um
contra piso de concreto fck = 10 MPa com espessura de 5 cm. A cobertura das edificações é em
'Eelhas de fibrocimento, sem a utilização de amianto. Os forros são em madeira ou de subprodutos
de madeira (aglomerado).

As paredes são em alvenaria nas áreas de lavagens de louças e cocção, paredes dos chuveiros,
mictòrios e lavatórios e revestidas com azulejos até uma altura de 2,10 m, por se tratar de área
molhada. Nestas áreas o piso é cerâmico e anti-derrapante.

Os vidros serão do tipo canelados com espessura de 3,0 mm.

Em relação às instalações elétricas prediais, as entradas são junto aos quadros de distribuição de
cada edificação que conterão o número de disjuntores de proteção, equivalente ao número de
circuitos. A rede sobre o forro é do tipo aberta presa em roidanas ou cleats plásticos. As descidas
.em canaietas de PVC tipo sistema "x". As tomadas e interruptores de sobrepor. Os condutores
em cobre com isolamento termoplástico em diâmetros conforme projetos. Os pontos de luz
instalados com receptáculos e lâmpadas incandescentes atélOO watts e fluorescentes nas área
de trabalho.

Av. Presidente Juscellno Kubitscheck, 1830 - Torres 3 e 4, 11° ao 14° andar
CEP: 04543-900, São Paulo, SP
www.promonengenharia.com.br
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São ao todo 66 chuveiros, localizados no prédio dos vestiários, sendo todos eies com
aquecimento elétrico (chuveiro elétrico).

Do reservatório elevado, instalado 8,0 m acima da cota de implantação do canteiro, parte uma
rede de distribuição de água, em tubos de PVC soidável, para todas as edificações.

Quanto ao sistema de tratamento de efluentes, é composto por dois conjuntos de fossa séptica
associada ao filtro anaeróbio, construídos em concreto armado, fck = 20Mpa

Informamos que a partir de 31/01/2005 não estaremos mais utilizando estas
instalações porém não haverá desmobilização pois as mesmas serão mantidas por
solicitação de nosso cliente Petrobrás para utilização pela equipe de operação da
Transpetro com previsão de ocupação a partir de 01/03/2005.

Sem mais para o momento,

Atenciosamente.

Bellinâ^op
CoL-d. àsMS
Promen Engenharia

Com cópia para: Engo. Serges Louis Debbane - Petrobrás - lEEPT - lEES

Av. Presidente Juscelino Kubitscheck, 1830 - Torres 3 e 4, 11° ao 14° andar
CEP: 04543-900, São Paulo, SP
www.promonengenharia.com.br
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PETROLEO BRASILEIRO S.A.

PETROBRAS

UN-ES/SMS 0018/2005

o
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CL>^
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Vitória, 13 de Janeiro de 2005.

Instituto Estaduai de Melo Ambiente e Recursos Hídricos - lEMA
Gerência de Controie Ambiental - GCA/DT/SAIA

At.: Paulo Müiler

BR 262, Km O, Jardim América, Cariacica-ES, CEP 29.140-500

Assunto: Atendimento à Condicionante n- 48 da Licença de Instalação n-
011/2002

Referência: Processo n.° 22218939 (1063/01) - Licença de Instaiação n^
011/02 - Condicionante n"^ 48, Carta UN-ES/SMS 0634/2004

/?

Prezado Senhor,

Referenciando a Carta UN-ES/SMS 0634/2004, protocolada neste Instituto sob
o n° 12096/04, e em atendimento à condicionante n® 48 da Licença de
Instalação n- 011/2002, encaminhamos anexo ã esta correspondência cópias
das pubiicações feitas nos jornais Tribuna do Cricaré e A Tribuna nos dias 25
e 29/12/2004 e 26 e 27/12/2004, respectivamente.

Atenciosamente,

Sérgio Guiilermo Horms
Gerente de SMS

Unidade de Negócio de Exploração e Produção do Espírito Santo

driguez

0^
VAalf.

Anexo(s): Cópias das pubiicações feitas nos jornais Tribuna do Cricaré e A
Tribuna.

L'

i)
!MST1TL:T0 í-.S r.-i, ÜT-O

97 OZOLO N° ...OÁ0!Í./üS..
^^^hâkl.QJjOS^ HORA.,

Sj
Unidade de Negócio de E.P. do Espírito Santo
Av. Fernando Ferrari, 1000, Mata da Praia. Vitória - ES, CEP; 29075-905- Te!.: (27) 3235-4525 - Fax: (27) 3235-4573

sos



São Mateus (ES), sábado, 25 de dc/cmbro de 2004

PETRÓLEO BRÂSILEmO S.A.
PãmOB^AS

ISMSTtlUO OE M9KAS E ENERCUk

d<© CirScaré

Unidade de Negócio de Exploração e Produção
do Espírito Santo - UN/ES

Em atendimento à Condiclonante 48 da Licença de Instalação N° 011/2002, a
PETROBRAS informa que o Instituto Estadualde MeloAmbiente - lEMA disponibiliza
telefones para denúncias, acidentes ambientais e atendimento ao público. São.eles:

Disk DenúnciaAmbiental: 3136-3492 ou 9979-1709 {24 horas)
Atendimento ao Público: 3136-3430 ou 3136-3501



Sjjo Mateus- (KS), (|uiutii-rcira, 29fJc dezembro de2004

ill^liii«•;^rllí^^^:Jw^Jil^lil>M^llLjg•^•uúi '̂|l''•wlaM»l^^
:'•"' V"ÜfirdádS',dá;NBg6GÍbvâé:feX{jÍõ^í'aeÍ6t^^^^ •

•'.^ - ';;- 'â'6É4lHtòtâiifo> • •'

Eiri alencllmento à GondlClonanie 40. da Licença dô-Instalação N® 011/2002, a
PETRQBRAS Informa quâ òInstituto Esladualclo.MélòArriblônlo' lEMA disponibiliza
telefones para àénúriclás, acidentes arnbíeriíala é olendlmenlo áò público. Sãoeles:.

piskDenúncia Ambleniál: 3133-3492 ou 9979-1709 ,{24 horas)
Atendimento ao Público: 3136-3430 ou 3136-3501-

5o-^
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recursos superiorêí
milhões em projetos de amplia
ção da Usina Grande Vitória, qüe
fica localizada no município de
Cariacica.

O plano de investimentos da
empresa, que foi iniciado no
ano de 2000, teve como princi
pal objetivo otimizar a capaci
dade de produção da aciaria e
do laminador, visando ainpliar
a participação da BelgoArcelor
nos mercados interno e externo.

O primeiro resultado voltado
para o aumento da produção
aconteceu em 2000, quando aem-
presa atingiu o pico de 270 mil
toneladas de aço por ano. Com
os novos recursos aplicados na
usina de Cariacica, a previsão dos
dirigentes é de ainda neste ano
encerrar com uma capacidade de
310 mil toneladas de perfis,
cantoneiras, barras chatas e re-

PETROLEO BRASILEIROS.A.

PETROBBAS
•esSTB)» OE E SeiQU

a ^

^.•

DmJL[WCÃO

-7í^|
4'<t

^ LiyU O-UO XÍ\J V UL

tunidades de negócios no mer
cado interno e'também,"no exte
rior", destacou o gerente geral da
Usina Grande Vitória, Heralton
José Fernandes.

Ele explicou que a empresa
conta em seu mix com produtos
utilizados, principalmente, pe
las indústrias da construção ci
vil, telecomunicações/energia,
automobilística, mecânica e im
plementos agrícolas.

Dentro do projeto de amplia
ção dá capacidade da Belgo, os
montantes mais agressivos fo
ram aplicados na modernização
do laminador da linha leve é do
trem acabador, além da instala
ção do despoeiramento da acia
ria, da aquisição de forno de
reaquecimento de tarugos e a
compra dos ativos da massa fa
lida da antiga Cofavi.

Unidade de Negócio de Exploração e Produção
do Espirito Santo - UN/ES

tATENpiiyiENJO^CONpieií^^^

Em siendirnerto à Condiçionante 48 da Licença de Instalação 011/2002, a PETROBRAS
informa que o Instituto Estadual de Meio Airibients - lEMA disponibifiza telefones para
denúndas, acidentes ambientais e atendimento ao pútilíco. São eles:

Disk Denúncia Ambiental: 3136-3492 ou 9979-1709 (24 horas)
Atendimento ao Público: 3136-3430 ou 3136-3501

condições desuma
nas para receber
dois centavos de dó
lar (R$ 0,05} por
meio quilode c^é,
revendido a USS 9
[R$ 24,00).

'Em 1995, as
ações da Nike se
desvalorizar^
50% após anúncio
de exploração de
mão-de-obra infan
til pelos fornecedo
res dela. Em decor
rência dessas de
núncias contra for
necedores que acabam respin-
gando nelas, as empresas
clientes passaram a adotar me-.
didas para controlar toda a ca
deia de produção responsável
pelos itens que elas vendem.
Eússb também no Brasil,

Há quatro anos, executivos
de mais de 180 empresas se
reúnem para discutir metas e
ações para melhorar os desem
penhos econômico, social eam
biental da Copesul - Compa
nhia Petroquímica do Sul, lo
calizada no Pólo Petroquími
co do Sul, em Triunfo, RS.

É o Fórum de Fórnecedo-
res da Copesul, "que apostou
que aprofundar o envolvimen
to com os fornecedores
a melhor maneira de est

ií/

" -r.- vX

irr

À tribuna - VI.TÓRk'̂ S-^:'DOM®GÒ -- 2671272004 -

uete amcomo.

sefiémródüçãdto-de-

córnurTidadésie .que

loj)
. r7>C Pãp"dé Açúcar, sen-'7

95%.dessááinér- •
> '̂;;'C.-^^xcàdpriàs itehs:^^^

f-"'*r\ -'vtesanatp;tipló
semos nossòespíritodepmce- .te.regiohál/ypfqveine^^
•ria cóm clientes e forheçédq- le EstádósV-Èn^é òs ie^^
res. Hoje, nossosrelaciofiãinèn-. tos, básicos; ppra;^
tos são pautados pòr'métas e 'no prqgrá.mà éjpf^
ações unificadas eumpompofr •-umá--emprèsa'M'egalm ente
tamentó ético e trauspareh-^ , cònstátuídavilíabilitã^^^
te", segundoiQaus Stolzmaim', V;. tií nòta'-fiscaT;dn
difetor-éxecutivp Regionais 'cplHèr, ds impôsto^e encm-
daPm-asnóRioGrandeaÒSiú. gosycabxverf;:;âpnionâlú^

Outro exemplo relatado np , pratícar-rép.úcH^
boietirn.do Ethos>é;o da Fer- infantil; ,resp"eitar/ós^d^^
plast, que produz irLjeçãó piás- - -- j-'-—•-
tica para pequenos motores.
Sediada em Màirinque (SP),-é
um dos 11 fornecedores de
pequeno émédio porte qüe adé- :
riram ao programa Eíí/or,G/o-
èaiApproach, daRobert-Bosch,
de. Campinas, SP.-A.FérpIast
começou a reciclar o lixo, reor
ganizou a fábrica, concluiu o -

tos'dps.pqv;ósin^^ res
peitar o -fiièiò ãmbiente co-:
mo um tódò;:e prònidveradis- v.
tríbúiçãò de fehdan é.òmu- '

' nidàdé éin"qúé'afúá''.

EngehPáschoal:: •
(ehgelp^érrà-.çóm.br) é
jornalista^ especialista'em
térceiro setor. "



BARCELONA—KleverKolberg
e Lourival Roldan desembarca
ram na manhã de ontem em Bar
celona, na Espanha. A dupla
brasileira, que na pró:dma sex
ta-feira larga para mais uma edi
ção do R^i Dakar, enfrentou
problemasna alfândega do aero
porto El Prat. .

Os policiais fizeram rigorosá
revista na caixa de ferramentas
levada por Kolberg.

"Nóscontamoscom uma equi
pe de apoio mecânico durante o
rali, mas eu sempre trago ferra
mentas extras", explicou o pilo
to.

Após cerca de meia hora, o
policial autorizou a entrada do
orasileiro. Doaeroporto,a dupla
seguiu diretoparao hotel no qual
ficará hospedada até a largada

da prova, no ,diá-3Í.
O frio de ápéiiás seis graus

não chegou ã-assustar os dois.
"Quando a largada é em Paris, a
temperatura é muito mais baixa",
disse Roldan.

Agrandeexpectativa dadupla
é pelo reconhecimento do carro,
que deve acontecer hoje à tarde.
Trata-se do melhor veículo que
Kolberg já teve nas mãos em
suas 17 participações no Dakar.

Preparado na Alemanha pela
conceituada Ralliart, o Mitsu-
bishi Pajero tem motpr de 260
cavalos, chassi tubular e carro-
ceria de carbono.

"Ápotência aumentou eope
so diminuiu", disse-Kleyer, que
espera cruzar a linha de chega
da em Dakar, no dia 17 de janei
ro, entre os cinco primeiros.

PETROLEO BRASILEIRO S.A.
PETROBRAS

KM9TM) De e es^sA

Unidade de Negócio de Exploraçãoe Produção-
do Espírito Santo - ÜN/ES .

ÃTÊNDIMÈNfdÃ CÕNDiCÍÍN^
y

Em atendimento 3 Condicionante 43 da Licença de Instalação N» 011/20Q2, a PETROBRAS
informa que o Insttuto Estadual de Meio Ambiente - lEMA disponibilizá telefones para
denúntías, acidentes ambientais e atendimento ao público. São eles:

Disk Denúncia Ambiental; 3136-3492 ou9979-1709 (24horas)
Atendimento ao Público; 3136-3430 ou 3136-3501

datòàfrénte^da èhtidáde,àqiiàl
• ádmiTiísUa desde-1997;
. ^Dò.orçamentode R$
' '36milhões, pouçpm^ de5Õ%
- vêm do^paSocihadór, õ Ban-
•Cp-do Brasil, que investe RS
.19,8 nulhões np vpXéi"e ho vôv
lei de praia e putros^RS^ mi-

•Ihões ém pássàgéns pâfa ás
, equipes pacipnãis. -Todps^ôs
deparl^entos da ÇBV sã^o

' bbrigádos à darlucro; DeAte--,
màs,, ó yoler.é vôlehdé,praia
-tibuxerain duas.medaüias íe'
otno e uma

Mas ó dirigentediz qüe não'
' há limite para conquistas.da
-úm esporte que s'6fáz çréseer.-

dê história olímpica é,npBrá-
sÜÀiüfrapássõuqbasqüetéein'
popularidàdè, tajmandoíse o.
segundo esporte naciónál.
Mém dós méritos dó vôlèi, o
basquete paróunolémpp?

•- A^^. Gráçái^ É.difícirfalaf
•de outfo-espòrte;è néni tenho
autoridade. Masaigurnasbòn-
federaçõe&estãovindonqm (na

-CBV) é levando tpdpã asnosT
jsos règul^éntos., A do bas--
.quete/.mesmpi levotf todo p
•nosso modelo de géstãp.;^Eü*^
acho quê òjQQdêib. de gestão '

"é fíinaamental..
-rPeloqiié se témiristonò vô

lei;oBrásü caminha paraunir,

•- Torça, velóadádeééxplosão com
; a altura. O qÜG esperar do futu

ro?,-?' '"-Â ., -
•" r4No:;uIlímp.:MLmdíal^,I^

Juvenilíúossá éqüipe^ja eramais-
ilta do. queas.dã Russiâ-e d
Ipniá. Nosso trabalho^^e baseie"
mmtP bem^itor^OÃmápá con-

'semiiüi'
siíéirodà SégímdaÇmsão. Pro-
cür^ps. esrimifiar.n descoberto
de valores pin todosps.lugares:- -

^ Manter-sè no topo é.aiíidl;
Oque pyôleifaraparãçontinuar
assim? V •' '

T-:Np%0; objeriyoTpara os Jo-1
gos Olímpicós & Pêquiin/2008)-
é'gÊ^af- p impôssívéTíiO vôlei:-táihar.t3;ês'óu quatrpvinêdalhas

e.oürò 010.2008. • . -
ÇHqjé, :da fbnna cOmp- estamos
oigahizádòs emprèsârialmênte,
hão háfôutropáis dómundoque
dê as çondições que o-Biasil d&i--

Não feltaunada. Fòí algo ^
- sobrenatural Elá tiveramtu- '

do, tmham o melhor técnico.' V
José Roberto Guimarães ; '

vaimesmocoutinuarcümn téc-
uico da.sGleção têmiiiina?

- - Está eertorElè (Zé Rober- - ~
to) pEecisava.de um tempo' ~
para se recuperar do susto -

V qüe levou Eprúnm coisainé-
oitaperderum jogo em que o ~
Brasih vencia por" 24 a 19

Tcom dois sets"a zero).:Eie já ' -
,se comunicou com o nosso
departamento eficarápormais • tf

-um ciclo olímpico (quateo [
.anos). •

. -E o Bernarrlinho? . •
—Bemardmho, hoje, é itm

•i:heróí-nacionaí.:%rsso nãq-tem-
. preço.^Eaz parte de um salá-
;rioí Somandorremimèrações--
em clube (Rexoha/Rio de Ja- -1-
heiroh na seleção,-por paíes- : -
tras e por comercms/ dá uni- :--A2.
valormmtomaiordoi^eíjual- -J- -,Q<Jg.paL- ,. !S.:

íe. Indo para a Cbina, ele su-
-miria do mapa. - - i

—Ele deve estar ganhando !
unsR$ 100 mil por mês com '
isso tudo...

- Como R$ IQO mil? Vo- ]
-eêesíábiÍQcando...Muitomais-- i-
que isso..; j ^

O
XP



PETRÓLEO BRASILEIRO
PETfíOBRAS

UN-ES/SMS 0067/2005

ammM
inj-^tituto estadual de meioERECURSO^IORICOS

PPOTGCOLO N.°:QoDÔ6/Q5
®Em.^/0^/Q5-HORA

PtncoLisTA (.•sior/.ri)

Vitória, 3 de Fevereiro de 2005.

Instituto Estadual de Melo Ambiente e Recursos Hídricos - lEMA

Gerência de Controle Ambiental - GCA/DT/SAIA

At.: Paulo Müller

BR 262, Km O, Jardim América, Cariacica-ES, CEP 29.140-500

Assunto: Atendimento à condicionante n- 27 da Licença de Operação LO SL
006/2005

Referência: Processo n° 22218939 - Licença de Operação LO SL n- 006/2005
Condicionante n° 27

Prezado Senhor,

Em atendimento à condicionante n- 27 da LO SL 006/2005, encaminhamos
anexo a esta correspondência cópias das publicações feitas nos jornais A
Gazeta e Diário Oficial do Espírito Santo, referentes à obtenção da Licença de
Operação para Estação Coletora Fazenda Alegre.

As publicações citadas acima circularam nos dias 01 e 02 de fevereiro de
2005, respectivamente.

Atenciosamente,

Sérgio Guillermo (HònTfazàbal Rodriguez
Gerente de SMS

Unidade de Negócio de Exploração e Produção do Espírito Santo

Anexo(s): Cópias das publicações da obtenção da LO SL 006/2005.

Unidade de Negócio de E.P. do Espírito Santo
Av. Fernando Ferrari, 1000, Mata da Praia, Vitória - ES, CEP: 29075-905- Te!.: (27) 3235-4525 - Fax: (27) 3235-4573



34 Vitória - Quarta-feira
02 de Fevereiro"de 2005 Poder Executivo

DIÁRIO OFICIAL

EDITAL PARA

CONHECIMENTO
DE TERCEIROS

PRAZO DE 10 DIAS

AVISO DE LICENÇA
A Petróleo Brasiieiro S.A -
PETROBRAS, Unidade de Negócio
de Exploração e Produção do Es
pírito Santo - UN-ES, torna públi
co que obteve em 14.01.2005 do
Instituto Estadual de Meio Ambi
ente e Recursos Hídricos - lEMA,
através do processo n®
25698982, a Licença Prévia, LP
SLM N® 009/2005 Classe II para
exercer a atividade de Extração
de Areia. A atividade está locaii-
zada em Fazenda Queimadas -
Barra Nova, Município de São
Mateus-ES, na área do processo
DNPM n® 896.528/02. Esta Licen
ça é váiida pelo período de 1460
dias, a contar da data de obten
ção.

Sérgio Guillermo H. Rodriguez
Gerente de Segurança, Meio Am
biente e Saúde
PETROBRAS-UN-ES/SMS

Protocolo 3127

COMUNICADO

. .'?neração Thomazini Ltda torna
público que obteve junto ao
lEMA, através do processo
27713610 a licença de Operação
nae%190/2004 na área que se
refere ao processo DNPM Nae%
890.081/89, para a atividade de
extração de granito na localidade
de Vista Alegre, Nova Venécia -
ES.

Protocolo 2378

EDITAL PARA
CONHECIMENTO

DE TERCEIROS

PRAZO DE 10 DIAS

AVISO DE LICENÇA

A Petróleo Brasileiro S.A -

PETROBRAS, Unidade de Negócio
de Exploração e Produção do Es
pírito Santo - UN-ES, torna públi
co que obteve em 14.01.2005 do
Instituto Estadual de Meio Ambi
ente e Recursos Hídricos - fEMA,
através do processo n®
25698982, 8 Licença de Operação
LO SLM N® 008/2005 Ciasse II
para exercer a atividade de Ex
tração de Areia. A atividade está
localizada em Fazenda Queimadas
- Barra Nova, Município de São
Mateus-ES, na área do processo
DNPM n® 896.528/02. Esta Licen
ça é válida pelo período de 1460
dias, a contar da data de obten
ção.

Sérgio Guillermo H. Rodriguez
Gerente de Segurança, Meio Am
biente e Saúde

PETROBRAS-UN-ES/SMS

Protocolo 3128

COMUNICADO

I.J. NUNES & CIA LTDA. (Posto
Texaco Alegrense), CNPJ N®
39.321.195/0001-07,torna
público que requereu ao lEMA,
através do processo
n.®26037939, Licença Prévia, de
Instalação e Operação para posto
de revenda de combustível e
troca de óleo no Município de
Alegre/ES.

Protocolo 3089

ARACRUZ CELULOSE S.A.
CNPJ/MF 42.157.511/0001-61

SOCIEDADE DE CAPITAL ABERTO

ATA DE REUNIÃO DE DIRETORIA

Data, hora e local: realizada no dia 21 de dezembro de 2004, às
16:30h, à Rua Lauro Müller, 116 - 40® andar - Cidade do Rio de Janeiro •
RJ. Publicação da Ata: no Diário Oficiai do Estado do Espírito Santo
(pág.46), no jornal Gazeta Mercantil - SP (pág.2), no jornal A Gazeta-
ES (pág.23), e jornal A Tribuna - ES (pág.39), todos no dia 22 de
'^''.zembro de 2004, respectivamente. Certidão:. Junta Comercial do

:ado do Espírito Santo - Certifico o registro em: 20/01/2005 sob o
jimero 20050024540 • Protocolo: 05/002454-0 - Antenor Costa Filho -

Secretário Geral.

COMUNICADO

KAFKA CONTROLE DE PRAGAS

LTDA., CNPJ N® 05.915.656/
0001-58, torna público que
requereu junto ao lEMA através
do processo n® 29388309 de
21.01.2005, Licenças (LP), (LI) e
(LO), para atividades de
desínsetizaçâo, desratização e
descupinização, no município da
Serra-ES.

Protocolo 3249

EDITAL DE EXTRAVIO
A Viação Metropolitana comunica
o extravio dos bcds 178438 e
178583

Protocoio 3263

Protocolo 3313

COMUNICADO

Contractor Engenharia Ltda,
torna público que requereu ao
lEMA, através do processo n®
29059666, Licença Instalação,
para construção de rodovia, no
Município de Rod.ES 165 - Trecho
Serra Pelada - Entroc.ES 165/
Laranja da Terra/ES - Enq. 26.05.

Protocoio 3371

EDITAL DE EXTRAVIO

A Expresso Santa Paula comunica
o extravio dos Bcds 43260-43297-
43311.

Protocolo 3347

7 EDITAL PARA

CONHECIMENTO

DE TERCEIROS

PRAZO DE 10 DIAS

AVISO DE LICENÇA

A Petróleo Brasileiro S.A •
PETROBRAS, Unidade de Negócio
de Exploração e Produção do Es
pírito Santo - UN-ES, toma públi
co que obteve em 19.01.2005 do
Instituto Estadual de Meio Ambi
ente e Recursos Hídricos - lEMA,
através do processo n®
22218939, Licença de Operação
LO SL N® 006/2005, para a Esta
ção Coletora de Fazenda Alegre.
A atividade está localizada na
Rodovia Palmito/Fazenda Aiegre-
krh 15, Município de Jaguaré/ES.
Esta licença é válida pelo período
de 59 dias, a contar da data de
obtenção.

Sérgio Guillermo H. Rodriguez
Gerente de Segurança, Meio Am
biente e Saúde v
PETROBRAS-UN-ES/SMS

Protocolo 3138

EDITAL PARA

CONHECIMENTO

DE TERCEIROS

PRAZO DE 10 DIAS

RETIFICAÇÃO DE AVISO DE
LICENÇA

A Petróleo Brasileiro S.A -
PETROBRAS, Unidade de Negócio
de Exploração e Produção do Es
pírito Santo - UN-ES, torna públi
co que obteve em 07.05.2004 jun
to ao Instituto Brasileiro do Meio

Ambiente e Recursos Naturais
Renováveis - IBAMA, a renova
ção da Licença de Instalação do
Sistema de Produção e Escoa
mento de Gás Natural dos Cam
pos Marítimos de Peroá e Cangoá
- LI N® 202/2002, com validade
até 30/01/2005. A referida ativi
dade está localizada na Bacia do
Espírito Santo, no Litoral do Esta
do do Espírito Santo.

Sérgio Guillermo H. Rodriguez
Gerente de Segurança, Meio Am
biente e Saúde
PETROBRAS-UN-ES/SMS

Protocolo 3140

SENDAI MOTORS LTDA 03.590.807/0001-10
NIRE 32200917320

ATA DE REUNIÃO DE SOCIOS REALIZADA EM 05 DE
;ULHO DE 2004

1 DATA, HORA E LOCAL - 05 de julho de 2004, às 10,00 horas -
Avenida Nossa Senhora da Penha, 2.611 bairro Bomba - Vitória - ES.
2 - PRESENÇA - Sócios quotistas que esta ata subscrevem, havendo
quorum nos termos do Estatutos Sociais. 3 - MESA - Presidente; -
Marcelo Aleixo Peislno, Secretario - Margareth Beatriz Peisíno. 4 -
DELIBERAÇÕES - 3} Por unanimidade da redução de capital social
de R$ 1.645.000,00 para R$ 1.459.937,50. b) Cancelamento de
18.506.250 quotas no valor de R$ 0,01 (hum centavo de real) cada,
com restituição à sócia quotista^ sylvia Therezinha de martin Regattieri.
c) Exclui também por unanimidade dos presentes, da sociedade na
forma da lei a senhora Sylvia Therezinha de Martin Regattieri, por
motivos explícitos na ata e de conhecimento de todos.d) Por
unanimidade Altera o Contrato Social para correção do novo capital
social e do novo quadro social bem como da nova composição do
capital social. Assinam - Marcelo Aleixo Peislno, Margareth Beatriz
Peislno, Mariuce Peislno e Márcia Peisino. Ata Arquivada na Junta
Comercial do Estado do Espírito Santo - sob o n® 20040836878 por
despacho de 23/12/2004.

Protocoio 3236

3UPTER COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA
CNPI N® 39.329.329/0001-08

ATA DE REUNIÃO DE SOCIOS REALIZADA EM 05 DE
JULHO DE 2004.

1 DATA, HORA E LOCAL - 05 de julho de 2004, às 10,00 horas -
Rodovia do Sol,, s/n®, KM 1.5 Bairro Praia de Itaparica Vila Velha - ES
CEP 29.102.020. 2 - PRESENÇA - Sócios quotistas que esta ata
subscrevem, havendo quorum nos termos do Estatutos Sociais. 3 -
MESA - Presidente; - Marcelo Aleixo Peisino, Secretario - Margareth
Beatriz Peisino. 4 - DELIBERAÇÕES - a) Por unanimidade da redução
de capital social de R$ 1.060..000,00 para R$ 1.037.925,50. b)
Cancelamento de 2.207.450 quotas no valor de R$ 0,01 (hum centavo
de real) cada, com restituição à sócia quotista sylvía Therezinha de
martin Regattieri. c) Exclui, também por unanimidade dos presentes,
da sociedade na forma da lei a senhora Sylvia Therezinha de Martin
Regattieri, por motivos explícitos na ata e de conhecimento de todos.d)
Por unanimidade Altera o Contrato Social para correção do novo capital
social, do novo quadro social bem como da nova composição do capital
social. Assinam - Marcelo Aleixo Peisino, Margareth Beatriz Peisino,
Carlos Eduardo Barbosa Pinto, Mariuce Peisino e Márcia Peisino. Ata
arquivada na Junta Comerciai do Estado do Espírito Santo - sob o n®
20040836916 por despacho de 30/12/2004.

Protocolo 3237
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José do Calçado e Presidente
Kennedy.

B Frutas. No Sul. o Governo
do Estado, em parceria com o
Governo federal, está estimu
lando a criação dos pólos de
morango (Guaçuí. DivinoSão

tamoem la começararn" a ser
desenvolvidos no Sul. Treina-

,mento de técnicos, produto-
' res rurais e trabalhadores faz

parte do projeto.

a Agricultura. No Norte tam
bém está sendo incentivada a
renovação da lavoura de café

são" pró"gramás já "ém ãndá-
mento para os oito municí
pios do extremo Norte.

BCana. Ampliares plantios
de cana para caldo, ração ani
mal e cachaça e fornecer va
riedades de mandioca tam

bém estão nos projetos.

A melhor escolha.
Õ. melhor preço.
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"Precisamos de
medidas que
promovam a auto-
estima das pessoas'
FRANCISCO MATOS

Prefeito de Pedro Canário
KJTQ raCflPDÓ Ma>£KCS

m

cional. Anos atrás, 80% dos
cortadores de cana eram do
Nordeste. Hoje, este percen
tual já caiu para 30%, "mas,
mesmo assim, muito ficam
aqui e engrossam as filas dos

Vitória (ES), terça-feira
12 de fevereiro de 2005

Editora: Elaine Silva
ecferreira@redegazeta.com.br.

3321-8327

são medidas emergenciais que
Matos está adotando nos pri
meiros dias da sua administra

ção."Há muitopara fazere ur
gência para amenizar as difi
culdades da população".

SERMÇO PÚBLICO FEDSVU.
CENTKO FEDERAL DEEDUCAÇÃO TECNOLÓGICA
DOESPIRITOSANTO

Ministério da

Educação

SAVISO DE EDnAU-
Concorrência 01/2005

Objeto: Concessãode usodo imóvel destinado à Cantina da UNED/SERRA.
Entrega da Proposta; 02de marçode 2005.até as 14:00h.
O edital poderá ser retirado junto ao CEFETES/Coordenadoria de Licitações e
Compras, localizado naAv. Vitória, 1729, Jucutuquara, Vitôria/ES, a partir de 31de
janeiro de2005, gratuitamente, mediante apresentação deCD/Disquete paracópia
ou pelo e-mail ilcítacnesiacefetes.br eu através do sitíowww.cQmDrasnet.Qov.br.
Te!.; 3331-2209. Fax:-3331.2131.

SÉRGIO KILL
Presidente CPL

PETRÓLEO BRASILEfRO S.A. I

Unidade de Negócio de Exploração e Produção do
Espírito Santo - UN-ES

A Petróleo BrasileiroSA - PETROBRAS.Unidade de Negócio de Exploração e
Produção do Espírito Santo - UN-ES, toma público que obteve em 19.01.2005,
do instituto Estadual de Meio Ambiente e Recursos HIdricos-IEMA, através do
processo n°22218939. Licença de Operação LO SLN" 006/2005, paraa Estação
Coletora de Fazenda Alegre. A atividade está localizada na Rodovia Palmito/
Fazenda Alegre - km 15. Município'de Jaguaré/ES. Esta Licença é válida pelo
período de 59 dias, a contarda data de obtenção. .

m
PETRÓLEO BRASILEIROS.A.

Unidade de Negócio de Exploração e Produção do
Espírito Santo - UN-ES

fRÉTIFiCÃCÃõiPEj^O^^
APetróleo Brasileiro S.A^- PETROBRAS, Unidade de Negócio de Expioraçâo e
Produção doEspírito Santo -UN-ES, toma público queobteve em 07.05.2004 junto
ao Insfiluto Brasileiro de Meio Ambiente e Recursos NaturaisRenováveis- IBAMA
a renovação da Licença de Instalação doSistema de Produção e Escoamento de
Gás Natural dos CamposMarítimos de Peroá e Çangoá- LI SLN' 202/2002, com
validadeaté 30/01/2005. Areferida atividade está localizadana Bada do Espirito
Santo, no Litoral do Estado do Espírito Santo.
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GOVERNO DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO

SECRETARIA ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS
INSTITUTO ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS

SUBGERÉNCIA DE AVALIAÇÃO DE IMPACTO AMBIENTAL / ACGE

OFICIO/N®102/IEMA/DT/GCA (ACGE) Cariacica, 25 de fevereiro de 2005.

Ao

Senhor Sérgio Guiilermo Hormazabai Rodriguez
Gerente de SMS

Unidade de Negócios de Expioração e Produção do Espírito Santo

Ref. Condicionante 27 LO SL 006/2005

Em atenção ao ofício UN-ES/SMS 0067/2005, protocolado neste instituto sob o n°

01866/2005, referente a publicação de obtenção das licenças, informamos que a

condicionante foi cumprida.

Atenciosamente,

JOÃO LAGES NETO
Gerência de Controie Ambientai

feÇfòL OÍ-Ol'OS

Unidade de Negócios de E.P do Espírito Santo
ACF -CAMPUSUNWERSITÁWO -Vitória
Caixa Postal 019010

CEP 29.076-973

TEL; (27) 3235-4670
FAX: (27) 3235-4116

Instituto Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos - lEMA
BR 262 KM O - Jardim América-Cariacica/ ES CEP -29.140-500

TEL - Okk.27 - 3136-3501 Fax - Oxx.27 3136 - 2444
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PETROBRAS TRANSPORTE S. A.

TRANSPETRO

DT/SMS/SE -107/05

Ào

Duque de Caxias, 25 de fevereiro de 2005.

lEMA - Instituto Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos
Rodovia BR 262, Km O, Jardim América
Cariaclca - ES

29140-500.

At.: Paulo Müller- Gerência de Controle Ambiental - GCA/DT/SAIA

Assunto: Atendimento à Condicionante n° 3^
Licença de Operação SL N® 005/2005 - Classe IV.
Processo n°22218939-Terminal Norte Capixaba (TNC)

Prezado Senhor,

Encaminhamos a V. Sa., em anexo, cópias das publicações feitas nos
jornais A GAZETA e Diário Oficial do Estado do Espírito Santo, em
atendimento à condicionante n° 32 da LO 005/2005 que solicita a publicação
da obtenção da Licença de Operação.

Dentro do exposto, consideramos atendida a referida condicionante.

Atenciosamente, INSTITUTO ESTADUAL DE IWFíO
ambiente Erecursos HÍDR^os :

ff Luiz P^o Mendonça Ratto o
5 Gerente de SMS do S^íje^í^^

Anexos: Cópia da pubiicat^QbT/óiJJòrnaí AGAZETA.

^^orocoLo N° I
hora.

Cópia da publicação no Diário Oficial do Estado do Espírito Santo.

TRANSPETRO/DT-SMS/SE

Tel.: (21) 2677-6694 - FAX: (21) 2677-6634
Estrada Fabor Orbel, s/n" - Campos Elíseos
Duquede Caxias - RJ
CEP'25225-030

0^ c/"

6^ -
I
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Vitória - Terça-feira
22 de Fevereiro de 2005 Poder Executivo

DIÁRIO OFICIAL
RSTAIIO DO ESPlniTO.SANTO

BICC GENERAL DO BRASIL S/A
CNPJ: 20.787.651/00001-80

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA DE 03 DE JANEIRO DE 2005

Dispensada a convocação em virtude da presença da totalidade dos
acionistas, nos termos do art. 124, § 4® da Lei 6.404/76, sob a
presidência do Sr. Luiz Fernando Rodrigues.
1)Aprovou a modificação da denominação social para GENERAL CABLE
DO BRASIL S/A, e, em virtude dessa modificação, alteração do artigo
1® do Estatuto Social da Companhia.
2)Aprovbu a redução do Capital Social para a absorção da totalidade
dos prejuízos acumulados no montante R$ 8.072.122,90 (oito milhões,
setenta e dois mil, cento e vinte e dois reais e noventa centavos), em
conformidade com o art. 173 da Lei 6.404/79 e, em decorrência dessa
modificação, alteração do artigo 5® do Estatuto Social da Companhia.
O capital social, anteriormente à absorção dos prejuízos acumulados
que era de R$ 22.493.592,48 (vinte e dois milhões, quatrocentos e
noventa e três mii, quinhentos e noventa e dois reais e quarenta e
oito centavos) passa a ser R$ 14.421.469,58 (quatorze milhões,
quatrocentos e vinte e um mil, quatrocentos e sessenta e nove reais e
cinqüenta e oito centavos).
3)Aprovou a Inclusão de Parágrafo Único no artigo 21 do Estatuto
Social, para fins de estabelecer que a Companhia poderá levantar
balanços intermediários relativos a períodos Inferiores a 1 (um) ano
e,icom observância da legislação em vigor, distribuir os resultados
neles apurados.
4)' Aprovou a consolidação do Estatuto Social da Companhia.
Arquivada na JUCEES sob n® 20050111647 em 01/02/05. Protocolo
0^/011164-7.

I HFP,
ATA DA

ES S.A.
GERAL DE

' TUIÇAO REAUZADA EM
E004 - DDC.01(resumo)

.... i'.10FWL0CAL: 30.09.2004
às 17:00 hs. na sede empresa

TotalidadeQUORUM:
! subscritores

ll.| MESA: Antônio Tadeu Fachetti -
1 Presidente e Carlos Gilberto
I Archângeio Lopes - Secretário

IV. DELIBERAÇÕES: a) Aprovada a
' constituiçãoda sodedaoe anônima

de capital fechado denominada
"HF PARTICIPAIS S.A." que
deverá fundonar na aia Edson
Bonadiman, 45, sala B, Bairro São
Frandsco, Cariadca-ES, Cep

, 29.145.450 oom capitai sodal
autorizado de R$ 10.000.000,00
(da milhões de reais), possuindo
subscrito e integrafizado com

• bens, a Importanda de R$
2.993.961,00 (dois milhões,
novecentos e novaita mil,

, novecentos e sessenta e um
reais), equivalentes à 2.990.961

' (dois milhões, novecentos e
' noventa mil, novecentos e

sessenta e uma) ações ordinárias
• nominativas, sem valor nominal;

b) Prazo de duração da sodedade
I - indeterminado; c) Eleição dos
r administradores - a ser aebvada
I na próxima Assemblâa Gerai

'I Extraordinária; d) Estatuto da
I Subsidiária Integral - resumo: I)
1 r.' "lominação, sede, objeto eI f 5 - Arts. 1® ao 4®; ii) Do
1 ^ • 'sodal e ações- Arts. 5® ao

8°; iii) Da assembléia Geral de
I adonistas - Arts.9® ao 11; Iv) Da

administração - Arts. 12ao 14;v)
Do conselho de administração -
Arts. 15 ao 18; Da diretoria -
Arts. 19 ao 23; vii) Do conselho
Fiscal - Arts. 24 a 25; viii); Do

•' exfftído sodal, lucros e sua
i distribuiÇM - Arts.26 e 27; ix) Da
i Liquidação - Art. 28; e, x) Das

"I disposições gerais e transitórias -
. Art 29.

ATA em seu intero teor foi arquivada
ha JUCEES sob n® 32300027822 em
21.10.2004. AimJNIO TADEU
FACHETn - Presidente e CARLOS
GILBERTO ARCHANGELO LOPES -
Secretário da Assembléia.

dos

Protocolo 5092

Protocolo 5068

Junta Comercial do Estado

do Espírito Santo
AUTARQUIA - LEI N® 2.297

DE 19.07.67

CERTIDÃO
Em cumprimento ao despacho
exarado no requerimento de.SAB
COMPANY COMÉRCIO
INTERNACIONAL S/A,
protocolado na Secretaria da
Junta Comercial do Estado do
Estado do Espírito Santo sob o n.®
05/011616-9 em 01/02/2005,
CERTIFICO que a Junta
Comercial- em 31/01/2005,
mandou arquivar sob o n®
200S0020013 a Ata da

Assembléia Gerai
Extraordinária realizada em
27/12/2004, da firma supra
citada, com as seguintes
deliberações aprovadas:
autorizar a participação da
sociedade no capital social da
sociedade por ações que girará
sob a denominação SAB
COMPANY ARMAZÉNS GERAIS S/
A, cuja sede será estabelecida
na Avenida Manuel Nunes, 91,
parte, CEP 29161-500, Bairro de
Laranjeiras, Distrito de Carapina,
Município de Serra - ES. Eu,
Cláudio David Martins extraí a
presente certidão.
•Vitória - ES, 03 de fevereiro de

2005.

Junta Comercial do Estado

do Espírito Santo
CERTIDÃO

Antenor Costa Filho

Secretário Gerai

Protocolo 4909

Central de Informação
ao Consumidor.

VISITE NOSSO SITE
www.dioes.com.br

TRANSPORTADORA HORTIFRUTl S.A.

ATA DA-ASSEMBLÉIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO
REALIZADA EM 16.11.2004. ATRAVÉS DE ESCRITURA PÚBLICA

I. DATA: 16:11.2004 :

II.QUORUM: Totalidade dos Adonistas da subscritora do capital social
da subsidirla Integral
III. MESA: Antônio Tadeu Fachetti - Presidente e Carlos Gilberto
Archângeio Lopes - Secretário
IV. DELIBERAÇÕES: Ratificada através de Escritura Pública lavrada
no Cartório do 3® Oficio de Notas de Vitória-ES, sob as fis. 060 a 074
do livro n® 617 em 16.11.04, todos os termos, cláusulas e condições
dos Atos constitutivos da Sociedade Anônima "Transportadora HortifrutI
S.A., realizada através da 1® Assembléia Geral Extraordinária da
subscritora integrai do capital social HF PARTICIPAÇÕES S.A., inscrita
na JUCEES sob o NIRE 323000278-22 em 21.10.2004 e no CNPJ sob
n® 07.050.300/0001-24, cujas deliberações foram conforme-segue:
a) Eleito por unanimidade, os Membros do Conselho de Administração
de HF Participações S.A., nas pessoas dos Senhores; Antônio Tadeu
Fachetti (Presidente), Carlos Gilberto Archângeio Lopes (1®
Conselheiro) e Fablo Antônio Hertei (2® Conselheiro); b) Igualmente
eleito por unanimidade o coleglado da Diretoria Executiva de HF
Participações S.A. nas pessoas dos senhores: Carlos Gilberto
Archângeio Lopes - Diretor Superintendente; Fábio Antônio Hertei -
Diretor Executivo; Luclane de Oliveira Silva - Diretora Executiva; José
Edilson Rabelo - Diretor Executivo; e, Tiago Fachetti Miôtto - Procurador
para a função de Gerente Gerai Econômico e Financeiro; c) Constituição
de uma subsidiaria Integral - aprovada a constituição da subsidiaria
integral de HF Participações S.A. denominada Transportadora HortifrutI
S.A. sociedade anônima de capital fechado que deverá funcionar na
Rua São Francisco, s/n. Térreo, Bairro São Francisco, Cariacica-ES,
Cep 29.145.410 com uma Filial na Rodovia Washington Luiz, 1555,
Térreo, Parque Beira Mar, Santa Marta, Duque de CaxIas-RJ, Cep
25.085-008; d) Nomeação da 1® Diretoria da Transportadora
HortifrutI S.A.: Diretor Superintendente - Carlos Gilberto Archângeio
Lopes; Diretor Executivo - José Edilson Rabelo; Procurador para a
função de Gerente Gerai Econômico e Financeiro - Tiago Fachetti Miôtto;
e) Estatuto da Subsidiária Integrai - resumo: i) Denominação, sede,
objeto e duração - Arts. l® ao 4®; ii) Capital social e ações - Arts. 5®
ao 8°; Iii) Assembléia Geral - Arts. 9® ao 11; iv) Administração - Arts.
12 ao 17; v) Conselho Fiscal - Arts. 18 e 19; vi) Exercício social,
lucros e sua distribuição - Arts. 20 e 21; vil) Liquidação - Art. 22; e
viii) Disposições gerais e transitórias - Art. 23.
ATA em seu inteiro teor foi arquivada na JUCEES sob n® 32300028110
em 06.12.2004. ANTÔNIO TADEU FACHETri - Presidente e CARLOS
GILBERTO ARCHANGELO LOPES - Secretário.

Protocolo 5086

COMUNICADO À PRAÇA INCORPORAÇÃO DE SOCIEDADE
Aempresa Logasa Indústria e Comércio Ltda., NIRE 32.201.143.336
CNPJ 28.165.348/0001-58, com sede em Vitória, ES, no Trevo da BI
101 Norte, Estrada do Contorno, Sala A, Carapina, CEP_ 29.160-001
comunica que foi Incorporada pela empresa Roca Brasil Ltda, NIRi
35.217.329.011, CNPJ 61.135.711/0001-68, com sede em Jundiaí (SP)
na Av. 14 de Dezembro, 2800, Sala C, Vila Mafaida, CEP 13.206-105
por deliberação de seus sócios. Os instrumentos da incorporação foran
arquivados na Junta Comercial do Estado do Espírito Santo sob n
20040875814 em 29.12.04. Antenor Costa Filho - Secretário Gerai <
na Junta Comerciai do Estado de São Paulo sob n® 60.547/05-4 en
14.02.05. Pedro Ivo Blancardi Barboza- Secretário Geral, conformi
dispõe o artigo 1.116 e seguintes do Código Civil Brasileiro. Vitória
20 de Novembro de 2004. (a) José Ramon Serra Nunez de Cela
Diretor Viçe-Presldente.

LICENÇA DE OPERAÇÃO
Petrobrás Transporte S/A -
TRANSPETRO torna público que
obteve do Instituto Estadual de
Meio Ambiente - lEMA a Licença
de Operação LO SL N® 005/2005
para as atividades : Terminai
Norte Capixaba - parte integrante
do empreendimento estação
coletora de Fazenda Alegre e
Terminal Norte Capixaba;
monobóia e oleoduto ligando o
Terminal Norte Capixaba à
monobóia.
As atividades estão localizadas
nos municípios de São Mateus e
Jaguaré.

Protocolo 5000

Protocolo 5015

BUAIZ S/A INDUSTRIA E
COMÉRCIO

CNPJ N® 28.126.928/0001-36

BUAIZ S/A INDÚSTRIA E
COMÉRCIO torna público que
requereu a SEMMA (Secretaria
Municipal de Melo Ambiente da
Serra), as Licenças
Ambientais (Prévia-LP e de
Instalação LI), para a atividade
de moagem e distribuição de
trigo e café na Rodovia BR 101,
KM 271, Contorno de Vitória,
TIMS - quadra Q.03 - módulos
M.02 a M.06, Carapina - Serra-
ES.

Protocolo 4919
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GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
SECRETARIA ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS

INSTITUTO ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS
SUBGERÉNCIA DEAVALIAÇÃO DE IMPACTO AMBIENTAL / ACGE

eOYVMOPO troioo

OFICIO/N°120/IEIViA/DT/GCA (ACGE) Cariacica - (ES), 07 de março de 2005.

Ao Senhor

LUÍZ PAULO MENDONÇA RATTO
Gerente de SMS do Sudeste

Ref. Condicionante 32 LO SL 005/2005
Processo n° 22218939

Em atenção ao ofício DT/SMS/SE - 107/2005, protocolado neste Instituto sob o n®

02088/2005, referente à publicação de obtenção das licenças, informamos que a

condicionante foi cumprida.

Atenciosamente,

9/
JOÃO LAGES NETO

Gerência de Controle Ambientai

TRANSPETRO - PETROBRAS TRANSPORTE S.A.
Estrada Fabor Ort>et - s/n® - Capôs Ellseos
Duque de Caxias/ RJ
Cep: 2S.226>030

Instituto Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos - lEMA
BR 262 KM O- Jardim América - Cariacica/ ES CEP - 29.140-500

TEL- Oxx-27 - 3136-3501 Fax - Oxx-27 3136 - 3444
www.iema.es.gov.br

oP

Miiller
E^JG^AGRÒ^/)rv'0

M Sc ENG° AMBIENTAL
CREA-ES N^6.793-D



GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
INSTITUTO ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS

Gerência de Controle Ambiental

NOTAS DE REUNIÃO

Data: As:lQÂla§5..

"inrra irusun
rtíí Kl in 1 siimci'""

'53o

Assunto: .<í.

Local:

Participantes: (Nome/Instituição/Empresa/Telefone)

y-A SIS6.3^.W..,
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^ Çc,
U P, 7o.

"Siv-

ááMt.üuã^
fc;....M...£tóí:^. 5Z'̂ S-AS'S

eLMvÕ A. •L&cú ' PbTJ)üiw ò2SÍ '̂
..P^kokriá 3.1V-.7113A<

\éEè 3.1.3é.:..5.^.i?
Hò/ EtETiEfJyAP..

?òrP^6fiA5 2.(

|\vA^\-ci (K-2eU€fÍci oT?.^ '
LpÁcaA}. p£TI?0.M....r<>?.$.Hl:.45.ffi.^

Nüln.s dc Rciiniilo
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PETROLEO BRASILEIRO S.A.

PETROBRAS

UN-ES/SMS 0041/2005

A. ccw/c^.

63^

Vitória, 24 de Janeiro de 2005.

instituto Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos - lEMA

Gerência de Controle Ambiental - GCA/DT/SAIA
At.: Pauio Müiler

BR 262, Km O, Jardim América, Cariacica-ES, CEP 29.140-500

Assunto: Solicitação de parecer sobre o projeto do traçado da linha de
descarte de água nos poços FAL-88 e FAL-89.

Referência: Processo n.*' 22218939 (1083/01) - Licença de Instalação SAIA n-
004/2004.

I l:STADü/-L ÜS rv'̂ £!0 \
j .V.i E KECÜí^EvJS rj;C'KiCOS ]

Prezado Senhor, | r--.orocoLO n°

HOrlA.,

Em atenção à LI SAIA 004/2004, referente^ ad^empreendiméntò-^Sistema de
Coleta da Produção e Distribuição de Vapor do Campo de Fazenda Alegre, e
conforme Ofrcio/N''905/IEM/V/DT/GCA(ACGE), o qual informou que os Dados
Complementares sobre o Descarte de Água no Campo de Fazenda Alegre,
solicitado pelo lEMA na reunião de 23/09/04, foram atendidos, tornando a
condicionante n° 27 da LI SAIA 004/04 cumprida, encaminhamos anexo a esta
correspondência o Projeto do traçado da linha de descarte de água para os
poços FAL-88 e FAL-89 e aguardamos Parecer deste Instituto quanto à
implantação da referida linha.

Atenciosamente,

V-o®
Sérgio Guiilermo Hormazabal Rodriguez
Gerente de SMS

Unidade de Negócio de Exploração e Produção do Espírito Santo

Anexo(s): DE-3655.00-1000-111-AKT-007.

Unidade de Negócio de E.P. do Espírito Santo
Av. Fernando Ferrari, 1000, Mata da Praia, Vitória - ES, CEP: 29075-905- Tei.: (27) 3235-4525 • Fax: (27) 3235-4573
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PETROLEO BRASILEIRO S.A.

PETROBRÂS

UN-ES/SMS 0095/2005

65^

Vitória, 25 de Fevereiro de 2005.

Instituto Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos - lEMA
Gerência de Controle Ambiental - GCA/DT/SAIA
At.: Paulo Müller

BR 262, Km O, Jardim América, Cariacica-ES, CEP 29.140-500

Assunto: Solicitação de parecer sobre o projeto do traçado da linha de
descarte de água nos poços FAL-88 e FAL-89.

Referência: Processo n.° 22218939 (1063/01) - Licença de Instalação SAIA n°
004/2004.

Prezado Senhor,

Conforme solicitado por este Instituto
correspondência, a Carta UN-ES/SMS
DE-3655.00-1000-111-AKT-007, referentes ao Projeto do traçado da linha de
descarte de água para os poços FAL-88 e FAL-89.

i-íi .íl' A' .íÍs^-H:â

INSTITUTO eoTAOUAL DE Mi' ^
AMBIENTE E RECURSOS HiCR... OS

PROTOCOLO /V

EH03J.Qã.J.Q.?... HORA

reenviamos anexo a esta
0041/2005 e o desenho

Dessa forma, aguardamos parecer deste Instituto quanto à implantação da
referida linha.

Atenciosamente,

Sérgio Guillermo Hi
Gerente de SMS

Unidade de Negócio de Exploração e Produção do Espírito Santo

Anexo(s): Carta UN-ES/SMS 0041/2005 e DE-3655.00-1000-111-AKT-007.

ai Rodriguez

Unidade de Negócio de E.P. do Espírito Santo
Av. Fernando Perrari, 1000, Mata da Praia. Vitória • ES, CEP: 29075-905- Tei.: (27) 3235-4525 - Fax; (27) 3235-4573



PETRÓLEO BRASILEIRO S.A.
PETROBRAS

vldQOj

Vitória, 24 de Janeiro de 2005.
UN-ES/SMS 0041/2005

Instituto Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos - lEMA

Gerência de Controle Ambiental - GCA/DT/SAIA

At.: Paulo Müller

BR 262, Km O, Jardim América, Cariacica-ES, CEP 29.140-500

Assunto; Solicitação de parecer sobre o projeto do traçado da linha de
descarte de água nos poços FAL-88 e FAL-89.

• Referência: Processo n." 22218939 (1063/01) - Lrcehça'cie'Instalação SAIA n-
004/2004.

Prezado Senhor, Q5 a\

Em atenção à LI SAIA 004/2004, referente ao empreendimento Sistema de
Coleta da Produção e Distribuição de Vapor do Campo de Fazenda Alegre, e
conforme Ofício/N°905/IEMA/DT/GCA(ACGE), o qual informou que os Dados
Complementares sobre o Descarte de Água no Campo de Fazenda Alegre,
solicitado pelo lEMA na reunião de 23/09/04, foram atendidos, tornando a
condicionante n" 27 da LI SAIA 004/04 cumprida, encaminhamos anexo a esta
correspondência o Projeto do traçado da linha de descarte de água para os
poços FAL-88 e FAL-89 e aguardamos Parecer deste Instituto quanto à
implantação da referida linha.

•fi

Atenciosamente,

Sérgio Guillermo Hormazabai Rodriguez
Gerente de SMS

Unidade de Negócio de Exploração e Produção do Espírito Santo

Anexo(s) ; DE-3655.00-1000-111-AKT-007.

Unidade de Negócio de E.P. do Espíriio Sanlo
Av. Fernando Ferrari. 1000. Mata da Praia. Vitória - ES, CEP; 29075-905- Tol.; (27) 3235-4525 - Fax: (27) 3235-4573



GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO ;
INSTITUTO ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS P O/'

GERÊNCIA DE CONTROLE AMBIENTAL fe--. .
SUBGERENCIA DEAVALIAÇÃO DE IMPACTO AMBIENTAL .

Minuta de ofício

Em atenção ao ofício UN-ES/SMS 0041/2005, protocolado neste órgão sob o n®
0858/05 em 25/01/2005, referente à alteração do projeto do Traçado da Linha de
Descarte de Água nos Poços FAL-88 e FAL-89 do Sistema de Coleta da Produção
e Distribuição de Vapor do Campo de Fazenda, informamos que somos favoráveis
à implantação do projeto apresentado, ficando a empresa Petróleo Brasileiro S. A -
PETROBRAS responsável pelas medidas descritas abaixo:

1. Esta autorização dá direito à implantação do projeto do Traçado da Linha de
_ i Descarte de Água nos Poços FAL-88 e FAL-89 do Sistema de Coleta da

Produção e Distribuição de Vapor do Campo de Fazenda;

2. O gerenciamento dos resíduos sólido gerado durante a fase de execução do
asfaltamento da via e da área de estacionamento deverá estar em
conformidade com o Plano Diretor de Resíduos da Petrobrás;

3. Os resíduos de características de construção civil deverão ser gerenciados
de acordo com a Resolução CONAMA n° 307 de 05 de julho de 2002, a qual
estabelece diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos
da construção civil. Prazo: Quando do recebimento desta;

4. Deverão ser adotadas medidas de proteção aos ambientes que margeiam o
trecho a ser asfaltado evitando degradação ambiental.

Cariacica, 01 de abril de 2005.

ie Sousa Rabelo Míchel Rosíni Coradini

Eng^Civil/GCA/SAIA Biólogo/GCA/SAIA

í'£I!!10 L-:: ^ rU
e-NC-
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GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
SECRETARIA ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS

INSTITUTO ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS

OFICIO/N°069/05/IEMA/DT/GCA/SAIA CariacIca ~ ES, 05 de abri! de 2005.

Ao Senhor

SÉRGIO GUILLERMO HORMAZABAL RODRIGUEZ
Gerente de SMS

Prezado Senhor,

Em atenção ao ofício UN-ES/SMS 0041/2005, protocolado neste órgão sob o n° 0858/05 em
25/01/2005, referente à alteração do projeto do Traçado da Linha de Descarte de Água nos poços
FAL-88 e FAL-89 do Sistema de Coleta de Produção à implantação do projeto apresentado, ficando a
empresa Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobras responsável pelas medidas descritas abaixo:

1.

2.

3.

Esta autorização dá direto à Implantação do projeto do Traçado da Linha de Descarte de
Água nos Poços FAL-88 e FAL-89 do Sistema de Coleta da Produção e Distribuição de
Vapor do Campo de Fazenda;

O gerenciamento dos resíduos sólido gerado durante a fase de execução do asfaltamento da
via e da área de estacionamento deverá estarem conformidade com o Plano Diretor de
Resíduos da Petrobrás;

Os resíduos de características de construção civil deverão ser gerenciados se acordo com a
Resolução CONAMA n° 307 de 05 de julho de 2002,a qual estabelece diretrizes, critérios e
procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil. Prazo: Quando do
Recebimento desta;

4. Deverão s er a dotadas medidas de proteção a os a mblentes q ue margeiam o t recho a s er
asfaltado evitando degradação ambiental.

Atenciosamente,

encia de Coht

PETROBRAS - PETROLEO BRASILEIRO S.A. ,
Unidade de Negócio de Exploração e Produção do EspíritoSanto
Av. Fernando Ferrari, n' 1000 - Mata da Praia
Vitória/ ES

Cep: 29.075-905
Fax: (27) 3235 - 4573

mbiental

Instituto Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos - lEMA
BR 262 KM O - Jardim América - Cariacica/ ES CEP - 29.140-500

TEL - Oxx-27 - 3136-3501 Fax - Oxx-27 3136 - 3444

www.iema.es.gov.br

V
3^^

1



PETROLEO BRASlLEh

PETROBRAS

UN-ES/SMS 0159/2005

INSTITUTO SSTAOUAL DE MESO
AMBsEí-iTE E RECURSOS H(DR!C0S

PROTOCOLO N.°: 0'?^3'^,sto5
ROS.A.^ ^ -

Em, 30 / 03 /Q^ HORA

nnrOTCn

Vitória, 24 de Março de 2005.

Instituto Estadual de Melo Ambiente e Recursos Hídricos - lEMA

Gerência de Controle Ambiental - GCA

At.: João Lages Neto
BR 262, Km O, Jardim América, CariacIca-ES, CEP 29.140-500

Assunto: Solicitação de parecer Jurídico deste lEMA quanto a necessidade
de renovação de Licença Ambiental

<33-63

Referência: Processo n.® 628/01 - Licença de Operação n° 116/2001

Prezado Senhor,

Em atenção a Licença de Operação N** 116/2001, que autoriza a Petrobras a
exercer a atividade de Transporte de Petróleo através de carretas na área de
atuação do Ativo Norte Capixaba - Municípios de São Mateus, Jaguaré,
Conceição da Barra e Linhares, solicitamos deste lEMA o parecer sobre a
necessidade ou não de solicitarmos a renovação desta licença ambiental por
parte da PETROBRAS.

Este parecer Jurídico, se faz necessário, uma vez que a atividade de
transporte de petróleo por carretas rodoviárias não ser exercida diretamente
pela Petrobras e sim por empresas especializadas, contratadas
exclusivamente para este fim e já licenciadas por este órgão, conforme
definido pela condiclonante n° 58 da LO GAI N°013/2002 que determina que as
empresas contratadas e/ou parceiras, sujeitas ao licenciamento ambiental nos
termos da resolução CONAMA N° 237 de 19/12/1997 deverão estar
devidamente licenciadas pelo órgão ambiental competente.

Dentro do exposto, aguardamos o Parecer deste Instituto.

Atenciosamente, ^ r /
..uciana Mana Bortolim Da Rossi

r- fj . /O/T ^ / //) Jj "ooídenadoii de Licenciamento Ambientai

Gerent^dg^MS / ^
Unidade de Negocio de Exploração e Produção do Espírito Santo

Anexo(s): Não há anexo(s)

5:íS

Unidade de Negócio de E.P. do Espírito Santo
Av. Fernando Ferrari, 1000. Mata da Praia, Vitória - ES, CEP: 29075-905- TeL: (27) 3235-4525 - Fax: (27) 3235-4573



PETROBRAS

UN-ES/SMS 0170/2005

PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. f
IMSTITUTO ESTADUAL. DE MEIO

AMBIEMTE E RECURSOS HÍDRICOS

PROTOCOLO M.°: €3:Ek5/c&
Em.Ai_/gY /ja3_HORA_^^^^^

PnOTOCOi^lGTA (NOrwTS)

6 de Abril de 2005.

Instituto Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos - iEMA

Gerência de Controle Ambiental - GCA/DT/SAIA

At.: Paulo Müller

BR 262, Km O, Jardim América, Cariacica-ES, CEP 29.140-500

Assunto: Atendimento ao OF/N°/754/04/IEMA/DT/GCA/SAIA.

Referência: Processo n.° 22218939(1063/01) - Licença de Instalação LI DT
GCA SAIA n° 004/2004.

Prezado Senhor,

Em atenção ao OF/N°/754/04/IEMA/DT/GCA/SAIA, que autoriza a alteração de
projeto referente à travessia n° 5 (entre os poços FAL68/FAL-69 ~ desenho
TR-38), informamos que a mesma não será realizada, tendo em vista as
dificuldades operacionais em construí-la e atendendo às exigência feitas por
este IEMA, que vetou a utilização de quaisquer equipamentos ou estruturas
físicas no interior do curso d'água para a instalação desta estrutura.

Desta forma, e em consenso com técnicos deste IEMA após vistoria ao local, a
solução encontrada foi a de reduzir o número de dutos que passariam entre
os poços FAL68 e FAL69 de forma a possibilitar a utilização do acesso entre
os poços como suporte para a tubovia e via de acesso.

Conforme descrito na Declaração de Impacto Ambiental do Sistema de Coleta
da Produção de Distribuição de Vapor de Fazenda Alegre, será necessário
adequar o número de bueiros existentes no acesso entre os poços FAL68 e
FAL69 de forma a atender ao Estudo Hidrológico realizado, que prevê a
instalação de 4 bueiros com 1,5 metros de diâmetro. Assim a reconstrução
deste acesso será feita utilizando-se muros de contenção em concreto
armado, afim de manter a largura do aterro atualmente existente, atendendo a
exigência da condicionante n^ 21 da Li SAIA 004/04.

/A/'
Unidade de Negócio de E.P. do Espírito Santo
Av. Fernando Ferrarí, 1000, Mata da Praia, Vitória - ES, CEP: 29075-905- Tel.: (27) 3235-4525 - Fax: (27) 3235-4573

S5o



Segue anexo a esta correspondência o Projeto de Implantação do Bueiro na
Estrada de acesso FAL-68/FAL-69 e o detalhamento do mesmo a ser

implantado.

Atenciosamente, Luclana

De Ros

Maria Bortolini

Wa«-

Luciana Ma^E^Boi
p/ Gerentêae SMS'
Unidade de Negócio de Exploração e Produção do Espírito Santo

l)e Rossi

Anexo(s): Projeto de Implantação do Bueiro na Estrada de acesso
FAL-68/FAL-69 - DE-3655.00-1000-111-AKT-013;
Detalhamento do Bueiro do acesso FAL-68/FAL-69 -

DE-3655.00-8310-1OO-AKT-001.

Unidade de Negócio de E.P. do Espírito Santo
Av. Fernando Ferrar!, 1000, Mata da Praia, Vitória - ES, CEP: 29075-905- Tei.: (27) 3235-4525 - Fax: (27) 3235-4573
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^ PETRÓLBO BRASttílRO S.A. lii
PETROBRAS

iM<;-riTUXO S3TAOUAL. OB MBIO
AMB1E^^^E B REECURSOS HÍDRICOS

PROTOCOLO N° mfSBc/o^
—noR^.tor|a^ 1í de Abril de 2005

UN-ES/SWIS 0175/2005

r " r-^Tr>£:o;-1 v.T.\ {Ts^c:i)

Instituto Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos - lEMA

Gerência de Controle Ambiental - GCA/DT/SAIA

At.: Paulo Müller

BR 262, Km O, Jardim América, GariacIca-ES, CEP 29.140-500

Assunto: Antecipação do escoamento da produção de petróleo e gás através
do Sistema de Coleta e Distribuição de Vapor do Campo de Fazenda Alegre

Referência: Processo n.° 22218939 - Licença de instalação n** LI DT SAIA
004/2004/CLASSE ili - Sistema de Coleta da Produção e Distribuição de Vapor
do Campo de Fazenda Alegre

Prezado Senhor, ^ ^

Em referência à Licença de Instalação LI DT SAIA 004/2004/CLASSE ili,
Processo N° 22218939, pelos motivos abaixo descritos, estamos solicitando
desse lEMA, a análise para a proposta de antecipação do escoamento da
produção de petróleo e gás do campo de Fazenda Alegre através do Sistema
de Coleta da Produção e Distribuição de Vapor do Campo de Fazenda Alegre.

Esta medida visa possibilitar a entrada em operação gradativa, das
instalações deste empreendimento, à medida de sua conclusão,
possibilitando o escoamento da produção entre os poços produtores e a
Estação Coletora de Fazenda Alegre - ECFAL.

Desta forma busca-se reduzir os impactos do atraso no cronograma da obra,
sobre a curva de produção de petróleo do campo de Fazenda Alegre
minimizando-se assim os demais impactos decorrentes.

A produção de petróleo no campo de Fazenda Alegre é atualmente a
armazenada em tanques de 400bbl (63,6m3), localizados na própria base do
poço, e posteriormente transportada através de carretas rodoviárias até o
Terminal de Regência e para a Estação Coletora de Fazenda Cedro.

Unidade de Negócio de E.P. do Espírito Santo
Av. Fernando Ferrari, 1000, Mata da Praia, Vitória - ES, CEP: 29075-905- Tel.: (27) 3235-4525 - Fax: (27) 3235-4573
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Com a utilização dos dutos já concluídos do Sistema de Coleta de Fazenda
Alegre, será possível dar inicio a operação da Estação Coletora de Fazenda
Alegre - ECFAL, possibilitando tratamento adequado do óieo pesado
produzido no campo de FAL, uma vez que a ECFAL, está voltada inteiramente
ao processamento de óleo pesado.

O término das obras do Sistema de Coleta da Produção e Distribuição de
Vapor do Campo de Fazenda Alegre está previsto para o segundo semestre de
2005, sendo que a situação atual da obra pode ser observada no Relatório
Fotográfico em anexo.

O planejamento da proposta, para o inicio do escoamento da produção de
petróleo e gás através do Sistema de Coleta e Distribuição de Vapor do
Campo de Fazenda Alegre está descrito no cronograma em anexo.

Dentro do exposto, aguardamos o parecer deste Instituto e nos colocamos a
disposição para quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.

Atenciosamente,
Sérgio Guillermo H. Rodriguez
Gerente de Segurança, MeloAmbiente

e SaCide- SMS
Malr. 012206-4

Sérgio Guillermo Hormazabal Rodriguez
Gerente de SMS

Unidade de Negócio de Exploração e Produção do Espírito Santo

Anexo(s): Relatório Fotográfico Sistema de Coleta da Produção e Distribuição
de Vapor do Campo de Fazenda Alegre - Março/2005
Cronograma de performance e pré-operação Sistema de Coleta de
EFAL
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PETROlEO OnASIlEina S.A.
PCTttOBRAS CRONOGRAMA DE PERFORMANCE EPRÉ-^PERAÇÃO

SISTEMA DE COLETA DE EFAL
Nome da Tarefa

ES4100-2B SfSTE^ . EFAL ^
Inicio daoperação do Í°gi^po depb^si Satéiite deFÀL 2002
09. 81, 08,07. 22,^
inicio da operação do2°grupo de poços: Satélite de FAL 40 (08poços= FAL-28,28^ 47,'4^

Satélitede FAL 20 (6
Inicio da operaçãodo 3® grupo de poços: Satélite de FAL 16 (5poços= FAL-l'6, Í8r43." 86e'

.84) e Satélitede FA^^
Inicioda operação do 4® grupo de poços:

.Satélitede.FAL.1^^^
; (4 poços: :74).

Inicio da operação do5® grupo de poços: Satélite de FAL 20 (3POÇOS = FÁL-6877'0," 73
..e .Satélite de FAL 40 ^
Inicio da operação do 6® grupode poços:Satélitede FAL 16 (3 poços: FAL-03, 64e 67) e
Satélite de FAL 15 (3poços: FAL-31.79 e 58)

Projeto; ES4100-2B Coleta e vapor EF
Data: 26/01/2005

Atualização em 09/0305

Tarefa

Andamento

Etapa

Resumo

Inicio

86925/4/05
Seg 25/4/05

Seg 25/4/05

''Sex2d/5/Ò5

Sáb 9/7/05

'QÜa3/è7Ò5

Térrrtno

Dom 28/8/05
Se^"25M/Ò5

Sex 20/5/05

Ter 14/6/05

Sáb 9/7/05

Qua 3/8/05

bom28/8/05

Tarefa acumulada

Andamento acumulado

1 DE 2

Dur.

90 d
Õd

25 dd

25 dd

25 dd

25 dd

"25dd

TrI 2/2005
Abr

-Si

Divisão

Tarefas externas

Maio

UN-ES/ATP-NC/ISUP

Jun Jul I • Aqo

Resumo do projeto

Agrupar por resumo

Cronogra.mpp ül
l/»
c\



Relatório Fotográfico

Sistema de Coleta da Produção e Distribuição

de Vapor no Campo de Petróleo Fazenda Alegre

Petróleo Brasileiro S.A. PETROBRAS

Unidade de Negócio de Exploração e Produção do Espírito Santo

UN-ES Ativo de Produção Norte Capixaba

ATP-NC - Gerência de SMS

1

Mar/2005 PETROBRAS
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yy PETROBRAS
Sistema de Coleta da Produção e Distribuição de Vapor

no Campo de Pebõleo Fazenda Alegre
Relatório Fotográfico

..-1 •

Pág.
01/07

Foto 01: Vista Geral do Ponto de Coleta FAL-20 (área grifada), localizada ao lado da Estação Coletora de Fazenda Alegre (MarçQ/2005).



yy PETROBHAS
Sistema de Coleta da Produção e Distribuição de Vapor

no Campo de Petróleo Fazenda Alegre
Relatórk) Fotográfico

Pág.
02/07

Foto 02; Visla geral do Ponto de Coleta FAL-20 - Detalhe: para a Travessia N° 08 entre os poços FAL-22/FAL-Q8.
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[íy PETROBRAS
Sistema de Coleta da Produção e Distribuição de Vapor

no Campo de Petróleo Fazenda Alegre

$

Relatório Fotográfico
Pág.
03/07

Foto 03: Vislü Geral üo Ponto de Coleta FAL-40 no campo Fazenda Alegre {Março/2005).
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im permoBRAS
Sistema de Coleta da Produção e Distribuição de V/apor

rw Campo de Peb^leo Fazenda Alegre
Relatório Fotográfico

i

Pág.
04/07

Foto 04: Vista Geral do Ponto de Coleta FAL-40 - Detalhe: Ligação do Ponto de Coleta FAL-40 com FAL-20 ao Fundo (Março/2005).



PETROBRAS
Sistema de Coleta da Produção e Distribuição de Vapor

no Campo de Petróleo Fazenda Megre

r
i

Relatório Fotográfico

1

Pág.
am?

Foto 05: Vista Geral do Ponto de Coleta FAL-15 no Campo de Fazenda Alegre (Março/2005).



PeTROBRAS

É

Sistema de Coleta da Produção e Distribuição de Vapor

no Campo de Petróleo Fazenda Alegre
Relatório Fr^râflco

Pág.
06/07

Foto 06: Vista Geral do Ponto de Coleta FAL-16 no Campo de Fazenda Alegre {Março/2005).
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yy PBTROBfíAS
Sistema de Coleta da Produção e Distribuição de Vapor

no Campo de Peb'óleo Fazenda Alegre
Relatório Foto^ófico

Pág.
07/07

Foto 07: Vista Geral do Ponto de Coleta FAL-16 - Detalhe - Ligação do Ponto de Coleta FAL-16 com FAL-20 ao Fundo (Março/2005).
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||j^ PETfíOBfíAS jIENTE fc. Híir_C
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UN-ES/SMS 0176/2005
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Vitória, 12 de Abril de 2005.

Instituto Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos - lEMA
Gerência de Controle Ambientai - GCA/DT/SAIA
At.: Paulo Müiier

BR 262, Km O, Jardim América, Cariacica-ES, CEP 29.140-500

Assunto: Encaminha comprovante de publicação de solicitação de Licença
de Operação para Estação Coletora de Fazenda Alegre

Referência: Processo n^ 22218939

Prezado Senhor,

Encaminhamos anexo a esta correspondência cópias das publicações feitas
nos jornais A Gazeta e Diário Oficiai do Espírito Santo, referentes à solicitação
de Licença de Operação para o empreendimento denominado Estação
Coletora de Fazenda Alegre.

As publicações citadas acima circularam nos dias 5 e 8 de abril de 2005,
respectivamente.

Atenciosamente,

Sérgio Guiilermo normazabal Rodriguez
Gerente de SMS
Unidade de Negócio de Exploração e Produção do Espírito Santo

Anexo(s) : Cópias das publicações de solicitação de LO para EFAL.

Unidade de Negócio de E.P. do EspíritoSanto
Av. Fernando Ferrar!, 1000, Mata da Praia, Vitória - ES. CEP: 29075-905- Te!.: (27) 3235-4525 - Fax: (27) 3235-4573
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^ o I Vitória - Sexta-feira'
T" ^ I 08 de Abril de 2005

s/A A GAZETA
C.N.PJ.MR: 28.133.619/0001-93
Rua Chaflc Murad, 902 - Zlha
de Monte Belo - Vitória - ES

CONVOCAÇÃO
ASSEMBLÉIA GERAL

ORDINÁRIA E
EXTRAORDINÁRIA

Convocamos os senhores
acionistas de S/A A GAZETA, a
participarem da Assembléia Geral
Ordinária e Extraordinária que se
realizará na sede social, às 10:00
horas do dia 09 de maio de 2005,
a fim de deliberar sobre os

seguintes assuntos:
Ordinária

A) Apreciar as contas dos
administradores, examinar, discutir
e votar as demonstrações
financeiras do exercício encerrado
em 31/12/2004.
B) Assuntos Gerais.

Extraordinária

A) Assuntos Gerais.

Comunicamos que se encontram à
disposição dos senhores acionistas,

a'sede social, os documentos a
^je se refere o art. 133 da Lei n®

10.303/2001, relativos ao
exercício social encerrado em 31
de dezembro de 2004.

Vitória-ES, 06 de abril de
2005.

MARIA ANTONIETTA QUEIROZ
LINDENBER6

Presidente do Conselho

de Administração
Protocolo 10302

ui

#1;

PUBUCAÇÃO DE ERRATA DO
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA
ASSEMBLÉIA GERAL ORDI
NÁRIA E EXTRAORDINÁRUV
DOS ACIONISTAS DO VITO
RIA APART HOSPITAL S. A.
Edital de Convocação da Assem
bléia Geral Ordinária e Extra
ordinária dos Acionistas do Vi
tória Apart Hospital S. A, a ser
reaiizaaa no dia 28 de Abril de
2005, na sede da empresa, no
auditório do condomínio, com a
primeira convocação as 19:00

oras com 70% dos votos de
cíonistas, com a segunda con

vocação as 19:30 noras com
50% dos votos de acionistas e
a ultima convocação as 20:00
horas com qualquer número de
acionistas, de acordo com o
Estatuto Social, que convoca a
participar e decidir os seguin
tes Itens relacionados abaixo.
01 - Tomar as contas dos ad
ministradores, examinar, discu
tir, e votar as demonstrações fi
nanceiras. 02 - Deliberar so
bre a Destinação do lucro iíquj-
do/preiuí20 do exercício e a dis
tribuição de dividendos/prejuí
zos. 03 - Mudança Acionaria 04
- Assuntos Gerais. Estão aptos
para a votação 50 ações. Os
votos dos condomínios de ações
serão dados pelo seu acionista
representante.

Alonso Luís de Sousa
Presidente do Conselho

de Administração

m

Protocolo 10171

Poder Executivo

EDITAL PARA CONHECIMENTO

DE TERCEIROS

PRAZO DE 10 DIAS

^ AVISO DE LICENÇA

A Petróleo Brasileiro S.A —
PETROBRAS, Unidade de
Negócio de Exploração e
Produção do Espírito Santo -
UN-ES, torna público que
requereu em 29.03.2005, ao
Instituto Estadual de Meio
Ambiente e Recursos Hídricos -
lEMA, através do processo n°
22218939, Licença dé Operação
- LO, para o empreendimento
denominado Estação Coletora
de Fazenda Alegre. A atividade
está localizada na Rodovia
Palmito/ Fazenda Alegre - km
15, Município de Jaguaré/ES.

Sérgio Guillermo H. Rodriguez
Gerente de Segurança, Melo

Ambiente e Saúde
PETROBRAS-UN-ES/SMS

Protocolo 10382

O Presidente do Instituto de Previ
dência dos Servidores do Município
da.Serra, no uso de suas atribui
ções legais e com base no item III
do Art. 86 da Lei 2406/2001.
Extrato de Contrato: N° 003/05
Processo: N® 059/2005
Contratante: Instituto de Previ

dência dos Servidores do Município
da Serra.

Contratada: INMEC Construções e
Montagens Ltda.
Objeto: Fornecimento de mate
riais e mão-de-obra para revisão
nas instalações elétricas.
Prazo : 05 (cinco) dias
Valor: R$ 3.687'.80 (Três mil,
seíscentos e oitenta e sete reais e
oitenta centavos)
Dot.OrOl.100.04.122.0175.2.544

Elem.Desp: 3.4.4.90.51.00.
Serra, 06 de abril de 2005.

WELLINGTON COSTA FREITAS

Diretor Presidente
Protocolo 10410

CTRW CENTRAL DE

TRATAMENTO

DE RESÍDUOS VILA VELHA LTDA.

Torna público que recebeu do lEMA-
Instituto Estadual de Melo Ambiente
e Recursos Hídricos, LP-LIcença
Prévia e LI- Licença de Instalação
do processo n® 29218152,
armazenamento temporário
resíduos líquidos em tanque aéreo.

V. Velha-ES, 06 de abril de 2005.
Protocolo 10399

EDITAL PARA CONHECIMENTO

DE TERCEIROS

PRAZO DE 10 DIAS

AVISO DE LICENÇA

SOLICITAÇÃO DE LICENCA

A Petróleo Brasileiro S.A -
PETROBRAS, Unidade de
Negócio de Exploração e
Produção do Espírito Santo -
UN-ES, torna público que
requereu em 09.03.05 ao
Instituto Estadual de Melo
Ambiente e Recursos Hídricos -

lEMA, através do processo n®
29766486, Licença Prévia - LP,
Licença de Instalação - LI e
Licença de Operação - LO, para
a atividade de perfuração dos
poços NFAL-LOCl-V, NFAL-
LOCl-H, NFAL-L0C3-V, NFAL-
LOC3-H, NFAL-LOC5-V, NFAL-
LOCS-H, NFAL-LOCS-V, NFAL-
LOC6-H. A atividade está
localizada no Município de São
Mateus/ES.

Sérgio Guillermo H. Rodriguez
Gerente de Segurança, Meio

Ambiente e Saúde
PETROBRAS-UN-ES/SMS

Protocolo 10383

COMUNICADO

ARABIAN PETRÓLEO LTDA
(Posto Limoeiro), torna público
que OBTEVE da Secretaria Municipal
de Melo Ambiente - SEMMA, Licença
Municipal de Operação (LMO), para
a atividade de Posto ' de
abastecimento e derivados do refino
do petróleo, no Município a Serra.

Serra/ES, 05 de Abril de 2005.
Protocolo 10394

COMUNICADO

LOCAÇÕES HIDROVÁCUO
LTDA-ME, torna público que
requereu ao lEMA, através do
processo n®29962404, Licença (LP,
LI e LO, para Transporte de "Fossa
Céptica, Esgoto e Resíduo Industrial,
no Município da Serra, ES.

Protocolo 10353

COMUNICADO - ZARDO

GRANITOS LTDA - ME., torna
público que OBTEVE do lEMA,
através do processo n® 29034833,
Licença Prévia N® 039/05 e de
Instalação ' n® 034/05, para
extração de granito, no município
de Castelo/ÊS, na área do processo
DNPM n® 896.647/01.

Protocolo 10349

DIÁRIO OFICIAL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
A comissão de constituição da
Associação dos Metalúrgicos e
Serralheiros do Espírito Santo,
convoca os profissionais Já inscritos
para assembléia gerai de fundação
com a seguinte ordem do dia:
1°) Leitura do estatuto
2®) aprovação do estatuto
3°) eleição da diretoria
4®) apuração da eleição
6°) posse da diretoria

A realizar-se no dia 24 de abril de
2005, às 9:00 hs, na Rua Claricio
Alves Ribeiro, 185 - Itángua -
Cariacica - ES.

Carlacica, 07 de abril de 2005.
8ASILIO ROSSI MARCHESI

PRESIDENTE DA COMISSÃO
Protocolo 10404

COMUNICADO - CONCRESUL
CONCRETO SUL LTDA., torna
público que REQUEREU ao lEMA,
através do processo n® 27595994
(838/97), a renovação da Licença
de Operação n® 091/99, para
atividade de extração de brita, no
município de Cachoeiro de
Itapemirim/ES, na área do
processo DNPM n® 890.232/80.

Protocolo 10348

CTRW CENTRAL DE
TRATAMENTO

DE RESÍDUOS VILA VELHA LTDA.

Torna público que recebeu do lEMA-
Instituto Estadual de Meio Ambiente
e Recursos Hídricos, LP-Licença
Prévia e LI-.Licença de Instalação
do processo n®29225779, Leito de
Secagem.

V. Velha-ES, 06 de abril de 2005.
Protocolo 10399

Comunicado
MINERAÇÃO GRAVINALLI LTDA
ME, toma público que requereu no
lEMA, através do processo
n^ZQSTTMS, LPe LI para atividade
de Terraplanagem, no Córrego do
Aventureiro, Zona Rural,Barra de
São Francisco -ES.

Protocolo 10366

EDITAL DE EXTRAVIO

A Unimar Transportes comunica o
extravio dos Bcds 214102-214245-
214303-214348 e 214599

Protocolo 10409

www.dioes.com.br
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AJUDE A conservar OS PRÉDIOS PÚBLICOS DÓ SEU BAIRRO
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16 política

O comando do PSDB decidiu

deixar para o fim do ano a es
colha do candidato do partido
que vai enfrentar o presidente
Luiz Inácio Lula da Silva em
2006. A decisão do PSDB foi to
mada depois de os tucanos ana
lisarem a experiência, conside
rada desastrosa, do lançamento
da pré-candidatura do pefelista
César Maia. Para os tucanos, a
Maia sofreu forte bombardeio
do Governo quando começou a
subir nas pesquisas.

SSSSÜ - -

m

vemo com o PMDB. Na tarde

de ontem, o presidente Luiz
Inácio Lula da Silva teve uma
longa conversa com o ex-go
vernador Orestes Quércia, no
Palácio do Planalto, e propôs
a ele uma aliança estratégica
com três objetivos: assegurar
a governabilidade, fechar do
bradinhas nos Estados e ga
rantir a reeleição, em 2006.
Lula acenou com a possibili
dade de mais espaço político
para o partido e parceria em

Transferènda de produtos secose dimàtizados
para o mercado tmúonal e internacional;

^ • Emissão de relatórios de acompanhamento
• do nível de serviço;

Conferênciaepagamento defrete;

Realização e contratação de transporte.

-.wiyw.hãnnalogistica.com.br

-27.3246-3625

reunião, Quércia saiu do Pla
nalto visivehnente mais sorri
dente do que quando entrou.
"O PMDB pode se unir mais
no apoio ao Governo Lula",
afirmou. Questionado sobre a
possibilidade de casamento
de papel passado com o PT,
na disputa de 2006, o ex-go
vernador - que também co
manda o PMDB paulista -
adotou um discurso mais
ameno. "Essa questão de can
didatura a presidente está um
pouco longe de hoje e eu, pes
soalmente, acho que o partido
deve ter candidato próprio.
Mas também é importante
ampliar essa conversa."

ft
O ministro da Integração Na
cional, Ciro Gomes, deverá
trocar o PPS pelo PSB até o
fmal deste mês. Da bancada
de 17 deputados federais do
PPS, seis pretendem acompa
nhar Ciro Gomes, assim co
mo a senadora e sua ex-mu
lher Patrícia Saboya (PPS-
CE). Assessores de imprensa
do ministro informaram que
ele não vai falar sobre o as
sunto. "É muito forte essa
tendência do ministro Ciro ir
para o PSB", afirmou ontem o
ex-líder do PPS na Câmara
Júlio Delgado (MG), que
também pretende ingressar
no PSB.

P!" PETRÓLe08flASII.EIRa$J\.
Eslil PETROBRAS

•••JJtAU' K WWA eOCMM GOVERNO fEDEAAL

Unidade de Negócio de Exploração e Produção
do Espírito Santo - UN-ES

-.IfliVÍSbWüCENCÃ)
A Petróleo BrasileiroS.A. —PETROBRAS, Unidade de Negócio de Expioraçâo
é Produçãodo Espirito Santo - UN-ES, torna público que requereu em 09.03.OS
ao Instituto Estadual de Melo Ambiente e Recursos HIdricos-IEMA, através
do processo n° 29766486, Licença Prévia - LP, Licença de Instalação - Li e
Licençade Operação - LOpara a atividadede perfuraçãodos poçosT^FAL-LOCI-V,
NFAL-L0C1-H, NFAL-L0C3-H. NFAL-L0C3-H, NFAL-L0C5-V, NFAL-LOCS+H, NFAL-
L0C6-V, NFAL-L0C6-H. Aatividade estálocalizada nomuniclpto deSãoMateus/ES.

PETRÓLEOBRASILEIROSj;.
IIIÃI PETROBRAS

GOVEANO FEDERAL

Unidade de Negócio de Expioraçâo e Produção
do Espírito Santo • ÜN*ES

:'AVISO DE LÍCENÇA)
A Petróleo BrasileiroSA - PETROBRAS,Unidade de Negócio de Exploração e
Produção do Esplnto Santo - UN-ES, toma público que requereu em 29.03.2005.
ao instituto Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos - lEMA, através
do processo n* 22218939, Licença de Operação-LO, para o empreendimento
denominado Estação Coletora de Fazenda Alegre. A atividade está localizada na
Rodovia Palmito/Fazenda Alegre - km 15, Município de Jaguaré/ES.

Vitória (ES), terça-feira, 5 de abril de 2005 A GAZETA

tente progressista. Mas na
última sucessão, doni Aloí-
sio Lorscheider também
era cotado e teve apenas
um voto no conclave. En
tre os latinos, há outros
cardeais bem cotados, co
mo o argentino Jorge Ber-
goglio, o colombiano Da-
río Castrillón, o hondure
nho Oscar Rodríguez Ma-
radiaga e o mexicano Nor-
berto Rivera.

A sucessão papal será de
cidida pela correlação entre
forças e correntes políticas
no interior do conclave, que
discutirá muito, no interior
da Capela Sistina, antes do
início dos escrutínios, os
problemas com que se de
para a Igreja A Europa tem
58 cardeais e os conserva
dores são maioria no colé
gio eleitoral Eles resistem a
mudanças, como a que re
presentaria a escolha de um
Papa não europeu, embora
o núcleo renovador tenha
sua expressão. O cardeal-
primaz da Bélgica,Godfried
Daneels, progressista, de
clara que o novo Papa deve
enfrentar os problemas que
determinarão o pápel da
Igreja no mundo moderno.
O arcebispo db Rio, dom
Eusébio Scheid, um dos
quatro eleitores brasileiros,
disse antes de embarcar
que o novo Papa deve "estar
aberto à problemática hu
mana e científica". Já o car
deal chileno. Jorge Medina,

participação deles. Acabar
com o colegiado agora,
além de um ataque a uma
velha tradição parlamen
tar, seria uma provocação.
A assessoria de Severino
desmentiu a notícia e ele
mesmo, de São Paulo, di
vulgou nota negando cate
goricamente esta intenção.
O Colégio de Líderes, afir
mou. deve ser até fortale
cido. Cedraz fez o mesmo,
mas depois do estrago. A
reforma que se cogita visa
essencialmente a dinami
zar o processo legislativo,
que precisa mesmo ter
seus ritos simplificados.

Intuição
Depois de uma agenda em
Portiigal, o governador Aé-
cio Neves deveria estar
mesmo em Roma esta se

mana, para encontros ofi
ciais e uma visita ao embai
xador Itamar Franco. Pela
graça da intuição, deve ser
o único tucano a participar
dos, funerais do I^pa.

Redução
o governador gaúcho Ger
mano Rigotto distribuiu
ontem R$ 1 milhão a 200
municípios que consegui
ram reduzir significativa
mente a mortalidade in

fantil em 2004. Esta é a lin
guagem que os prefeitos
melhor entendem.

e-mail: cruvine[@b$b,oglobo.com.br
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